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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3018/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353550 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3022/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353551 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3019/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353556 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3020/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353557 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14796/2019 (1327955), a Informação N° 54438/2019 da SEAD (1332013) e a Decisão N° 10352/2019
(1333655), nos autos registrados no Processo SEI nº 19.0.000088661-3;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR, matrícula 26963, do cargo em comissão, de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-
03, da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti;
Art. 2º. EXONERAR DIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO, matrícula 27827, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da
Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes;
Art. 3º. NOMEAR MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR, para o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara Única
da Comarca de Buriti dos Lopes;
Art. 4º. NOMEAR DIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara Única
da Comarca de Canto do Buriti;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14100/2019 (1302638), a Informação Nº 52986/2019 (1317563) da SEAD, a Decisão Nº 10368/2019
(1334584) da Secretária da Presidência, nos autos do processo SEI N° 19.0.000085153-4;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor GABRIEL DA SILVA AMORIM, matrícula 3465, Analista Judicial, para exercer, em substituição, no período de
21.11.2019 a 20.12.2019., a função de Secretário do CEJUSC, FC-02, do Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania da Comarca
de Parnaíba - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14846/2019 (1329691), a Informação Nº 54472/2019 (1332341) e a Decisão Nº 10356/2019 (1333771),
nos autos do processo 19.0.000089133-1,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR EMERSON LOPES FERREIRA, matrícula 27859, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da
estrutura administrativa da Central de Inquéritos desta Capital.
Art. 2º EXONERAR PEDRO ILDEBERTO LEOPOLDO DE AZEVEDO, matrícula 27314, do cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO, CC-03, da estrutura administrativa da Secretaria de Orçamento e Finanças.
Art. 3º NOMEAR PEDRO ILDEBERTO LEOPOLDO DE AZEVEDO para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-
03, da estrutura administrativa da Central de Inquéritos desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10, de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO Requerimento Nº 14838/2019 (1329406), a Informação Nº 54460/2019 (1332206) e a Decisão Nº 10359/2019 (1334038), nos
autos do processo 19.0.000089086-6,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR GIOVANA LUSTOZA SERAFIM, matrícula 28665, do cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, da
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3044/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353584 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3041/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353585 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3042/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353587 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 3043/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353588 

estrutura administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de José de Freitas.
Art. 2º NOMEAR EMERSON LOPES FERREIRA, matrícula 27859, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04,
da estrutura administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de José de Freitas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10, de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14870/2019 (1330699), a Informação Nº 54851/2019 (1335888), a Decisão Nº 10438/2019 (1337631), nos
autos do processo 19.0.000089287-7,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOAQUIM DA SILVA REGO FILHO, matrícula 4079000, ocupante do cargo de Analista Judicial, para exercer, em
substituição, a Função de Confiança de Secretário de Vara, FC/02, da estrutura administrativa da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Capital, no período de 15/10/2019 a 29/10/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 58-2019 (1321806), a Manifestação Nº 15578/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1324302) e a Decisão Nº 10434/2019 -
PJPI/TJPI/SECPRE (1337164) nos autos registrados sob o nº 19.0.000087849-1,
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER os prazos processuais em curso das ações que tramitam neste Tribunal e que possuam como partes o Município de
Teresina, suas Superintendências, Autarquias e Fundações representadas pela Procuradoria Geral do Município, pelo prazo solicitado de 15
(quinze) dias úteis, a partir da data da ocorrência do evento, qual seja, dia 03 de outubro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3525/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/1VARCRPAR (1325308), a Informação Nº 54254/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1330599) e a Decisão Nº 10436/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1337188), nos autos registrados sob o nº 19.0.000088304-5,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, no valor de R$ 5.038,00
(cinco mil e trinta e oito reais) à MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba/PI, Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani
de Vasconcelos, em virtude do seu deslocamentoà cidade de São Paulo/SP, com a finalidade de participar do XI Fórum Nacional de Juízas e
Juízes de Violência Doméstica e Familiar - FONAVID 2019, no período de 05 a 08 de novembro de 2019.
Art 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que a beneficiária das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1320056), a Informação da SEAD (1323029) e a Decisão (1337150), nos autos do processo SEI N°
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 3037/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353589 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3021/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de outubro de 20191353591 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 3016/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353927 

19.0.000087623-5;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor BRENO STEWART NUNES DE OLIVEIRA , matrícula 27686, Analista Administrativo, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Coordenador de Orçamento e Finanças, CC-04, da Secretaria da Corregedoria Geral, no período de
23.09.2019 a 12.10.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1309636), a Informação da SEAD (1320606) e a Decisão (1336750), nos autos do processo SEI N°
19.0.000085990-0;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, matrícula 1032470, ocupante efetiva do cargo de Analista
Administrativo, para exercer, em substituição, a função de Secretário de Vara, FC-02, da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, no período
de 10.10.2019 a 25.10.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 11 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO A ADESÃO AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA, nos termos da Lei Complementar nº 223/17, de
11.04.2017 e Resolução nº 68/17, de 27.04.2017, e Acórdão Nº 15/2019,
R E S O L V E:
CONCEDER aposentadoria voluntária, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à servidora
MARY ANE MOREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 138.879.043-20, matrícula nº 1023306, na carreira/cargo efetivo de Analista
Judiciário/Analista Judicial, Nível 6A, Referência I, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Teresina - PI, garantida a
paridade e a integralidade, com proventos discriminados abaixo.

SUBSÍDIO do servidor no cargo de Analista Judicial, nível 6A, referência I, conforme Lei nº 6.375, de
02/07/2013, c/c Lei nº 7.202, de 11/04/2019

R$ 13.175,12

TOTAL
R$ 13.175,12
(Treze mil cento e setenta e cinco reais
e doze centavos)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3500/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM (1322493), a Informação Nº 53930/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1327313) e a Decisão Nº 10349/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1333374), nos autos registrados sob o nº 19.0.000085829-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, no valor de R$ 6.044,50
(seis mil, quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) ao Exmo.Coordenador Estadual da Coordenadoria da Mulher do TJPI,
Desembargador José James Gomes Pereira, em virtude do seu deslocamentoà cidade de São Paulo/SP, com a finalidade de participar do XI
Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar - FONAVID 2019, no período de 05 a 08 de novembro de 2019.
Art 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 3017/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353943 

1.13. PROCESSO SISPREV 19.04.0298P1354486 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4449/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353820 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3508/2019 - PJPI/COM/TER/FORTER/5VARMARPENTER (1323815), a Informação Nº
53938/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1327481) e a Decisão Nº 10351/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1333621), nos autos registrados sob o nº
19.0.000085829-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, no valor de R$ 5.038,00
(cinco mil e trinta e oito reais) ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Dr. José
Olindo Gil Barbosa, em virtude do seu deslocamentoà cidade de São Paulo/SP, com a finalidade de participar do XI Fórum Nacional de Juízas e
Juízes de Violência Doméstica e Familiar - FONAVID 2019, no período de 05 a 08 de novembro de 2019.
Art 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de outubro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/10/2019, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO SISPREV 19.04.0298P
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Solicitação de aposentadoria por invalidez, com fundamento no art. 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003, acrescentado pela Emenda
Constitucional n. 70/2012, com integralidade e paridade.
Preliminarmente, aponta-se a necessidade de realizar as diligências.
Atendidos os requisitos constitucionais (art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal) e legais (art. 132 e art. 134 do Estatuto dos Servidores do
Estado), parecer pela concessão da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e revistos pelo critério da
paridade.
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder ao servidor Raimundo Nonato
Cavalcante aposentadoria por invalidez, com fundamento no art. 40, § 1º, da Constituição Federal, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição e revistos pelo critério da paridade.
Publique-se.
À SEAD para expedição da Portaria correspondente e, antes da remessa dos autos à Fundação Piauí Previdência, para os fins previstos na Lei
6.910/2016, notificar o servidor para apresentar:
i) Comprovante de residência atualizado;
ii) Declaração de inacumulação de cargos, empregos e funções públicos;
iii) Declaração de Bens.
Teresina, 10 de outubro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE

Portaria Nº 4449/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000088103-4;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10336/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos servidores abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4197/2019 (1329347), tendo em vista instrução
em PAD e Sindicância Investigativa, no período de 16 a 18 de outubro de 2019, na comarca de Porto-PI , conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 1864
Lotação: Comissão Permanente de Processo Disciplinar de 1º Grau

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

SAMYA BEATRIZ SILVA MACHADO
Cargo: Analista Judicial 2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00
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2.2. Portaria Nº 4447/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353823 

2.3. Portaria Nº 4453/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353824 

Matrícula nº 3112
Lotação: 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

LEONARDO PIRES VIEIRA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 3508
Lotação: Comissão Permanente de Processo Disciplinar de 1º Grau

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335218 e o código
CRC A58B7065.

Portaria Nº 4447/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000087208-6;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10329/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4189/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em
vista o deslocamento à Comarca de São João do Piauí-PI, no período de 20 a 26 de outubro de 2019, para fazer o transporte dos servidores do
TJ/PI que auxiliarão o signatário na Correição que será iniciada no período de 21 a 25 de outubro de 2019 na Comarca de São João do Piauí/PI,
conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE
Cargo: Oficial de Transporte
Matrícula nº 1129805
Lotação: Secretaria da Corregedoria/Setor de Transportes
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

FRANCINALDO MONTEIRO DA SILVA
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1031236
Lotação: Coordenação de Transportes
Período: 20 a 26 de outubro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335152 e o código
CRC 4A91F403.

Portaria Nº 4453/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14469/2019 - PJPI/COM/POR/FORPOR/VARUNIPOR, constante nos autos do Processo SEI nº
19.0.000074970-5;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10363/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
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2.4. Portaria Nº 4459/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353825 

R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
1,0 (uma) diária, no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando o valor total a ser pago de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais) ao servidor JOÃO CARLOS DE PINHO ALENCAR FILHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3650, lotado na Vara Única da
Comarca de Porto-PI, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4152/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à
Comarca de Barro Duro-PI, no período de 15 a 20 de setembro de 2019, e a necessidade de permanência de ficar no dia 21-09-2019 para
findar o trabalho de cumprimento de mandados judiciais na referida comarca, conforme tabela adiante:
Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diária referida no art. anterior desta
portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima
referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335259 e o código
CRC 684DE30B.

Portaria Nº 4459/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000087731-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10376/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR ,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4169/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em
vista o deslocamento à Comarca de Simplício Mendes-PI, no período de 13 a 18 de outubro de 2019, para a realização dos trabalhos de baixa
e arquivamento de processos na referida Comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES
Cargo: Oficial de Gabinete
Matrícula nº 3378
Lotação: 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI
Período: 13 a 18 de outubro de 2019

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

MARIA ROSILDA FERREIRA DA SILVA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 1020110
Lotação: Contadoria Judicial
Período: 13 a 18 de outubro de 2019

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

ROBERTO LUÍS FERREIRA DA SILVA
Cargo: Técnico Adminstrativo
Matrícula nº 4236394
Lotação: Vara Cível da Comarca de Barras-PI
Período: 13 a 18 de outubro de 2019

5,5 (cinco e meia)
diárias

R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

CARLOS EDUARDO SILVA BONGOIM
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 1939
Lotação: Central de Inquéritos e Audiência de Custódia da Comarca de
Teresina-PI
Período: 13 a 18 de outubro de 2019

5,5 (cinco e meia)
diárias

R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO:R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.5. Portaria Nº 4463/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353826 

2.6. Portaria Nº 4455/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353827 

2.7. Portaria Nº 4457/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353828 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335857 e o código
CRC 4CA09073.

Portaria Nº 4463/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000085803-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 10398/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias às servidoras abaixo qualificadas, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4144/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em
vista o deslocamento à Comarca de Caxias-MA, no período de 29 a 31 de outubro de 2019, para realizar a avaliação do estágio de convivência
do processo 0043520-07.2017.8.12.0001 - Adoção, oriundo de carta precatória da Comarca de Campo Grande - MS, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA
Cargo: Psicóloga
Matrícula nº 3868
Lotação: Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e
Juventude
Período: 29 a 31 de outubro de 2019

2 ,5  (duas  e  me ia )
diárias

R$ 641,00 R$ 1.602,50

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.602,50 (HUM MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

SÂMIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Cargo: Assistente Social
Matrícula nº 26638
Lotação: Núcleo de Apoio Multidisciplinar da 4ª Vara de
Picos-PI
Período: 29 a 31 de outubro de 2019

2 ,5  (duas  e  me ia )
diárias

R$ 641,00 R$ 1.602,50

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.602,50 (HUM MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, as beneficiárias das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336169 e o código
CRC 8D8F2B9D.

Portaria Nº 4455/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10344/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000088472-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora OLÍVIA DA COSTA TEIXEIRA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27780, lotada na 8ª Vara Cível
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 05 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 04 de janeiro de 2019, nos termos da Certidão (1326491) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335308 e o código
CRC 73080C00.

Portaria Nº 4457/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão nº 10331/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
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2.8. Portaria Nº 4456/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353829 

2.9. Portaria Nº 4460/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353830 

2.10. Portaria Nº 4461/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353831 

19.0.000088317-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EDUARDO ANDRADE NEVES DE MELO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 317523-5, lotado
na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 18, 19 e 20 de novembro de 2019, como
forma de compensação pela participação nas audiências do Tribunal do Júri, nos dias 11 de janeiro, 05 de fevereiro e 27 de maio de 2019,
perfazendo um total de 18:47h, nos termos das Certidões (1325362) apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335420 e o código
CRC D2118D8C.

Portaria Nº 4456/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10338/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000089189-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à auxiliar da justiça LARISSA KELLY REBELO SANSÃO, Juíza Leiga, matrícula nº 29269, com lotação na Superintendência da
Justiça Itinerante, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 09 de outubro de 2019, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 78837/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335338 e o código
CRC 6D906177.

Portaria Nº 4460/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10386/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000088979-5,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 08/10/2019, à servidora BARBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO,
Assessora de Magistrado, matricula nº 27427, com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões da Capital, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 79204/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1335949 e o código
CRC BE3F1586.

Portaria Nº 4461/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10384/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000087818-1,
R E S O L V E:
CONCEDER O FRACIONAMENTO das férias regulamentares da servidora DANIELLE CORREIA DE PÁDUA, Oficiala de Justiça e Avaliadora,
matrícula nº 1817, lotada na Central de Inquéritos da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para
o período de 21/11/2019 a 20/12/2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas
nos seguintes períodos:
1º período: de 18 a 27 de março de 2020 (10 dias)
2º período: de 24 de junho a 03 de julho de 2020 (10 dias)
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2.11. Portaria Nº 4464/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353832 

2.12. Portaria Nº 4465/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353834 

2.13. Portaria Nº 4466/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353835 

3º período: de 05 a 14 de agosto de 2020 (10 dias)
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336111 e o código
CRC 447067BA.

Portaria Nº 4464/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10387/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000087743-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ EDSON MAMEDE DA SILVA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 416250-1, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 14 de outubro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 19 de junho de 2019, nos termos da Certidão 12826 (1324295)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336181 e o código
CRC 47410F46.

Portaria Nº 4465/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10396/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000065958-7,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora NILZA BARBOSA GUIMARÃES, Analista Judicial, matrícula nº 4134982, lotada na Vara Única da
Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, para gozo de 90 (noventa) dias de Licença-prêmio, concedida pela Portaria nº 443/19-SEAD, a partir de 22
de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336288 e o código
CRC BDB76F50.

Portaria Nº 4466/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10391/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000089232-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EMERSON LOPES FERREIRA, Analista Judicial, matricula n° 27859, lotado na Central de Inquéritos da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 22, 23, 24 e 25 de outubro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01 de janeiro, 09 de março, 20 e 21 de abril de 2019, nos termos da Certidão
12985 (1330691) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.14. Portaria Nº 4462/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353836 

2.15. Portaria Nº 4468/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353837 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1712/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de outubro de 20191354058 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336338 e o código
CRC D793942F.

Portaria Nº 4462/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10373/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000087942-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 01 (um) dia, a partir de 09/10/2019, à servidora RAQUEL BEZERRA MATIAS
MONTEIRO, Chefe da Central de Mandados, matrícula nº 28481, com lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Picos-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 79282/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1336157 e o código
CRC 5B471EB1.

Portaria Nº 4468/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 10399/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000089830-1,
R E S O L V E:
ALTERAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor
TIAGO VERAS BELEZA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3419, lotado na Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI,
relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas - a 1ª fração de 12 (doze) dias, para o período de 18 a 29 de novembro de 2019,
nos termos da Portaria Nº 3968/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de setembro de 2019, e a segunda de 18 (dezoito) dias, para o período de 02 a
19/12/2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas no período de 05 de
novembro a 4 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 11/10/2019, às
16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1337261 e o código
CRC D935F859.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, PAULO SILVIO MOURÃO
VERAS, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de redistribuição dos estagiários atualmente integrantes do quadro deste Tribunal, visando atender as
demandas de todas unidades administrativas e judiciárias;
CONSIDERANDO o Resultado Final da Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa de Estágio Não Obrigatório
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado pelo Edital nº 64/2018, publicado no Diário de Justiça nº 8500, de 22 de agosto de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a lotação da seguinte estagiária:

NOME LOTAÇÃO

ANA RAÍSSA ALCÂNTARA NOLETO Secretaria de Gestão Estratégica

Art. 2º LOTAR os candidatos convocados por meio da Portaria (Presidência) Nº 1656/2019, Portaria (Presidência) Nº 1685/2019, e Portaria
(Presidência) Nº 1702/2019:

PÓLO: TERESINA/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

CLAUDIO TIAGO SILVA LIMA 1ª Vara Criminal de Teresina
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 1752/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354257 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1753/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354272 

EMANUEL MESSIAS SOARES REIS Secretaria das Turmas Recursais

LARA SIMON FANTINEL Presidência Tribunal de Justiça/PI (PGE)

PÓLO: FLORIANO/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

ANA VITORIA DE CARVALHO E MARQUES JECC- Anexo I Floriano

CASSIANA VITÓRIA VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA 2ª Vara de Floriano

PÓLO: PICOS/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

TÁSSIA CARVALHO LIMA Diretoria do Fórum de Picos

RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR 5ª Vara de Picos

NATSELANE VIVIAN DA SILVA SOUSA Diretoria do Fórum de Picos

Art. 3º A estagiária que teve sua lotação alterada pelo art. 1º desta Portaria possui o prazo de 05 (cinco) dias úteis para iniciar suas atividades
na nova unidade de lotação.
Art. 4º. Os estagiários lotados, mencionados no art. 2º, possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para celebrarem Termo de Compromisso junto
à SEAD e à IES, bem como comparecerem à unidade de lotação para início de atividades.
Art. 5º CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa
de Estágio Não Obrigatório (Remunerado) do Poder Judiciário do Estado do Piauí:

PÓLO: TERESINA / ÁREA: DIREITO

NOME CLASSIFICAÇÃO

LARA NOGUEIRA DE MORAES RÊGO 330ª

KARLA MARIA DA SILVA VIANA 331ª

LARA BEATRIZ BARBOSA MOURA 332ª

LAYRSON MENEZES MARQUES 333ª

TALLITA BEZERRA RODRIGUES DE SOUSA 334ª

Art. 6º DETERMINAR que os estagiários, ora convocados, procedam ao cadastro individual no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da
publicação desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", nos termos do Edital, observando as instruções de
preenchimento da ficha cadastral e as etapas para a sua conclusão, conforme as orientações da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas - SEAD.
Art. 7º O candidato convocado que não se habilitar para imediata lotação nas unidades ofertadas será automaticamente excluído da lista de
classificação.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 11 DE OUTUBRO DE 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1319281 e o código
CRC 3181492A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 7612/2019 - PJPI/TJPI/OUV (1318435) e a Decisão Nº 10407/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1335998),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000087412-7.
R E S O L V E:
SUSPENDER a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA ,
matrícula nº 3801, marcada anteriormente para ser fruída no período de 30/09/2019 a 14/10/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que
seja fruída no período de 18/11/2019 a 02/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 11:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 313/2019 - PJPI/TJPI/STIC (1290573) e a Decisão Nº 10418/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1336350),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000005046-9.
R E S O L V E:
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 1739/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de outubro de 20191354273 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1758/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354274 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 1760/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354275 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 1759/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354276 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1761/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de outubro de 20191354315 

AUTORIZAR a fruição de 12 (doze) dias de férias correspondentes ao Exercício 2018/2019 da servidora RAFAELA MAIA RODRIGUES,
matrícula nº 3664, adiados por força da Portaria (SEAD) Nº 137/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2019, a fim de que sejam fruídos
no período de 14/10/2019 a 29/10/2019, remanescendo 18 (dezoito) dias para fruição oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 11:47, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 7692/2019 - PJPI/TJPI/NUSA (1323661) e a Decisão Nº 10291/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1331345),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000088079-8.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora JULIANA MARTINS VILANOVA, matrícula nº
27604, marcada anteriormente para ser fruída no período de 14/10/2019 a 23/10/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 32657/2019 - PJPI/TJPI/GABDESRAIEUF (1329677) e a Decisão Nº 10432/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1337016),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000089131-5.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora GISELA MARIA PEREIRA XIMENES VIEIRA,
matrícula nº 28628, marcada anteriormente para ser fruída no período 14/10/2019 a 02/11/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que
seja fruída no período de 04/11/2019 a 23/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14913/2019 - PJPI/TJPI/SAJ/CPREC (1331969) e a Decisão Nº 10439/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1337760),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000089477-2.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor IGOR TIAGO DE LIMA, matrícula nº 27732, marcada
anteriormente para ser fruída no período de 14/10/2019 a 24/10/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja fruída
oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 30718/2019 - PJPI/TJPI/GABDESFRAPAELAN (1294400) e a Decisão Nº 10435/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1337166), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000018325-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias de férias correspondentes a 1ª (primeira) fração do Exercício 2017/2018 do servidor YAN WALTER
CARVALHO CAVALCANTE, matrícula nº 27674, adiados por força da Portaria nº 365/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de março de 2018, a fim
de que seja fruída no período de 07/10/2019 a 16/10/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 14/10/2019, às 09:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
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3.9. Portaria (SEAD) Nº 1736/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de outubro de 20191354459 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 1750/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354460 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 1751/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354487 

para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000089618-0 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINE PESSOA DE AGUIAR, matrícula 1056301, ocupante do cargo de Analista Judiciário / Analista Judicial,
lotada na Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2º Grau neste Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença
médica para tratamento de saúde, a contar do dia 09 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 14/10/2019, às 09:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 7574/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1315798) e o Despacho Nº 78231/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1327503),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000087021-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 12 (doze) dias remanescentes de férias correspondentes ao Exercício 2017/2018 do servidor YURI SADY DE SOUSA
ALMEIDA, matrícula nº 28648, adiados por força da Portaria Nº 1205/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de julho de 2019 e da Portaria Nº 1606/2019
- PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de setembro de 2019, a fim de que sejam fruídos no período de 18/11/2019 a 29/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 10/10/2019, às 14:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14666/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1324745) e a Despacho Nº 78696/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1330424),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000088213-8.
R E S O L V E:
ALTERAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2018/2019 da servidora ALINE CAVALCANTE BRANDÃO CASTELO
BRANCO, matrícula nº 1000022, marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 20/11/2019 a 19/12/2019,
conforme Escala de Férias/2019, a fim de que sejam fruídas na forma como se segue: a 1ª (primeira) fração de 15 (quinze) dias para o
período de 20/11/2019 a 04/12/2019; e a 2ª (segunda) fração de 15 (quinze) dias para fruição oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 11:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 3538, 3539, 3540 e 3541/2019 - PJPI/TJPI/SENA (1328890, 1328912, 1328930 e 1328951);
a Informação N° 54132/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1329425); e a Autorizações de Pagamento N° 778, 779, 780 e 781/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1335657, 1335680, 1335695 e 1335717), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000088498-0.
R E S O L V E:
Art. 1°. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, a cada um dos servidores
designados abaixo, pelo deslocamento à Comarca de Picos/PI, a fim de realizar a vistoria e acompanhamento da entrega da obra para a
inauguração do CEJUSC da referida Comarca, nos dias 24 e 25/10/2019.

SERVIDOR
CARGO/MATRÍC
ULA

LOTAÇÃ
O

DIÁRIA

S A M U E L  D E  A L E N C A R
BEZERRA

E n g e n h e i r o
Eletricista
27677

SENA
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

C A I O  M E D E I R O S  D E
NORONHA ALBUQUERQUE

Arquiteto
3460

SENA
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

R O D R I G O  B R A N D Ã O
AGUIAR

Engenheiro Civil
3619

SENA
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

OTÁVIO NOGUEIRA MATIAS
Superintendente
5036

SENA
Valor de cada diária corresponde a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
totalizando em diárias R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

Art. 2°. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
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3.12. Portaria (SEAD) Nº 1756/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354488 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL DE CITAÇÃO1354260 

4.2. EDITAL DE CITAÇÃO1354502 

título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:36, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 3369, 3370, 3371 e 3372/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1300641, 1300703, 1300750 e 1300778);
a Informação N° 51814/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1305797); e as Autorizações de Pagamento N° 782, 783, 784 e 785/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1336699, 1336757, 1336784 e 1336802), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000083607-1.
R E S O L V E:
Art. 1°. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, a cada um dos colaboradores
eventuais/Militares designados abaixo, lotados na Superintendência de Segurança - SUSEG, pelo deslocamento à Comarca de Canto do
Buriti/PI, a fim de realizar a segurança do Magistrado e demais envolvidos na Sessão do Tribunal do Júri, a ser realizado na referida
Comarca, no período de 25/09/2019 a 27/09/2019.

SERVIDOR
CARGO/MATRÍC
ULA

LOTAÇÃ
O

DIÁRIA

J O S É  F É L I X  D O
NASCIMENTO

Policial Militar
57959

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando
em diárias R$ 500,00 (quinhentos reais)

M A R C O S  A N T Ô N I O
PEREIRA

Policial Militar
5689

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando
em diárias R$ 500,00 (quinhentos reais)

FRANCISCO VALDIVINO
DOS SANTOS

Policial Militar
3198

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando
em diárias R$ 500,00 (quinhentos reais)

E D S O N  A R A Ú J O  D E
OLIVEIRA

Policial Militar
1305

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando
em diárias R$ 500,00 (quinhentos reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 11/10/2019, às 15:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da 2a Vara da Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, no uso de atribuições
legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na rua Aldenor
Monteiro, nº 100, Parque Zurick, bairro Lourdes, Campo Maior - PI, a Ação de Usucapião, tendo como autores: JACOB JOSÉ PEREIRA, MARIA
FRANCISCA PEREIRA e MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA, e usucapido: MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA SANTOS ANDRADE e JULIA
TOFANI RAMOS, ficando por este Edital citados os confinantes de uma área de terreno anteriormente rural e atualmente urbano, com a seguinte
discriminação: localizado no bairro Açude Novo, na cidade de Nossa Senhora de Nazaré-PI, com área total de 14.5200 há (quatorze hectares e
cinquenta e dois ares)para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar(em) a presente ação em todos os seus termos, sob pena de
confissão e revelia. E para que cheque ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
Edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (Art. 257, II, do NCPC). Dado e
passado na cidade de Campo Maior, Estado do Piauí. Aos 07 de outubro de 2019. Eu,a) Marco Antonio Brito Cardoso, Analista Judicial - Mat.
4078705, o digitei.

PROCESSO Nº: 0800213-87.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: JOSUE SABINO ALVES, FRANCISCA MARIA PORTELA CUNHA MELO
RÉU: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO PAZ
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Aldenor
Monteiro, nº 100, Parque Zurick - Bairro de Lourdes, Campo Maior-PI, a Ação de Usucapião, acima referenciada, proposta pelo Sr. JOSUE
SABINO ALVES contra MARIAD DAS GRAÇAS DE ARÁUJO PAZ, ficando por este Edital citados os interessados ausentes incertos e
desconhecidos, para, no prazo de 30 (trinta) dias contestar a presente ação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e passado na cidade de Campo Maior, Estado do Piauí. Aos 16 de setembro de 2019. Eu, Talita
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5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 309/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1353563 

6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FERMOJUPI1354214 

Galeno Gomes, Analista Judicial da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, Matrícula nº 5123, o digitei.

Ofício-Circular Nº 309/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 07 de outubro de 2019.
DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto: Curso de Direito Notarial e Registral para Magistrados e Assessores
Referente aos autos do Processo SEI Nº 19.0.000047074-3
Excelentíssimo(a) Senhor(a),
Com meus cumprimentos, comunico-lhes que a Escola Judiciária do Estado do Piauí - EJUD/TJPI, está ofertando o curso de Direito Notarial e
Registral para Magistrados e Assessores, e que as inscrições já foram iniciadas com data prevista de realização da primeira etapa do curso
para os dias 17 e 18 de outubro de 2019, conforme programação descrita no evento nº 1292646, tendo como abordagens: "Estrutura legal do
Sistema de Serviços Notariais e Registrais. A fiscalização pelo Poder Judiciário/Atividade Notarial e prevenção de litígios. Escritura pública. Ata
notarial. Estrutura do registro civil das pessoas naturais, com metodologias ativas" - Instrutor: Dr Marcelo Benacchio e, a realização da segunda
etapa do curso nos dias 24 e 25 outubro de 2019, com abordagens: "Estrutura, funções, Princípios do Direito, Qualificação, Retificação do
Registro Imobiliário. Procedimento de dúvida no registro imobiliário, com metodologias ativas" - Instrutor: Alexandre Dartanhan de Mello Guerra,
conforme Projeto ( evento nº 1193585).
Ressalto a importância da presente capacitação para o exercício da função correicional das Serventias Extrajudiciais.
Atenciosamente,
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 09/10/2019, às 18:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1325027 e o código
CRC 96805C7E.

Ata Nº 133/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI
Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às dez horas, no gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
o Conselho de Administração do FERMOJUPI se reuniu sob a Presidência do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Conselho de Administração do FERMOJUPI, com a presença dos membros a saber: Desembargador
Oton Mário José Lustosa Torres - Vice-Corregedor Geral da Justiça do Piauí; Thiago Brandão de Almeida - Juiz de Direito Representante da
AMAPI; Roosevelt dos Santos Figueiredo - Secretário de Orçamento e Finanças; Carlos Eugênio de Sousa - representante dos servidores do
Poder Judiciário, Allinson Pinho Sobral - representante dos servidores do Poder Judiciário; e eu, Chandra Marreiros Moreira Vasques -
Superintendente do FERMOJUPI, designada para secretariar a Sessão. Ausentes justificadamente, o Desembargador Hilo Almeida de Sousa -
Corregedor Geral da Justiça, e Paulo Sílvio Mourão Veras - Secretário da SEAD. Presente como ouvinte, o Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria, Dr.
Mário Cavalcante. O Des. Presidente declarou aberta a reunião para deliberação acerca dos seguintes processos administrativos: Processo nº
19.0.000038289-5 - Requerente: ANOREG-PI. Resumo: Expediente protocolado pela Associação dos Notários e Registradores do Estado do
Piauí - ANOREG-PI, em que expõe situações não amparadas pela Lei Estadual nº 6.920/2016 sugerindo alterações na norma, entre outros
pleitos. Passada a palavra para o Des. Vice-Corregedor Geral da Justiça, foram explanados os pontos pleiteados pela associação requerente,
sobre os quais deliberou-se: PROPOSTAS CONSTANTES DO OFÍCIO Nº 028/2019: A. NOTAS - 1. Ata Notarial (Código 43 e 43.01, 43.02 e
43.03) - Pleito: criação do código específico "Ata Notarial para fins de Usucapião" compreendendo as faixas já existentes nos códigos 45.01 a
45.34. Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria, acatando parcialmente as propostas da ANOREG/PI e do FERMOJUPI, propôs a alteração
da tabela de emolumentos para que (a) o código 34 passe a ter como descrição "Escritura e Ata Notarial com conteúdo financeiro, incluindo o 1º
Traslado" e (b) o código 43 passe a ter como descrição "Ata Notarial sem conteúdo financeiro". Decisão: Acordam os componentes do Conselho
de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acatar integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria para alteração da tabela de
emolumentos a fim de que (a) o código 34 passe a ter como descrição "Escritura e Ata Notarial com conteúdo financeiro, incluindo o 1º Traslado"
e (b) o código 43 passe a ter como descrição "Ata Notarial sem conteúdo financeiro". 2. Cobrança pela análise documental para as lavraturas
de Notas (escrituras, atas notariais), RTD e RCPJ, e cobrança para análise dos títulos apresentados para o Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Pleito: criação de código na tabela de emolumentos com previsão para cobrança pela
análise prévia de documentação para lavratura de escrituras e atas notariais - TABELA III - TABELIÃES DE NOTAS - e documentos
apresentados para o RTD e RCPJ - Tabela V - OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS / PESSOAS JURÍDICAS - no valor de
R$ 72,54 para atos com valor declarado, e de R$ 9,32 para atos sem valor declarado. 2.1.Cobrança pela análise documental para lavratura
dos atos de notas - Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria, acatando parcialmente a proposta da ANOREG-PI, propôs a alteração da
tabela de emolumentos para que seja inserido código específico na Tabela III - TABELIÃES DE NOTAS com a descrição "Análise documental" e
valor fixo equivalente ao do Código 83 (Arquivamento de documentos). Propôs também a inserção de nota explicativa para consignar que a
cobrança se dará uma única vez, independentemente da reapresentação da documentação visando o mesmo ato. Ressaltou, por fim, que para a
análise do documento não se mostra adequado cindir o serviço em sub-espécies "com valor financeiro" ou "sem valor financeiro", haja vista
tratar-se de atividade consultiva, prévia à prática do ato efetivamente pretendido, o qual - esse sim - terá ou não valor financeiro. Decisão:
Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acatar integralmente a manifestação da Vice-
Corregedoria para alteração da tabela de custas e emolumentos, fazendo constar a previsão de cobrança pela "Análise documental" para
lavratura dos atos de notas, com valor fixo equivalente ao do Código 83 (Arquivamento de documentos). 2.2. Cobrança para análise de títulos
apresentados nas serventias de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas - Síntese da manifestação: a Vice-
Corregedoria manifestou-se no sentido de que, diversamente ao que ocorre no serviço de notas, o Registro de Títulos e Documentos e Civis das
Pessoas Jurídica já é remunerado pelo processamento dos títulos lá apresentados, independentemente de virem a ser registrados ou devolvidos.
Trata-se do Código 87 (Abertura de protocolo), que possui idêntica função à dos Códigos 55 (Prenotação no Registro de Imóveis), inobstante a
diferença de valor. Desse modo, comungando da manifestação da Superintendência do FERMOJUPI, rejeitou a proposta da ANOREG/PI.
Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acatar integralmente a manifestação da
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Vice-Corregedoria para rejeitar a proposta da ANOREG-PI, quanto à cobrança pela análise documental referente a atos de RTD e RCPJ. 3. Criar
o ato de Revogação de Procuração - Pleito: criação do código específico "Revogação de Procuração" no mesmo valor da Procuração (código
39.02). Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria, comungando da manifestação da Superintendência do FERMOJUPI e acatando a
proposta, propôs a alteração da tabela de emolumentos para que seja inserido código específico na Tabela III - TABELIÃES DE NOTAS com a
descrição "Revogação de procuração ou substabelecimento" e valor fixo equivalente ao do Código 39.02 (Procuração os substabelecimento,
incluído o 1º Traslado - Para administração comercial ou outros fins). Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do
FERMOJUPI, à unanimidade, em acompanhar integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria e acatar a proposta da ANOREG-PI, para
alteração da tabela de emolumentos constando a previsão de cobrança para revogação de procuração com valor fixo equivalente ao do código
39.02 (Procuração os substabelecimento, incluído o 1º Traslado - Para administração comercial ou outros fins). 4. Alteração na redação do Art.
31 da Lei Estadual nº 6.920/2016 - Pleito: alteração da redação do art. 31, da Lei de Custas e Emolumentos, para constar a ANOREG-PI como
responsável pela administração do sistema eletrônico para transmissão das informações de transferência de propriedade de veículos (DUT
Eletrônico). Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria se manifestou pela rejeição da proposta justificando que não cabe ao Poder Judiciário
Estadual iniciativa de lei versando sobre tal questão, visto que ultrapassaria os limites da sua competência legal. Decisão: Acordam os
componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acompanhar integralmente a manifestação da Vice-
Corregedoria e rejeitar a proposta da ANOREG-PI, quanto à alteração do art. 31 da Lei Estadual nº 6.920/2016. B. REGISTRO DE IMÓVEIS - 1.
Do Pagamento Postergado no Registro de Imóveis e do Depósito Prévio (Art. 77 do Provimento nº 017/13) - Restou prejudicada a análise
do pleito pelo Conselho de Administração do FERMOJUPI, haja vista se tratar de matéria cujo debate está afetado ao Processo SEI nº
19.0.000042668-0. 2. Do Pagamento de Emolumentos de Bens Arrematados em Leilão - Restou prejudicada a análise do pleito pelo
Conselho de Administração do FERMOJUPI, haja vista se tratar de consulta respondida pela Vice-Corregedoria Geral da Justiça. 3. Criar o ato
da busca específica de Matrícula no Registro de Imóveis - Pleito: inserção na Tabela IV, específica para registradores de imóveis, código
específico para o ato de busca de matrícula, com valor de emolumentos de acordo com o código 36.01. Síntese da manifestação: a Vice-
Corregedoria Geral da Justiça, comungando da manifestação da Superintendência do FERMOJUPI, rejeitou a proposta da ANOREG/PI, visto que
os serviços de buscas nas serventias extrajudiciais possuem previsão no Código 81 (Busca a cada 05(cinco) anos ou fração), constante da
Tabela VIII - DIVERSOS - ATOS COMUNS E ISOLADOS, estando portanto, a busca por matrícula, que nada mais é do que um ato registral,
enquadrada na referida previsão. Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acatar
integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria e rejeitar a proposta da ANOREG-PI, porquanto já existe previsão para a cobrança pelos
serviços de buscas na tabela de emolumentos. 4. Da Intimação ao Devedor no Processo de Consolidação - Pleito: inserção, na Tabela IV, de
código específico para cobrança de "Intimação ao Devedor", no valor código 61 da Tabela V. Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria,
comungando da manifestação da Superintendência do FERMOJUPI e acatando o pleito, propôs a alteração da tabela de emolumentos para que
seja inserido código específico na Tabela IV - OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS com a descrição "Intimação de devedor fiduciante" e valor
fixo equivalente ao do Código 61 (Notificação extrajudicial). Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI,
à unanimidade, em acompanhar integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria e acatar a proposta da ANOREG-PI, para alteração da
tabela de emolumentos constando a previsão de cobrança pela "Intimação de devedor fiduciante" com valor fixo equivalente ao do Código 61
(Notificação extrajudicial). 5. Inserir nas notas explicativas a forma de cobrança do ato da Averbação do Cancelamento de Hipoteca -
Pleito: inserção nas Notas Explicativas de item que determine que todo e qualquer ato de averbação de cancelamento de hipoteca,
independentemente da ausência de valor do registro hipotecado na liberação da hipoteca enviada pela instituição financeira, seja cobrado nos
valores descritos no Código 57. Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria, discordando da manifestação da Superintendência do
FERMOJUPI e rejeitando o pleito, propôs a inserção de nota explicativa no sentido de que a averbação de cancelamento de hipoteca ou de
alienação fiduciária é ato sem valor financeiro, cuja cobrança deve-se dar com base no Código 56. A Conselheira Superintendente do
FERMOJUPI refluiu da manifestação inicial e votou acompanhando o voto do Vice-Corregedor. Decisão: Acordam os componentes do Conselho
de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em rejeitar a proposta da ANOREG-PI, acatando integralmente a manifestação da Vice-
Corregedoria, para que seja editada nota explicativa constando que a averbação de cancelamento de hipoteca ou de alienação fiduciária é ato
sem valor financeiro, cuja cobrança deve-se dar com base no Código 56. C. REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS
PESSOAS JURÍDICAS. 1. Registro do Cancelamento do Registro no RTD e RCPJ - Pleito: inclusão na Tabela V de código específico para
cancelamento do registro de RTD e RCPJ no mesmo valor do registro de títulos sem valor financeiro (código 60). Síntese da manifestação: a
Vice-Corregedoria, comungando da manifestação da Superintendência do FERMOJUPI e acatando o pleito, propôs a alteração da tabela de
emolumentos para que seja inserido código específico na Tabela V - OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS / PESSOAS
JURÍDICAS com a descrição "Averbação" e valor fixo equivalente ao do Código 60 (Registro de títulos, contratos ou documentos sem valor
financeiro). Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acompanhar integralmente a
manifestação da Vice-Corregedoria e acatar a proposta da ANOREG-PI, para alteração da tabela de emolumentos constando a previsão de
cobrança por "Averbação" referente a "Tabela V - OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS / PESSOAS JURÍDICAS, com valor
fixo equivalente ao do Código 60 (Registro de títulos, contratos ou documentos sem valor financeiro). D. PROTESTO - 1. Cobrança pela entrega
de intimação (demais despesas), ser inserido explicação nas Notas Explicativas - Pleito: constar em nota explicativa a previsão de cobrança
pela entrega de intimação do aviso de protesto, consoante a tarifa praticada pelos Correios, ou em valor aproximadamente gasto com
combustível utilizado por funcionário da serventia, ou, ainda, pela utilização de outro meio de transporte, bem como a previsão para cobrança da
intimação realizada por edital. Síntese da manifestação: a Vice-Corregedoria, comungando, em parte, da manifestação da Superintendência do
FERMOJUPI e acatando o pleito, propôs a alteração da tabela de emolumentos para que seja inserida nota explicativa acerca da obrigação de
pagamento, aos tabeliães de protesto, de outras despesas além dos emolumentos já fixados na tabela, por força do disposto nos art. 16, 19 e 37,
§ 1º, da Lei nº 9.494/97, devendo o tabelião emitir recibo com a discriminação qualitativa e quantitativa de tais despesas. Decisão: Acordam os
componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acompanhar integralmente a manifestação da Vice-
Corregedoria para que seja editada nota explicativa acerca da obrigação de pagamento, aos tabeliães de protesto, de outras despesas além dos
emolumentos já fixados na tabela, por força do disposto nos art. 16, 19 e 37, § 1º, da Lei nº 9.494/97, devendo o tabelião emitir recibo com a
discriminação qualitativa e quantitativa de tais despesas. 2. Criação do Selo Postergado ou Diferido - Restou prejudicada a análise do pleito
pelo Conselho de Administração do FERMOJUPI, haja vista se tratar de matéria cujo debate está afetado ao Processo SEI nº 19.0.000042668-0.
II - PROPOSTAS CONSTANTES DO OFÍCIO Nº 036/2019 (ADITAMENTO AO PEDIDO INICIAL) . COMPETÊNCIA: REGISTRO DE IMÓVEIS. 1.
Certidão de Decurso de Prazo - Pleito: criação de código específico para cobrança pela Certidão de Decurso de Prazo, em virtude da
implantação da Central Eletrônica de Registro de Imóveis - CERIPI, no valor de padrão das certidões, código 79. Síntese da manifestação: a
Vice-Corregedoria Geral da Justiça apontou que a associação proponente não identificou, especificamente, a qual prazo tal certidão estaria se
referindo, acrescentando que, pelo teor da proposição, que se reporta à solicitação de certidões e outros documentos, verifica-se a possibilidade
de dois prazos: 1º) o prazo de expedição da certidão, a ser cumprido pelo oficial de registro de imóveis; e 2º) o prazo para 'download' da certidão
em formato eletrônico. Na primeira hipótese, explicitou que não se mostra cabível a expedição de uma certidão de decurso de prazo. Já na
segunda hipótese, é cabível a certificação do fim do prazo para 'download'. Contudo, tal certidão não se refere a um registro público, ou seja, de
um ato constante dos livros da serventia, razão pela qual não pode ser objeto de cobrança de emolumentos. Por fim, discordando da
manifestação da Superintendência do FERMOJUPI, a Vice-Corregedoria rejeitou a proposta da ANOREG-PI. A Conselheira Superintendente do
FERMOJUPI refluiu da manifestação inicial e votou acompanhando o voto do Vice-Corregedor. Decisão: Acordam os componentes do Conselho
de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em acatar integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria para rejeitar a proposta da
ANOREG-PI, quanto à cobrança por certidão de decurso de prazo. 2. Averbação da Indisponibilidade de Bens - Pleito: a associação requer
autorização expressa para que os Registradores de Imóveis possam efetuar a cobrança dos emolumentos devidos pelo ato de averbação de
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6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1354355 

indisponibilidade de bens. Para tanto, sugere nova redação ao art. 861 do Código de Normas e Serviços Notariais e Registrais do Piauí
(Provimento nº 17/2013 da CGJ/PI) . Decisão: O Conselho de Administração do FERMOJUPI não conheceu do pedido pois incompetente para
análise da proposta, devendo ser remetida para apreciação da Vice-Corregedoria Geral da Justiça. 3. Ampliação do prazo de validade da
procuração para fins de inventário, divórcio e separação extrajudiciais - Pleito: inserção de dispositivo no Código de Normas estendendo a
validade de 30 para 90 dias de procuração para os casos de inventário e de divórcio, propondo nova redação ao parágrafo único do art. 161 e ao
caput do art. 201 do Código de Normas. Decisão: O Conselho de Administração do FERMOJUPI não conheceu do pedido pois incompetente
para análise da proposta, devendo ser remetida para apreciação da Vice-Corregedoria Geral da Justiça. III - PROPOSTAS CONSTANTES DO
OFÍCIO Nº 044/2019 (SEGUNDO ADITAMENTO AO PEDIDO INICIAL) - Alteração de Código 64.01 para excluir expressão "Devolvido por
Irregularidade" - Pleito: em virtude da edição do Provimento nº 86/2018 do Conselho Nacional de Justiça dispõe, que, em seu art. 3º, estabelece
que nenhum valor será devido pelo exame do título ou documento de dívida devolvido ao apresentante por motivo de irregularidade formal,
requer a exclusão da expressão "devolvido por irregularidade" da tabela de emolumentos (Código 64.01). Síntese da manifestação: a Vice-
Corregedoria, acatando a proposta da ANOREG/PI, propôs a alteração da tabela de emolumentos para que o Código 64.01 passe a ter como
descrição "Retirada, desistência e sustação de título (além da postagem)". Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do
FERMOJUPI, à unanimidade, em acompanhar integralmente a manifestação da Vice-Corregedoria e acatar a proposta da ANOREG-PI, acerca
da alteração da tabela de emolumentos para que o Código 64.01 passe a ter como descrição "Retirada, desistência e sustação de título (além da
postagem)". Processo nº 19.0.000085554-8 - Requerente: Sara de Caldas Brito Gadelha de Lima. Resumo: Expediente protocolado pela
responsável interina da 2ª Serventia Extrajudicial de Notas e Protesto de Títulos de Teresina-PI, em que requer autorização para realização de
procedimentos à exceção às determinações constantes no Provimento nº 23/2019, visto a estimativa de queda do faturamento dos cartórios de
protestos, por conta da edição do Provimento CNJ nº 86/2019. Pleitos: (1) requer autorização para não recolher o excedente de arrecadação
apurado nos meses de setembro, outubro e novembro/2019, com a justificativa de realizar um "caixa" sobressalente, caso a receita
obtida no início da vigência do novo procedimento não seja suficiente para arcar com as despesas da serventia. O Conselheiro
Secretário da SOF pediu a palavra pra externar o entendimento de que, independente do novo regramento do CNJ, existe toda a expectativa de
aumento na procura dos serviços sendo a previsão de queda na receita apenas momentânea, já inerente ao risco da atividade extrajudicial que
também está exposta a outros riscos e oscilações da economia, não cabendo ao Conselho deferir tal requerimento diante de um cenário apenas
hipotético. Os demais conselheiros concordaram com a manifestação inicial da SOF. Decisão: Acordam os componentes do Conselho de
Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em indeferir o pedido da interina da 2ª Serventia Extrajudicial de Notas e Protesto de Títulos de
Teresina-PI, acerca do não recolhimento do excedente de arrecadação apurado nos meses de setembro, outubro e novembro/2019. (2) requer
autorização para "descumprimento do limite de 40% de gastos com pessoal e serviços de informática e contabilidade nos primeiros
meses de adequação ao novo procedimento na prestação de serviço de protesto." A Superintendente do FERMOJUPI esclareceu que
atualmente a serventia desligou oito funcionários, e apontando para o fato de que a apuração do limite abrange a receita dos últimos doze meses,
considerou o pedido descabido nesse primeiro momento. O Conselheiro Secretário da SOF ressaltou, por analogia, que os limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal não são flexibilizados diante das oscilações da economia, devendo a serventia adequar-se aos parâmetros impostos.
Decisão: Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em indeferir o pedido da interina da 2ª
Serventia Extrajudicial de Notas e Protesto de Títulos de Teresina-PI, acerva do descumprimento do limite de 40% de gastos com pessoal e
serviços especializados. (3) requer o estudo da viabilidade de contrato direto entre a serventia e a empresa detentora do sistema do "DUT
Eletrônico", hoje representada pela ANOREG-PI. Diante da ausência de informações detalhadas acerca do contrato existente entre a empresa
Mondrian e a ANOREG-PI, e a aparente exclusividade na intermediação dos serviços de "DUT Eletrônico", o Conselho de Administração do
FERMOJUPI decidiu converter a apreciação do pleito em diligência, para posterior decisão acerca da contratação direta do serviço pelos
interinos, devendo ser oficiada a empresa detentora do sistema, e demais envolvidos, para as informações necessárias. (4) requer a autorização
para "aquisição de material de limpeza, material de expediente em quantidade superior a necessária no mês como forma de estocar
materiais para os meses seguintes, em que provavelmente não haverá receita suficiente para essas aquisições - Restou prejudicada a
apreciação do pedido, porquanto já existe previsão legal para as referidas aquisições (Provimento nº 23/2019). (5) requer que seja avaliada a
possibilidade de publicação dos editais de Protesto no Diário da Justiça, publicado diariamente no site http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/,
sem ônus para a serventia, por tratar-se de cartório vago e gerido por interina. A Vice-Corregedoria apontou o teor do art. 15, da Lei 9.
492/1997, que estabelece que o edital deve ser publicado pela imprensa local onde houver jornal de circulação diária, arguindo que a publicação
do Diário de Justiça poderia estar, em tese, descumprindo o dispositivo. O Conselheiro representante dos servidores, Allinson Sobral, ressaltou
que o fato de ser serventia extrajudicial sob responsabilidade de interino não desconstitui a natureza privada dos serviços, não cabendo a isenção
das taxas de publicação. O Conselheiro Roosevelt Figueiredo concordou, destacando que a isenção requerida não está prevista na Resolução
TJPI nº 46/2016, que institui os valores de tarifas públicas no âmbito do Poder Judiciário do Piauí. Decisão: Acordam os componentes do
Conselho de Administração do FERMOJUPI, à unanimidade, em indeferir o pedido da interina da 2ª Serventia Extrajudicial de Notas e Protesto
de Títulos de Teresina-PI, acerca da isenção de pagamento de taxa referente a publicações no Diário da Justiça. Nada mais havendo, o
Presidente Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, deu como encerrada a reunião mandando lavrar a presente ata que, eu, Chandra
Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, digitei e encaminho aos demais membros presentes para que, após lida e achada
conforme, a assinem.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Piauí
Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA
Representante da AMAPI
ROOSEVELT DOS SANTOS FIGUEIREDO
Secretário de Orçamento e Finanças do TJ/PI
CARLOS EUGÊNIO DE SOUSA
Representante dos servidores do Poder Judiciário
ALLINSON PINHO SOBRAL
Representante dos servidores do Poder Judiciário
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000085337-5
RELACIONADO AO PROCESSO SEI Nº 17.0.000021073-0.
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: LYSIA BUCAR LOPES DE SOUSA, CPF: 134.115.003-87.
Advogado: Hetiane de Sousa Cavalcante Fortes OAB/PI 9273.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão do Auto de Infração Nº 26/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, enviado via
correspondência postal ao endereço pessoal da requerida , disponibilizado para consulta na sede do FERMOJUPI, e ao patrono da parte via
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6.3. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 127/2019.1354501 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1354503 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 23/10/20191354538 

acesso digital no sistema SEI, endereço eletrônico: hetianecavalcante@hotmail.com.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 14/10/2019, às
11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Em 11 de Outubro de 2019.
PROPONENTE: Dr. Rodolfo Ferreira Lavor Rodrigues da Cruz - Juiz de Direito da Comarca de Avelino Lopes/PI.
SUPRIDO: ODETE TORRES DO NASCIMENTO - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de AVELINO LOPES/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)
PROCESSO Nº 19.0.000089457-8
EMPENHO: 2019NE02668 (1336902)
DATA DA CONCESSÃO: 11/10/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 11/10 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 11/12 a 20/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 13/2019
PROCESSO SEI Nº:19.0.000070380-2
CONVENIENTE : Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENIENTE : Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONVENIADO: Município de Cristino Castro
REPRESENTANTE DO CONVENIADO : Manoel Pereira de Sousa Júnior
CNPJ Nº: 06.554.364/0001-08
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça Itinerante no Município de Cristino
Castro, nos termo da Lei N. 5.711, DE 18/12/2007.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a contar da data de publicação na imprensa oficial, podendo ser renovado por igual prazo, de acordo com o interesse
e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas cláusulas, nos termo de §1º do art. 57 c/c art. 116, ambos da lei 8.666/93.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 23 de outubro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0000437-56.2017.8.18.0038 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes/ Vara Única
Apelante: EDITE PEREIRA ALVES
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outro
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A), Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0703167-45.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões/ Vara Única
Apelante: MARIA ELIETE DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e Guilherme Ântunes Alves Mendes e Sousa (OAB/PI nº 11.532)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
PROCESSOS E-TJPI
01. 2015.0001.004841-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: N. M. DOS S. M. C.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: C. T. DA C. J.
Advogado: Bruno Silva Cardoso Veras (OAB/PI nº 6.859) e outro
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
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8.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 23/10/20191354552 

02. 2015.0001.011089-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: M. C. A. DA S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargada: M. A. DE B.
Advogados: Rosane Maria Soares Santos (OAB/PI nº 6.211) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 2015.0001.005889-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOÃO HONÓRIO DA SILVA, representado por sua curadora HELENIZA DA SILVA CAETANO (CURADORA)
Advogados: Stênio Farias Marinho (OAB/PI nº 7.791) e outros
Apelado: ROBERTO MADEIRA TRINDADE
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
04. 2018.0001.001033-2 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante/Apelado: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado: Alex Renan da Silva (OAB/MG 119.462)
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de outubro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 23 de outubro de 2019, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0702100-45.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: LUIZ GAMA DE OLIVEIRA FILHO
Advogado: Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 0805366-84.2017.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: HONEN MATHEUS GOMES DE BRITO
Advogado: Renilson Nolêto dos Santos (OAB/PI nº 8.375)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 0012494-33.2013.8.18.0140 - Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: KAMILA PEREIRA DE CASTRO E SILVA, assistida por MANOEL VICENTE DA SILVA NETO
Advogadas: Aryadne Ribeiro Lopes Dantas (OAB/PI nº 9.289) e outra
Requerido: DIRETOR DA INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO COLÉGIO LETTERA EM TERESINA - PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 0702011-22.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/ 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogados: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489) e outros
Agravada: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO MELO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 0704813-90.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/ 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogados: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489) e outros
Agravado: ANUNCIADO DE CARVALHO E SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 0712680-71.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: A M DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS EIRELI - EPP e outros
Advogados: Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 0710401-15.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogados: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128) e outros
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA  SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CÍVEL REALIZADA NO PERÍODO DE 20 A 27 DE SETEMBRO DE 2019.1353586 

Agravados: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 0711223-04.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA DE FÁTIMA MENDES SEREJO
Advogada: Ana Karolina Nascimento Machado (OAB/PI nº 11.340)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09. 801805-52.2017.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JORGE LUIS ALVES DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Processos E-TJPI:
01. 2017.0001.003130-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PIAUÍ
Advogado: Bruno Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 3.767)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2013.0001.004835-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: LÚCIA MARIA MACEDO DE CARVALHO (CALLAMARES DELICATESSE)
Advogados: Hetiane Cavalvante (OAB/PI nº 9.273) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2018.0001.002663-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelantes: PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS e outro
Advogada: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802)
Apelados: REGINALDO RODRIGUES DE MACEDO e outros
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2016.0001.007041-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: M. D. S., neste ato representado por sua genitora M. D. D. S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2017.0001.000060-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA BEATRIZ DUTRA FORTES, neste ato representada por sua genitora Lúcia Maria Dutra Chaves
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2016.0001.005595-1 - Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de outubro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

No período de 20 (vinte) a 27 (vinte e sete) de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em sessão ordinária, a Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº
3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho
Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. Às 10h (dez horas) do dia 27 de setembro do corrente ano, comigo, bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, secretária,
foi aberta a sessão com as formalidades legais. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:0709536-89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
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Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: EUDOXIA CARVALHO DE SOUSA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI
nº 11.044). Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça0711817-18.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO AMPARO
RAMOS LIMA DO NASCIMENTO. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A . Advogado: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a sentença a fim declarar nulo o contrato objeto da lide, devendo o banco devolver em dobro os valores
descontados em conta da autora, descontando-se desse valor a quantia em sua conta depositada referente ao valor do contrato.
Condeno, ainda, o banco a pagar à autora, a título de dano moral, a quantia de cinco mil reais (R$ 5.000,00). Cumpre inverter a
condenação em custas e honorários, fixando em dez por cento do valor da condenação os honorários sucumbenciais. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0708966-06.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: RAIMUNDO MUNIZ.
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão
monocrática em todos os seus termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.0711961-89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: MARIA PEREIRA
DE JESUS. Advogado: Getulio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, porém, negar-lhe provimento, de modo a
manter incólume a sentença a quoem todos os seus termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0701103-62.2019.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Barro Duro/ Vara Única. Apelante: MARIA EDITE DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, porém, negar-lhe provimento, de modo a manter incólume a sentença
a quoem todos os seus termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0706359-20.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/
Vara Única. Apelante: NELI MARIA DA CONCEIÇÃOGUIMARÃES. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044).
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo
conhecimento deste recurso e, no mérito, pelo seu provimento, reformando a sentença atacada, a fim de reconhecer a inexistência do
débito do contrato celebrado entre as partes e, condenar ainda na repetição do indébito das parcelas efetivamente descontadas pela
instituição bancária e em danos morais arbitrados no valor de cinco mil reais (R$5.000,00), nos termos das súmulas n. 54 e 362 do
Superior Tribunal de Justiça. Inverto o ônus da sucumbência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0810172-65.2017.8.18.0140 - Apelação Cível.
Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível. Apelante: IARA RODRIGUES DE CARVALHO.Advogado: Carlos Marcio Gomes Avelino (OAB/PI nº
3.507). 1º Apelado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PE nº 1.183-A), Henrique José
Parada Simão (OAB/SP nº 221.386) e outros. 2º Apelado:CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS. Advogados: Leandro
Alvarenga Miranda (OAB/SP nº 261.061), Vivian Meira Avila Moraes (OAB/MG nº 81.751) e outros. 3º Apelada: SERASA S.A. Advogados:
Maria do Perpetuo Socorro Maia Gomes (OAB/PE nº 21.449) . 4º Apelados: CARTÓRIO DO 2 OFICIO DE NOTAS E PROTESTO e
CARTÓRIO DO 6 OFICIO DE REGISTRO CIVIL TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, dando-lhe
parcialprovimento, para aumentar o quantum indenizatório para cinco mil reais (R$ 5.000,00)devidamente corrigido. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0700373-51.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Buriti dos Lopes/ Vara Única. Apelante: BANCO ITAU
CONSIGNADO S/A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338), Rita de Cassia de Siqueira Cury Araújo(OAB/PI
nº 5.914) e outros. Apelado: GONÇALO CARDOSO GOMES. Advogado: Reginaldo Albuquerque Braga (OAB/PI nº 10.968). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do
recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentençaem todos os seus termos, majorando, tão somente, os honorários
advocatícios, para quinze por cento (15%)sobre o valor condenatório atualizado, nos termos do § 11 do art. 85 do CPC e da
jurisprudência pátria.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo
Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de
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Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0703667-48.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 9ª Vara Cível.
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A.. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravada: MARTINIANA
MORAIS DE OLIVEIRA. Advogados: Matheus Astecca (OAB/PI nº 6.194-A), Alexandre Augusto Forcinitti Valera (OAB/RN nº 883-A) e
Alexandre Zerbinatti(OAB/SP nº 147.299) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO deste recurso de Agravo de Instrumento,
mantendo-se incólume a decisão ora vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0711947-08.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Piripiri/ 2ª Vara. Apelante: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO. Advogada: Lorena Cavalcante Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado:
BANCO BS2 (atual. denominação do BANCO BONSUCESSO S.A.). Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº
28.490) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, pelo conhecimento deste recurso, para dar-lheprovimento, no sentido de anular a sentença recorrida, e estando a causa
madura para julgamento, nos termos do o artigo 1.013, § 3º do CPC, julgar procedente o pedido autoral, para declarar nulo o contrato
celebrado entre as partes e, condenar ainda na repetição do indébito das parcelas efetivamente descontadas pela instituição bancária e
em danos morais arbitrados no valor de cinco mil reais (R$5.000,00), nos termos das súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de
Justiça. Diante da inversão dos ônus da sucumbência, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono da autora em dez por
cento (10%) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, CPC.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça0711814-63.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina/ 7ª Vara Cível. Apelante: CENTRO ELÉTRICO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. Advogado: Marcos Danilo
Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
conhecer do recurso e negar-lheprovimento manter a sentença em todos os seus termos. Por fim, tendo em vista que a apelação foi
provida, em razão do "trabalho adicional realizado em grau recursal, condena-se o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios recursais
aos patronos da parte apelada no montante de dez por cento (10%) do valor da causa, com fundamento no art. 85, § 11, do CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0709933-51.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri/ 3ª Vara. Apelante: ANTONIA VIANA PEREIRA DE
SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da
Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a
fim declarar nulo o contrato objeto da lide, devendo o banco devolver na sua forma simples os valores descontados em conta da
autora, descontando-se desse valor a quantia em sua conta depositada referente ao valor do contrato. Condeno, ainda, o banco a pagar
à autora, em dano moral, fixado na quantia de cinco mil reais (R$ 5.000,00). Cumpre inverter a condenação em custas e honorários, fixando
em dez por cento (10%) do valor da condenação os honorários sucumbenciais. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0702606-21.2019.8.18.0000-
Apelação Cível. Origem: Simões/ Vara Única. Apelante: SINFOROSA MARIA ROCHA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a fim declarar
nulo o contrato objeto da lide, devendo o banco devolver de forma simples os valores descontados em conta da autora, descontando-
se desse valor a quantia em sua conta depositada referente ao valor do contrato. Condenar, ainda, o banco a pagar à autora, a título de
dano moral, a quantia de cinco mil reais (R$ 5.000,00). Cumpre inverter a condenação em custas e honorários, fixando em dez por cento do
valor da condenação os honorários sucumbenciais. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0708312-19.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Origem: Picos/ 1ª Vara. Agravante: ANDRÉ RICARDO BISPO LIMA.Advogado: André Ricardo Bispo Lima (OAB/PI nº 11.802). Agravada:
COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo
seu improvimento, mantendo a decisão a quoem todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0708204-87.2018.8.18.0000 -
Apelação CívelOrigem: Teresina/ 1ª Vara Cível. Apelantes: EDITORA E GRÁFICASÃOJOÃO LTDA - ME e outros. Advogado: Anastácio
Araujo Costa Sales Neto (OAB/PI nº 6.390). Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Advogados: David Sombra Peixoto
(OAB/CE nº 16.477), Luciano do Rego Farias (OAB/BA nº 35.230) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que se encontram os requisitos de
admissibilidade e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADOS: 0702737-30.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina/ 6ª Vara de Família e Sucessões . Agravante: J. A. R. DOS S. Advogado: Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) e Lorena
Moreira Barroso e Silva (OAB/PI nº 14.937) . Agravada: A. T. O. S. Advogada: Cristiane Maria Martins Furtado (OAB/PI nº 3.323). Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da
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9.2. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CÍVEL NO PERÍODO DE 04 A 11 DE OUTUBRO DE 2019.1353590 

abertura da Sessão, conforme Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0711623-18.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelantes: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. e BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: JOANA
PEREIRA DE ALMEIDA. Advogada: Josina Anastacia Ramos Alencar (OAB/PI nº 6.707). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem.RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da abertura da Sessão, conforme
Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0704543-
03.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: DIOLINO BRAZ MAGALHÃES. Advogada: Lorena Cavalcante Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado:
BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando
da abertura da Sessão, conforme Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0705132-92.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Marcos Parente / Vara
Única. Embargante: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUSA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Embargado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem.RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da abertura da Sessão, conforme
Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0707553-
55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante: ANTÔNIA SOARES DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da
abertura da Sessão, conforme Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 0711429-18.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO MANOEL SANTANA. Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S. A. Advogado: Antônio De Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem.RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da abertura da Sessão, conforme
Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0700611-
70.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pedro II/ Vara Única. Apelante: BERNARDO DE SOUSA LIMA. Advogados: Francisca Telma
Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) . Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto quando da abertura da Sessão, conforme
Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 0701539-
55.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: IZAURA DOMINGAS DA COSTA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva
(OAB/PI nº 11.044). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE em razão da indisponibilidade do voto
quando da abertura da Sessão, conforme Art. 2º, paragrafo único do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Fernando Carvalho Mendes, que
se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosangela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 09h00min do dia 27 de setembro do corrente ano, com as
formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita,
que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

No período de 04 (quatro) a 11 (onze) de outubro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em sessão ordinária, a Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Fernando
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9.3. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE

OUTUBRO DE 2019.1353879 

Carvalho Mendes e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. Às 10h (dez horas) do dia 27 de setembro do corrente ano, comigo, bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira,
secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:foi ADIADO julgamento do
processo abaixo relacionados,por determinação da Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL do Plenário Virtual, em razão da
indisponibilidade de acesso ao Sistema PJE, ocorrido de 03.10 a 08.10.2019, por problemas técnicos. Fica ADIADO para julgamento na
Sessão seguinte. PROCESSOS: 0701436-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível . Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: ANA MARIA DE SOUSA
LOPES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S. A. Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira
(OAB/SP nº 327.026) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. 0706268-27.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pio IX /
Vara Única. Apelante: MARIA JOLVINA DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: ITAÚ
UNIBANCO S. A. Advogados: Washington Marques Leandro Filho (OAB/PI nº 8.320) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
0705226-40.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Joaquim Pires / Vara Única. Apelante: CLARINDA MARIA DOS SANTOS. Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A. Advogadas: Manuela Sampaio Sarmento e
Silva(OAB/PI nº 9.499) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. 0706597-39.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Embargante: ROSA MARIA DA SILVA SÁ . Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Embargado:
BANCO BMG S. A.. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. 0703070-79.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Embargante: TAM LINHAS AÉREAS S. A.
Advogados: Fabio Rivelli (OAB/PI nº 12.220) e outros. Embargada: MIRACÉU TURISMO LTDA. Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé
(OAB/PI nº 2.422) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 09h00min do dia 11 de outubro do
corrente ano, com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente._____________

ATA DA (28ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.
Aos (10) dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se na Sala de Sessão do Tribunal de Justiça, em Sessão Ordinária, a
Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira,como também presente o Dr. Antônio de Paiva Sales
(convocado), em conformidade com a Portaria (Presidência) Nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019, para
compor o quórum no julgamento dos seguintes processos:Mandado de Segurança nº 2015.0001.005725-6, Apelação Cível nº
2017.0001.011484-4e Reexame Necessário nº 2017.0001.006648-5,em razão da ausência justificada, para o início da sessão, do Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. As 09h41min.
(nove horas e quarenta e um minutos), comigo, Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do
Oficial de Justiça - Sr. Juarez Chaves de Azevedo, Operador de som - Sr. José Luardo Marques Moreno, bem como o Estagiário Sr. José Gabriel
Neto. Foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03 de outubro de 2019 e
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.768 de 07de outubro de 2019, dado como publicada no dia 08de outubro de 2019 e, até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. /// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes
processos: 0701442-21.2019.8.18.0000 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: ANTÔNIO
JOSÉ DE FREITAS e outros. Advogados: Ricardo Ilton Corrêa dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento da presente Apelação, sob os fundamentos fálicos e jurídicos exposto. O
Ministério Público Superior (doc.12, fl.01), manifesta-se pela ausência de interesse público a justificar a intervenção
Ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº
9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0702235-91.2018.8.18.0000 - Apelação Cível -
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS. Advogado: Francisco Abiezel
Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.
foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso de Apelação, para manter a
sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0705388-98.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 0702834-
30.2018.8.18.0000 -Agravante: IRENE LOPES DE SOUSA RIBEIRO. Advogados: Francisco Carlos Costa Soares Júnior (OAB/PI nº 16.017)
e outros. Agravados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo reconhecimento da perda superveniente do objeto do referido agravo, para julgar prejudicado, por
ausência superveniente do interesse de agir, nos moldes do art. 932, III, não conhecer o recurso interposto.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.003504-2 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JANILSON
PITOMBEIRA OLIVEIRA SOUSA. Advogado: Luciano José Linard Paes Landim (OAB/PI nº 2.805). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença primeva em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar pela ausência de interesse público a justificar a intervenção
ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.009175-0 - Apelação Cível- Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: ODAIR JOSÉ NUNES DE ALMEIDA. Advogados:
Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
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recurso, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar pela
ausência de interesse público a justificar a intervenção ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (voto-vista), José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.013630-6 - Apelação Cível - Origem: Batalha / Vara Única.
Apelante: ERCÍLIA MARIA OLIVEIRA NUNES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelados: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI e outros.
Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
apelo, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.006376-1 - Agravo de
Instrumento - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA.
Advogados: Joaquim Lopes da Silva Neto (OAB/PI nº 12.458) e outro. Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procuradora do
Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a recorrida, nos termos da decisão de fls. 119/124. O
Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público que justificasse a sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.004566-8 - Agravo
Interno apenso à Apelação Cível nº 2015.0001.011581-5 - Agravante: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479). Agravados: JOSÉ AFONSO ALMEIDA
BARBOSA e outros. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e PROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO, para reformar a decisão
recorrida, a fim de que os Embargos Declaratórios opostos em face do acórdão proferido na Apelação Cível nº 2015.0001.011581-5
possam ser incluídos em pauta de julgamento. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2016.0001.013487-5 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: MORGANA PINHEIRO ALBUQUERQUE. Advogados: Joana D'arc Gonçalves
Lima Ezequiel (OAB/PI nº 1.606) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior destacou a
ausência de interesse público a justificar a intervenção ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.004464-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº
2017.0001.012633-0 - Agravante: ANA CLÁUDIA NASCIMENTO DA SILVA. Advogados: Cristiano de Souza Leal (OAB/PI nº 8.471) e
Wagner Veloso Martins (OAB/BA nº 37.160). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José
James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo
Interno. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.006864-7 - Mandado de Segurança- Impetrante: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA GONÇALVES. Advogados: Isabel Caroline
Coelho Rodrigues (OAB/PI nº 5.610) e outro. Impetrada: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conceder a Segurança em definitivo, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Custas de lei, sem honorários
advocatícios a teor da súmula 512 do STF.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2018.0001.002860-9 - Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº 2016.0001.009872-0- Agravante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José James Gomes
Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, afastadas as prejudiciais apontadas pelo Estado recorrente, em votar pelo conhecimento
e IMPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO, para manter, consequentemente, a decisão agravada em todos os termos e fundamentos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.005247-4 -
Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: RENZO PEREIRA LOPES DA SILVA. Advogado:
Klebert Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093). Requerido: COORDENADOR(A) DO CURSO DE DIREITO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - UESPI. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário
da decisão de fls. 35/39 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos, contrariamente ao parecer
Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2015.0001.012020-3 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: CLÁUDIA OLIVEIRA MELO. Advogada: Hígima Lopes do
Nascimento Aguiar (OAB/PI nº 4.477). Apelada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Angélica Maria de
Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
apelação interposta, para dar-lhe parcial provimento, no sentido de afastar a prescrição outrora declarada e condenar a apelada ao
pagamento de indenização por danos morais, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como inclua as notas pendentes ao
certificado da apelante. O Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar a intervenção
ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2015.0001.009816-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI.
Advogado: Cláudia Roberta da Silveira Clerton (OAB/PI nº 3.142). Apelado: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA. Advogados: Leonardo e Silva
de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar a intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.003473-3 - Apelação Cível- Origem: Batalha / Vara Única.
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Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: ANTÔNIA MENESES
FALCÃO. Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a intervenção. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.000845-0 - Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerentes: JÚLIO CÉSAR SILVA HOLANDA e outros. Advogados: José de Moura Rego
(OAB/PI nº 3.573) e outros. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº
2.425) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário e negar-
lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.005583-9 -
Agravo de Instrumento - Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: POUSADA ARCO IRIS LTDA. - ME.
Advogados: Antonio Mendes Feitosa Junior (OAB/PI nº 7.046) e outros. Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Advogado: Marcílio Fernando
Rêgo (OAB/PI nº 3.091). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
recurso, para manter a decisão de piso em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.003640-7 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: MUNICÍPIO DE
TERESINA - PI. Advogado: Viviane Pereira Rocha (OAB/PI nº 8.254). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo de instrumento interposto, mas
negar-lhe provimento, para manter a decisão impugnada em todos os seus termos. O Ministério Público superior deixou de emitir
parecer de mérito, ante a inexistência de interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.003204-9 - Apelação Cível- Origem: Caracol / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE JUREMA. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: IREMÁ PEREIRA DA SILVA.
Advogado: Nilo Júnior Lopes (OAB/PI nº 29-A). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
destacou a ausência de interesse público a justificar a intervenção do Parquet.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.001582-2 - Agravo de Instrumento- Agravante: AGESPISA - ÁGUAS
E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. Advogado: Denise Barros Bezerra Leal (OAB/PI nº 9.418). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
agravo, para manter a decisão de piso em seus próprios termos, em anuência com o opinativo do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.001928-8 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: FRANCISCA DE ASSIS COSTA MESQUITA. Advogados: Catarina
de Farias Castro (OAB/PI nº 11.823) e José de Ribamar Castro (OAB/PI nº 8.663). Apelado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP. Advogados: Rosane Maria Soares Santos (OAB/PI nº 6.211) e outro. Relator: Des.
José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para reformar a sentença vergastada, condenar a parte apelada a repetição de indébito de todos os valores indevidamente
descontados nos últimos 05 (cinco anos) anteriores à propositura da ação (Dec. Nº 20.910/32), com correção monetária a partir dos
descontos, e juros a partir da citação, aplicando-se, para isso, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança (art. 1º - F, da Lei 9.494/97), tudo a ser apurado na execução/liquidação de sentença. Além disso, votar pela condenação da
apelada no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em decorrência do
trabalho realizado pelo causídico, nos termos do art. 85, § 1o, § 2o e § 3o do CPC. o Ministério Público Superior devolveu os autos sem
emitir manifestação, por não vislumbrar motivo que justifique a sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.009400-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Apelada/Apelante: MARIA IRADENE VIEIRA DA SILVA LANA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos de apelações interpostos, para negar provimento ao 1° Recurso
interposto pela Eletrobrás Distribuição Piauí - CEPISA. Quanto ao 2° recurso de Apelação interposto pela Sra. MARIA IRADENE VIEIRA
DA SILVA LANA e dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença combatida, tão somente para condenar a 1° Apelante
(Eletrobrás) a pagar indenização a título de danos morais para 1° Apelada/ MARIA IRADENE VIEIRA DA SILVA LANA, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), manter a sentença vergastada em todos os seus demais termos e fundamentos. O Ministério Público deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Condenar a 1a apelante/ Eletrobrás Distribuição Piauí -
CEPISA ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixar no percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor final da condenação, conforme art. 20, §1° e §3 do Código de Processo Civil de 1973. o Ministério Público de
Segundo Grau devolveu os autos sem emitir parecer de mérito, considerando não se ter configurado o interesse público que
justificasse a sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2017.0001.004173-7 - Apelação Cível/ Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: ALICE FERNANDES DOS SANTOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José
Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso de Apelação para rejeitar a preliminar
de falta de interesse de agir e, no mérito, negar provimento ao recurso, para manter a sentença ora vergastada em todos os seus
termos, pois em completa consonância com a legislação vigente e ausentes quaisquer erros a ensejar a sua reforma, em conformidade
com o parecer Ministerial Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
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Procurador de Justiça. // 2017.0001.013029-1 - Apelação Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. Advogado:
Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904). Apelada: MARCIANA RODRIGUES GRAÇA. Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº
5.761) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do recurso, para manter a sentença vergastada em todos os termos e fundamentos. O Ministério Público Superior
destacou a ausência de interesse público a justificar a intervenção ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.011936-2 - Apelação Cível- Origem: Campinas do Piauí / Vara Única.
Apelante: FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA. Advogado: Claudi Pinheiro de Araujo (OAB/PI nº 264-B). Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPINAS
DO PIAUÍ-PI. Advogado: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, para manter a sentença vergastada em todos os
termos e fundamentos, em consonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.003597-0 - Apelação Cível/ Reexame Necessário-
Origem: Simões / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. Advogados: Érika Araujo Rocha (OAB/PI nº 5.384) e outros.
Apelada: IVETE MIRANDA DAMASCENO DE CARVALHO. Advogados: Basílio Acelino de Carvalho Neto (OAB/BA nº 36.676) e Frederico
Leonardo Damasceno Alencar (OAB/PI nº 14.848). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e improvimento do apelo, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2014.0001.000509-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno
em Agravo de Instrumento- Origem: Piripiri / 2ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e parcial provimento dos Embargos de Declaração, para alterar a palavra "provimento" por "improvimento" na parte
dispositiva da decisão em Agravo Regimental no Agravo de Instrumento desta colenda Câmara de Direito Público. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.002062-0 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA. Procurador: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Embargadas: MARIA GORETE DOS SANTOS
ARAÚJO e DIRCE MARIA DOS SANTOS ARAÚJO, neste ato representadas por sua irmã MARIA LUIZA DOS SANTOS ARAÚJO. Advogados:
José Ribamar Ribeiro da Silva (OAB/PI nº 3.960) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurse e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado incólume,
por ter este enfrentado todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.003341-8 - Embargos
de Declaração no Mandado de Segurança- Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargados: MANOEL
DE JESUS DOS SANTOS e outros. Advogado: Jerônimo Borges Leal Neto (OAB/PI nº 12.087). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos
embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.010897-9 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Hillana Martina
Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargada: UNIBRAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Advogados: Magsaysay da
Silva Feitosa (OAB/PI nº 2.221) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurse e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado incólume, por ter este enfrentado
todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.007366-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: SENYRA ADRIANY DA SILVA ALVES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Embargado: MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher parcialmente os embargos de declaração para, sem atribuição dos efeitos
infringentes, sanar a omissão apontada, e manter integralmente o entendimento do acórdão que conheceu e negou provimento à
Apelação cível interposta.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2016.0001.004264-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Pimenteiras / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE
PIMENTEIRAS - PI. Advogados: Cleyton Leite de Loyola (OAB/PI nº 2.736) e outro. Embargados: PLINIO FRANCISCO DA SILVA e outros.
Advogado: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 5.846). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-
lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2013.0001.003494-6 - Apelação Cível- Origem: Paulistana / Vara Única.
Apelante: FRANCISCO DAMIÃO BEZERRA. Advogado: Agamenon Lima Batista Filho (OAB/PI nº 6.824). Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE
PAULISTANA - PI. Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da apelação de fls. 84/92, e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus
termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.007070-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário-
Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: ARNALDO GOMES DA
SILVA. Advogadas: Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 6.424) e outra. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente
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processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando o acórdão embargado
tão somente quanto à omissão relativamente à base de cálculo da indenização, para alterar o trecho da sentença de primeiro grau que a
definiu como a "remuneração percebida pelo autor na data da sua passagem para inatividade", a qual passará a ser "o valor da
remuneração à época em que as férias e licença deveriam ter sido gozadas, devidamente corrigidas conforme o definido na sentença
de piso. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.006346-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE CORRENTE
- PI. Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargada: NELIDA ROZANE REIS DE OLIVEIRA
ARAÚJO. Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento do recurso, para manter o acórdão embargado
em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2016.0001.004876-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA.
LTDA. Advogados: Mitchael Johnson Viana Matos Andrade (OAB/PI nº 3.029) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurse e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado
incólume, por ter este enfrentado todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.002114-0 - Embargos
de Declaração no Mandado de Segurança- Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargada: DENISY
MARIA DE ARAÚJO RIBEIRO. Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos,
mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo.
Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.007595-7 - Mandado de Segurança- Impetrante: JOABES
PEREIRA DA SILVA. Advogados: Rafael Alencar Vogado de Sousa (OAB/PI nº 10.423) e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conceder a Segurança em definitivo, conforme parecer do Ministério Público Superior. Custas de lei, sem
honorários advocatícios a teor da súmula 512 do STF. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
- Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.001805-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: JOÃO
ALVES DE ARAÚJO. Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, e, no mérito, pelo seu parcial provimento, para tão somente corrigir erro
formal contido na ementa do decisum embargado, para modificar a palavra "provido", localizada no ponto 4 da ementa, para
"improvido", mantendo o acórdão em todos os seus demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.004951-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança-
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargada: JULIANA LUCILENE DA SILVA, neste ato representada
por sua genitora LUCILENE MARIA ISABEL. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurse e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado
incólume, por ter este enfrentado todas as questões necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2014.0001.003359-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante:
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador: João Eulálio de Pádua (OAB/PI nº 15.479). Embargada: MARIA DE JESUS ALMEIDA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em voto pelo
Conhecimento e Improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o v. acórdão em todos os seus termos.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.013179-5 - Embargos de Declaração
no Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Embargado: PIAUÍ TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Advogados: Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa
(OAB/PI nº 3.993) e outro. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento do recurso, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.013329-9 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargantes: CARLOS FERNANDO
BENTO DE MEDEIROS RIOS e outros. Advogada: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
recurse e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargado incólume, por ter este enfrentado todas as questões
necessárias ao julgamento da lide de forma fundamentada e completa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.006810-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Advogado: Ivan Rodrigues Barbosa (OAB/PI nº 5.674). Agravado: ABRAHÃO
PEREIRA FONSECA. Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, confirmando a decisão liminar de fls. 169/176,
para manter o mandado de interdito proibitório concedido na origem, mas com a determinação de que o agravado também se abstenha
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de construir no imóvel em litígio. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, ante a ausência de interesse público
que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira
- Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2016.0001.004919-7 - Embargos de Declaração na Remessa Necessária- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PIAUÍ.
Advogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-
lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.012363-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e
da Juventude. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: MARIA FERNANDA ANDRADE MOURA
BELISÁRIO, neste ato representada por LEILA FERNANDA ANDRADE MOURA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José
Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento da apelação cível, para manter a
sentença em todos os seus termos, conforme parecer ministerial superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.009845-0 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI. Advogado: Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI nº 4.521). Apelada: HELENA DO SOCORRO
LUSTOSA MASCARENHAS. Advogado: Francisco Valmir de Souza (OAB/PI nº 6.187). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença
apelada. Sem manifestação de mérito por parte do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.011484-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: COMPANHIA ULTRAGAZ S. A. Advogados: Cândido Rangel Dinamarco (OAB/SP nº 91.537) e outros. Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pela suspensão do julgamento da apelação em epígrafe, para que sejam os autos remetidos ao órgão especial,
onde será apreciado o incidente de arguição de inconstitucionalidade da lei estadual. O Ministério Público Superior deixou de emitir
parecer de mérito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
Dr. Antônio de Paiva Sales (convocado). Ausência justificada, para o início da sessão, do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Daniel Raichelis Degenszajn (OAB/SP nº 248678) - Advogado da Apelante: COMPANHIA
ULTRAGAZ S. A. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.006642-4 - Apelação Cível-
Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA - PI. Advogados: Exdras Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 3.013) e outro.
Apelado: RAIMUNDO NONATO REGO DA SILVA. Advogado: Jodelmar Brandão Rocha (OAB/PI nº 8.510). Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento dos pedidos entabulados, para
reconhecer apenas o direito, ao Sr. RAIMUNDO NONATO REGO DA SILVA, ao levantamento dos valores recolhidos a título de FGTS e o
saldo de salário de janeiro de 2013, conforme art. 19-A da Lei nº 8.036/1990. outrossim, condenar o Município de Itaueira-PI ao
pagamento de honorários sucumbencial fixados no percentual de 10% (dez por cento) sob o valor da condenação. Tendo em vista que
a recorrente é beneficiaria da justiça gratuita aplicar p § 3º do inciso IX do art. 98 do CPC/15. o Ministério Público Superior devolve os
autos sem exarar manifestação meritória, ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.003593-5 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ELIOMAR SANTOS PIMENTEL. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544). Relator: Des. José
James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus
incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.006695-3 -
Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI. Advogado: José Alves de
Andrade Filho (OAB/PI nº 10.613). Apelado: MARC FARLANE DA SILVA LOPES. Advogado: Tiago Teixeira Ibiapina (OAB/PI nº 4.306). Relator:
Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento,
para manter incólume a sentença atacada. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.000966-0 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: ALISSON
CARVALHO DE ALENCAR. Advogado: Márcio Santana Soares (OAB/PI nº 180-B). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer o Recurso de Apelação, mas voto pelo seu improvimento, para manter a sentença de primeiro grau
em todos os seus termos, em consonância com o Parecer Ministerial Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o,
Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2017.0001.005694-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: MANOEL JOSÉ DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, para manter incólume a sentença apelada. o Ministério Público Superior devolve os autos sem exarar manifestação
meritória, ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.009050-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno na
Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS NUNES. Advogado: Antônio José dos Santos Nunes
(OAB/PI nº 10.494). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses
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previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 00.000829-0 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: ADALGISO PEREIRA DE CARVALHO. Advogada: Maria Amélia
Silva Cavalcante (OAB/PI nº 1.457). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em juízo de
retratação, votar pelo conhecimento do presente recurso e dar-lhe provimento, reformar a sentença vergastada em todos os seus
termos, para aplicar o redutor constitucional sobre os proventos de caráter pessoal, até mesmo aos anteriores à Emenda
Constitucional nº41/2003, ressaltando-se a dispensa da restituição de pagamentos em excesso recebidos de boa-fé até o dia 18 de
novembro de 2015, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (tema
257).Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.009252-2 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível- Origem: Pimenteiras / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI. Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI
nº 9.479) e outros. Embargada: MARIA LEIDE DA CRUZ. Advogados: Odonias Leal da Luz (OAB/PI nº 1.406) e outros. Relator: Des. José
James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus
incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.010848-0 -
Apelação Cível- Origem: União / Vara Única. Apelante: KATIA SAMARA PEREIRA DOS SANTOS SILVA. Advogados: Maria dos Remédios
Sousa Lima Bedran (OAB/PI nº 1.967) e outro. Apelada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e votar pelo conhecimento do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, para
manter a sentença vergastada incólume, em consonância com o parecer ministerial superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.010125-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: IASPI - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Embargado: GERALDO RODRIGUES. Advogado:
Francisco Rubens de Oliveira e Silva (OAB/PI nº 6.392). Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-
lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.002187-8 - Mandado de Segurança - Impetrante: MUNICÍPIO DE
PRATA DO PIAUÍ - PI. Advogada: Mirela Mendes Moura Guerra (OAB/PI nº 2.462). Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO
o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer e votar pela concessão em definitivo da segurança requerida, confirmando a decisão liminar,
para determinar o restabelecimento dos repasses ao Município de Prata do Piauí. em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº
9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.008825-7 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível - Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Embargada: MARIA DE JESUS BEZERRA DE ABREU. Advogados: Raimundo da Silva Ramos (OAB/PI nº 4.245) e outro. Relator: Des.
José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus
incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.008560-1 -
Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: JANAÍNA DE MELO OLIVEIRA. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596)
e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento dos pedidos entabulados, para reconhecer apenas o direito, a Sra.
Janaína de Melo Oliveira, ao levantamento dos valores recolhidos a título de FGTS, conforme art. 19-A da Lei nº8.036/1990. Outrossim,
condeno o Estado do Piauí ao pagamento de honorários sucumbencial fixados no percentual de 10% sob o valor da condenação. O
Ministério Público Superior, fls. 152/152-V, devolveu os autos sem emitir parecer de mérito, visto não ter configurado o interesse
público que justifique a intervenção do Parquet.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo
Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.006648-5 - Reexame Necessário- Origem: Cristino Castro / Vara Única. Requerentes: GEANE CELIA DE SÁ e outros. Advogado:
Paulo de Tarcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475). Requerido: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI. Advogados: Dimas Emílio Batista de
Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer da
remessa necessária e manter em todos os seus termos a sentença de origem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Dr. Antônio de Paiva Sales (convocado).
Ausência justificada, para o início da sessão, do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr.
Eduardo de Carvalho Mendes (OAB/PI nº 8417) - Advogado dos Requerentes: GEANE CELIA DE SÁ e outros. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: 0704331-
79.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível- Impetrante: LUCIANO GOMES DE CASTRO OLIVEIRA. Advogados: Vanessa Ferreira de
Oliveira Sousa (OAB/PI nº 15.489) e outro. Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José James
Gomes Pereira. o presente processo: foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor
exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2013.0001.005560-3 - Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante:
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI. Advogados: Alexandre de Castro Nogueira (OAB/PI nº 3.941) e outros. Apelada: CONQUISTA SERVIÇOS
GERAIS LTDA. Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho.o presente
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processo: foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi
ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.006537-0 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelados: MARIA DE JESUS RODRIGUES e outros.
Advogada: Wellismara Carvalho Gil Barbosa (OAB/PI nº 7.386). Relator: Des. Brandão de Carvalho.o presente processo: foi ADIADO por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na
Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2013.0001.002975-6 - Apelação Cível- Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS. Advogado: Willamy
Alves dos Santos (OAB/PI nº 2.011). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Brandão de Carvalho.o presente
processo: foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi
ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.009471-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador: Humberto da Costa Azevedo
(OAB/PI nº 15.768). Embargada: BERENICE VIEIRA DOS SANTOS. Advogada: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817). Relator: Des. José
James Gomes Pereira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, justificadamente, teve que
se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não
houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.000754-3 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível- Origem: Pimenteiras / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI. Advogada: Maria Wilane e Silva
(OAB/PI nº 9.479). Embargada: ILEANE MOREIRA DA SILVA. Advogados: Cintia Maria Veloso Freire Nogueira (OAB/PI nº 5.846) e outros.
Relator: Des. José James Gomes Pereira. o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira,
justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2014.0001.008397-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Hillana
Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargado PAULO SÉRGIO FERNANDES DE SOUZA. Advogado: Daniel
Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Relator: Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi ADIADO por determinação do Exmo.
Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.001872-3 -
Agravo de Instrumento- Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Agravados: HIDERALDO DONIZATI DOTTO e outro. Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594) e outro. Relator: Des. José
Ribamar Oliveira. o presente processo: foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor
exame da matéria. Foi ADIADOpara julgamento na Sessão Ordinária do dia 24.10.2018. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.007493-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento- Origem:
Buriti dos Lopes / Vara Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: FRANCISCO DAS
CHAGAS SOUZA PAIVA. Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061). Relator: Des. José James Gomes Pereira.o
presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em
que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.001570-6 - Mandado de Segurança- Impetrante: MOISES RAPACHI.
Advogado: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047). Impetrado: DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José James Gomes Pereirao presente processo: foi ADIADO por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão
Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.001476-0 - Mandado de Segurança- Impetrantes: JACYELLE DA SILVA BANDEIRA e outra. Advogada: Jacymar Bandeira da Silva
(OAB/PI nº 9.722). Impetrados: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Relator: Des. José James Gomes
Pereira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar,
ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.013489-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado:
OSMAR MARTINS DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi
ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a
sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2015.0001.002783-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança- Embargante: RONALD SOARES SILVA.
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator:
Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira,
justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.009460-9 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança- Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargada:
ADRIANA GUIMARÃES DA SILVA. Advogado: Guilherme Silva Sousa (OAB/PI nº 11.542). Relator: Des. José James Gomes Pereira.o
presente processo: foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi
ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2017.0001.005076-3 - Apelação Cível- Origem: Barras / Vara Única. Apelante: AUREA DO NASCIMENTO DOS REIS.
Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI. Advogada: Lívia Veríssimo
Miranda (OAB/PI nº 11.614). Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão
Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
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9.4. Ata da 14ª sessão VIRTUAL ordinária DE JULGAMENTO da Egrégia 4ª Câmara DE DIREITO PÚBLICO,

2016.0001.013385-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargada: MARIA DALVA DA SILVA. Advogado: Joelson José da Silva (OAB/PI nº
7.201). Relator: Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do
dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.004013-3 -
Apelação Cível- Origem: Batalha / Vara Única. Apelante/Apelada: MARIA VANEIDE DE CARVALHO ARAÚJO SOARES. Advogado: Rafael de
Brito Melo Escórcio (OAB/PI nº 9.438). Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI. Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº
4.503). Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira,
justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.007408-8 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: MANOEL HONÓRIO DOS SANTOS. Advogados: Raniê Carbonari Aparecido Pereira de
Santana (OAB/PI nº 8.649) e outro. Relator: Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento
na Sessão Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.006882-2 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS - PI.
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros. Apelado: ANTÔNIO EUDIM DE LIMA. Advogados: José Urtiga de Sá Júnior
(OAB/PI nº 2.677) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão
Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.004377-1 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Oeiras / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ.
Advogadas: Hanna Leal Ribeiro Dias (OAB/PI nº 12.947) e outra. Apelada: MARIA APARECIDA ALVES DO VALE. Advogada: Magna Ferreira da
Frota (OAB/PI nº 5.468-B). Relator: Des. José Ribamar Oliveirao presente processo: foi ADIADO em razão do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira, justificadamente, teve que se ausentar, ocasião em que foi encerrada a sessão. Foi ADIADO para julgamento na Sessão
Ordinária do dia 17.10.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. ///
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2018.0001.003956-5 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESPÓLIO DE GONÇALO FERREIRA DE CARVALHO. Advogada:
Danielli Martins Moura Macedo (OAB/PI nº 5.144). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
José James Gomes Pereira. o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA,por determinação da Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, na sessão do dia 03 de outubro de 2019, conforme
CERTIDÃO do dia 03/10/2019 CERT16 na movimentação 29 do dia 03/10/2019 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira eJosé James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2010.0001.004753-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ANTÔNIO MOREIRA MENDES FILHO. Advogados: David Maranhão Rocha da Silva (OAB/PI nº 2.788) e
Maria de Lourdes Freitas Coelho de Santana (OAB/PI nº 5.981). 1º Apelado: CARLOS RENATO SALES BEZERRA. Advogado: Ítalo Maia de
Aguiar (OAB/PI nº 4.894). 2º Apelado: HAMILTON VALÉRIO DE CARVALHO FORTES. Advogado: Ulisses de Oliveira Sales (OAB/PI nº 4.017).
3º Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA. Procuradoria-Geral do Município de Teresina. Apelados: PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DO HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT e FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TERESINA. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des.
Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2016.0001.001248-4 - Apelação Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Apelado: ELETROTÉCNICA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA - ME. Advogados: Lucas Martins Sousa (OAB/PI nº 11.193) e outro.
Relator: Des. Brandão de Carvalho.o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Despacho do dia 10/10/2019, DESP9 na movimentação 34 do dia 10/10/2019 do Processo Eletrônico -
e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2013.0001.002526-0 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí. Embargado: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA. Advogados: João Ulisses de Britto Azedo (OAB/PI nº
3.446) e outro. Relator: Des. José James Gomes Pereira.o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr.
Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2015.0001.005725-6 - Mandado de Segurança- Impetrante: ROSINA DE SOUSA ARAÚJO. Advogados:
Amanda Coelho Couto Reis (OAB/PI nº 7.008-B) e outro. Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
Brandão de Carvalhoo presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira, após o voto do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que vota:"Em face o exposto, conheço do Agravo
Regimental e no mérito negar provimento ao agravo interposto, mantendo incólume a liminar concedida." O Exmo. Sr. Dr. Antônio de Paiva Sales
aguarda o voto-vista. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Dr. Antônio de Paiva Sales (convocado). Ausência justificada, para o início da sessão, do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Moises Ângelo de Moura Reis (OAB/PI000874) - Advogado da Impetrante: ROSINA DE
SOUSA ARAÚJO. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// No transcorrer da sessão o Exmo. Sr. Des. José James gomes Pereira propôs
voto de pesar a Ilustríssima Senhora MARTA SILVANA OLIVEIRA RODRIGUES e familiares, pelo falecimento do Ilustríssimo Senhor GEORGE
RODRIGUES DA COSTA. Proposição está foi prontamente acompanhada pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira, além do Digníssimo Representante do Ministério Público Superior, Excelentíssimo Senhor Dr.
José Ribamar da Costa Assunção. /// Estiveram presentes na sessão de julgamento os acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito do (06º
período) da Centro Universitário Santo Agostinho - UNIFSA: Ana Lúcia Almeida Freitas, Lara Beatriz Barbosa Moura, Emanuel Messias
Soares Reis, Patrícia Mendes Cabral, Eryanne Maria da Conceição Dias, Gabriele Bezerra Miranda e Maria Eduarda Lima Nascimento. /// E,
nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 13h35min. (treze horas e trinta e cinco minutos) com as formalidades de estilo. Do que,
para constar, Eu,_(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a
sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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realizada no PERÍODO De 27 de SETEMBRO a 04 de outubro de 21354163 
No período de 27 (vinte e sete) de setembro a 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se às 10h (dez horas),
em Sessão Ordinária do Plenário Virtual, a Egrégia 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, comigo, BacharelaIzabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira,
Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. ATA DA SESSÃO ANTERIOR realizada no período de 20 (vinte) a 27 (vinte e sete)
setembro de 2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8768 de 08de outubrode 2019 (disponibilizada em 07 de outubro de 2019),
e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS
DE PAUTA: 0705182-84.2019.8.18.0000 - Apelação Cível/ Remessa Necessária. Origem: Batalha/ Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
BATALHA. Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outro. Apelada: MARIA ODETE RODRIGUES DE CARVALHO.
Advogado: Pedro Machado de Oliveira Neto (OAB/PI nº 8.852). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do apelo e deram-lhe provimento para reformar a
sentença e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, na forma do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Reexame prejudicado. Em razão
do trabalho adicional em grau recursal, majoraram os honorários advocatícios para 15% sobre o proveiro econômico buscado nos autos (art. 85,§
11, do CPC/2015). Fica invertida a sucumbência. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0811967-09.2017.8.18.0140 - Apelação
Cível. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Apelada: ANTONINA DE JESUS RODRIGUES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. Em razão da sucumbência recursal, exaspero os honorários advocatícios em desfavor do Estado do Piauí para o patamar de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa (art. 85, §11, do NCPC). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0710659-88.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Procuradora do
IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628). Apelado: WALDIR NUNES DURÃES. Advogados: Egilda Rosa Castelo
Branco Rocha (OAB/PI nº 2.821) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Em razão do trabalho adicional em grau
recursal, majoraram os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da causa. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0810556-
28.2017.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: CARLOS GONZAGA DE SALES CARDOSO. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.uDECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso em apreço para reformar a sentença que extinguiu o feito sem resolução de
mérito, e, na forma do art. 1.013, §3º, I, do CPC/2015, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, JULGARAM
PROCEDENTES os pedidos formulados pelo requerente/apelado, para determinar a transferência do paciente do Hospital de Urgência
de Teresina - HUT para o Hospital Getúlio Vargas - HGV, com o fim de realizar tratamento cirúrgico; e suprimir a condenação do Estado
do Piauí em honorários advocatícios. Reexame necessário prejudicado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de
2º grau. Sem sucumbência recursal (Súmula 421 do STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703042-77.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: JANETE FERREIRA
MORENO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONFIRMAR A LIMINAR anteriormente deferida e CONCEDO
A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada, o Exmo. Sr. Secretário de Saúde do Estado do Piauí, submeta a impetrante
JANETE FERREIRA MORENO ao procedimento cirúrgico de drenagem percutânea das vias biliares, na forma prescrita pelo médico
especialista que a acompanha (id. Num. 386305 Pág. 11). Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei n. 12.016/09.
Preclusas as vias impugnatórias, dê se baixe e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0711223-04.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba/ 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: MARIA DE FÁTIMA MENDES SEREJO. Advogado: Ana Karolina Nascimento
Machado (OAB/PI nº 11.340). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do Dr. MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA, Procurador do Estado, para sustentação oral na sessão física, nos termos do
art.3º, § 1º, do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0711115-72.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Barras/ Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA. Advogado: Afonso Ligóriode Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945). Apelado: GEFESONY
RODRIGUES PRUDENCIO. Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) eFrankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº
9.210). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,
à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Em atenção ao artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro de 15% para 20% a condenação da parte
sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0702537-86.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária. Requerente: MARIA DE FÁTIMA CHAVES PEREIRA.
Advogados: José Angelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros. Requeridos: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA e ESPERANTINA -
PREV - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA. Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº
8.754) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pela confirmação da sentença examinada em sede de remessa necessária, em consonância, aliás, com o
parecer do Ministério Público de grau superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0801805-52.2017.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária. Origem: Teresina/ 2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JORGE LUIS ALVES DOS SANTOS. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do Dr. MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA, Procurador do Estado, para sustentação oral na sessão física, nos termos do
art.3º, § 1º, do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr.
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9.5. Ata da 14ª Sessão VIRTUAL ordinária DE JULGAMENTO da Egrégia 4ª Câmara Especializada CÍVEL, realizada

no PERÍODO De 27 DE SETEMBRO A 04 de OUTUBRO DE 1354164 

Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0711690-80.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária. Requerente: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Requerida: PATRICIA DE SOUSA MOURA. Advogado: Claudi Pinheiro de Araujo (OAB/PI
nº 264-B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pela confirmação da sentença examinada em sede de remessa necessária, em consonância, aliás, com o
parecer do Ministério Público de grau superior.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709365-35.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT. Advogados: Helbert Maciel (OAB/PI nº 1.387),
Francisca Maria Gonçalves Rodrigues (OAB/PI nº 13.875) e outros. Apelado: ALTAMIRANDO DE AREA LEÃO. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente) e Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira (Juíz Convocado pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/
SEJU/COOJUDPLE, de 11 de junho de 2019). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. // 0708712-33.2018.8.18.0000 - Apelação Cível/ Remessa Necessária.Origem:
Teresina/ 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA. Procuradoria-Geral do Município de Teresina. Apelada:
CONCEIÇÃO DE MARIA MACHADO GONÇALVES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento do recurso,
mantendo-se incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703201-20.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: DULCELINA
ANGELICA DE AMORIM SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrados: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em confirmar a liminar anteriormente deferida e, em
consonância com o Ministério Público Superior, CONCEDERAM A SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada, o Exmo.
Sr. Secretário de Saúde do Estado do Piauí, forneça à impetrante o medicamento Xarelto 15mg (Rivaroxabana), na quantidade de 14
(quatorze) caixas com 28 (vinte e oito) comprimidos, para cada ano de uso, conforme recomendação médica. Sem honorários
advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei n. 12.016/09. Preclusas as vias impugnatórias, baixe e arquive. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi
encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, BacharelaIzabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada
pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

No período de 27 (vinte e sete) de setembro de 2019 a 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se às 10h (dez
horas), em Sessão Ordinária do Plenário Virtual, a Egrégia 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, comigo, BacharelaIzabel Fernanda Nunes Sá
de Oliveira, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. ATA DA SESSÃO ANTERIOR realizada no período de 20 (vinte) a 27
(vinte e sete) de setembro de 2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.768, de 08 de outubrode 2019 (disponibilizada em 07 de
outubro de 2019), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS
E/OU RETIRADOS DE PAUTA:0710509-44.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ELIANA ARAÚJO FORTES. Advogado:
Cordão, Said e Villa Sociedade de Advogados (OAB/PI nº 22/2009). Agravado: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS.
Advogados: Adilson Neri Pereira (OAB/SP nº 244.484) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, embora conhecendo do recurso, pois que atende aos
pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja DENEGADO provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a
DECISÃO vergastada.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
0702377-95.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI
nº 12.008-A) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A). Agravados: VALDEQUE AURÉLIO SERVULO e outros. Advogados:
Jean Carlos Storer (OAB/PR nº 22.400) e Fernando de Barros Correia (OAB/PE nº 11.492). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. Agravo Interno nº 0709049-22.2018.8.18.0000 prejudicado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Translade-se cópia desta decisão aos autos do Agravo Interno nº 0709049-22.2018.8.18.0000 com baixa e arquivamento. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0711470-82.2018.8.18.0000 -
Agravo de Instrumento. Agravante: JOÃO DE SOUSA FERRAZ. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Agravado:
FRANCISCO RAULITO QUEIROZ. Advogado: Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheço do
recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, para que lhe seja DENEGADO provimento, a fim de manter incólume, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0001355-27.2017.8.18.0049 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante:
JOSÉ DA SILVA DO NASCIMENTO. Advogados: Rodolfo Luis Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781) e outros. Apelado: BCV - BANCO DE
CREDITO E VAREJO S/A. Advogada: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, a fim de REFORMAR a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para os devidos fins. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000115-38.2016.8.18.0081 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: ITAU UNIBANCO S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, mantida a sentença em todos os seus termos. Deixaram de exasperar a condenação da autora/apelante
referente aos honorários sucumbenciais, em razão da não fixação pelo juízo originário.Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
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Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0701078-49.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: GESCIMAR MIRANDA DE SOUZA. Advogada: Érika Vasques Martins (OAB/PI nº 9.120). Agravado: JOSÉ LEÃO AZEVEDO DE
CARVALHO. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade,ao tempo em que conheceram do recurso, deram-lhe provimento, agora para CASSAR, em
definitivo, os efeitos da decisão agravada.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709633-89.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: BANCO DO BRASIL SA. Advogado:
Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A). Agravados: PEDRO AVELINO DE SOUSA e outros. Advogados: Fernando de Barros
Correia (OAB/PE nº 11.492-A), Jean Carlos Storer (OAB/PR nº 22.400) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, deram-lhe provimento, agora para CASSAR, em definitivo, os efeitos da decisão agravada.Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000749-67.2014.8.18.0028 - Apelação Cível.
Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO BORGES DA SILVA. Advogado: Carlos Augusto Pereira Silva (OAB/PI nº 8.716). Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco por cento),
cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do artigo 85, §1º e §11, do CPC.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. //0701778-25.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: ARQUIDIOCESE DE TERESINA. Advogados:
Fabíolade Moura Servulo (OAB/PI nº 215) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, já que atende os
requisitos de admissibilidade, porém, para que lhe seja DENEGADO provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709168-80.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Embargante: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Embargada: MARIA CLENILDA
RIBEIRO DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO aos
presentes embargos de declaração.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0710529-35.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Embargante: MARIA MOURA DE
OLIVEIRA SANTOS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Embargado: BANCO CETELEM S.A. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000173-23.2017.8.18.0108 - Apelação Cível. Origem: Paes Landim / Vara Única.
Apelante: C. E. D. P. - C. Advogado: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387). Apelada: M. P. D. S. Advogado: Noelson
Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.857). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER o presente recurso, mas NEGARAM-LHE PROVIMENTO, mantendo a
sentença impugnada em todos os seus termos. Em razão do trabalho adicional em grau recursal, majoraram os honorários advocatícios para
15% sobre o valor da condenação (art. 84,§ 11, do CPC). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0706144-10.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante: PEDRO CARNEIRO DA SILVA. Advogado: Humberto Vilarinho dos
Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado: PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383). Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Exasperaram os honorários advocatícios pelo trabalho adicional em grau recursal para 15%
sobre o valor da causa. Verbas sucumbenciais suspensas em razão de o recorrente vencido ser beneficiário da justiça gratuita (art. 98,
§3º, CPC). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000880-85.2014.8.18.0046 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra.
Apelado: RAIMUNDO ANTÔNIO VIEIRA. Advogados: Antônio Batista Soares (OAB/PI nº 13.648) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao apelo apenas para reduzir o valor do quantum indenizatório para R$ 3.000,00 (três mil reais). Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição de 2° grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0708634-05.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: JOSÉ AMEIRÃO DA SILVA. Advogados:
Francisco Washington do Nascimento Santos (OAB/PI nº 16.822)e outra. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer apenas em parte e, na parte
conhecida, NEGARAM PROVIMENTO ao recurso. Agravo Interno prejudicado (Ag 0711637-65.2019.8.18.0000). Precluas as vias
impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000835-92.2017.8.18.0073 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: BANCO
BRADESCO S/A. Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197). Apelado: RAIMUNDO PAIXÃO DA COSTA. Advogado: Pedro
Ribeiro Mendes (OAB/PI nº 8.303). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Em razão do trabalho adicional em grau recursal,
majoraram os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na
distribuição de 2° grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
0001634-13.2017.8.18.0049 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255). Apelada: MARIA DA CRUZ ROSALINO ABREU. Advogada: Ana
Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Em razão do trabalho adicional em grau
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9.6. ATA DE JULGAMENTO DA 35ª SESSÃO ORDINARIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.1354215 

recursal, majoraram os honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa
na distribuição de 2º grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente -
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0707507-32.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: CRISTIANE FERREIRA DE ARAÚJO PIRES. Advogado: Pablo
Edirmando Santos Normando (OAB/PI nº 7.920). Agravada: MARIA DE JESUS DE SOUSA BARBOSA. Advogados: Layse Amanda
Oliveira Neves (OAB/PI nº 9.984) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo
em epígrafe, a pedido do Dr. Pablo Edirmando Santos Normando (OAB/PI nº 7.920), Advogado de CRISTIANE FERREIRA DE ARAÚJO
PIRES, para sustentação oral na sessão física, nos termos do art.3º, § 1º, do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709979-
40.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ANTÔNIO LEAL CABRAL. Advogado: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI
nº 5.795). Agravado: BANCO ITAUCARD S.A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/PE nº 12.450). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER EM
PARTE, e, na parte conhecida, DERAM PROVIMENTO ao recurso, para que seja reformada a decisão de origem, com o indeferimento da
busca e apreensão e devolução ao agravante da posse do automóvel objeto da lide. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 000217-94.2016.8.18.0102 - Apelação Cível. Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato
de empréstimo consignado nº 790913682 e o imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da
instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados
monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido
de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção
monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0000473-67.2015.8.18.0071 - Apelação Cível. Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única. Apelante: FRANCISCO
VASCONCELOS COSTA. Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125). Apelado: BANCO FICSA S/A. Advogado: Adriano Muniz
Rebello (OAB/PI nº 6.822-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença e afastar a prescrição de fundo de
direito, assim como julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado n°
40074047-09. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado do
benefício previdenciário do apelante, referente aos 5 (cinco) anos anteriores a propositura da ação; e ainda ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso
(data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da
decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que,
para constar, eu, Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos dez (10) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes (em exercício) presentes o Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. e com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. Presente os alunos do curso de Bacharelado em Direito. Francisca Julma da Silva Mota, Ana Ester Soares
Bonfim e Otávio de Sousa Osório Neto/UNIFSA. Às 09h38 min (nove horas e trinta e oito minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de
Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis
Veras e Silva. Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia
26setembro de 2019, disponibilizada no dia 02de outubro de 2019 e publicada no dia 03 de outubro de 2019, no diário da justiça
eletrônico de nº 8.765, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:0709989-84.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única Apela MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
Advogados: Mikhail de Morais Veras da Fonseca (OAB/PI nº 12.825) e outro. Apelado: RODOLFO ESCÓRCIO DE CASTRO Advogado:
Alexandre Lopes Filho (OAB/PI nº 5.322) Relator: Des. Fernando Carvalho MendesDecisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do presente recurso, pois preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, afastando as preliminares de nulidade da sentença e ofensa ao princípio da inafastabilidade de
jurisdição para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau. Honorários majorados para 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente),
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704886-62.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível Origem: União /
Vara Única Juízo Recorrente: MAIRTON VIEIRA CARMO Defensor Público: Nelson Nery CostaRecorrido: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame, porque
comportável na espécie, para confirmar a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
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Procuradora de Justiça0712149-82.2018.8.18.0000 - Apelação Cível / Remessa Necessária Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelados: ANA JOELMA RIBEIRO PIAUILINO e SÉRGIO
HENRIQUE DE ARAÚJO PIAUILINO Advogado: Marcos Antônio Pereira Lima (OAB/PI nº 1.927) Relator: Des. Fernando Carvalho
MendesDecisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecimento da Apelação Cível para, no mérito, negar provimento ao aludido recurso, tendo em vista a aplicação da
Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708552-
08.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível Impetrante: ARMANDO ARAÚJO LUZ Advogado: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº
6.935)Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVODISCIPLINAR DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão da segurança, em consonância
com o parecer ofertado pelo parquet estadual. Sem honorários advocatícios, conforme dispõe o art. 25 da Lei n. 12.016/09."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0704858-31.2018.8.18.0000 - Apelação CívelOrigem: Manoel Emídio / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO DE MANOEL
EMÍDIO Advogada: Maiara Messias de Sousa (OAB/PI nº 12.759)
Apelada: KATIA PEREIRA DOS SANTOSAdvogados: Paulo Nielson Damasceno Messias (OAB/PI nº 9.230) e Douglas Lima de Freitas (OAB/PI
nº 11.935) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, receber o presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença de primeiro grau, em consonância com o Parecer Ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0709523-
90.2018.8.18.0000 Apelação Cível Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelado: IGOR DIOGO LOPES Advogada: Conceição de Maria da Costa Vasconcelos (OAB/PI nº
1.851) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a sentença recorrida em todos os seus termos, em observância à aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, como também em conformidade
com o parecer ministerial superior. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710437-57.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível Impetrante:
JOCIEL DE LACERDA BRITO Advogadas: Marilene de Oliveira Vera Bispo (OAB/PI nº 7.834) e outraImpetrado: GOVERNADOR DO ESTADO
DO PIAUÍLitisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
pela denegação da segurança, por insuficiência de provas a configurar a existência de preterição. Sem honorários advocatícios,
conforme disposto no art. 25 da Lei n.12.016/09. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente),
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral o Exmo. Sr. Procurador do
Estado do Piauí Dr. Diego Amorim Neves Reis. OAB nº 11.630. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.0712695-40.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Manoel Emídio / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO
DE COLÔNIA DO GURGUEIAAdvogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outro Apelado: JOSEILSON GOMES DE
AMORIMAdvogados: William Rufo dos Santos (OAB/PI nº 6.993) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso
de Apelação para negar-lhe provimento, mantendo inalterados os termos da sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0707189-
49.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível Juízo Recorrente: STHEFANNE SOARES ALENCAR e outro Advogada: Vivianne Pessoa
Alencar (OAB/PI nº 4.034) Recorridos: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO MADRE DEUS e SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a
sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial
superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0709412-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Teresina /2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelado: VITOR VIEIRA DA ROCHA VILARINHO Advogada: Maria
Clesica Ribeiro de Almeida Neta (OAB/PI nº 7.512)Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento da Apelação Cível
para, no mérito, negar provimento ao aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o
parecer do órgão ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0700420-59.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento Agravante:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 38



GIOVANNA SOUZA ANJOS Advogados: Estainer Braga (OAB/BA nº 47.907) e outroAgravados: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ E PRÓ- REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ Procurador da UESPI: Pedro Nolasco Tito
Gonçalves Filho (OAB/PI nº 2.198) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
deDireitoPúblicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher
todos os requisitos legais de admissibilidade, para RATIFICAR a DECISÃO INICIAL que INDEFERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO, e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER os efeitos da decisão agravada, em todos os seus
termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0707484-23.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Floriano /2ª Vara Apelante:
MUNICÍPIO DE FLORIANO - PIProcurador do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904) Apelada: MARIA DE JESUS BENVINDO
ROCHA Advogado: Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI nº 14.706) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, NÃO CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, EXCLUSIVAMENTE, quanto ao tópico "3.1. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL", por consubstanciar
inovação recursal, e, quanto aos demais pontos, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os seus requisitos legais de
admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0711401-50.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária / Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda PúblicaApelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA (IPMT) Advogados: Hetiane de
Sousa Cavalcante Fortes (OAB/PI nº 9.273) e outros Apelada: JANUÁRIA BARBOSA FERREIRA NETA FERNANDES Advogado: Ludson
Damasceno Alencar (OAB/PI nº 13.275 - S) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA, por estar
configurada a sua hipótese legal de incidência plasmada no art. 496, I, do CPC, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, porque preenchidos
os seus requisitos legais de admissibilidade, e ACOLHER a PRELIMINAR de NULIDADE PROCESSUAL ABSOLUTA POR AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DO APELANTE, ANULANDO a SENTENÇA RECORRIDA, por error in procedendo, restando, pois, prejudicado o julgamento
meritório do Apelo, pelo que DETERMINA-SE a REMESSA dos AUTOS ao JUÍZO DE ORIGEM, a fim de que promova o regular
processamento do feito, a partir do momento em que deveria ter sido citado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE TERESINA (IPMT), oportunizando-lhe a apresentação de contestação."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0705614-
06.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Requerente: LUANNA CARVALHO
DE ABREU, neste ato representada por sua genitora NILZA ASSUNÇÃO CARVALHO DE ABREU Advogados: Francisco Antônio Pereira
Marins Júnior (OAB/PI nº 11.578) e outros Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL DE TERESINA - PI Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a REMESSA
NECESSÁRIA, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em
todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0705873-
98.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Angical / Vara Única Apelante: MARINA SOARES SILVA LIMA Advogada: Mariana Ribeiro
Soares Martins (OAB/PI nº 16.286) Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEER da APELAÇÃO CÍVEL, porque preenchidos os seus requisitos legais
de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA, em todos os seus
termos.Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral o Exmo. Sr. Procurador do Estado do Piauí Dr.
Diego Amorim Neves Reis. OAB nº 11.630. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0705882-60.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Angical / Vara Única Apelante: ANTÔNIA DE SOUSA
QUEIROZ SILVA Advogada: Mariana Ribeiro Soares Martins (OAB/PI nº 16.286)Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, porque preenchidos os seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA,em todos os seus termos.Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez
sustentação oral o Exmo. Sr. Procurador do Estado do Piauí Dr. Diego Amorim Neves Reis. OAB nº 11.630. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0705658-25.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Requerente: ELAINE LUZIA CARVALHO GUIMARÃES LEÔNCIO, neste ato representada por EVA CARVALHO LEÔNCIO Advogado:
Emmanuel Jacob da Silva Lopes (OAB/PI nº 6.353) Requeridos: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL e PRESIDENTE DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da REMESSA DE OFÍCIO,
ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em todos
os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0703353-05.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
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Requerentes: RENATA SARAIVA DE SOUSA SINIMBU e LILIAM BARROSO LEAL
Advogado:Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) Requerido: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍRelator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade,
CONFIRMANDO, in totum, a SENTENÇA a quo, em todos os seus termos, em harmonia com o Ministério Público Superior."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0711382-44.2018.8.18.0000 Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Apelada: ROBERTA SIMEÃO FORTES COUTO Advogado: Hemerson Daniel
Fernandes de Sousa (OAB/PI nº 13.581) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial
superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.0027526-10.2015.8.18.0140 - Remessa Necessária Cível Requerentes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ e MARIA ORLENE SANTOS LIMA Reque ido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEProcuradores da FMS: Sérgio Alves
de Góis (OAB/PI nº 7.278) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Remessa Necessária para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a sentença de primeira instância, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0700295-57.2019.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Campo Maior / 2ª VaraApelante: ESTADO DO
PIAUÍProcuradoria-Geral do Estado do PiauíApelada: BEATRIZ RODRIGUES DE CARVALHO GOMES Defensor Público: Nelson Nery
Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0701919-78.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Apelante: ANTÔNIO VICE TE PEREIRA DE ANDRADE Advogados: JoãoDaniel
de Almeida Santos (OAB/PI nº 7.240) e outro Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, uma vez que preenchidos os
seus pressupostos de admissibilidade, ao tempo em que, no mérito, nega-lhe provimento."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708689-
87.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: Batalha / Vara Única Apelante: ESTADO DO PIAUÍProcuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA DO REMÉDIO SOUZA CAVALCANTE SILVA Advogados: Egilda Rosa Castelo Branco Rocha (OAB/PI nº 2.821) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do apelo, mantendo-se in totum a sentença impugnada.
"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0012021-81.2012.8.18.0140 - Remessa Necessária Cível Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
PúblicaRequeren e: MALENA ARAÚJO ALVES DE LIMA Advogado: Lucas Alves Vilar (OAB/PI nº 5.263)Requerido: CERTO IMOVEIS
LTDA - EPP Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame, porque comportável na espécie, mas para
confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade
com o parecer do órgão ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0000138-76.2005.8.18.0078 - Remessa Necessária Cível Origem: Teresina
/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda PúblicaRequerent : LINDOMAR DOS ANJOS AMANCIO Advogado: Mauro Rubens Gonçalves Lima
Verde (OAB/PI nº 2.032)Requerido: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ Advogados: Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e
outrosRelator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Remessa Necessária, uma vez que preenchidos os pressupostos
processuais exigíveis à espécie para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença reexaminada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.0705578-61.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Requerente: MARCELO RICARDO RODRIGUES ARRAIS,
representado neste ato por NADJA CILENE LIMARODRIGUES Advogados: Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros Requerida:
DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR da REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, mas NEGAR-LHE
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353549 

PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0710153-49.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária Requerente: JOÃO BRAZ DE CARVALHO Advogado:
Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B)Requerido: MUNICÍPIO DE BRASILEIRA/PI Advogados: Carlos Douglas dos Santos Alves
(OAB/PI nº 3.156) e Marcos Antônio de Souza Araújo (OAB/PI nº 9.157) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a REMESSA
NECESSÁRIA, por estar configurada a sua hipótese legal de incidência plasmada no art. 496, I, do CPC, e MATENHO INCÓLUME a
SENTENÇA RECORRIDA,em todos os seus termos.Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada)
em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710736-34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA - PI Advogados: Erika Araújo Rocha (OAB/PI nº 5.384)
e outro Apelada: MARIA IRISNETE DA SILVA COSTA Advogados: Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460) e Welton de Araújo Sousa
(OAB/PI nº 6.760) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, porque preenchidos os seus
requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO a DECISÃO RECORRIDA, EXCLUSIVAMENTE,
para AFASTAR a condenação do Município/Apelante ao pagamento de custas processuais, MANTENDO a SENTENÇA nos seus demais
termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.013562-8 - Agravo de Instrumento Agravante: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI Advogados:
Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738-B) e outro Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, visto que presentes os requisitos de admissibilidade
para, no mérito, julgar-lhe improvido, em conformidade como o parecer do Ministério Público Superior. "Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.008015-9 - Agravo de Instrumento Origem: Picos / 1ª VaraAgravante: ESTADO DO PIAUÍProcuradoria-Geral do Estado do
PiauíAgravado: ALVES E BRITO LTDA.Advogado: Rafael Pinheiro de Alencar (OAB/PI nº 9.002)239. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente Agravo Instrumento, já que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão ora requestada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS E /OU RETIRADO
DE PAUTA. 0707753-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara Apelante: JOÃO DIAS RIBEIRO
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outro Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Haroldo Oliveira RehemADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO.
SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE ENCONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.003138-0 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda PúblicaAgravante: SAMYRA KELLY SILVA
LOBÃO Advogado: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820). Agravado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ e outros.
Litisconsorte Passivo: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI Advogados: Angélica Maria Almeida Vilanova (OAB/PI nº
2.163) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM EPÍGRAFE, POR DECISÃO DO EXMO.
SR. DES. FERNANDO CARVALHO MENDES, PARA CONVERTER EM DILIGÊNCIAS."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.E, não havendo mais nada
a tratar, a sessão foi encerrada às 11h31min com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira,
Secretária da 1ª Câmara De Direito Público, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0708661-22.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamante: SERVIO TULIO DE BARCELOS
AGRAVADO: JOSE SANTANA MOREIRA RAMOS
Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE ZERBINATTI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E
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10.2. APELAÇÃO CÍVEL1353552 

10.3. HC Nº 0710421-69.2019.8.18.00001353553 

10.4. APELAÇÃO CÍVEL1353554 

COLLOR II - DECISÃO QUE DETERMINA QUE HOMOLOGA OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR JUDICIAL -
SOBRESTAMENTO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DECORRENTES DE SENTENÇAS COLETIVAS - AFASTAMENTO - ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM - NÃO VERIFICAÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA.
1. Não devem ficar suspensas as ações de execução individuais decorrentes de sentenças coletivas, em causas sobre rendimentos de
cadernetas de poupança que se encontram em fase instrutória ou executória definitiva.
2. No Resp. 1.391.198/RS, sob o rito dos repetitivos, o colendo STJ reconheceu a legitimidade de todos os detentores de caderneta de poupança
do Banco do Brasil que pretendem executar a diferença de percentual do rendimento da caderneta de poupança, decorrente dos planos
econômicos, reconhecido em ação civil pública proposta pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor.
3. Não resta autorizado, em sede de agravo de instrumento, a criação de viés processual, em não havendo evidência, nos autos, de elementos
que demonstrem a possibilidade de graves prejuízos, enquanto dure o trâmite processual, que não, diga-se de passagem, os incômodos que são
naturais ao executado que enfrente o cumprimento de sentença.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja DENEGADO
provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0702079-69.2019.8.18.0000
APELANTE: ROSANALIA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO
Advogado(s) do reclamante: LORENA CAVALCANTI CABRAL
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - NEGÓCIOS
BANCÁRIOS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E NÃO TRIENAL - ART. 27 DO CDC - CAUSA MADURA - INCIDÊNCIA DO ART. 1.013, § 4º, DO
CPC - SENTENÇA REFORMADA.
1. As relações de consumo e de prestação de serviços, inclusive de natureza bancária, são regidas pelo Código de Defesa do Consumidor,
aplicando-se a elas, quando e se for o caso, o prazo prescricional quinquenal, previsto no seu art. 27. Precedentes.
2. Em se tratando de obrigações contratuais de trato sucessivo, o termo inicial da prescrição renova-se de forma contínua, considerando-se que o
conhecimento do dano e da autoria se dá mês a mês, iniciando-se aquele a partir da data do último pagamento da obrigação supostamente
contraída.
3. Aplica-se a chamada teoria da causa madura, prevista no artigo 1.013, § 4º, do CPC, quando o processo já se encontrava pronto para
julgamento de mérito, no próprio juízo singular, mercê, sobretudo, de também ali se ter efetivado a necessária instrução processual.
4. Caracterizada a culpa da instituição bancária, por ter realizado descontos indevidos no benefício previdenciário daquele que não contratou o
empréstimo tido por irregular, deve ser imposta àquela a obrigação de restituir em dobro os valores indevidamente descontados. Incidência do
art. 42, parágrafo único, do CDC.
5. Ainda em virtude da mesma negligência, a instituição bancária responsável deve arcar com o pagamento de indenização, por danos morais,
àquele que sofreu o constrangimento, observando-se neste caso, porém, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a não
se permitir o locupletamento sem justa causa.
6. Após reformar-se a sentença que, por equívoco, extinguiu o processo, sem adentrar o mérito propriamente dito, deve-se, quando e se for o
caso, promover o imediato julgamento da lide, nos termos do art. 1.013 (caput), e § 4º, do CPC.
7. Recurso provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, VOTO PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, a fim de se declarar a nulidade do contrato bancário
ora impugnado, condenando-se o apelado a devolver, em dobro, os valores que indevidamente descontou dos proventos de aposentadoria da
apelante, corrigidos nos termos da Súmula 43, do STJ, bem como a pagar à última indenização, por danos morais, no valor R$ 3.000,00 (três mil
reais), corrigidos a partir da data do arbitramento. Deve ainda arcar o apelado com as custas processuais e com o pagamento de honorários
advocatícios, os quais sugiro sejam arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

Habeas Corpus nº 0710421-69.2019.8.18.0000(Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0003781-59.2019.8.18.0140
Impetrantes: Edinilson Holanda Luz (OAB/PI N° 4.540) e Outros
Paciente: Danielly Oliveira Eleotério Martins
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO
DEMONSTRADA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONFIRMADA -
ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Consoante mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, devendo ser
apontados os motivos que autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas com as hipóteses previstas no art. 312 do CPP;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema, uma vez que
deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando, portanto, o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais
(art. 93, IX, da CF), e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 315 do CPP);
3. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade, mediante a imposição de medidas cautelares (art.319 do CPP).
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, CONCEDENDO-
SE EM DEFINITIVO a ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 18 de setembro de 2019.
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10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353555 

10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353558 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL1353559 

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0704749-80.2019.8.18.0000
APELANTE: JEFFERSON DA SILVA SANTOS
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s) do reclamado: LAURISSE MENDES RIBEIRO, HIRAN LEAO DUARTE
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PRELIMINARES NÃO ACOLHIDAS - REVISÃO DO CONTRATO -
EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. Não se cogita de ausência de fundamentação quando a sentença, ainda que de modo sucinto, contém os requisitos essenciais à sua validade
e indica, de forma clara, a razão de decidir.
2. Não há que se falar nulidade do processo pelo cerceamento de defesa por não ter sido realizada audiência de instrução e julgamento,
se os fatos estão sobejamente demonstrados por meio de prova documental.
3. Não pode alegar dificuldades como cláusula imprevisível para ensejar a revisão do contrato com base na cláusula rebus sic stantibus. Tal
contingência deve ser previamente mensurada pela parte que pretende contrair empréstimo de longa duração como o que se cuida.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO, porém, para que lhe seja
DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante
reconhecidamente hipossuficiente.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0701129-60.2019.8.18.0000
AGRAVANTE: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s) do reclamante: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
AGRAVADO: ALMERINDA FORTES FEITOSA MARTINS
Advogado(s) do reclamado: CAIO OLIVEIRA SANTOS, MATEUS GUIMARAES OLIVEIRA, DEBORA GUIMARAES OLIVEIRA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DE CURSO - ALUNO QUE NÃO OBTEVE APROVAÇÃO EM TODA A GRADE CURRICULAR - RECURSO PROVIDO.
1. Demonstrado, pela instituição de ensino, mediante prova convincente, que o aluno não obteve aprovação em todas as disciplinas, relativas à
grade curricular do curso, não lhe pode ser conferido o respectivo certificado de conclusão
2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja dado
provimento, a fim de cassar, agora em definitivo, a DECISÃO fustigada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0710509-44.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: ELIANA ARAUJO FORTES
Advogado(s) do reclamante: HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES
AGRAVADO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s) do reclamado: MANUELA LEITE CARDOSO, ANDRE LUIS RHEIN DA SILVA CORDEIRO, ADILSON NERI PEREIRA, CLEBER
IDALINO FORTES, DANUBIA OLIVEIRA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ABALROAMENTO DE VEÍCULO - DENUCIAÇÃO
DA LIDE - NÃO DEMONOSTRAÇÃO DE PREVISÃO LEGAL OU CONTRATUAL - TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE A TERCEIRO -
CABIMENTO - MANUTENÇÃO.
1. Conforme estabelece o disposto no artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor, só é admissível a denunciação da lide àquele
que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo.
2. Não cabe denunciação da lide, portanto, quando há unicamente o propósito de se transferir responsabilidade própria a terceiro.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e embora conhecendo do recurso, pois que atende aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja DENEGADO
provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a DECISÃO vergastada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0711470-82.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: JOAO DE SOUSA FERRAZ
AGRAVADO: FRANCISCO RAULITO QUEIROZ
Advogado(s) do reclamado: OSORIO MARQUES BASTOS FILHO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA ANTECIPADA - DEVOLUÇÃO DE
BEM IMÓVEL - MANUTENÇÃO.
1. Não merece reparos o deferimento da tutela antecipatória, se a decisão concessiva atende ao artigo 300 (caput), do Código de Processo Civil
em vigor; ou seja: se leva em conta, porque sem dúvida presentes, os chamados pressupostos genéricos e pelo menos um dos chamados
pressupostos alternativos, configuradores, respectivamente, do fumus boni juris e do periculum in mora.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
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10.8. HC Nº 0711502-53.2019.8.18.00001353560 

10.9. APELAÇÃO Nº 0000725-18.2015.8.18.00561353562 

10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353564 

EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja DENEGADO
provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

Habeas Corpus nº 0711502-53.2019.8.18.0000(São Raimundo Nonato-PI/1ª Vara)
Processo de Origem Nº0000511-34.2019.8.18.0073
Impetrante: Marcos Paulo de Santana Paes Landim (OAB/PI nº 14.145) e Outros
Paciente: William Ribeiro da Trindade
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - FURTO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA -
IMPRESCINDIBILIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO -LIMINAR
CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Consoante registrado na liminar, embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta do crime supostamente praticado, delineando
a participação do paciente, deixa de registrar o grau de periculosidade, a ponto de justificar a medida extrema. Ora, a simples menção à
gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente porque o paciente é primário,
possuidor de bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita. Acrescente-se o fato de que se trata de crime praticado sem violência à
pessoa.
2. Assim, embora as condições pessoais favoráveis não sejam garantidoras de eventual direito à liberdade, devem ser valoradas quando se
constatar que as medidas cautelares alternativas mostram-se cabíveis e adequadas, em substituição à medida extrema;
3.Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade, mediante a imposição de medidas cautelares (art.319 do CPP).
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, CONCEDENDO-
SE EM DEFINITIVO a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, III, IV e Vdo CPP), em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina (PI), 18 de setembro de 2019.

APELAÇÃO Nº 0000725-18.2015.8.18.0056
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/ VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/SP Nº 2338)
APELADA: MARIA ARDELI DA SILVA
ADVOGADO: CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 6534)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE DO VALOR
SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência da parte
apelada, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade da parte recorrida, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à parte
apelada, em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação
específica do prejuízo. 3 - A condenação da instituição financeira é medida que se impõe. 4 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Em condenar o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios
nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§2º e 11, do CPC. Ausência
de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0709633-89.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL SGANZERLA DURAND
AGRAVADO: PEDRO AVELINO DE SOUSA, CICERO JOSE TEIXEIRA, JOSE SOARES FILHO, MARIA DE JESUS HOLANDA SPINDOLA,
BERNARDO SPINDOLA RODRIGUES, JOSE AYRTON BEZERRA, CECILIA MARIA LUZ FONTES LEAL, JONAS LEOPOLDO NETO, NOEME
ANA DE OLIVEIRA, GILSON LEAL DE OLIVEIRA, MARIA ANA PAULA DE OLIVEIRA, LUCIANA NOEMIA DE OLIVEIRA LEAL, JEAN LEAL DE
OLIVEIRA, GETULIO FERREIRA DANTAS
Advogado(s) do reclamado: JEAN CARLOS STORER, FERNANDO DE BARROS CORREIA, ANDREA GONCALVES DE MOURA, PRISCILA DA
SILVA BONFIM
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - SOBRESTAMENTO DDE TODOS OS
PROCESSOS EM CURSO NO PAÍS - POSSIBILIDADE - DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AGRAVO PROVIDO.
1. O Excelso Pretório, nos autos do Recurso Extraordinário n. 626.307/SP, determinou o sobrestamento de todos os processos em curso em todo
o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários
advindos, em tese, dos Planos Econômicos Bresser e Verão, até o julgamento final da controvérsia.
2. Recurso conhecido e provido.
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10.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353565 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL1353566 

10.13. HC Nº 0711573-55.2019.8.18.00001353567 

DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, dou-lhe provimento, agora para CASSAR, em definitivo, os efeitos da decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0701778-25.2019.8.18.0000
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: CRISTOVAO MELO DE ALENCAR MAIA JUNIOR
AGRAVADO: ARQUIDIOCESE DE TERESINA
Advogado(s) do reclamado: FABRICIO DE MOURA SERVULO, FABIOLA DE MOURA SERVULO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - TUTELA ANTECIPADA -
RETIRADA DO NOME DO DEVEDOR DE CADASTRO DE INADIMPLENTES - PROIBIÇÃO DE CORTE DE FORNECIMENTO - MANUTENÇÃO.
1. Sendo a tutela antecipada deferida, como de fato o é, mera providência acauteladora do direito reclamado pela parte, nada obsta a sua
manutenção, até sentença final, se resta comprovado o atendimento aos pressupostos legais que a deveriam autorizar e que se consubstanciam
no periculum in mora e no fumus boni juris.
2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, VOTO, porém, para que lhe seja
DENEGADO provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0000749-67.2014.8.18.0028
APELANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA
APELADO: RAIMUNDO NONATO BORGES DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
REJEIÇÃO - COBRANÇA DE DÉBITO POR SUPOSTA VIOLAÇÃO DE APARELHO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA - INSPEÇÃO
REALIZADA UNILATERALMENTE - PROVA INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES - DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DO DÉBITO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA - POSSIBILIDADE
- RECURSO NÃO PROVIDO.
1. "O art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão." (AI 791.292QORG, Rel. Min. Gilmar
Mendes, julgamento em 23-6-2010, Plenário, DJE de 13-8-2010, com repercussão geral.). Preliminar afastada.
2. A relação entre concessionária fornecedora de energia elétrica e usuário enquadra-se em típica relação de consumo, ensejando a aplicação
das normas de proteção ao consumidor.
3. A jurisprudência possui entendimento consolidado, no sentido de que a perícia produzida unilateralmente não é hábil para comprovar a
existência de fraude em equipamento medidor de energia elétrica, tampouco para justificar a cobrança de consumo pretérito estimado.
4. Afigura-se indevida a cobrança de débito correspondente à diferença estimada de consumo por suposta fraude em aparelho medidor de
energia elétrica, quando a concessionária sequer prova que o consumidor foi cientificado previamente da realização de vistoria, sendo
inadequado, também, o arbitramento, de forma aleatória e sem nenhuma justificativa, de valor baseado em avaliação unilateral e superficial.
5. O artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, possibilita a incidência da condenação aos honorários sucumbenciais sobre o valor atualizado
da causa, quando não seja possível mensurar o ganho econômico ou o valor condenatório.
6. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto se me afigura necessário asseverar, VOTO pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoro, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco
por cento), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
causa, nos termos do artigo 85, §1º e §11, do CPC.

Habeas Corpus n° 0711573-55.2019.8.18.0000 (Pio IX-PI/Vara Única)
Processo de Origem n° 0000295-31.2018.8.18.0066
Impetrante: José de Sousa Neto (OAB/PI n° 9.185)
Paciente: Joceone João de Brito
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
EXCESSO DE PRAZO - COMPLEXIDADE DO FEITO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, não havendo pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
3. A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser
analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto;
4. In casu, trata-se de feito complexo, com pluralidade de réus (três), defensores distintos, vários pedidos de liberdade, no qual se apura a
suposta prática dos crimes de roubo qualificado e associação criminosa, além da necessidade de expedição de Carta Precatória, cujos incidentes
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demandam a manifestação do Parquet, a implicar em dilação do trâmite processual.
5. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pelaDENEGAÇÃOda ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 18 de setembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0702284-98.2018.8.18.0000 (Bom Jesus-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº 0000518-90.2017.8.18.0042 e nº00000220-30.2019.8.18.0042
Impetrante: Rusdael Melo do Nascimento - OAB/PI nº 8857
Paciente: Antônio Carlos Fonseca Borges
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO REITERAÇÃO DE PEDIDO JÁ ANALISADO EM OUTRO HABEAS CORPUS -
IMPOSSIBILIDADE - ORDEM NÃO CONHECIDA NESSE PONTO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PEDIDO DE
EXTENSÃO DO BENEFICIO CONCEDIDO A CORRÉU - INVIABILIDADE - APLICAÇÃO DO ART.580 DO CPP - SITUAÇÃO DESSEMELHANTE
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A tese de ausência de fundamentação do decreto preventivo constitui mera reiteração de pedido, a justificar o não conhecimento do writ nesse
ponto;
2. A teor do disposto no art. 580 do CPP, a decisão favorável a um corréu aproveitará aos demais, desde que não esteja fundada em motivos de
caráter exclusivamente pessoal;
3. No caso dos autos, inexiste identidade de situações fático-processuais entre os corréus, não havendo pois que falar em extensão do beneficio.
Inteligência do art.580 do CPP;
4. Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,pelo PARCIALCONHECIMENTO, mas pelaDENEGAÇÃOda ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 18 de setembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0710452-89.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/ Central de Inquéritos)
Processo de Origem Nº 0003367-61.2019.8.18.0140
Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel (Defensoria Pública)
Paciente : Francisco das Chagas Pinheiro dos Santos
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FEMINICÍDIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foi praticado mediante extrema
violência e crueldade, configurada pelos golpes desferidos contra a vítima com o emprego de uma arma branca, sem possibilidade defesa, o que
resultou na sua morte, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3.As condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ;
4.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pelaDENEGAÇÃOda ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 24 de julho de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL No 0703437-06.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR : 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
RELATOR: DES. ERIVAN LOPES
IMPETRANTE: MARIA EVANGELINA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO ( OAB/PI 9 139) ), NAYRON LIMA BRANDAO MIRANDA (OAB/PI
13.519)
IMPETRADO: SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, SECRETÁRIO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701000-89.2018.8.18.00001354280 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL 0701721-41.2018.8.18.00001354281 

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. LEI ESTADUAL Nº 6.560/2014. PRETENSÃO DE REENQUADRAMENTO NA CLASSE
"II", REFERÊNCIA "B". EXIGÊNCIA DE 13 A 15 ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO DO CARGO. JUNTADA DE CONTRACHEQUES
CORRESPONDENTES A MESES ANTERIORES À DATA DE PREENCHIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO EXIGIDO PELA LEI. AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SEGURANÇA DENEGADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, contrariamente ao parecer do Ministério Público, em denegar a segurança por ausência de prova pré-constituída do
direito líquido e certo alegado na impetração. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09".
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701000-89.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR :6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
RELATOR: DES. ERIVAN LOPES
APELANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUI
ADVOGADO:OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PI nº 3088)
APELADO: LEANDRO SIQUEIRA PEREIRA LOPES
ADVOGADO: ROBERTO PIRES DOS SANTOS (OAB/PI nº 5306-A)
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. 1. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU PARA PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PREFEITO. 2. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA
AUTORIDADE COATORA. REJEIÇÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO TCE/PI NA QUALIDADE DE LITISCONSORTE PASSIVO
NECESSÁRIO. 3. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRESCINDIBILIDADE DE EFETIVA MANIFESTAÇÃO. 4. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. 5. MÉRITO. ATO IMPUGNADO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DA DETERMINAÇÃO DO TCE/PI.
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. 6.
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A competência para processamento do mandado de segurança é definida a partir da autoridade apontada como coatora na impetração.
Tratando-se de mandamus contra ato do Prefeito do Município de Plameira do Piauí, a competência para julgar o feito é do juiz de primeiro grau,
considerando que tal autoridade não se insere no rol do art. 123, III, "f", da Constituição Estadual, cujos atos, quando impugnados pelo remédio
constitucional, estão submetidos à jurisdição originária deste Tribunal.
2. Em nenhum momento o impetrante acata a decisão do Tribunal de Contas ou impugna os motivos que o levaram a suspender o concurso
público e as nomeações dele decorrentes. O mandamus direciona-se contra ato praticado pelo Prefeito que, a despeito de invocar decisão do
TCE/PI, exonerou a impetrante do cargo público sem que houvesse determinação expressa da Corte de Contas neste sentido.
3. Não obstante a apresentação de réplica pelo impetrante após as informações da autoridade coatora, inclusive com a juntada de documentos,
inexiste nulidade, porquanto essa manifestação não influenciou o julgamento da lide e não provocou nenhum prejuízo às partes.
4. O procedimento do mandado de segurança (art. 12 da Lei nº 12.016/09) exige a mera intimação do Ministério Público para parecer,
dispensando sua efetiva manifestação para a prolação de sentença. Desnecessário oportunizar nova manifestação quando o órgão ministerial
opina pela realização de diligências e pela posterior vista dos autos para manifestação de mérito.
5. O decreto impugnado na impetração, sob o pretexto de cumprir imposição do TCE/PI, resultou na exoneração da impetrante de cargo público
efetivo, extrapolando limites da decisão da Corte de Contas. De mais a mais, não se pode olvidar que "o STJ consolidou entendimento de que a
exoneração de servidores concursados e nomeados para cargo efetivo, ainda que em estágio probatório, deve ser efetuada com observância do
devido processo legal e do princípio da ampla defesa".
6. Apelo conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER
do apelo para, rejeitando todas as preliminares arguidas, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL 0701721-41.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
RELATOR: Des.Erivan Lopes
APELANTE: Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí (IASPI)
ADVOGADA: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
APELADO: Maria Antônia de Aguiar
DEFENSOR PÚBLICO: Nelson Nery Costa
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. GENITORA DE SERVIDOR PÚBLICO. EXCLUSÃO DO IAPEP. DECRETO Nº 12.049/05. SUPERVENIÊNCIA DO
DECRETO Nº 12.861/07. INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRIA MEDIANTE PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO PLANO DE
SAÚDE. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O pedido formulado na inicial foi para que fosse restabelecida a condição de dependente da autora junto ao IAPEP, na época responsável pela
assistência à saúde e pelo fundo de previdência dos servidores públicos do Estado do Piauí. Evidentemente, o pedido de restabelecimento da
condição de dependente junto ao IAPEP abrange a assistência à saúde e a previdência, inexistindo violação ao princípio da congruência.
2. O Decreto nº 12.861/07 acrescentou os arts. 11-A, 11-B e 11-C ao Decreto nº 12.049/05 para facultar a inclusão do filho maior de 21 anos, pais
e menor sob guarda definitiva como beneficiário do IAPEP - Saúde na condição de dependente do segurado, mediante pagamento de
contribuição.
3. O acesso da autora/apelada aos serviços ofertados pelo IAPEP - SAÚDE encontra-se condicionado ao pagamento de contribuição para o
custeio do plano de saúde. Precedentes deste Tribunal.
4. Apelo conhecido e provido para manter a sentença que determinou o restabelecimento da autora/apelada como dependente de sua filha,
servidora pública estadual, para todos os fins, contudo, condicionando seu acesso aos serviços ofertados ao IAPEP - SAÚDE ao pagamento de
contribuição ao referido plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER
do apelo e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para manter a sentença que determinou o restabelecimento da autora/apelada MARIA ANTÔNIA
DE AGUIAR como dependente de sua filha, Francisca Maria Portela Cunha Melo, para todos os fins, contudo, condicionando seu acesso aos
serviços ofertados ao IAPEP - SAÚDE ao pagamento de contribuição ao referido plano".
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10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000003-91353996 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007085-31354037 

10.21. AGRAVO Nº 2018.0001.004568-11354038 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011755-91354039 

SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N. 2015.0001.000003-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/ REGISTRO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE
ADVOGADOS: ANTÔNIO CLÁUDIO PORTELLA SERRA E SILVA (PI003683B) E OUTROS
EMBARGADO: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
ADVOGADOS: ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (PI001067) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO/CONTRADIÇÃO - ART. 1.022, II, DO CPC.
MANIFESTAÇÃO SOBRE PONTO SUSCITADO PELO APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com
fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício,
que possa, por si só, influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é
perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões
judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado
pretendido pelo embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N. 2017.0001.007085-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/ 4ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: EMVIPI-EMPRESA VIAÇÃO PIAUÍ LTDA.
ADVOGADOS: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (PI002209) E OUTROS
EMBARGADOS: ANTÔNIA AMADO DA SILVA EVANGELISTA E OUTROS
ADVOGADOS: MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (PI001973) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. O acórdão fora assente no tocante à
ausência de excludente de licitude e manteve a sentença quanto ao entendimento de que os demais gastos médicos e com transporte da
Apelada, em decorrência do evento, devem ser pagos pela ora Apelante, sendo esse valor arbitrado em sede de liquidação de sentença. 2.
Ausente qualquer outro vício a macular o julgado. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo, assim, as omissões apontadas pela Embargante, o
que se infere dos trechos anteriores, não há porque acolher as suas alegações.

AGRAVO INTERNO N. 2018.0001.004568-1 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2018.0001.003105-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (PI 8.204-A) E OUTROS
AGRAVADO: SEBASTIÃO HELDER LEITE DE CARVALHO
ADVOGADOS: EDUARDO BRITO UCHÔA (PI 5.588) E OUTRO
RELATOR: FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE RAZÕES PARA A MODIFICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Ressalto que a decisão recorrida tratou, de forma específica, dos pontos suscitados pelo ora Agravante Interno. No caso, sobre a afronta à
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, restou consignado às fls. 162/163: \"A tese primeira do Agravante, qual seja, de que a decisão
liminar afronta a determinação do Supremo Tribunal Federal quanto à suspensão dos processos que tratam dos expurgos inflacionários
decorrentes dos planos econômicos \'Bresser\' e \'Verão\' deve ser afastada.Isso, porque, como colocado na sentença de piso, a presente ação
de cobrança encontra-se em fase de execução definitiva, portanto, não abarcada pela suspensão das decisões liminares dos RE ns. 591797 e
626307 em tramitação no STF\". 2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe
provimento mantendo a decisão ora agravada internamente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011755-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CENTRO DE FORMAÇÃO, ESTUDOS E PESQUISAS (FORUM)
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
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10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003006-91354059 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008478-51354278 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
AFASTADA. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. CABIMENTO DO
JULGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A
sentença recorrida, embora concisa, manifesta-se sobre todos os argumentos alegados nos embargos à execução do ora apelante, preenchendo
os pressupostos de lei, na medida em que trouxe todos os elementos pertinentes e necessários à sua constituição. Preliminar rejeitada. 2. Ao
alegar o excesso de execução, deveria o apelante ter apresentando o demonstrativo de cálculo, apontando o erro de cálculo que considerasse
existir, sendo este ônus do apelante. 3. Não há que se falar em cerceamento de defesa por ausência de produção de perícia contábil, porque
todas as questões suscitadas independem de produção de prova pericial para sua verificação, uma vez que os elementos constantes dos autos já
permitiam o conhecimento pleno da matéria controvertida. 4. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, sem, contudo, significar
conceder tudo quanto o consumidor pretende, como se não houvesse contrato, outras leis aplicáveis à espécie e entendimento jurisprudencial
uniformizado sobre o tema. 5. Ainda que cabível a revisão das cláusulas contratuais ante a possibilidade de prejuízo excessivo ao consumidor,
devem ser observados os limites de intervenção judicial, mormente quando não vislumbrada qualquer violação de preceitos legais, inclusive da
legislação consumerista. 6. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, afastando a preliminar de ausência de fundamentação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.003006-9
ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA-PI
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTES: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: DR. REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (OAB/PI 9046)
PRIMEIRA APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADOS: DR. MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB/BA 16.021) E OUTRA
SEGUNDA APELADA: VENCER ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM JÚNIOR (OAB/PE 23.113)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL.
PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 206, § 3º, V, DO CC. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. O entendimento manifestado pelo MM. Juiz de
primeira instância encontra-se de acordo com a jurisprudência consolidada do c. STJ, no sentido de que nas ações de responsabilidade civil, em
geral, deve ser observado o prazo trienal estabelecido no CC. 2. Tendo o acidente de trânsito ocorrido em junho de 2012 e o ajuizamento da ação
somente em junho de 2017, além dos 3 anos estabelecidos no art. 206, § 3º, V, do CC, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão autoral.
3. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo-se
incólume a r. Sentença impugnada.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.008478-5
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
ORGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTES: JACKSON DOUGLAS ALVES CARVALHO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: MACIEL FURTADO AMORIM (PI 5286)
APELADAS: TELEMAR NORTE LESTE S/A E ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (PI 2209) E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI 4640)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE EM VIA PÚBLICA. FIAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE EVIDENCIOU QUE OS FIOS SOLTOS QUE CAUSARAM O ACIDENTE PERTENCIAM À REDE ELÉTRICA E NÃO DE
TELEFONIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA DO
AUTOR. REPARAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Tem-se por cerne do presente recurso de
Apelação o pedido dos autores/apelantes de reforma da sentença que julgou improcedente a Ação de Indenização por Danos Morais, Materiais e
Estéticos, promovida em face da TELEMAR NORTE LESTE S/A E ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, em razão de acidente ocorrido com
fiação caída em via pública, enquanto trafegavam em sua motocicleta com destino ao seu local de trabalho. 2. Os autores comprovaram fato
constitutivo de seu direito, já que demonstraram, conforme documentação trazida com a inicial, que sofreu um deles corte profundo na região do
pescoço, e o outro queda da moto com escoriações (art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil). 3. Quanto à existência da fiação no local do
acidente, tal fato igualmente restou incontroverso, primeiro pela própria empresa concessionária de energia elétrica, como se vê de relatório da
empresa, quanto pelas provas testemunhais. 4. Nesse contexto, exsurge a verossimilhança da alegação dos autores de que os fios que
causaram o acidente eram fios de energia elétrica e não de telefonia, ao passo que a ré, a quem incumbia o ônus da prova, não logrou comprovar
suas alegações, limitando-se a mera negativa de que os fios não eram de energia elétrica. 5. A ré é fornecedora de energia elétrica, sendo
objetiva sua responsabilidade, tanto por força do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, quanto pelas disposições do CDC, art. 14,
respondendo pelos danos que seus agentes derem causa, seja por ação, seja por omissão, independentemente da existência de dolo ou culpa,
cabendo à parte contrária a prova dos fatos, o nexo de causalidade e o dano. 6. Evidente a responsabilidade da empresa ré pelo acidente que
vitimou os autores, estando caracterizado o nexo causal entre os danos alegados na inicial e a conduta da ré, vindo a dar causa ao acidente,
sendo patente a falha na prestação do serviço. 7. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, receber o presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de reformar a sentença de primeiro grau, julgando parcialmente procedente a Ação de Indenização por Danos Morais, Materiais e Estéticos,
CONDENANDO TÃO SOMENTE A RÉ ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ao pagamento de indenização a título de danos morais e estéticos
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10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004873-11353583 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001561-11353800 

10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005949-01353804 

no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao autor JAKSON DOUGLAS ALVES CARVALHO DA SILVA, e em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
JAKSON WILLAMS ALVES CARVALHO DA SILVA, a título de danos morais. Julgo improcedente quanto à ré TELEMAR NORTE LESTE, posto
não haver provas de sua responsabilidade no ilícito. Custas pelo vencido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004873-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE MARIA EMÍLIA ARAÚJO LOPES E OUTROS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI3047) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.
EFEITOS INFRINGENTES. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ILEGITIMIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ - AFASTADA. ACLARATÓRIOS
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. O embargante alega que há omissão no acórdão quanto aos seguintes pontos: da inexistência de vinculação
deste juízo à decisão do MS 99.000239-0; a impossibilidade de pagamento, na inatividade, dos valores referentes à gratificação de permanência -
gratificação propter laborem; da inconstitucionalidade do pagamento da vantagem progressão horizontal; quanto a inconstitucionalidade do
pagamento da vantagem \"acréscimo de 20%, art. 116, lei 2.277/62\". 2. O Embargando sustenta a ilegitimidade do Estado para recorrer, dada a
sua ilegitimidade. 3. Nos termos da sentença (fls. 174/178), datada de 21.05.2013, foi acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
para figurar na relação jurídica. À época, o Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí - IAPEP detinha o status de autarquia,
dotado de personalidade jurídica própria. No entanto, com a reestruturação estatal promovida pela Lei nº 6.672/2015, referida instituição passou a
ser gerida pela Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí. 4. Assim, alterada a situação jurídica a legitimidade do Estado,
antes inadmitida, foi restabelecida, conquanto os Embargos aclaratórios foram propostos na vigência da nova lei. 5. Na forma aventada, o
Embargante sustenta a ocorrência de vícios no julgado, admitindo que não há vinculação entre o bem jurídico vindicado na demanda e a decisão
proferida em sede de mandado de segurança coletivo que reconheceu o direito do espólio de receber valores a ele devidos. Reclama, também,
da impossibilidade de pagamento, na inatividade, dos valores referentes à gratificação de permanência; da inconstitucionalidade do pagamento
da vantagem do tipo progressão horizontal; e da inconstitucionalidade do pagamento da vantagem \"acréscimo de 20%, art. 116, da Lei
2.277/62\". 6. Malgrado tenha o embargante levantado tais questionamentos, ao contrário do que afirma, as questões levantadas foram
expressamente examinadas, apenas em sentido contrário aos seus interesses. 7. Resta, clarividente, no caso, o nítido propósito de rediscussão
da matéria, porquanto os fatos articulados são idênticos aos que foram apreciados no recurso de apelação e reexame necessário, que foram
devidamente analisados nesta Câmara. 8. Por outro lado, o Código de Processo Civil consagrou a tese do prequestionamento ficto em seu art.
1.025, admitindo-se que: \"Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda
que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade.\". 9. Embargos de Declaração conhecidos, mas improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento dos Embargos de Declaração, para manter o acórdão embargado em seu inteiro teor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001561-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764)
APELADO: MARIA VILANI FEITOSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES (PI004115) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE OMISSÃO NO JULGADO. INOVAÇÃO TEMÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Os Embargos de Declaração nos termos do inciso I do art. 1.022 do CPC/2015 não se prestam ao propósito de reexame
de matéria já enfrentada. Destaca-se, que o julgado contempla a matéria aduzida pelo município recorrente, portanto improcedente o argumento
de vicio no acórdão combatido. 2. Mostra-se incongruente a afirmação de que o acórdão (fls. 129/133) foi omisso por não ter feito referencia a
compensação de verbas e a má-fé, uma vez que tal matéria não fora ventilada em manifestações anteriores a estes embargos de declaração.
Assim, percebe-se que o embargante pretende. em sede de embargos de declaração, inovar tematicamente, hipótese esta, não permitida por
meio desta via recursal. 3. Recurso Conhecido e Improvido
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia r Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade em voto pelo Conhecimento e Improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o v. acórdão em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Des. José Ribamar Oliveira ? Presidente/Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes
Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005949-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: DEBORA MENDES SOARES VILARINHO
ADVOGADO(S): CLELIA MENDES SOARES VILARINHO (PI006175)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. OMISSÃO APONTADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PARTE SUCUMBENTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 1. A oposição dos embargos de declaração está limitada aos casos em que a decisão embargada contenha
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10.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003708-01353805 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013264-01353809 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012768-81353810 

obscuridade, contradição, omissão ou erro material. 2. No caso, de fato, não se verifica omissão no acórdão que deixou de condenar a parte
embargada em honorários de sucumbência, haja vista a suspensão da exigibilidade da verba honorária, ante o benefício da gratuidade judiciária
deferida por este Relator. 3. ACÓRDÃO MANTIDO. 4. EMBARGOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração, já que suspensa a exigibilidade do pagamento de
honorários sucumbenciais pela parte embargada, em face de ser beneficiária da justiça gratuita, termos do artigo 98, §3°, CPC/15, ou seja,
enquanto estiver no estado de pobreza jurídica. É o voto. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr José Ribamar Oliveira ? Relator,
os Exmos. Srs. Deses. e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Des. José James Gomes Pereira Presente o Exmo. Sr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares ? Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de outubro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003708-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCELINA VIEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. OMISSÃO
APONTADA. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 1. Os embargos de declaração não se destinam à rediscussão da matéria
devidamente apreciada pela instância recursal, prestando-se, apenas, ao esclarecimento dos termos do que foi decidido no acórdão e, quando
verificada a existência de erro material, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 1.022 do NCPC. 2. Ainda que os embargos de
declaração tenham propósito de prequestionamento de matéria recursal, sua viabilidade se submete à existência de obscuridade, contradição ou
omissão, permanecendo infundados aqueles que buscam nova manifestação da instância recursal acerca de questões já decididas quando do
julgamento do recurso originário. 3. ACÓRDÃO MANTIDO. 4. EMBARGOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos É o voto Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio de Pádua Ferreira Linhares ? Procurador de Justiça. Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013264-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: LUSIMAR RODRIGUES DAMASCENO
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CiVEL. OMISSÕES APONTADAS. POLICIAL MILITAR, EXCLUSÃO A BEM DA DISCIPLINA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. JULGAMENTO SECRETO. AUSÊNCIA DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. Ato de exclusão a
bem da disciplina regularmente expedido após a observância de prévio processo administrativo disciplinar. 2. Improcedência da alegação de
julgamento secreto. 3. O ato de julgamento em si não precisa ser aberto ao público, sendo necessária apenas a publicidade dos atos
processuais. 4. Sessão realizada pela Comissão Processante, para instrumentalizar a opinião de seus integrantes, que não caracteriza
julgamento secreto, tratando-se de mero ato de organização procedimental. 5. O processo administrativo transcorreu sem qualquer vício,
observando os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme pode-se observar na tese de defesa em favor
do embargante apresentada pela defensora. 6. ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2 Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade em julgar pelo improvimento dos Embargos Declaratórios, mantendo o acórdão de fls. 263-268 em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, presidido pelo Exmo. Sr Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Exmos. Srs. Deses. e Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares ? Procurador de Justiça. Sala das Sessões
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de outubro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012768-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SHENZHEN VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA (PI003683B) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. ICMS. REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DO SUBSISTUTO TRIBUTÁRIO PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO. INEXISTÊNCIA DE
SOLIDARIEDADE ENTRE O SUBSTITUÍDO E O SUBSTITUTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FLIMUS BONI 'URIS E DO PERICULUM IN
MORA. DECISÃO REFORMADA. 1. O recurso objetiva a reforma da decisão de piso que denegou a antecipação dos efeitos da tutela, requerida
com vistas à suspensão da exigibilidade de crédito tributário constituído mediante a lavratura de auto de infração. 2. Em análise da regrativa
incidente na espécie, observa-se que nas operações que desenvolve, a saber, de comércio a varejo de veículos automotores novos, a agravante
atua na condição de contribuinte subsfituida. Na sistemática da substituição tributária, fica o substituto tributário responsável pelo recolhimento do
tributo que ordinariamente caberia ao contribuinte substituído. Em vista disso, a recorrente não pode ser responsabilizada pelo cálculo a menor
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10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002764-21353813 

10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002876-51353814 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002041-21353815 

do tributo e nem pelo recolhimento de eventual diferença que deveria ter sido paga. 3. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste
Egrégio Tribunal de que inexiste relação jurídico-tributária entre o substituído e o Fisco, ou mesmo obrigação solidária entre substituto e
substituído. 4. Os elementos presentes nos autos permitem a concessão da medida antecipatória pleiteada em primeiro grau de jurisdição.
Presentes os requisitos do fumus boni iuris, ante as razões apresentadas que evidenciam a irregularidade na constituição do crédito tributário; e
do periculum in mora, haja vista que a administração fazendária municipal, diante do auto de infração lavrado contra a agravante, poderá, a
qualquer momento, realizar atos tendentes à cobrança ou mesmo impor outras restrições capazes de dificultar ou impedir a realização de
transações financeiras. 5. Recurso conhecido e provido para conceder a antecipação de tutela requerida na origem, determinando a suspensão
da exigibilidade dos créditos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2° Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso, para confirmar a decisão liminar de fls. 202/210, reformando a decisão recorrida para conceder a antecipação de tutela requerida na
origem, no sentido de determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário consignado no Auto de Infração n° 1274263000033-
1, bem como a abstenção do ente agravado de praticar qualquer ato tendente à cobrança da respectiva dívida. Ausência de interesse ministerial
no feito Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares -
Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresi-na,
03 de outubro de 2019. - Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002764-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: RAIMUNDO NOEL MELO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR.
BENEFICIÁRIO DE PLANO DE SAÚDE. RELAÇÃO CONSUMERISTA ? CABIMENTO. OMISSÃO APONTADA ? INEXISTÊNCIA. É firme a
jurisprudência do TJPI no sentido de que se aplica o CDC aos planos de saúde prestados pelo IASPI, quais sejam, o PLAMTA e o IASPI-Saúde.
ACÓRDÃO MANTIDO. EMBARGOS IMPROVIDOS.
DECISÃO
Diante do exposto, voto pelo IMPROVIMENTO dos Embargos Declaratórios, mantendo o acórdão de fls. 160-167 em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. José Ribamar Oliveira ? Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e Des. José James Gomes Pereira Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio de Pádua Ferreira Linhares ? Procurador de Justiça. Sala das
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002876-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
APELADO: JURANDIR DE SOUZA
ADVOGADO(S): ADAO VIEIRA SOARES (PI012464)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA VERSADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. In
casu, a matéria necessária para o deslinde da questão fora devidamente apontada na decisão recorrida, portanto, infundados os presentes
Embargos de Declaração; 2. A matéria apontada pelo Embargante foi mantida em todos os seus termos pelo acórdão embargado; 3. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia r Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, mantendo o acórdão
embargado (fls. 160/171), em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira ?
Presidente/Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 03 de outubro de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002041-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: ROSANA SOARES MACEDO
ADVOGADO(S): MANOEL DE BARROS E SILVA (PI001575)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PERDA DO OBJETO. CONDENAÇÃO DO
DEMANDADO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. ERRO MATERIAL. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA
E PROVIDA. 1. O STJ, em inúmeras oportunidades, já se manifestou no sentido de que, em função do principio da causalidade, nas hipóteses de
extinção do processo sem resolução de mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento das custas e dos honorários advocatícios. 2. A jurisprudência do Tribunal Superior é
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10.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004772-01353817 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009787-11353818 

10.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011084-21354161 

assente na orientação de que, sendo o processo julgado extinto sem resolução do mérito, cabe ao julgador perscrutar, ainda sob a égide do
principio da causalidade, qual parte deu origem à extinção do processo ou qual dos litigantes seria sucumbente se o mérito da ação tivesse, de
fato, sido julgado. 3. No caso, o Estado do Piauí, apesar de não ser a parte vencida na demanda, foi condenado ao pagamento das verbas
sucumbenciais, o que inclui as custas e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 4. o fundamento da
inversão da sucumbência está no fato de que a Autora pleiteou a nomeação em concurso público para o qual fora aprovada ainda na vigência do
prazo de validade, cujo momento conveniente e oportuno para tal ato é uma discricionariedade da Administração Pública. Ademais, é
incontroverso que a nomeação ocorreu na validade do certame. 5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2 Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conformidade
com o Parecer Ministerial, em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, invertendo o ônus da sucumbência estabelecido na
sentença apelada. Participaram do julgamento presidido pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedidos: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Piauí, em Teresina,
03 de dezembro 2019. Bel. Godofredo C. F de Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004772-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: LUIS FERREIRA DA CUNHA
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA VERSADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. In casu, a matéria
necessária para o deslinde da questão fora devidamente apontada na decisão recorrida, portanto, infundados os presentes Embargos de
Declaração; 2. Os Embargos de Declaração não se prestam para fins de reexame do mérito; 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, mantendo o acórdão
embargado (fls. 234/243), em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Deses: Srs. José Ribamar Oliveira ? Presidente/
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares,
Procuradora de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 03 de outubro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009787-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
REQUERIDO: PICOREL PICOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO QUE DECLAROU PRESCRITO O DIREITO
DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SOCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA
FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO ANULADA. 1. O redirecionamento da execução fiscal pretendido encontra fundamento no art. 135, III, do Código
Tributário Nacional, que torna os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos. 2. Em julgamento recente (REsp n° 1201993/SP), o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, definiu a tese a ser
aplicada na resolução de processos fundados na controvérsia, conforme prescreve o art. 927, III, do CPC. Dentre outras orientações, definiu-se
que a decretação da prescrição para o redirecionamento impõe que seja demonstrada a existência de inércia da Fazenda Pública, no lustro que
se seguiu à citação da empresa originalmente devedora ou ao ato irregular praticado. 3. No presente caso, o agravante realizou tempestivamente
atos destinados à satisfação do crédito, não podendo ser responsabilizado por demora decorrente dos mecanismos da Justiça, que ocasionou o
transcurso do prazo de cinco anos após a citação. Inexistindo inércia da Fazenda Pública na condução do processo de execução, não há que ser
decretada a prescrição do direito de pleitear o redirecionamento da execução, razão pela qual não deve subsistir a decisão recorrida. 4. Recurso
conhecido e provido para anular a decisão recorrida e afastar, no processo de origem, a prescrição do direito de redirecionamento da execução
fiscal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao recurso, para anular a decisão recorrida, restando afastada, no processo de origem, a prescrição do direito de redirecionamento da execução
fiscal. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares -
Procurador de Justiça. O referido é verdade dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina,
03 de outubro de 2019- Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?Secretário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011084-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSEIROS DA REGIÃO DE PICOS E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES (PI000182B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003873-41353573 

10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013211-81353574 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Inexistência de vícios de omissão e contradição no julgado. Voto Conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003873-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE.1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta há
de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a autora
era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi prestada
qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-se às
instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se trata de
pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art. 14 do
CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente
às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as
teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 - Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013211-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MANOEL ARCANJO DE MORAES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
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qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às
questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses
jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002810-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
E INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO
CDC, ART. 42. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1) O analfabeto,
embora plenamente capaz está sujeito, para a pratica de determinados atos, à obediência de certas formalidades, que de algum modo,
restringem sua capacidade processual e no caso em tela, não foi respeitado essa formalidade, já que geralmente essas cédulas de crédito
bancário são assinadas apenas com a digital da parte autora. 2) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo não contratado, de seu
benefício, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a cobrança indevida desses
valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o parágrafo único do art. 42
do Código de Defesa do Consumidor. 3) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente na contratação irregular de
empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do abalo de crédito, para a
caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 4) Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de
direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser
rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria
decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a
jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 - Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos
destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos Embargantes é conferir
efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a
finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 - Embargo de declaração
rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na
jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. 15 - Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmera Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007865-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO NUNES DE BARROS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
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14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente
às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as
teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 - Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 - Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embragado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001075-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: JOÃO LOPES DIAS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUSTIÇA GRATUITA.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico
firmado por pessoa analfabeta há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 -
Restando incontroverso que a autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e
inexistindo provas de que foi prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser
considerada nula. 3 - Impõe-se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus
serviços, sobretudo quando se trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada
aos recorrentes com base no art. 14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de
culpa. 5 - Tem-se por intencional a conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de
aposentadoria da autora, sem qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu.
impondo-se a restituição em dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do
uso de determinada importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra
e viola seus direitos da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência,
não se classificando como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure
indenização suficiente e adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a
extensão dos prejuízos sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Cabe ressaltar que a alegada
omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas
partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os
declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é
contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que
se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda.
11 - O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que
não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada,
inexistentes na espécie. 12 - Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade,
a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008501-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
REQUERIDO: ALCIDES ABSOLON DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DECISÃO DO STF -
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AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - NÃO COMPROVADAS. EMBARGOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. O Embargante alega, preliminarmente, a necessidade de suspensão da tramitação do feito, em respeito à decisão exarada pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do recurso extraordinário nº 632.212/SP. No mérito, Afirma que o acórdão provê o recurso da apelante que
foi feito pedindo a reforma da sentença, mas na frase seguinte mantém a sentença pelos próprios fundamentos. Por meio da decisão posta no
extraordinário, determinou-se \'o sobrestamento do presente feito, por 24 (vinte e quatro) meses, de modo a possibilitar que os interessados,
querendo, manifestem adesão à proposta nas respectivas ações, perante os juízos de origem competentes\". Apesar dessa medida, emanada do
pretório excelso, não se trata de decisão vinculante, tampouco se presta para efetivar correção do julgado por meio dos embargos de declaração.
No presente caso, o Embargante não foi capaz de apresentar argumento apontando a existência de vícios no julgado, uma vez que limitou-se a
dizer que \'o recurso da apelante que foi feito pedindo a reforma da sentença, mas na frase seguinte mantém a sentença pelos próprios
fundamentos\', situação que se mostra como circunstância natural no silogismo jurídico em que a parte tece os fatos e fundamentos, mas que o
julgador ancora sua decisão na juridicidade externada pelas normas de direito regente sobre a matéria discutida. Dessa sorte, não há vínculo
naquilo que se pede com aquilo que se decide. Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006471-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: THIAGO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Justiça Gratuita, deve aqui ser aplicado as
novas regras estabelecidas no novo CPC, que em seu art. 98, estabelece que se dará a gratuidade da justiça a pessoa natural ou jurídica,
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. 2.
Conhecimento e provimento, para confirmar em definitivo a liminar às fls. 76/78. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento, para que seja concedido o benefício da justiça gratuita ao agravante, confirmando em
definitivo a liminar de fls. 76/78. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008036-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. JUSTIÇA GRATUITA. DESCONTO
BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO COM A INICIAL.
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA ANÁLISE DO MÉRITO. ENTRETANTO, NÃO VINCULADO ADMISSIBILIDADE DA EXORDIAL.
DOCUMENTO COMUM DAS PARTES QUE PODE SER OBTIDO NO CURSO DA DEMANDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Em ação de exibição de documentos não há necessidade de
demonstração da existência da relação jurídica quando a parte requerida promove desconto em beneficio previdenciário, com individualização
precisa do contrato que deu origem ao débito. 2. Em suma, a realização dos descontos no benefício do apelante demonstra, pelo menos em um
juízo imediato, a existência de relação jurídica entre as partes, apta a ensejar o a exibição dos contratos informado no documento de ordem. 3.
Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a
referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 4. Outrossim, a
contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a
parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 5.
Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não
pertinentes à demanda. 6. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do
julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na
decisão embargada, inexistentes na espécie. 7. Embargo de declaração rejeitado. 8. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade,
pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 9. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes
provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 10. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003866-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001446-11353694 

10.47. AGRAVO Nº 2018.0001.004238-21353695 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA. OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E
DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS CONTROLADORES DE CRÉDITO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA.
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Cobrança de serviços de fornecimento de energia elétrica. Restituição dos valores
em dobro, relativos aos meses em que houve a cobrança/pagamento indevido. 2. Para que se afigure dano passível de indenização são
necessários os seguintes elementos: ato ilícito, dano e nexo causal. Ausentes elementos acerca da violação dos direitos de personalidade, ônus
do qual a demandante não se desincumbiu, nos moldes do artigo 373 do NCPC, de ser desprovida a pretensão ao recebimento de indenização
por danos morais. Ademais, não houve inscrição nos órgãos restritivos de crédito. Dano moral afastado. 3. Cabe ressaltar que a alegada omissão
é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes.
Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 4. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é
a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão
que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 5. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível
ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 6. O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 7. Embargo
de declaração rejeitado. 8. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 9. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 10. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001446-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO PAULINO CAROLINO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ANALFABETO E IDOSO.
RESPONSABILIDADE DO - BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARE 42 DO CDC.
DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. HONORÁRIOS ARBITRADOS EM 15% SOBRE VALOR DA
CONDENAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSOS CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser declarado
nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto e idoso. 2. Não cumpridas as formalidades
legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que declarar nulo o contrato apresentado, determinando a devolução do valor
correspondente aos descontos indevidos. 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex o" do art. 42,
parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos
proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram ao recorrente analfabeto e idoso, adversidades que ultrapassam o mero
aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a condenação do Banco em indenização por Danos Morais. 5. Sentença reformada. 6. Recurso
conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar a sentença monocrática, a fim de que a
título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causado e que a correção monetária e os juros moratórios incidam,
respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do
STJ e, ainda, em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério
Público Superior deixou de emitir parecer de mérito por considerar ausente o interesse público a ser tutelado para justificar sua intervenção.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores : José Ribamar Oliveira ? Presidente/ Relator, José James Gomes
Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAU, em Teresina, 01 de outubro de 2019.

AGRAVO Nº 2018.0001.004238-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
REQUERIDO: ODINÉIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (PI001735)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 523 DO CPC/2015
1. De acordo com o entendimento consolidado no STJ, são cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não
impugnação, após escoado o prazo da intimação para pagamento voluntário da obrigação referido no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2.
Intimada a ré/agravante para cumprimento voluntário da condenação, e efetuado o pagamento parcial, cabível a incidência da multa somente
sobre o saldo remanescente 3. Logo, a decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios fundamentos 5. 4. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégia 2a Câmara Especializada Chiei do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e não provimento do recurso, mantendo na integra a decisão atacada. O Ministério Público Superior não opinou no feito.
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10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013664-51353696 

10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001043-51353746 

10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010514-41353796 

Participaram do julgamento sob a Presidência do Exmo Des. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Srs. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Sr.
Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa As unção ? Procurador de Justiça.
O referido é verdade dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 01 de outubro de 2019.
Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013664-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MONTE DE MORAIS ARAUJO
ADVOGADO(S): INALDO PIRES GALVAO (PI001142)
REQUERIDO: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIRETO CML. PROCESSUAL CML. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INVENTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL.
OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso a ação de prestação de
contas em que a autora exige que a mandatária do espólio do "de cujus" preste contas dos valores que lhe eram devidos em razão do
instrumento particular que lhe foi outorgado em julho de 2000. 2. A Mandatária do espólio entrou com recurso de Apelação contra a sentença
alegando que ocorreu o prazo prescricional para a pretensão da autora de exigir a prestação de contas, já que se passaram mais de 10 anos dos
últimos atos praticados na sua administração do espólio, ocorrendo a prescrição prevista no art.2028 do CC/15, apesar da obrigação ter se
originado na vigência do artigo 177 do CC/16. 3. Na avaliação dos autos, constatou-se que a mandatária não prestou contas- referentes aos
valores recebidos pela desapropriação de imóveis de propriedade do "de cujus", sendo depositados em valores parcelados na conta da mesma
de 2001 a 2007. 4. Na prestação de contas, o prazo prescricional ocorre a partir do desconto de cada parcela, verificando-se que o direito de
exigi-Ias no presente caso, ocorre nos valores referentes as parcelas de 2005 a 2007, pois ainda não ocorreu a incidência da prescrição decenal,
pelo ajuizamento da ação em julho de 2015. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e prover
parcialmente o apelo, para determinar a prestação de contas pela Sra. Maria do Socorro Monte de Morais Araújo em relação aos valores
recebidos nos anos de 2005 a 2007, em discordância parcial com o parecer do Ministério Público Estadual. Participaram do julgamento presidido
pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira ? Relator, os desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedidos: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade, dou fé Sala de
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Piauí, em Teresina, 01 de outubro de 2019. A) Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto ?
Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001043-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA SANTANA DA CONCEIÇÃO SALES
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ALOÍSO ARAÚJO COSTA BARBOSA (PI)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. SENTENÇA CINTRA PETITA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. TEORIA DA CAUSA MADURA. APLICAÇÃO. DOCUMENTO HÁBIL. PRAZO
PRESCRICIONAL QUINQUENAL. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 1.As faturas que registram o consumo de energia
elétrica inadimplidas são documentos hábeis para instruir a ação monitória, visto que goza de presunção de veracidade. 2 A Doutrina e a
Jurisprudência se posicionam no sentido de que as faturas de consumo de energia são documentos regulares para propositura de Ação
Monitória. 3. Sendo desnecessária a produção de qualquer outra prova adicional, bem como constando dos autos todos os elementos
necessários ao deslinde da controvérsia, já submetidos ao contraditório, deve-se aplicar a teoria da causa madura em homenagem aos princípios
da celeridade e da economia dos atos processuais, procedimento este expressamente autorizado pelo atual Código de Processo Civil/2015 no
art. 1013. 4. A jurisprudência pátria vêm firmando o entendimento de que havendo regras específicas para casos de cobranças de obrigações
liquidas decorrentes de contratos particulares deve ser seguido o prazo prescricional do art. 206, §5°, I do CC/02. 5. Necessário ressaltar o
caráter particular das faturas de energia, logo, a ação monitória que está fundada em instrumento particular tem prazo prescricional de 05 (cinco)
anos, conforme art. 206 §5° do CCI2002, consoante o entendimento jurisprudencial dominante. 6. Tendo em vista, a condição de miserabilidade e
hipossuficiência do apelado o parcelamento é medida excepcional podendo ser concedido, de acordo com o juizado equidade e de valor do
magistrado, devendo o parcelamento do débito remanescente ser feito em 24 vezes. 7. Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, â unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe parcial provimento, para rejeitar a tese de error in judicando quanto a extinção do processo sem resolução de mérito e acolher o prazo
prescricional de 05 (cinco) anos referente aos valores cobrados dos débitos relativos ao consumo de energia elétrica, dos meses de abril de 2004
a março de 2009, devendo o saldo remanescente ser parcelado em 24 (vinte e quatro) vezes. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
José Ribamar Oliveira (Presidente/Relator), Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e o Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s):
Não houve Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí ,em Teresina, 01 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010514-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: REGINALDO GONÇALVES MOURA
ADVOGADO(S): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA (PI8144)
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10.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006284-41353799 

10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013614-81354553 

10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000103-31354563 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL com pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. CONFIGURADOS OS REQUISITOS DO DEVER DE INDENIZAR. NEGATIVAÇÃO DO
NOME DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CULPA OBJETIVA. 1.Sobre o tema, insta
esclarecer que na hipótese de fornecimento de energia elétrica, o mesmo se afigura um serviço público essencial que se submete ao princípio da
continuidade, de modo que só poderá ser interrompido mediante aviso prévio nas estritas hipóteses previstas na Lei n° 8.987/95, que dispõe
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 2. A respeito do tema "Responsabilidade Civil", os arts. 186 e 927,
ambos do Código Civil brasileiro preconizam os seus requisito. São eles: ação comissiva ou omissa ? voluntária; culpa; dano; e nexo de
causalidade entre a ação e o dano, os quais devem estar presentes concomitantemente para configurar a obrigação de indenizar, excetuando-se
a hipótese de ocorrência de causa de excludente da responsabilidade, a saber: culpa exclusiva da vitima, o caso fortuito, a força maior, dentre
outros. 3. No que se refere ao pedido de indenização por danos morais, no presente caso, em face da prática de ilícito pela ré/requerente, vejo
que diante das provas apresentadas resta evidente o nexo de causalidade entre a conduta da recorrente e os danos sofridos pelo autor/recorrido.
4. Em que pesem as alegações autorais e atento às balizas de apreciação traçadas no recurso, que impedem a própria exclusão da condenação
ao pagamento de indenização por danos morais em si, tenho que a ofensa relatada não importou a gravidade afirmada, não podendo motivar a
fixação de indenização em base tão elevada (12 ? doze- salários-mínimos) razão pela qual se entender em reduzi-la ao patamar de 4 (quatro)
salários-minimo. 6. Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação e dar-lhe parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença
vergastada somente no que tange o valor da indenização fixada a título de danos morais, para reduzir a condenação de 12 salários-mínimos para
4 salários-mínimos, mantendo a sentença nos demais termos e fundamentos. O Ministério Público deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira (Presidente/Relator), Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e o Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ,em Teresina, 01 de outubro de
2019

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006284-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOANA MARIA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DIOGENES NEPOMUCENO LIMA (PI007394) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO
COM OBJETIVO EXCLUSIVO DE VIABILIZAR A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. In casu, a matéria necessária para o deslinde da questão fora devidamente apontada na decisão recorrida,
portanto, infundados os presentes Embargos de Declaração. 2. De acordo com o art. 1.025 do CPC, torna-se dispensável o prequestionamento
explicito quando o julgado enfrenta satisfatoriamente os argumentos trazidos pela parte embargante. 3. Os Embargos de Declaração não se
prestam para tais fins. 4. Embargos de Declaração improvidos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, mantendo o acórdão embargado (fls.
223/227), em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Presidente/ Relator, Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exma. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 01 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013614-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
APELADO: FACULDADE PIAUIENSE - FAP - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): JIM BORRALHO BOAVISTA NETO (PI004304)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se
negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos presentes
embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr.
Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dês. José James Gomes Pereira. Embargos
de Declaração em Apelação Cível n° 2016.0001.013614-8 (E.P) Pág.3/4 Relator: Dês. José Ribamar Oliveira Presente o Exmo. Sr. Dr. António de
Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 08 de
outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000103-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009979-21354578 

10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006597-31354591 

ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
REQUERIDO: KAEL ITALO RODRIGUES BARBOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (PI005945)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZACÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO COM PEDIDO DÊ LIMINAR. CONTRADIÇÃO SANADA. ACÓRDÃO REFORMADO. 1. Os embargos de declaração
se destinam exclusivamente ao aclaramento de obscuridade, supressão de omissão, desfazimento de contradição ou correção de erros materiais.
2. Com razão o embargante no tocante à alegada contradição no julgado, uma vez que este considerou como percentual de perda da mobilidade
do membro afetado o valor de 40% apontado no laudo médico de fi. 17 e não o valor de 20% apontado no laudo do IML de fl. 11. 3. Nesses
termos, deve ser sanada a contradição, fins de constar no julgado que o valor da condenação deve corresponder a 20% de 70% do teto máximo
indenizatório, o que corresponde a R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) a serem corrigidos monetariamente pelo IGP-M, a contar do
sinistro, nos termos da Súmula 580 do STJ, e acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação, a teor da Súmula 426. 4. ACÓRDÃO
REFORMADO. 5.CONTRADICÃO SANADA. 5.EMBARGOS PROVIDOS.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dar
provimento aos presentes aclaratórios a fim de sanar a contradição apontada e fixar o montante indenizatório no valor de R$ 945,00 (novecentos
e quarenta e cinco reais) a ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar do sinistro, nos termos da Súmula 580 do STJ, e acrescido de
juros de 1 % ao mês, a partir da citação, a teor da Súmula 426. Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Dês. José James Gomes Pereira, os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Presidente/ Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de
Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 08 de
outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009979-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA
ADVOGADO(S): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA (PI001108)
APELADO: TERRA FÉRTIL AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO(S): MOYSÉS ELVAS BARJUD (PI005399)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO. INCORRETA EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. SENTENÇA
REFORMADA. 1. Não há razão para se extinguir o processo de execução quando as partes celebram acordo e requereram a suspensão do feito,
sendo ela cabível até o total adimplemento da obrigação, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. 2 Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao recurso, para cassar a sentença recorrida e determinar a suspensão do processo até o cumprimento do acordo avençada entre as partes nos
autos da Ação de Execução (fls. 195), nos termos do art. 792 do CPC/73. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Dês. José
Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 08 de outubro de 2019. - Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto -Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006597-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ULTRA X LTDA.
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI3129) E OUTROS
REQUERIDO: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (PI007369A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO E ERRO MATERIAL - OMISSÃO
INEXISTENTE - ERRO MATERIAL SANADO - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O magistrado, para demonstrar o seu
convencimento acerca da matéria em debate, não necessita refutar cada um dos argumentos levantados peia parte prejudicada, devendo tão
somente invocar questões indispensáveis ao desfecho da lide. 2. Se a decisão, eventualmente, viola alguma disposição legal, ou diverge de
jurisprudência de outros pretórios ou mesmo incorre em má avaliação dos elementos de provas existentes nos autos, o equívoco pode configurar,
quando muito, erro de julgamento, não retificável por meio de embargos declaratórios. 3. O Julgador no exercício da formação do seu
convencimento, a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observar-se-á o princípio da boa-fé, não se restringindo à
literalidade do pedido contido nos autos (art. 322, §2° do NCPC). 4. Conforme todo o conjunto probatório juntado aos autos, é de se concluir que
a interrupção do fornecimento de energia elétrica deu-se do mês de novembro de 2013 até o mês de fevereiro de 2014, mês em que a parte
embargada decidiu entregar o ponto, tendo em vista que até o final daquele mês a Embargante não tinha cumprido a decisão judicial mencionada
acima. 5. Dessa forma, reconheço o erro material no acórdão embargado quanto aos meses de condenação de lucros cessantes, mas não da
forma que afirma a parte embargante, que alega que o período de cálculo dos lucros cessantes devem ser delimitados ao mês de novembro e
dezembro de 2013, uma vez que foi devidamente concluído pela análise dos autos do processo, que a interrupção da energia elétrica se deu de
novembro de 2013 a fevereiro de 2014, devendo portanto os cálculos dos lucros cessantes serem referentes a esses meses. 6. Diante do
exposto, conheço dos embargos, mas para dar-lhes parcial provimento, sanando apenas o erro material apontado, mas nos termos determinados
nesta decisão, ficando afastadas as alegações de outros vícios no acórdão embargado. 7. Embargos conhecidos e parcialmente providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em votar pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por serem tempestivos e pelo seu parcial
provimento para sanar apenas o erro material apontado, mas nos termos desta decisão, corrigindo o acórdão quanto ao período de condenação
dos lucros cessantes, que devern ser calculados de NOVEMBRO/2013 A FEVEREIRO/2013, totalizando quatro meses, período este em que a
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10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001884-31354130 

10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008180-11354160 

10.58. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003117-31354162 

10.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001213-01354165 

Embargada se manteve sem o fornecimento de energia elétrica, conforme se apura dos autos. Participaram do julgamento, sob a presidência do
Dês. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. José James Gomes Pereira e Dr. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
Teresina, 08 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001884-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSELISSE NUNES DE CARVALHO (PI002489)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REFORMA E COMPETENTE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
FÍSICAS DO COMPLEXO DE DEFESA DA CIDADANIA DE PARNAÍBA-PI. FORO COMPETENTE. LOCAL , ONDE OCORRER O DANO OU O
ILÍCITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO RECONHECIDA. DEMONSTRADAS AS IRREGULARIDADES NA ESTRUTURA FÍSICA DO
COMPLEXO DE DEFESA DA CIDADANIA DE PARNMBA-PI. NECESSIDADE DE REFORMA E OMISSÃO DO ESTADO. INTERVENÇÃO
JUDICIAL. CESSAR A SITUAÇÃO DE GRAVE VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA DOS INDIVÍDUOS QUE OCUPAM O COMPLEXO DE
DEFESA DA CIDADANIA DE PARNAIBA-PI. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE DA DESPESA PÚBLICA. NÃO SE TEM COMPROVAÇÃO OBJETIVA DA INCAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA
PESSOA ESTATAL. NÃO SE PODE INVOCAR A TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL DE FORMA INDISCRIMINADA, COMO DEFESA PARA
O ESTADO SE ESCUSAR AO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES. FIXAÇÃO DE MULTA EM DESFAVOR DO GESTOR PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE QUANDO O AGENTE POLÍTICO NÃO FIGURAR NO POLO PASSIVO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3° Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso para, afastando a preliminar de incompetência do juízo a quo, dar-lhe parcial provimento, a fim de excluir apenas a imposição da
multa-diária em desfavor do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com limite de 5
(cinco) dias, mantendo os demais termos da sentença de origem, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008180-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (PI001254)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ARRECADAÇÃO SUMÁRIA. SENTENÇA NULA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 93,
IX, CF. APLICABILIDADE DO ART. 489, §1°, III, CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente recurso, para acolher a preliminar de ausência de fundamentação e anular a sentença vergastada, determinando a baixa dos autos à
vara de origem, a fim de que seja observada a exigibilidade constitucional da motivação das decisões judiciais, na forma do voto do Relator

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003117-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO(S): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (PI003120)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA (PI000234A) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AMARANTE-PI. DIREITO DOS SINDICALIZADOS
ATRELADOS A REALIDADE FÁTICA VARIADA, COM SITUAÇÃO FUNCIONAL DIVERSA E CONDIÇÃO DE TRABALHO DIFERENCIADA, DE
SORTE QUE NÃO SE CONFIGURA A HIPÓTESE DE LESÃO IDÊNTICA (DECORRENTE DE ORIGEM COMUM) A SER REPARADA, O QUE,
POR SUA VEZ, PODERÁ DEMANDAR SOLUÇÃO DISTINTA PARA CADA CASO, DESCARACTERIZANDO O DIREITO INDIVIDUAL
HOMOGÊNEO. IMPERATIVA A INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRETENSÃO E A ANÁLISE DE CIRCUNSTÂNCIAS PERSONALÍSSIMAS E
ESPECIFICAS DE CADA SERVIDOR. A AUSÊNCIA DE DIMENSÃO COLETIVA FULMINA A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DO
AUTOR E A DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HETEROGÊNEOS, DEVENDO SER RECONHECIDA A SUA ILEGITIMIDADE ATIVA.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR ACOLHIDA. SENTENÇA
REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
reexame necessário, para acolher a preliminar arguida pelo órgão ministerial em seu parecer de fls. 210/220, concernente a ilegitimidade ativa do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Amarante-PI, e, com isso, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001213-0
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010726-81354354 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011340-51354216 

11.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012659-71354258 

11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007258-81354279 

11.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008219-01353579 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005756) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
RECONHECIMENTO. ART. 129 DA CF E A RTS. 81 E 82 DO CDC. JUROS MORATÓRIOS. CLÁUSULA ABUSIVA. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REEQUILíBRIO CONTRATUAL. DETERMINAÇÃO DE COBRANÇA DE JUROS EM PATAMAR NÃO
SUPERIOR AO LIMITE DE UM POR CENTO AO MÊS. ARI 406 DO CC. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente agravo de instrumento, para, afastando a preliminar de ilegitimidade arguida, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão de
origem agravada, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010726-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: WALDENILSON PIMENTEL DE SOUSA
ADVOGADO(S): THIANE ASSUNÇÃO DE MORAES VELOSO (PI005990) E OUTRO
REQUERIDO: ZACARIAS DE MOURA FÉ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA (PI006060A)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL APÓS PRAZO LEGAL. ART. 932 DO CPC.
DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao recurso, visto que manifestamente deserto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os artigos 1.007 e 932, III, ambos
do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011340-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MARILLYA OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS (PI009306) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): GERMANA FEITOSA BASTO (PI008830)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a apelante/exequente para informar o nome da autoridade responsável pelo cumprimento do decisum (prefeito municipal), bem como
CPF e RG. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012659-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (PI003029)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu representante legal para, no prazo, querendo apresentar impugnação. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007258-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
REQUERIDO: GEFESONY RODRIGUES PRUDENCIO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu representante legal para, no prazo, querendo apresentar impugnação. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008219-0
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11.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001251-31353571 

11.7. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005513-21354144 

11.8. AGRAVO Nº 2018.0001.004489-51354145 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ (PI010784) E OUTROS
AGRAVADO: PEDRO SANTOS DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO RECURSO. SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto e considerando o mais que dos autos consta, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com âncora no
art.485, VI, CPC. Intimações e notificações necessárias. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001251-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIANA FILHO (PI007339) E OUTRO
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO SANTOS PORTO
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Após o julgamento do Conflito de Competência n°. 0703714-85.2019.8.18.0000, vieram-me os autos em redistribuição, consoante certidão de fls.
518. Ocorre que, no presente feito, o Desembargador Hilo de Almeida Sousa solicitou a sua inclusão em pauta para julgamento, conforme
RELATÓRIO de fl.s 499/502, datado de 08/08/2018, estabelecendo, com isso, a sua vinculação ao processo, nos termos do art. 152-C, parágrafo
único, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, bem ainda de acordo com o julgamento do referenciado conflito de competência: "Neste
passo, apenas nas hipóteses em que o desembargador, quando da posse no cargo de Corregedor, já tenha solicitado pauta de julgamento, tenha
recebido o processo como revisor ou cujo julgamento tenha sido iniciado ficará vinculado, não ficando sujeitado à mesma situação nos processos
em que tenha proferido decisão interlocutória. Importa salientar, ainda, que o novo Código de Processo Civil eliminou a figura do revisor (Conflito
de Competência n°. 0703714-85.2019.8..18.0000. Relator ERNANDO LOPES E SILVA NETO, julgado em 02/09/2019. SUSCITANTE:
Desembargador Hilo de Almeida Sousa. Suscitado: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas"
RESUMO DA DECISÃO
Assim sendo, determino o cancelamento da redistribuição, para que o feito continue;sob a relatoria do Desembargador Hilo de Almeida Sousa. À
Coordenaria Judiciária Cível para cumprimento imediato. Expedientes necessários.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005513-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRANAGEM LTDA
ADVOGADO(S): RENATA PAZ SAMPAIO (PI009913) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de petição atravessada pela empresa impetrante (protocolo 100014910434186) requerendo a expedição de mandado judicial
determinando que o Estado do Piauí, por meio das Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV e Secretaria de Estado da
Fazenda ? SEFAZ, façam o empenho, a liquidação e o pagamento do valor de RS 188.232,82 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e dois
reais e oitenta e dois centavos) em seu favor.
RESUMO DA DECISÃO
Fundamenta o pedido afirmando que o ESTADO DO PIAUÍ reconheceu, como devido, os valores acima apontados e, para tanto, juntou I) parecer
da PGE nos autos do processo administrativo AA.002.1.001132/11-28, em que a PGE se manifesta pelo pagamento devido à Impetrante; II) da
planilha orçamentaria fixando o valor devido a impetrante; III) parecer do auditor governamental atestando o valor de RS 188.232,82 (cento e
oitenta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos). É a síntese do necessário. Decido.
Antes de apreciar a petição relatada, com fundamento no art. 76, chamo o feito à ordem, para determinar Que, em 15 dias, a parte autora: 1 ?
regularize a representação, pois não se constatou outorga de poderes ao substabelecente. EDUARDO DE SOUSA E SILVA NETO (0ABPI n°
12.014), já que a procuração de fl. 16 apresenta corno outorgados os advogados ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR (0ABPI n°7730) e
RENATA PAZ SAMPAIO (0ABPI n°9913); ? apresente, querendo, contrarrazões ao AGRAVO INTERNO n" 2018.0001.004489-5. Intimem-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.004489-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRANAGEM LTDA
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de petição atravessada pela empresa impetrante (protocolo 100014910434186) requerendo a expedição de mandado judicial
determinando que o Estado do Piauí, por meio das Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV e Secretaria de Estado da
Fazenda ? SEFAZ, façam o empenho, a liquidação e o pagamento do valor de RS 188.232,82 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e dois
reais e oitenta e dois centavos) em seu favor.
RESUMO DA DECISÃO
Fundamenta o pedido afirmando que o ESTADO DO PIAUÍ reconheceu, como devido, os valores acima apontados e, para tanto, juntou I) parecer
da PGE nos autos do processo administrativo AA.002.1.001132/11-28, em que a PGE se manifesta pelo pagamento devido à Impetrante; II) da
planilha orçamentaria fixando o valor devido a impetrante; III) parecer do auditor governamental atestando o valor de RS 188.232,82 (cento e
oitenta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos). É a síntese do necessário. Decido.Antes de apreciar a petição relatada,
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11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002798-41354489 

11.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-61354592 

11.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005664-91354369 

11.12. AGRAVO Nº 2018.0001.002691-11354296 

11.13. AGRAVO Nº 2017.0001.003301-71354297 

11.14. AGRAVO Nº 2017.0001.003744-81354298

com fundamento no art. 76, chamo o feito à ordem, para determinar Que, em 15 dias, a parte autora: 1 ? regularize a representação, pois não se
constatou outorga de poderes ao substabelecente. EDUARDO DE SOUSA E SILVA NETO (0ABPI n° 12.014), já que a procuração de fl. 16
apresenta corno outorgados os advogados ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR (0ABPI n°7730) e RENATA PAZ SAMPAIO (0ABPI
n°9913); ? apresente, querendo, contrarrazões ao AGRAVO INTERNO n" 2018.0001.004489-5. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002798-4
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (OAB/PI Nº 9076)
AGRAVADO: ADILSON DA SILVA LOPES
ADVOGADOS: JADER MARTINS NOGUEIRA E OUTRA (OAB/PI Nº 6.616)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO JÁ SEM EFICÁCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta prejudicialidade, por perda superveniente do objeto, revogando a decisão que
concedeu efeito suspensivo que repousa às fls. 267/272. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se estes autos, com a devida baixa na
distribuição. Teresina (PI), 09 de outubro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: RAIRA BEZERRA DA PENHA
ADVOGADA: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155)
AGRAVADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ E O ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORES: PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/PI Nº 13.864) E PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES FILHO (OAB/PI Nº 2.198)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. ADVENTO DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO. ACOLHIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta prejudicialidade, por perda superveniente do objeto. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-
lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes,
arquivem-se estes autos, com a devida baixa na distribuição. Teresina (PI), 10 de outubro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005664-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: LILIAN MIRANDA VASCONCELOS ARAUJO
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)
REQUERIDO: ALDO ARAUJO
ADVOGADO(S): LILIANE DE OLIVEIRA COSTA (PE00634) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Desacolho os presentes embargos, ante a ausência dos vícios denunciados pelos embargantes, mantendo, por via de consequência, incólume a
decisão monocrática combatida, por suas próprias razões de decidir.

AGRAVO Nº 2018.0001.002691-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências necessárias de baixa e arquivamento.

AGRAVO Nº 2017.0001.003301-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL SA- SAAB
ADVOGADO(S): RODRIGO FUX (RJ154760) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências.
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11.15. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003956-11354311 

11.16. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003546-41354312 

11.17. AGRAVO Nº 2018.0001.002685-61354313 

11.18. AGRAVO Nº 2018.0001.001471-41354314 

11.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003090-91354353 

11.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009324-51354416 

AGRAVO Nº 2017.0001.003744-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866) E OUTRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003956-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699)
REQUERIDO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003546-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI009461) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências.

AGRAVO Nº 2018.0001.002685-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): RODRIGO FUX (RJ154760) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Defiro o pedido e determino a remessa dos autos à Coordenadoria Judiciária Cível, para que, após o julgamento definitivo do referido Mandado
de Segurança, retornem os autos para as providências.

AGRAVO Nº 2018.0001.001471-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): RODRIGO FUX (RJ154760)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Determino a remessa dos autos à Coordenadoria Judiciária Cível para que, após o julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº
2017.0001.004075-7, retornem os autos para as providências.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003090-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): JOSE PEREIRA LIBERATO (PI002567)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Determino a remessa dos autos à Coordenadoria Judiciária Cível para que, após o julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº
2017.0001.004075-7, retornem conclusos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009324-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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11.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006527-01354217 

11.22. PETIÇÃO Nº 2015.0001.001644-81354551 

11.23. AGRAVO Nº 2018.0001.004446-91353570 

12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. ACÓRDÃOS1354295 

REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: MATEUS SILVA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA (PI003384) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para expedir certidão de trânsito em julgado do Acórdão de fls. 114/117.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006527-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL DINIZ
ADVOGADO(S): HIGOR PENAFIEL DINIZ (PI008500)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI7104)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação da parte embargada para, querendo, apresentar contrarazões no prazo legal. Cumpra-se.

PETIÇÃO Nº 2015.0001.001644-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: GERSON DE SOUSA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO (PI009878) E OUTRO
REQUERIDO: RAFAEL MAIA NOGUEIRA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
QUEIXA-CRIME. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE MENÇÃO DO FATO CRIMINOSO. ART. 44 DO CPP. IRREGULARIDADE SANÁVEL.
ESCOAMENTO DO PRAZO DECADENCIAL. REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME. 1. A ação penal privada possui requisitos específicos para seu
ajuizamento, dentre eles, a existência de procuração outorgada pelo querelante ao advogado constituído, contendo nesta a exposição do fato
criminoso e/ou a indicação dos dispositivos violados, ou ainda, constar na inicial acusatória a assinatura do interessado. Inteligência do art. 44 do
CPP. 2. Ausentes tais circunstâncias impõe-se a rejeição da queixa-crime. 3. Insta salientar que o vício existente na procuração pode ser sanado
apenas dentro do prazo decadencial de 06 (seis) meses, de modo que uma vez decorrido, não há que se falar em recebimento da queixa-crime,
sequer, em aditamento 4. Queixa-crime rejeitada.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, rejeito a queixa-crime ora apresentada, e, julgo extinto a presente, sem resolução do mérito, por falha na representação,
nos termos do art. 44 e 564, II, ambos do CPP. Após as intimações de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.004446-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ZILTON LAGES VILLA (PI011634)
REQUERIDO: MARIA MIRIAM FONTINELE
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do agravo interno e faço a devida RETRATAÇÃO quanto a negativa de seguimento com fulcro no art. 1.030, I, "b"
do CPC, ante a não subsunção exala ao que foi formulado no tema de recursos repetitivos n° 732, muito embora MANTENHA a NEGATIVA DE
SEGUIMENTO do RECURSO ESPECIAL com fulcro no art. 1.030, "V" do CPC.

53. RECURSO Nº 0000070-15.2016.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000070-15.2016.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA ELISA GOMES DA CRUZ
ADVOGADO: JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR (OAB/PI 2677)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS
MORAIS. CONEXÃO. AFASTADA. APLICABILIDADE DO CDC. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.
CONTRATO NÃO JUNTADO PELO REQUERIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO EXORBITANTE. REDUÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
- Aplicável ao caso também a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, §
2º), estabelecendo como objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14), que se funda na teoria do risco do empreendimento, segundo
a qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviços tem o dever de responder pelos fatos
e vícios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa.
- No caso, a parte requerida não logrou êxito em provar que houve o contrato firmado pela parte Requerente, pois juntou nos autos o contrato
diverso do noticiado. Não se desincumbindo a requerida do ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do(a)
autor(a), deve indenizá-la pelos danos morais causados em razão dos descontos efetuados indevidamente em seu benefício previdenciário.
Inteligência dos arts. 6º, 14, ambos do CDC c/c arts. 186 e 927 do CC.
- Sentença reformada, Recurso conhecido e provido.
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12.2. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1354484 

ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o
recurso, mas para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro) e
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (membro). Presente o representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 11 de outubro de 2019.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
54. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000809-66.2016.8.18.0029 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000809-
66.2016.8.18.0029 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS, DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: MARIA DE SENA ROSA
ADVOGADO: CÍCERO WELITON SA SILVA SANTOS (OAB/PI 10793)
EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARCELO SEKEFF BUDARUICHE LIMA (OAB/PI 9395)
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO RITO QUE DE TRAMITAÇÃO FEITO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA
DOS JUIZADOS DA FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO NO DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. VÍCIO QUE SE
RECONHECE. ERRO MATERIAL EM RELAÇÃO AO ÔNUS SUCUMBENCIAIS. EXIGIBILIDADE DA CONDENAÇÃO SUSPENSA POR 05
ANOS, CONFORME ART. 98, §3º DO CPC. VÍCIO QUE SE RECONHECE. CORREÇÃO DO JULGADO QUE SE IMPÕE. EMBARGOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS SANAR A OMISSÃO.
- Embargos acolhidos para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos embargos de declaração, para acolhê-los, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro) e
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 11 de outubro de 2019.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRO TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL - TERESINA - PI
75. RECURSO Nº 0002704-09.2016.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0000150-73.2013.8.18.0090 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO EM DOBRO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORIAS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
IMPETRANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9499)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ
LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA DAZITA DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO: NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 5857)
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDO REALIZADO NO PROCESSO DE ORIGEM. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes de Direito desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, para decretar a
extinção do processo sem resolução do mérito por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo
em virtude da perda do objeto do presente mandamus, conforme o disposto no art.485, IV, do CPC, restando revogada a liminar concedida às fls.
89/90".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho (membro) e
Dr. Maria Luiza de Moura Mello Freitas (membro).
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 11 de outubro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
76. RECURSO Nº 0000057-52.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000057-52.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: RAIMUNDO BERNARDO DE SOUZA
ADVOGADO: LORENA CAVALVANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO: MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9499)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. ALEGADA FRAUDE NA AVENÇA.
DOCUMENTOS EXISTENTES NOS AUTOS, SUFICIENTES PARA O DESLINDE DA QUERELA. REJEIÇÃO. FRAUDE CONTRATUAL
ALEGADA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser
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12.3. DECISÕES MONOCRÁTICAS PARA PUBLICAÇÃO - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE

DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ1354485 

suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, CPC.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho (membro) e
Dr. Maria Luiza de Moura Mello Freitas (membro).
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 11 de outubro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
77. RECURSO Nº 0000227-44.2013.8.18.0135 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000227-44.2013.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA
ADVOGADO: EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PI 2934)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA
CAUSA. REJEITADA. MÉRITO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO.
DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo.
2 - Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS proposta por MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA em face do BANCO VOTORANTIN S/A alegando, em resumo, sob o fundamento de que
teve descontos indevidos em seu benefício decorrente de empréstimo consignado que não anuiu e nem recebeu os valores decorrentes da
avença contratual. Requereu, ao final, a restituição dos valores cobrados indevidamente de forma dobrada e indenização pelos danos morais
ocasionados.
3 - Sobreveio sentença (fls. 44/50) que JULGOU PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial declarando inexistente a relação jurídica
contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados, condenando o réu/recorrente a pagar à autora/recorrida o valor de R$
8.748,00 (oito mil, setecentos e quarenta e oito reais), correspondente a restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício
previdenciário, devidamente atualizado; bem como condenou o réu/recorrente a pagar em benefício da autora/recorrida o importe de R$ 2.000,00
(dois mil reais), a título de indenização por danos morais, devidamente atualizado.
4 - Razões da Recorrente (fls. 62/86) alegando: da incompetência absoluta do juizado especial, no mérito, da validade do contrato, que agiu no
exercício regular do direito, da inexistência do direito de arrependimento, da inexistência de danos morais, da culpa exclusiva do consumidor, da
culpa de terceiro, do não cabimento da restituição pleiteada, da impossibilidade da repetição do indébito, do quantum indenizatório. Por fim,
requereu a improcedência do pedido inicial e, alternativamente, a redução do quantum indenizatório.
5 - Contrarrazões da parte Recorrida (fls. 92/103), pugnando pela manutenção da sentença.
6 - É a sinopse dos fatos.
7 - De início, não prospera a preliminar de incompetência absoluta do juizado especial face a necessidade de produção de prova pericial, visto
que não há nos autos cópia do suposto instrumento contratual realizado entre as partes.
8 - No mérito, as provas dos autos demonstram que o recorrente, em razão da fraude verificada, reteve indevidamente parcelas dos proventos da
parte recorrida.
9 - A teoria do risco do negócio ou atividade é a base da responsabilidade objetiva do Código de Defesa do Consumidor, que protege a parte
mais frágil da relação jurídica. A fraude, ao integrar o risco da atividade comercial, caracteriza fortuito interno e não constitui excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, na forma do art. 14, §3°, II, da Lei n. 8.078/90.
10 - Nesse sentido, o claro teor da Súmula n. 479 do C. STJ: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". Assim, a repetição do valor indevidamente
descontado, tal como determinado em sentença, é medida que se impõe.
11 - A fraude gerou débito que resultou em descontos no contracheque da parte autora, devendo esta ser indenizada pelos danos advindos da
falha dos serviços bancários, nos termos dos artigos 14, § 1º, e 17 da Lei nº 8.078/90, posto que evidente a desorganização financeira gerada.
12 - Necessário salientar que a retenção se protraiu no tempo, inexistindo justificativa para a inércia do recorrente, que pretende não ser
responsabilizado após meses de retenção indevida. Ademais, a retenção indevida de parte da remuneração do recorrido viola a proteção
constitucional contida no inciso X do art. 7º da Constituição Federal, constituindo ofensa ao direito de personalidade da parte, apta a gerar o
dever de indenizar pelos danos morais respectivos.
13 - Em relação ao pedido de indenização por danos materiais e restituição em dobro do valor cobrado indevidamente, observo que a parte
demandada, ao realizar o desconto da parcela da não comprovada operação de crédito diretamente na remuneração da parte demandante,
cometeu ato ilícito, devendo a conduta ser tida como cobrança indevida, causadora de dano material.
14 - O valor fixado pelo Juízo de origem a título de danos morais atende aos requisitos da razoabilidade e da proporcionalidade, adequando-se à
extensão do dano e à capacidade de ambas as partes.
15 - Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, na forma
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (membro).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 11 de outubro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1354458 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1354143 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1354461 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
74. RECURSO Nº 0000100-26.2013.8.18.0097 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000100-26.2013.8.18.0097 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: IGOR BRITO CORREA
ADVOGADO: THIAGO JOSÉ MELO DE ANDRADE (OAB/PI 10512)
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO
ADVOGADO: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (OAB/PI 3839)
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos, percebe-se que durante o transcurso do processo as Leis nº 12.153/09 e 9.099/95 não foram adotadas, eis que os atos
processuais deram-se sob o rito ordinário. Ademais, caso a presente Apelação seja apreciada por esta Egrégia Turma, implicará em prejuízo ao
mérito recursal, ante a flagrante intempestividade do recurso.
Ante o exposto e o que consta dos autos, determino a retirada do processo da pauta de julgamento e o cancelamento da distribuição, bem como
a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal do Estado do Piauí, para seu devido processamento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Cartorária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CAIO XAVIER SOARES e JOSÉ SOARES FILHO (Adv. ROBERTO WILSON NUNES SOARES - OAB PI4212), Apelado nos autos da
APELAÇÃO Nº 0703099-32.2018.8.18.0000 (PJe), do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES -
Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência do recurso interposto e DECLARO EXTINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL.
Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Teresina-PI, 02 de agosto de 2019.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator
COOJUDCIV, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
Josué Higino da Silva Costa
Técnico Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004237-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: LUCAS RODRIGUES BARBOSA - ME
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523)
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO
\"... Ante o exposto, com supedâneo nos argumentos fáticos e jurídicos acima delineados, JULGO PREJUDICADO O RECURSO interposto, o
que faço com esteio no art. 932, III, do Código de Processo Civil. Custas pela recorrente. Sem honorários. Transitada em julgado a presente
decisão, remetam-se os autos ao juízo a quo, com a devida baixa na distribuição, adontando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 24 de setembro de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003216-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE(S): ROSA RENI MUFFATO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
AGRAVADO(S): AGROPECUÁRIA PIAUÍ S.A. E OUTROS
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...ANTE O EXPOSTO, intime-se o embargado para, querendo apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. Intime-se. Publique-
se.
Teresina/PI, 04 de outubro de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1354577 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1354602 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1353572 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  0800251-82.2017.8.18.01401354579 

Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012559-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALBERT IBIAPINA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...ANTE O EXPOSTO, intime-se o embargado para, querendo apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. Intime-se. Publique-
se.
Teresina/PI, 04 de outubro de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005210-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: LUAUTO RENT A CAR LTDA
ADVOGADO(S): LUANN DO MONTE RESENDE (PI010854)
AGRAVADO: PAULO ALENCAR ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): SAMARA RAQUEL SANTOS DE ANDRADE (PI007276) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
AVISO DE INTIMAÇÃO
\"Vistos, O Processo transitou em julgado em 17 de JANEIRO DE 2017 - certidão de fl. 1883 e, portanto, qualquer irresignação não pode ser
atravessada por meio de petição simples com o objetivo de desconstituir todos os atos processuais realizados, devendo imperar entre as partes a
lealdade processual. Indefiro o pedido de fls. 1892 e 1893. Intimem-se. Arquive-se.
Teresina/PI, 24 de setembro de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2019.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005522-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIA VIEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões,
no prazo legal\".
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 11 de outubro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PROCESSO Nº: 0800251-82.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: TERESA DA COSTA SILVA NETA
REQUERIDO: FRANCISCA ALVES DE HOLANDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO-3ª PUBLICAÇÃO
O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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14.2. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353642 

14.3. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353645 

14.4. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353646 

14.5. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353647 

14.6. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353648 

14.7. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353649 

FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA ALVES HOLANDA,
brasileira, casada, aposentada, RG n 709.412-SSP/PI, inscrito no CPF o sob o número 341.388.463-87, residente e domiciliado na Rua Cesar de
Negreiros Barros, nº 3528, CEP 64.080-210, Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0800251-82.2017.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora TERESA DA COSTA SILVA NETA, brasileira, solteiro, Auxiliar Administrativo, RG no
551.603-SSP/PI, inscrito no CPF sob o número 350.525.703-68, residente e domiciliado na Rua Cesar de Negreiros Barros, nº 3528, CEP
64.080-210, Teresina-PI, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 21 de agosto de 2019.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina -PI

Processo nº 0009367-58.2011.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: ANTONIA DIOGO PEREIRA, CONSTANTINO PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Requerido: HAROLDO BORGES
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0018366-68.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLOS JERÔNIMO CRUZ SILVA LOPES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0026944-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: LIDIANE DA COSTA
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0018784-69.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALCINÉIA SILVA SANTOS
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Requerido: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4289)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0019357-34.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO
Nº 21678), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), ARIOSMAR NERIS(OAB/SÃO PAULO Nº 232751)
Executado(a): JULIA ISIS LEITE LOPES
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0023309-60.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: MARIA SALETE DA COSTA RIBEIRO
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14.8. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353650 

14.9. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353651 

14.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353652 

14.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353653 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353654 

14.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353655 

14.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353969 

Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0026920-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA IVONETE VIEIRA CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0004924-98.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: HELDER BORGES VIEIRA LARANJEIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Declarado: BFV LEASING S/A ARREDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0021317-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JAMES ALEX MATOS OLIVEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0000566-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JULIO CESAR RODRIGUES
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0008707-25.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: LAB DE ANALISES CLINICAS ESPECIALIZADAS
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Consignado: MARCO ANDRE E DE SOUSA
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0021174-41.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KELY REGINA SOARES MARANHÃO
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0006669-45.2012.8.18.0140
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14.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354457 

14.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353671 

14.17. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353691 

14.18. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354082 

14.19. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354567 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria deste Estado(§
1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019- CGJPI).

Processo nº 0002607-83.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADRIANA ALVES DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), PAULO EDUARDO PRADO(OAB/MINAS
GERAIS Nº 131369 )
Diga a parte autora(s) sobre o cumprimento da obrigação contida na sentença efetuado pela requerida/Banco Bradesco Cartões S/A.

Processo nº 0008560-43.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RENATO DOS SANTOS SILVA VIEIRA CARA DE CACHORRO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
SENTENÇA
RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado RENATO DOS SANTOS SILVA VIEIRA, nos termos dos arts. 107, IV, 109,
inciso I e 115, ambos do CPB, c/c art. 61, do CPP.
Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P. R. I. e CUMPRA-SE.
TERESINA, 11 de outubro de 2019.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006538-17.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE AUGUSTO DA SILVA SOUSA, SILVESTRE FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
SENTENÇA
RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado SILVESTRE FERREIRA LIMA, nos termos dos arts. 107, IV, e 109, I e 115,
ambos do CPB, c/c art. 61, do CPP.
Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P. R. I. e CUMPRA-SE.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005827-55.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GILSON DE SOUSA ARAUJO, GUSTAVO VITOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELIAS CARNIB NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10550), FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391), MARCIO
ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, memoriais de alegações finais.

Processo nº 0002731-13.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DUCILENE MENDES PINHO, DANIEL ALVES DA SILVA, WILLAMES RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA,
JOSIEL DE SOUSA RODRIGUES, RAIMUNDA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6039), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), GUSTAVO LUIZ
LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSIEL DE SOUSA RODRIGUES, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, e 115,
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14.20. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354570 

14.21. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353595 

14.22. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353658 

14.23. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353903 

14.24. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1354196 

todos do CP, c/c art. 61, do CPP, prosseguindo o feito em relação aos acusados DANIEL ALVES DA SILVA, WILLAMES RODRIGUES DOS
SANTOS, ANTONIO DA CRUZ DE OLIVEIRA, DUCILENE MENDES PINHO e RAIMUNDA FERNANDES DE SOUSA.

Processo nº 0023177-95.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LENILSON PEREIRA DA SILVA, LANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes. Falsa identidade. Autoria e
materialidade comprovada do roubo majorado pelo concurso de agentes. Revogação do inciso I, do § 2º, do art. 157, do CP, pela Lei nº.
13.654/2018. Falsa identidade prescrita a punibilidade. Procedência em parte. Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de
roubo majorado pelo concurso de agentes. Declaração de extinção da punibilidade do delito de falsa identidade. Regime semiaberto que se
estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido a ambos os réus, a teor do disposto no § 1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0032496-87.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: PROMOTORIA DA 1ª VARA DOTRIBUNAL DO JURI DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO TEIXEIRA DA SILVA BRÓZ, GIRLANDIO RODRIGUES MUNIS, FABIANO TEIXEIRA DA SILVA ROLINHA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780), LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado do acusado Dr. LEÔNCIO COELHO
JUNIOR, inscrito na OABPI, 239/2001-A e RAIMUNDO JOSÉ DE ARAUJO LIMA JÚNIOR, OAB 10780, de que foi expedido Carta
Precatória à Comarca de José de Freitas/PI, para oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério Público Jeferson Lima da Silva, na Ação
Penal nº 0032496-87.2014.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra GIRLÂNDIO
RODRIGUES MUNIS, figurando como Vítima ANTÔNIO SILVESTRE MODESTO FILHO, em trâmite neste Juízo.. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos onze dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezenove (11.10.2019). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0013288-88.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: NAILSON ALVES DE SOUSA, WILSON DA SILVA BARRETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃODE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LISNIA
SILMARA RODRIGUES SILVA(OAB/PI N 3463), para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal Nº0007571-66.2016.8.18.0140 ?
TENTATIVA DE HOMICIDIO, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ARLINDO RODRIGUES DA SILVA, figurando
como vítima Gilberto Alves da Silva em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 13/NOVEMBRO/2019, às 10:30
horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral,
nesta Capital, e de que foi expedido Carta Precatória à Comarca de Demerval Lobão/Pi, para oitiva da testemunha João Mendes
Sobrinho. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos onze
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove(11.10.2019). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0007987-53.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA
Advogado(s):
Indiciado: AIRTON DOS SANTOS ARAÚJO FILHO
Advogado(s):
"[...] Posto isto, decreto extinta a pretensão punitiva do Estado quanto a E.A.N.R. Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001034-73.2018.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: ANTONIO XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, ANTÔNIO
REIS DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal, os Doutos Advogados, RODRIGO MARTINS EVANGELISTA, Inscrito na OAB/PI, sob
o nº6624 e LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA, Inscrita na OAB/PI sob o nº7766, ambos com Escritório na Rua Goiás, Bairro Ilhotas,
desta Capital, para se manifestarem sobre o Laudo de fls. 49/52, juntado no Procedimento de Insanidade Mental do acusado, em trâmite
nesta Serventia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal
do Júri, aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove(14.10.2019). Eu, Evangelista Antônio da Luz), Analista
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14.25. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1354585 

14.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354158 

14.27. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354596 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353638 

14.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353639 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353667

Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0004293-42.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA DE FEMINICÍDIO, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ALEX DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 55512), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
"[...] Em razão do exposto, DEIXO DE ACOLHER a preliminar suscitada. [...] Por esses motivos, MANTENHO a prisão preventiva de ALEX DOS
SANTOS FERREIRA. [...] Por fim, designo para 08 de novembro de 2019, às 11h00, a audiência de instrução e julgamento, quando serão
ouvidas a vítima e as testemunhas, interrogado o acusado e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código
de Processo Penal. Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Cumpra-se.".

Processo nº 0015299-32.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), RAFAEL LIMA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5160)
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE
DO SUL
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029207-54.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIOGO DO NASCIMENTO MACHADO
Advogado(s): ADÉLIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604), AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de
declaração. CUMPRA-SE TERESINA, 10 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0027383-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA AUGIZIANA BESERRA DE MENESES
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5017)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020557-18.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE GOMES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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14.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353771 

14.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353883 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353884 

14.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353886 

Processo nº 0018177-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA DE BRITO ARAUJO BARROS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0025238-02.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: POSTO CHRIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: MICHELLE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0002965-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUÍS CARLOS DE SÁ FILHO
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A, ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0001690-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOISES HIPOLITO BARROS
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS (ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER, FJ ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA, JULIO
CESAR AYRES FERREIRA FILHO
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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14.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353887 

14.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353890 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353892 

Processo nº 0026549-18.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: NORBERTO MENDES PESSOA FILHO
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Liquidado: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS NATANIEL WANZELLER, CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES
MATTHEW MERRILL, LYVIA MARA CAMPISTA WANZER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022745-76.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: LYLIAN JESSICA DE ALMEIDA BRAGA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 0), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Consignado: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL-RENAULT
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0008832-27.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SERILON BRASIL LTDA
Advogado(s): CHARLES S. RIBEIRO(OAB/PARANÁ Nº 23291), LEILANE BORGO ROLIM(OAB/PARANÁ Nº 60727)
Executado(a): PORTAL TIMON FM PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0005086-49.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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14.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353897 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353900 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353904 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353911 

Processo nº 0029857-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCINEIDE RODRIGUES CHAVES SILVA PINHEIRO
Advogado(s): YANNA DA MOTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9808), SARA LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11959)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0023700-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: LYLIAN JESSICA DE ALMEIDA BRAGA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0029170-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORDANA CARVALHO TORRES, JULIANA CARVALHO TORRES
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: ELIANE MARIA LEITE TORRES
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0009803-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE
BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RICARDO RODRIGUES RIO(OAB/PARANÁ Nº 62514)
Réu: VOCE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, JOSE DEUSIMAR RODRIGUES JUNIOR, VOCE TELECOM COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, VOCÊ MODA CONFECÇÕES LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353914 

14.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353929 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353933 

14.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353939 

TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0003782-54.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL
MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: LAURA DA SILVA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0029369-44.2014.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: TICIANE COLARES MONTEIRO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Interditando: ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MONTE, FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO MONTE, JOAO ADAIL DE ARAUJO MONTE, JOSE
FLAVIO DE ARAUJO MONTE, MARIA JOSE MONTE RAMOS, MARIA MARLUCE MONTE RAMOS, MARIA LUIZA MONTE LAURINDO,
RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO MONTE, ROSEMEIRE DE ARAUJO MONTE, MARIA DENISE MONTE MONTE BATISTA, JOANA D''ARC
MONTE SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000838-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: JANIO LIMA RIBEIRO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0025034-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSELIA REIS SABOIA, KAROLAYNE REIS SABOIA GOMES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897), DENISE MENDES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13065), CAYRO
MARQUES BURLAMAQUI(OAB/PIAUÍ Nº 14840), MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Réu: PATRI VINTE E TRES EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PATRIMONIO, PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS
LTDA, ROSANGELA CASTRO IMOBILIÁRIA ME
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
ATO ORDINATÓRIO
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14.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353942 

14.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353954 

14.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353973 

14.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353975 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0018552-81.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: RONALDO MARQUES DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0003734-13.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A
Advogado(s): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710), MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300), BENTA MARIA PAÉ
REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): R. N. ALVES DROGARIAS
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0031960-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DELMIRO FORTES FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0018202-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALEXANDRINA NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
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14.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353989 

14.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354033 

14.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354060 

14.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354138 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354139 

Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0027056-86.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: POSTO CHRIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: MICHELLE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0006407-47.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILLIAME SILVA OLIVEIRA, RAIMUNDO UBIRAJARA RODRIGUES MONCAO, AGNALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO DE
FRANCA, BERNARDO NUNES DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS GOMES PIRES, LUZIMAR RODRIGUES DOS SANTOS, MANOEL
BEZERRA FILHO, ANTONIO MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS, MIGUEL JOSE CARDOSO, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FILHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NASCIMENTO, ALBERONE RODRIGUES LOPES, ANTONIA MARIA NUNES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0007568-77.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANTONIA CLEA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Consignado: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0003993-37.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JANE MARY DE OLIVEIRA CAMPOS BERNARDO
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Requerido: CAIXA SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), JESSICA THUANY MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 12151)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0003993-37.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JANE MARY DE OLIVEIRA CAMPOS BERNARDO
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Requerido: CAIXA SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), JESSICA THUANY MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 12151)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
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14.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354151 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354185 

14.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354210 

14.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354248 

14.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354249 

de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0021979-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BERNARDO CLAUDIO SAMPAIO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA S.A., BANCO FINASA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0016457-74.1998.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Requerido: J. MARTINS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0013076-38.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ULTRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): MARISOL DANTAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9480), LIVIA LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225)
Executado(a): L.M.S. MACEDO ME
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0024249-88.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: PEDRO ROCHA BARDAWIL
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-
B), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7174)
Requerido: LOKAL RENT A CAR LTDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0006716-19.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4829), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354250 

14.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354251 

14.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354252 

14.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354253 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0007991-03.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LAERCYO RIBEIRO SOARES DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0004519-91.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MILTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): LUIZA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0025747-30.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PIROSOL - PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s): MICHELANGELO ANTONI MAZARIN AGOSTINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 232673)
Executado(a): UCHOA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0008341-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARLINE DA COSTA CARVALHO -MENOR-
Advogado(s): VIRNA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 5698), KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6152), DANIEL CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9700)
Réu: FÁBIO MARTINS LOBÃO BARBOSA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354261 

14.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354269 

14.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354286 

14.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354306 

14.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354307 

14.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354324 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
VANESSA MARTINS CARDOSO
Analista Judicial - 3536

Processo nº 0014746-19.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: WALTER DE ARAUJO MENDONÇA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0004713-86.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Requerido: JOAO FRANCA FILHO
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0006978-47.2004.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MANOEL PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ADRIANA RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4012)
Réu: GRAFICA E EDITORA MULTIGRAPH LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0022066-57.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), ANTONIO
CLÁUDIO PORTELA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Réu: CIRINO NERES DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO MAFRENSE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0004336-91.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JOSE MOURA BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para se manifestar no prazo legal.

Processo nº 0018049-65.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354325 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354350 

14.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354364 

14.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354367 

Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: RICARDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para requererem o que lhes for de direito sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0001719-81.1998.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: COTTON INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA.
Advogado(s):
Requerido: A DOIS MODAS LTDA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0008312-19.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Executado(a): JEISA MARIA DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3585), JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0007065-61.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FREDERICO JOSÉ MACIEL CADENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VINICIUS DE QUEIROZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 16141), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: SERASA S/A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte ré para se manifestar sobre os embargos de
declaração da parte autora no prazo de 5(cinco) dias.

Processo nº 0001190-76.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MOURÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.74. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354445 

14.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354447 

14.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354463 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354465 

14.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354466 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013534-26.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA MARIA MENDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE C ARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
SENTENÇA: Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte
autora deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas. Condeno a parte autora em custas processuais. Fixo
honorários em 15% sobre o valor atualizado da causa (o valor decidido na impugnação) em favor do advogado da parte requerida, nos termos do
art. 85, §4º, III, do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0009830-83.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACINTO TELES COUTINHO
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969), JEAN PAULO MODESTO
ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase
de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0006919-78.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ANTONIO LIMA XIMENES
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0020678-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BARBOSA, FÁBIO CLÉSIO ALVES BARBOSA, MARCIO ROBERTO DA SILVA, EDSON DA SILVA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: TELEMAR, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0003416-39.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: HOT SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2847)
Requerido: JOAO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
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14.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354467 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354468 

14.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354469 

14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354470 

14.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354557 

14.84. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354583 

ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0002419-03.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: ARSIC
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0006011-11.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0009386-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KELSON FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0009830-83.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACINTO TELES COUTINHO
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969), JEAN PAULO MODESTO
ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
NOS TERMOS DO ART.1°, §1°, DO PROVIMENTO 21/2019, CGJ-PI, MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOBRE O DESEJO DE MANTEREM PESSOALMENTE A GUARDA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0005209-91.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016)
Requerido: GERLANDIA MARIA SOARES GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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14.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354588 

14.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354611 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354614 

14.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353730 

14.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353731 

Processo nº 0021470-39.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA
Advogado(s): THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO(OAB/PARANÁ Nº 32121), RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296), DANIELE
FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no art. 269, I do CPC e arts. 884 c/c 885 do Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor,
para reconhecer seu direito à restituição do valor pago, contido na exordial, devidamente corrigido monetariamente, o qual já fora inteiramente
levantado por meio de alvará anteriromente expedido. Condeno, ainda, o réu em 10% dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação.
Custas finais, pelo réu.

Processo nº 0026459-54.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: PAULO MATOS SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0010285-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: VICENTE FERREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. INFORMO AINDA QUE O BOLETO PARA
PAGAMENTO ENCONTRA-SE NO SISTEMA THEMIS WEB.

Processo nº 0028511-47.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RUFINO DAMÁSIO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: M F S PASSOS, MARINEIDE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes requeridas para recolher as custas processuais finais
e à restituir as adiantadas pelo Autor, devidamente atualizadas.

Processo nº 0015891-95.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDENE DA CONCEIÇÃO COELHO, ALAYS KINGSLAND COELHO SOUSA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AGENILSON DE PAULO SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 11 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS
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14.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353732 

14.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353755 

14.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353901 

14.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353902 

Processo nº 0006690-79.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOAO EUDES RIBEIRO GOMES
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: SEBASTIANA MARIA DE JESUSSANTOS GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 11 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0026840-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RARIEL CARLOS GOUVEIA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: LUIS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 11 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0002895-12.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANIA LEYLA CRISTIANNE ALVES BATISTA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: ESPOLIO DE RAIMUNDO JOSE ALVES BATISTA, IRACI MARIA DE ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procuradora, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. número da página. 76,
dos autos.
TERESINA, 11 de outubro de 2019
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

Processo nº 0007946-57.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GUILHERME LEITE DE ARAUJO, VICTOR GABRIEL LEITE DE ARAUJO, DEBORA KAROLINE LEITE OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: LEANDRO MELO DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0017718-44.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUAN GABRIEL LIMA SOARES, MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 90



14.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354066 

14.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354067 

14.96. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354360 

Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0029216-74.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO JOSE MARQUES DA SILVA, ANTONIA CANDIDA GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0001061-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEVEN BRAYAN MORAES DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: DONALDO MORAIS DE SOUSA, TIAGO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0006440-51.2013.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MIGUEL ARCOVERDE DE DEUS NOGUEIRA, MARIA DIRCE ARCOVERDE DE DEUS NOGUEIRA, BERNICE ARCOVERDE
NOGUEIRA BRAYNER, DIRCE ARCOVERDE NOGUEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Requerido: BENOIT DE DEUS NOGUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, observando a efetiva prestação jurisdicional , bem como os Princípios da Economia e da Celeridade Processual, e ainda com
fundamento no princípio da autonomia da vontade das partes, cumpre-me, em harmonia com o Ministério Público, deferir o pedido formulado no
peticionamento eletrônico nº 0006440-51.2013.8.18.0140.5003, formulado pelos advogados das partes, assinados pela meeira, herdeiros, e seus
respectivos advogados conjuntamente, nos termos propostos, o que ora faço, motivo pelo qual determino que a presente decisão sirva como
parte integrante da referida Sentença, bem como defiro o pedido de Alvará Judicial para venda de 1 ( um) hectare, desmembrado da Gleba
Libertação (doc. fls.60), denominada GLEBA "A'', tudo nos termos pactuados e requeridos na petição de aditamento da partilha acostada no
evento supra, devendo a secretaria quando da confecção das demais comunicações, obsevar as determinaçoes já contidas na referida sentença,
alterando somente no que se refere ao bem imóvel descrito nesta decisão qual seja: Gleba de Terra denominada "Gleba Libertação,ja descrita
nos autos, mantendo no mais, todo o teor da sentença proferida. Considerando o teor da presente decisão, sem efeito o Alvará Judicial expedido
por este juízo , as fls., 391, destes autos. Oficie-se ao Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis - 2ª Circunscrição, desta Capital, se
for o caso. Expedientes necessários. Intimem-se e cumpra-se, e proceda as anotações que se fizerem necessárias, junto ao feito, e sistema.
Cumpra-se, urgente, também, a parte final da sentença proferida.
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14.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354409 

14.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354410 

14.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354411 

14.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354537 

Processo nº 0028146-56.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REJANE MARIA CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: ELIANE MARIA CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0014212-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLIMAR MARIA DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Interditando: LUDMAR HENRIQUE DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0007130-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO EDUARDO MEDEIROS DE MACÊDO
Advogado(s): MANOEL LUCIANO SILVA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 14344-D)
Réu: LUDIMILA PINEIRO CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 14 de outubro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014467-33.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON LIMA NETO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Inventariado: RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO- FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Comulsando os autos verifica-se lkque o inventariante não atendeu integralmente a determinação contida no despacho proferido as
fs. 159, por este Juízo, razão porque determino a secretaria, que intime-se o inventariante, via advogado, para a adoção das seguintes
providências: 1) cumprir integralmente o despacho de fs. 159, ressaltando que o pedido de Alvara Judicial por ele formulado a partir da fs. 166,
será apreciado oportunamente, após observadas todas as formalidades legais, com a complementação das primeiras declarações nos moldes
exigidos no artigo 620 e seguintes do CPC, certificando-se, inclusive, se todos os herdeiros regullarmente representados nestes autos. 2)
Informar a este Juízo sobre a poissibilidade de proceder a cumulação dos inventarios da de cujus Senhora Francisca das Chagas Teneusa Lima
Soares do Nascimento, nos termos que lhe faculta o artigo 672 do CPC, tudo em 05(cinco) dias, juntando aos autos documentos atualizado dos
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14.101. DESPACHO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353698 

14.102. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353816 

14.103. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353821 

14.104. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353849 

14.105. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353851 

imóveis descritos nas Primeiras Declarações, bem assim do imóvel que deseja proceder a venda, devendo tambem juntar termo de anuência de
todos os herdeiros, ressaltando que quanto aos imóveis rurais, o mesmo deverá juntaro documento comprobatório CCIR, devidamente
atualizado. 3) Cumpridas as determinações acima, abra-se vista dos autos a Fazenda Pública Estadual e notifique-se as Fazendas Públicas
Federal e Municipal, inclusive a de Castelo do Piauí, encaminhando cópia da primeirs declarações. Cumpra-se. Teresina, 26 de março de 2018.

Processo nº 0005246-60.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: CYBELE MOURA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266), YURI FELIX PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 280743), EDILVO AUGUSTO
MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
DESPACHO
Intime-se o Ministério Público e o Assistente de Acusação para manifestação, se desejarem, no prazo de 05 dias, sobre o pedido da douta defesa
e documentos juntados por meio da petição de Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0005246-60.2006.8.18.0140.5026.
Cumpra-se com urgência.
TERESINA, 11 de outubro de 2019.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009544-95.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: ELIEZER DE ALMEIDA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ELIEZER DE ALMEIDA COSTA, brasileiro, nascido em 06/05/1988, filho de Moisés Ferreira da Costa e Maria
Raimunda de Almeida Costa, residente na Av. Joaquim Nelson 4104, Bairro Novo Horizonte nesta capital, para comparecer, à Sessão de
julgamento do Proc. nº 0009544-95.2006.8.18.0140, designada para o dia 30 de 10 de 2019, às 08 horas , no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de outubro de 2019 (11/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,
Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0020219-20.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: CÍCERO MONTEIRO TORRES FILHO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: para comparecer a continuação da audiência de instrução e julgamento dia 30/10/2019 ás 08 horas na sala de audiências
da 2ª Vara do Júri da 2ª vara do Júri 5º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007524-48.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ECLESIASTES COSTA FEITOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ECLESIASTES COSTA FEITOSA, brasileiro, solteiro, nascido em 30/06/1984, filho de Raimunda Gonçalves
da Luz Feitosa e Edson Moraes Feitosa, para comparecer à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0007524-48.2017.8.18.0140,
designada para o dia 30 de 10 de 2019, às 11h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos 12 de outubro de 2019 (12/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353852 

14.107. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353859 

14.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353867 

14.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353870 

SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006566-77.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANTONIO AILTON PEREIRA DOS SANTOS, EDCARLOS NASCIMENTO SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª
Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EDCARLOS NASCIMENTO SOUZA, brasileiro, casado, filho de Ieda Maria Nascimento Sousa , reidente na
Rua Candelária nº 518, Bairro Guanabara, Rondon do Pará-PA para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0006566-77.2008.8.18.0140, designada para o dia 30 de 10 de 2019, às 10h30min, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de outubro de 2019 (12/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,
Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006566-77.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO AILTON PEREIRA DOS SANTOS, EDCARLOS NASCIMENTO SOUZA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677)
DESPACHO: Designa o dia 30 de outubro de 2019, às 10h30min, no local de costume, para a continuação da audiência de instrução e
julgamento deste feito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000864-43.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: GABRIEL DA SILVA SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GABRIEL DA SILVA SOUSA, brasileiro, nascido em 15/09/1995, filho de Antonia Teresa da Silva Sousa e
Domingas Nunes de Sousa, residente na Rua 13 de maio nº 1898, Bairro Vermelha nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do
Proc. nº 0000864-43.2014.8.18.0140, designada para o dia 31 de 10 de 2019, às 08 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de outubro de 2019 (12/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista
Judicial, o digitei.

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002232-48.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: TULIO ÍTALO GOMES DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ELIVA FRANÇA GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 16518)
DESPACHO: Vistos em despacho.Observe à Secretaria o endereço informado pelo Ministério Público na petiçãoeletrônica do dia 13 de setembro
deste ano, para expedição de mandado de intimação datestemunha ALDRIN PAZ DE LIMA VERAS.Determino, com base no art. 411, § 7º, do
Código de Processo Penal, a condução coercitiva da testemunha DARLEY FRANCISCO DA SILVA, a qual, devidamenteintimada,
injustificadamente deixou de comparecer à audiência anteriormente agendada.Sobre o pedido de desistência de oitiva da testemunha ?Lutiene?,
apresentadopelo Representante do Ministério Público, diga à parte adversa, no mesmo prazo de 5(cinco) dias
.Expedientes necessários
TERESINA, 26 de setembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0030743-95.2014.8.18.0140
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14.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353593 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353594 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353599 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353606 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353615 

CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: SERGIO SOARES DE SOUSA, FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA IGREJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu SERGIO SOARES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1996, filho de Conceição de Maria
Soares de Sousa, residente em local desconhecido, para comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0030743-
95.2014.8.18.0140, designada para o dia 01 de 11 de 2019, às 09h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de outubro de 2019 (12/10/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juízade Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022394-45.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Requerido: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante do pagamento do preparo dos autos, sob pena de
extinção do feito sem
resoulção de mérito.

Processo nº 0013265-06.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: VIVIANE DANTAS LIMA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: GERENTE DA 4ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO
ESTADO DO PIAUI, ESCOLA MUNICIPAL JOÃO ALFRESO DE CARVALHO LIMA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0025021-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURO CESAR PEREIRA MARINHO
Advogado(s): ALYSSON WILSON CAMPELO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14634)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0020481-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUPERINTENDECIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO -SDU-SUDESTE
Advogado(s): RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ (CEPISA)
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.
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14.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353627 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353633 

14.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353640 

14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353644 

14.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353660 

Processo nº 0017856-11.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUANA PETTENON FRANCESCONE
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0016615-36.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GUSTAVO WILSON NONATO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO TAVARES LEITE NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11534)
Réu: DERETOR GERAL DO GRUPU EDUCACIONAL - CEV, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0015533-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIRLENE SOARES MONTEIRO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGÊNIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1510)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0024077-78.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FERNANDO SOARES PEREIRA, DIEGO FELIPE FERREIRA, ANDERSON BRUNO DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos etc.
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para realizar as devidas
providências de preparo dos autos, no prazo de 5(cinco dias.).
INTIME-SE e CUMPRA-SE.

Processo nº 0001009-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICARDO DOUGLAS OLIVEIRA NASCIMENTO, EVA ARAUJO SILVA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DO PIAUI -ADH-, INVASORES DESCONHECIDOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.
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14.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353663 

14.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353666 

14.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353697 

14.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353714 

14.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353715 

14.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353716 

Processo nº 0001304-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o que entender
de direito

Processo nº 0011722-90.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EMPRESA BARROSO LTDA.
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1202), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº
1223)
Requerido: RAIMUNDO CUNHA DA SILVA, PAULO GOMES DE SOUSA, MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA CUNHA DE ASSIS,
FRANCISCA IVONE DA SILVA, DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI, CRISTIAN LOPES BEZERRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre
o interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0018412-52.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEYLA REGINA PIMENTEL DO PRADO
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
o interesse no feito.

Processo nº 0012428-82.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: KELLY KASROLASYNE DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): EDUARDO MENESES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11992), TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
11833)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO MERITO D MARTONE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0013821-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO LONGA
Advogado(s):
Intime-se as partes para se manifestar sobre o parecer ministerial acostado na fl.852.
Cumpra-se.

Processo nº 0013294-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FUNDAÇÃO AGENTE, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LANDRI SALES - APAE LANDRI SALES,
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E ECOTURISMO DO ESTADO DO PIAUI-FUNPAPI, OSCAAC - ORGANIZAÇÃO
SERTANEJA DE CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE AGUA DE CHIUVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
Advogado(s):
Considerando o decurso do tempo, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre o interesse no feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0002329-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELAINE MARIA DE NAZARE LIMA
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14.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353741 

14.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353743 

14.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353747 

14.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353748 

14.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353797 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 11 de outubro de 2019./ JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000

Processo nº 0002278-38.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Suplicante: CICERO DE CARVALHO LEITE, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE JUSTICA DO PIAUI
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Réu:
Advogado(s):
Considerando o decurso do tempo, determino a intimação da parte autora,
para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o interesse no feito.

Processo nº 0004044-48.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRUTUOSO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0028489-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIANA MOREIRA KALUME
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0027283-32.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROSSANA MARIA DE ARAÚJO ALENCAR
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Réu: DIRETOR DO PLANO MEDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO- PLANTA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1628)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0013906-91.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LARISSA OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): VERONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10091)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, DIRETORA DO IDB-INSTITUTO DOM BARRETO -
MARIA STELLA RANGEL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353801 

14.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353808 

14.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354540 

14.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354598 

14.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354616 

14.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353909 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0025559-90.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ANTONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DELLANE MARÍLIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526)
Executado(a): . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0026997-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/PI), DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI,
FRANCISCA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 11 de outubro de 2019./JOAQUIM DA SILVA RÊGO FILHO - Analista Judicial - 4079000.

Processo nº 0002725-84.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Réu: MARIA DO SOCORRO RESENDE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entende de direito

Processo nº 0007532-59.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LAÍS CARVALHO DE SÁ, ANA CLARA LUCENA SILVA
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - PI
Advogado(s):
Intime-se as partes exequentes, para no prazo de lei, manifestar-se sobre a petição de fls.50/56.
Cumpra-se.

Processo nº 0029843-78.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022850-58.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO CNH CAPITAL S/A
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14.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353931 

14.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353972 

14.139. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353981 

14.140. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353982 

14.141. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353985 

14.142. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354019 

Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO(OAB/PARANÁ Nº 16948)
Requerido: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, NAIR MARIA SOMENZI, LEONARDO ANDRE SOMENZI
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte exequente para se manifestar acerca do pedido da petição de termo 3039235975002, no prazo de
10 (dez) dia,s oportunidade na qual poderá requerer o que entender de direito, bem como prestar as informações que considerar necessárias.
Findo o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos para decisão. Int. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029483-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO
Advogado(s): INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 10735), JOSÉ HÉLIO LÚCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Réu: JOAQUIM PEDRO DE MIRANDA BALDOINO
Advogado(s): TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
SENTENÇA: ...JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe
incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de
R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita,
observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007475-46.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAQUIM PEDRO DE MIRANDA BALDOÍNO (MENOR)
Advogado(s): TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
Requerido: INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO
Advogado(s): INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 10735), JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
SENTENÇA: ...JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento pornão ter a parte promovido os atos e diligências que lhe
incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de
R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita,
observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000728-71.1999.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCELO LOPES E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1180), JOAO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 196-
B)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte embargada para se manifestar acerca da certidão de fl. 125, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo
o que entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias, observadas as cautelas legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0003554-07.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE LIMA, KLEDJA MARIA MARABUCO DE SOUSA LOPES, KATIA MARIA MARABUCO
DE SOUSA, MARCELO TABATINGA LOPES, MARCELO LOPES E CIA LTDA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de fls. 153/154, EXPEÇA-SE o competente mandado de avaliação, a ser cumprido por Oficial
de Justiça e Avaliador, na forma dos arts. 870 e seguintes, do CPC, sobre o bem penhorado à fl. 30, para o regular prosseguimento do feito.
Após, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, no prazo comum de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem de direito, bem como
prestando as informações que considerarem necessárias. Findo o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0019196-05.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de termo n. 3038949955001, EXPEÇA-SE o competente mandado de intimação para que o
bem indicado na petição inicial seja restituído à autora no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penalidades legais. Após, certifique-se e façam-se os
autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007454-41.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): VALTERLIM NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 2392), JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE BARROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
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14.143. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354023 

14.144. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354027 

14.145. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354031 

14.146. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354036 

14.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354079 

14.148. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354081 

DESPACHO: Vistos, etc. AGUARDE-SE na Serventia Judicial pelo transcurso do prazo nos autos dos Embargos à Execução em apenso,
processo de nº 0000529-92.2012.8.18.0140. Cumpra-se.

Processo nº 0000529-92.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DE BARROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DESPACHO: Vistos, etc. Veiculado, nos embargos declaratórios de n. 3036622455001, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-
se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007741-87.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Executado(a): SONIA DA SILVA ARAGAO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de n. 3037697655002, necessário se faz que o autor
comprove que efetivou buscas de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
processo, comprovar que providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via
internet e em cadastros de inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências
empreendidas, analisarei o pedido de consultas. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007125-58.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093)
Réu: C. M. VIEIRA (J C FERRAGENS)
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl.
70-v, requerendo o que entender de direito, ou prestando as informações que considerar necessárias, observadas as cautelas legais.
Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0011494-47.2003.8.18.0140
Classe: Atentado
Requerente: MARIA EDNA MARQUES FALCAO MENDES
Advogado(s): SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: NICEIA MARIA DE HOLANDA ARAUJO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de termo n. 3038135125001, APENSEM-SE os presentes autos ao processo de número
0005847-47.1998.8.18.0140, após, façam-se os autos conclusos para a análise do pleito da petição. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002876-79.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ZENILTON RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2242)
Requerido: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI, SILVANA ALVES FREITAS
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando o Provimento Nº 07, de 11 de março de 2019, disponível no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO
XLI ? Nº 8627; Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Março de 2019; Publicação: Sexta-feira, 15 de Março de 2019 que disciplina as substituições
em caso de afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do
Piauí, verifico que cessaram os motivos da declaração de suspeição de fl. 297, assim, considerando art. 5º do provimento, VOLTO A PRESIDIR o
presente feito. Considerando a petição de termo 3039426255001, a qual requer o prosseguimento do cumprimento da sentença, DETERMINO,
por cautela judicial, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a atualização do valor da condenação da sentença de fls. 174/178, a qual
transitou em julgado, conforme a certidão do trânsito em julgado do Acórdão, à fl. 230. Ato contínuo, PROCEDA a Serventia Judicial com a
atualização da capa dos autos, bem como com a divisão em volumes, conforme art. 120, do Provimento nº 0/2014, da CGJ, do TJPI. Após o
retorno dos autos da Contadoria, INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito, bem como apresentando as informações que reputar necessárias. DEIXO para apreciar
os pedidos da petição de termo 3039426255001 após o transcurso do prazo para manifestação dos cálculos. Findo o prazo, certifique-se e
façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0008012-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TENDA ESPIRITA DE UMBANDA SANTA BARBARA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), REBECA
VASCONCELOS BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 12463)
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14.149. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354083 

14.150. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354085 

14.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354087 

14.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354265 

14.153. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354266 

14.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354267 

Réu: COMPANHIA AGRO-INDUSTRIAL DE GOIANA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
SENTENÇA: [...] Isto posto, com fulcro nos arts. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, por absoluta falta de
amparo legal. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que FIXO no patamar de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme o art. 85, §2º, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009487-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): IVANIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Réu: ATUAL INTERMEDIAÇÕES E CONSULTORIAS LTDA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
SENTENÇA: [...] Isto posto, com fulcro nos arts. 487, I, e 497, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora,
DETERMINANDO à requerida que providencie a disponibilização dos documentos requeridos pela parte autora, em razão do contrato de fls.
36/43, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais). CONDENO a requerida ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que FIXO no patamar de R$ 1.000,00 (um mil
reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0007897-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ELIANE OLIVEIRA DE MORAIS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: [...] ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I c/c 355, II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE,
tornando definitiva a liminar de fls. 22, DECLARANDO rescindido o contrato e DETERMINANDO a busca e apreensão do bem indicado na
petição inicial, e CONSOLIDANDO nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do bem. CONDENO a parte requerida ao
pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Certificado
o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005970-16.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: RAMIRO BENICIO DA SILVA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143), EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca dos cálculos judiciais apresentados no presente processo, no prazo comum
de 10 (dez) dias, oportunidade na qual poderão requerer o que entenderem de direito, bem como prestarem as informações que considerarem
necessárias, observadas as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005443-39.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BERNARDO CUNHA ARAUJO
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Requerido: LAERCIO DE ALMEIDA CARVALHO, ANTONIO SILVANO ALENCAR DE ALMEIDA, VALDELIVIA MARIA DE NASCIMENTO
ALMEIDA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
DESPACHO: Vistos, etc. INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca do retorno dos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias, sob pena
de, no silêncio, arquivamento do feito. Transcorrido o prazo, certifique-se.

Processo nº 0005228-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO CARDOSO DOS SANTOS, JOÃO PEREIRA COSTA, EDUARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: PAM ALIMENTOS LTDA, PAULO NUNES CORDEIRO, FRANCISCO JOEL NUNES SOARES, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): PATRICK EBERHART(OAB/PIAUÍ Nº 5238)
DESPACHO: Vistos, etc. A parte autora, em sua petição inicial, requer o beneficio da justiça gratuita, entretanto, os documentos acostados aos
autos não coadunam com a situação de indivíduo pobre na forma da lei. Dessa maneira, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias comprovar a hipossuficiência alegada, conforme preceitua o artigo 99, § 2o do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, consoante
o art. 321, parágrafo único, do CPC. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0006210-24.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONCALVES
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
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14.155. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354418 

14.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354424 

14.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354443 

14.158. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354473 

14.159. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354478 

Requerido: JORNAL DIARIO DO POVO
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º,
do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o
trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006721-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOCELIA SOARES SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Antes de analisar o que fora requerido em petição de ID 3042938065001, de evento de 19/07/2018, necessário se faz que o autor comprove que
efetivou buscas de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo,
comprovar que providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em
cadastros de inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas,
analisarei o pedido de consultas.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015787-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIRIAM OLIVEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BELAZARTE -SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA -ME
Advogado(s): KAUER SILVA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12029)
Vistos, etc.
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 20/11/2019 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiências desta
vara.
INTIMEM-SE as partes com as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016873-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: EDIMAR LIMA GALVAO
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179)
SENTENÇA: [...] Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais.

Processo nº 0017168-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: FRANCISCO DE SALES RODRIGUES BORGES
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021275-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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14.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354490 

14.161. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354550 

14.162. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353596 

14.163. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354610 

Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOAO NETO PEREIRA COSTA
Advogado(s):
Assim, com o não oferecimento de contestação pela parte requerida e com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, devendo ser recolhidos eventuais mandados
expedidos para o cumprimento da busca e apreensão, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas
anotações.
Custas pela parte autora.
Arquive-se com baixa na distribuição.
P. R.I.C.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006045-21.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
Executado(a): ENIO SANCHES JORGE, CASSANDRA MARIA DA CUNHA SANCHES, PIMEL - PIAUI METAIS LTDA, PEDRO HENRIQUE
TEIXEIRA SANCHES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça retro, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade na qual deverá promover o andamento do feito, sob pena de suspensão, na forma do art. 913, do CPC.

Processo nº 0008370-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: D & D CORRETORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: RICARDO ELLERY DE ALMEIDA PAULA, FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO, BANCO DO BRASIL S/A, OZIEL DE
SOUSA MESQUITA
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de termo n. 3036281155004, faz-se necessária a redesignação da audiência de instrução e
julgamento para o dia 11 de novembro de 2019, às 10:00 horas, a ser realizada na Sala das Audiências da 3ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011765-65.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): WHANDERSON MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15474)
Réu: MEVERYCK WENDEL COSTA SOUSA, VALDIVENY SOUSA DA ROCHA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 11/10/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0001425-28.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: FRANCISCO ALISSON VILANI DOS SANTOS, EDNALDO DE SOUSA ANDRE
Vítima: MEDSON ARAUJO OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, o acusado
EDNALDO DE SOUSA ANDRE, brasileiro, naturalk de Teresina-PI, nascido em 13/10/1988, solteiro, filho(a) de FÁTIMA DE SOUSA
ANDRÉ e EDNALDO ANDRÉ SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE CÍCERO Nº 2249, VILA JERUSALÉM, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, tendo em vista que mudou de endereço sem informar a este Juízo, por este edital, fica
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo(parte final) é o seguinte: "[...] Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR os réus EDINALDO DE SOUSA ANDRÉ e FRANCISCO ALISSON VILANIDOS SANTOS,
devidamente qualificados nos autos, na prática do delito previsto no art.155, §§ 1o., 2o e 4º., IV, do Código Penal.(...) Por outro lado, encontra-se
presente uma causa de aumento de pe-na previstano art. 155, §1º., do CP. Em razão disso, procedo o aumento previsto em lei (um
terço),tornando definitiva a pena dos sentenciados EDINALDO DE SOUSA ANDRÉ eFRANCISCO ALISSON VILANI DOS SANTOS em 01 (hum)
ano, 09 (nove) meses e 10(dez) dias de reclusão e ao pagamento de 09 (nove) dias-multa fixada à razão mínimaprevista em Lei.Determino que
os 02 (dois) sentenciados iniciem o cumprimento da penaprivativa de liberdade em REGIME ABERTO, levando-se em conside-ração a
inexistênciade circunstância judicial desfavorável a eles, assim como a quantidade da pena imposta(inferior a quatro anos), nos termos do art. 33,
§2º, alínea ?c? e §3º, do CP.(...) Concedo aos 02 (dois) réus o direito de recorrerem em liberda-de, uma vezque é absolutamente ilógico e sem
nenhum sentido mantê-los pre-sos, em regimesemelhante ao fechado, até o trânsito em julgado deste processo, e, ao final, depois
dedefinitivamente condenados, autorizá-los, na situação mais severa, a só se recolherem ànoite ao albergue (art. 36, §1º, do CP).Expeçam-se
alvarás de soltura em favor dos sentenciados EDI-NALDO DESOUSA ANDRÉ e FRANCISCO ALISSON VILANI DOS SAN-TOS a fim de que
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14.164. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353720 

14.165. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353722 

14.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354420 

14.167. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354439 

14.168. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354444 

14.169. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354479 

sejamimediatamente postos em liberdade, se por outro moti-vo não estiverem presos.Em obediência a regra disposta no art. 387, IV, do CPP,
estabeleço aossentenciados EDINALDO DE SOUSA ANDRÉ e FRANCISCO ALISSON VILANI DOSSANTOS o dever de reparação mínima dos
danos sofridos em favor da vítima WEDSONARAÚJO OLIVEIRA no valor de R$ 300,00 (trezentos Reais)". E para que chegue ao conhecimento
do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.Eu, José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de DireitoTitular da 3ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0017696-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): CONSTRUTORA ALENCAR FILHO LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019095-89.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): CONSTRUTORA ALENCAR FILHO LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0013070-75.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Impetrado: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Isto posto, acolhendo a preliminar de ilegitimidade ativa, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código
de Processo Civil. Custas processuais a cargo do impetrante. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25
da Lei n.º 12.016/2009, da Súmula 105 do STJ e da Súmula 512 do STF. P.R.I.

Processo nº 0010616-15.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CONSTRUTORA J J A PEREIRA LTDA
Advogado(s):
Pois bem, diante do exposto e considerando o resultado do bloqueio de valores (fls. 13/14), intime-se o executado para se manifestar sobre a
indisponibilidade, no prazo de 5 dias, nos termos do § 3º, do art. 854 do NCPC. Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.

Processo nº 0007453-95.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): S D SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA
Advogado(s):
Pois bem, diante do exposto e considerando o resultado do bloqueio de valores (fls. 15/17), intime-se o executado para se manifestar
sobre a indisponibilidade, no prazo de 5 dias, nos termos do § 3º, do art. 854 do NCPC. Com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusos. Cumpra-se

Processo nº 0003652-35.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): SORRISO BRASIL LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
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14.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353601 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353605 

14.172. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353607 

14.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353610 

14.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353617 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353631 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353635 

Isto posto, rejeito o incidente processual apresentado pelo executado e determino o prosseguimento da execução fiscal em questão.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001478-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUCIA DA SILVA PARENTE SANTANA
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Requerido: HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL)S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0001997-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagando o boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0013370-56.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FOOTHILLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CAMILA CAMOSSI(OAB/PIAUÍ Nº 272407)
Executado(a): ARGAFORT ARGAMASSA FORTE LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0011281-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KALAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagando o boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0007276-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANÇOISE WILHELM FONTENELE
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763)
Réu: B2W VIAJENS E TURISMO LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. e no SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35

Processo nº 0001756-44.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO PAULINO DUARTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagando o boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado eno SERASAJUD.

Processo nº 0003899-16.2011.8.18.0140
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14.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353636 

14.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353659 

14.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353669 

14.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353738 

14.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353750 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA MACEDO DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagando o boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0000433-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MACHADO VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagamento o boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0013258-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO EVANGELISTA SOBRAL
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Requerido: BANCO SANTANDER LEASING S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Recolha a Parte Autora as custas processuais, pagando o boleto n.º E0C 143 1304700, anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0023153-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SEBASTIAO DA COSTA NETO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000060-90.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896), FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: MARIA ANTONIA PEREIRA DA COSTA, JOSÉ WILSON COUTO DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria à fl.508 e a petição de impugnação protocolada pelo Dr.
Francisco Borges Sobrinho (causídico atuando em causa própria na ação de execução de honorários sucumbências) observa-se que não
constam nos últimos cálculos apresentados pela Contadoria a aplicação de 10% incidentes pelo descumprimento de pagamento voluntário das
partes executadas, conforme prevê o art. 523, § 1º do CPC. Dessa forma, para cumprimento da execução dos honorários sucumbenciais aplique-
se o quantum de R$ 3.102,94 (três mil cento e dois reais e noventa e quatro centavos), que deverá ser rateado igualmente entre os dois
executados, observando a limitação de penhora mensal de 15% (quinze por cento) sobre o valor líquido do benefício/remuneração. Os
valores deverão ser mensalmente creditados em conta judicial até a satisfação do crédito. Oficie-se o IAPEP- pensionistas e o IFPI dos
devidos valores que devem ser penhorados dos rendimentos dos executados até a satisfação do crédito perseguido na execução dos honorários
sucumbenciais. Encaminhe, juntamente com o ofício o dispositivo sentencial (fls. 463/464) e o número da conta judicial aberta para esta
finalidade. Expedientes necessários. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032007-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIANA MARIA DA SILVA, IVANA MARIA MAGALHAES DA SILVA, LUCIA MARIA DA SILVA, RAIMUNDA MAGALHÃES DA SILVA, ANA
LUCIA DA SILVA MARQUES, ANA MARIA TAVARES SILVA, JOSE LUIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794),
ANDERSON VIEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11192), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Réu: JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
DESPACHO: Trata-se de Ação Reivindicatória de propriedade proposta por DIANA MARIA DA SILVA e OUTROS em face de JOÃO BATISTA
CARNEIRO NETO. Em despacho datado de 24.07.2019 foi designada audiência UNA para o dia 10.10.2019. Considerando a petição com
protocolo eletrônico nº 0032007-50.2014.8.18.0140.5006, chamo o feito à ordem para REDESIGNAR audiência para o dia 12 de dezembro de
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14.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354149 

14.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354174 

14.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354199 

14.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354209 

14.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354218 

2019, às 10:00, na sala de audiências desta 4ª Vara Cível , sendo esta apenas de conciliação, devendo as partes comparecerem à sessão de
conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente
se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001041-51.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ISAEL CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Considerando que o processo encontra-se paralisado a mais de 02 (dois) anos, determino a intimação pessoal da parte
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da mesma sem
resolução do mérito, com fulcro do art. 485, III, do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de
outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023281-68.2006.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO E SERVIÇOS NO ESTADO DO PIAUÍ - FETRACOMPI
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1637)
Requerido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERESINA-PI
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712), LUCIANO DE BARROS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3716)
DESPACHO: Vistos, Considerando que o processo encontra-se paralisado a mais de 02 (dois) anos, determino a intimação pessoal da parte
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da mesma sem
resolução do mérito, com fulcro do art. 485, III, do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de
outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003127-97.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA GOMES LIMA, LANA CARINA GOMES FERREIRA (MENOR), RAINARA GOMES LIMA (MENOR)
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos, Considerando que o processo encontra-se paralisado a mais de 02 (dois) anos, determino a intimação pessoal da parte
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da mesma sem
resolução do mérito, com fulcro do art. 485, III, do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de
outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019047-96.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARINALDA DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Considerando que a parte ré possui interesse na composição amigável da lide, conforme petição de fl. 214/219 dos autos.
Designo audiência de Conciliação para o dia 19 de Novembro de 2019 às 10:30 na sala 5 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e
Cidadania - CEJUSC, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação aberto ao diálogo, e com possível proposta de acordo.
Intimem-se as partes por seus advogados,(art. 334, §3º do CPC). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do CPC, que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. Intimações e Expedientes
Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022421-28.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUCY CALLAND MARQUES SERRA
Advogado(s): THAIS BARBOSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4364), HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7902)
Requerido: UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Vistos etc. Compulsando-se os autos, verifica-se que até o presente momento a advogada HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES
DE SOUSA (OAB - 7902/PI), não apresentou manifestação sobre a decisão de fl.134/135, com isto determino que seja realizada a intimação
pessoal da citada advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a cientificação da autora sobre sua renúncia. Considero que até o
presente momento, a causídica encontra-se vinculada ao processo, pois a renúncia ainda não foi confirmada, justo pela falta de atuação da
mesma em apresentar a comunicação da renúcia à autora da ação. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de outubro de 2019
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14.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354236 

14.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354245 

14.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354254 

14.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354263 

14.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354288 

REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013085-10.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KALFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos, Dispõe o Provimento Conjunto 11/2016, deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em seu art. 4º: ?Art. 4º A partir da
implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele
tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste Provimento Conjunto, exceto nas
situações previstas para peticionamento fora do sistema. § 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão
tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência
posteriormente àquela data, exceto quando: I - o processo principal já estiver baixado. II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal; Desta forma, intime-se a parte interessada no cumprimento de sentença, para proceder na forma
estabelecida pelo Provimento Conjunto nº 11/2016, deduzindo sua pretenção diretamente no sistema eletrônico Pje, com distribuição por
depêndencia a este juízo. Arquivem-se os presentes autos. TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012945-53.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCA NETA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Considerando o interesse da requerida na composição da lide, conforme petição de fls. 228 dos autos. Designo audiência
de Conciliação para o dia 26 de Novembro de 2019 às 09:50 na sala 5 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania -
CEJUSC , devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação aberto ao diálogo, e com possível proposta de acordo. Intimem-se as
partes por seus advogados,(art. 334, §3º do CPC). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do CPC, que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024704-63.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDANIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: Vistos, Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os cálculos de fls. 154 dos autos e requerem o que entender de direito.
Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010215-50.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIERA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ISAEL RODRIGUES BARROS
Advogado(s): RAFAELLA BARBOSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 5693)
DECISÃO: ANTE AO EXPOSTO, concedo a liminar de busca e apreensão requerida e determino a expedição do mandado respectivo, devendo o
bem ser imediatamente depositado sob responsabilidade de quem o autor indicar. Desde logo fica autorizada a solicitação de auxílio policial,
inclusive para arrombamento e rompimento de obstáculos, se contatada a necessidade e utilizando-se dos meios com moderação. Efetivada a
medida, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, ou querendo, pague o total do débito indicado na inicial, no prazo de 05
(cinco) dias a contar do mesmo fato. Para o caso de pagamento imediato, fixo os honorários em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor
do débito. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012282-12.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
Advogado(s): HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 7902-A), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: CRISTOVAM COLOMBO BELFORT
Advogado(s): CHRISTIANE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 8470)
DESPACHO: Vistos, Considerando a petição com protocolo eletrõnico Nº 0012282-12.2013.8.18.0140.5005, intime-se o procurador renunciante

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 109



14.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354378 

14.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354408 

14.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354417 

14.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354508 

14.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354509 

para juntar documento de comunicação da renúncia a parte por ele representada, no prazo de 05(cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-
se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012239-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ELISABETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: EXPRESSO GUANABARA S/A, HDI SEGUROS
Advogado(s): JOÃO EBERHARDT FRANCISCO(OAB/SÃO PAULO Nº 160771), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
DECISÃO: Vistos, Compulsando os autos do processo, constatou-se despacho nomeando perito médico Dr. Raimundo Nonato Leal Martins, para
realizar o exame pericial, visando constatar a existência de danos físicos na autora (fls. 287). Expedido Mandado de Intimação ao médico perito o
mesmo não aceitou o encargo sob alegação de não ser especialista na área (fls. 293). Destarte, nomeio, mediante compromisso, como
perito, o médico ortopedista DR. MIGUEL ANGELO GONÇALVE REIS FILHO, CRM nº 4369, no endereço situado na Rua Domingos
Cordeiro, nº 1919, casa 06, Condomínio Vila Graciosa, Bairro Horto Florestal, nesta Capital. Intime-o, pessoalmente, para, no prazo de 05
(cinco) dias, dizer se aceita o encargo, justificando, sob pena de multa, bem como enviar a proposta de honorários, indicando local e data para a
realização da perícia, a fim de possibilitar o comparecimento dos assistentes eventualmente indicados. Defino como pontos controvertidos a
serem elucidados: a correlação entre o serviço prestado pela requerida e as lesões sofridas pela autora da demanda; a gravidade das lesões; o
período de expectativa para a necessária recuperação para que a autora retorne ao desempenho de sua função. O laudo pericial deverá vir aos
autos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do início da perícia, devendo conter os elementos do art. 473,I a IV e o Dr. Perito Miguel
Ângelo Gonçalves Reis Filho observar o disposto nos §§1º,2º e 3º do mesmo artigo. Dos exames e diligências que realizar, o Dr. Perito deverá
comunicar previamente os eventuais assistentes técnicos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, comprovando-o nos autos (art. 466,§2º
do CPC). Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias, para os fins do art. 95, do CPC. Faculto as partes a indicação de
assistentes técnicos e a formulação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465,§1º, do CPC) Expediente Necessários.Intime-se. Cumpra-
se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011441-42.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): STENIO LIMA VERDE CAVALCANTE, CRISTIANE P. VELOSO, FLAVIO LIMA VERDE CAVALCANTE, CRISTIANE PINHEIRO
VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Visto etc Diante da certidão exarada fl. 388, cumpra-se na forma deprecada expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme
Carta Precatória enviada a este juízo deprecado. Com as formalidade legais e homenagens de praxe. TERESINA, 9 de outubro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025745-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LIANA ROCHA DE PADUA BARRETO
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13463)
SENTENÇA: DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com
fundamento no art. 485, inciso VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Transitado em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Custas de direito pela parte que requereu a desistência.
Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008471-93.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM CASTELO BRANCO BARROS
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Requerido: MARIA DE JESUS SA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Considerando que a Certidão de fl.168 e as informações de fls.163/164, determino a intimação pessoal do autor, para
requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 485, III, CPC. Intime-se. Cumpra-
se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008471-93.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM CASTELO BRANCO BARROS
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 110



14.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354534 

14.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354539 

14.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354546 

14.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354580 

14.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354613 

Requerido: MARIA DE JESUS SA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Considerando que a Certidão de fl.168 e as informações de fls.163/164, determino a intimação pessoal do autor, para
requerer o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 485, III, CPC. Intime-se. Cumpra-
se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006444-11.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOAQUIM CASTELO BRANCO BARROS
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 744)
Réu: MARIA DE JESUS SA CARVALHO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
DESPACHO: Vistos etc. Compulsando os autos, verifica-se que o mesmo encontra-se com sua certidão de trânsito em julgado (fl. 144), todavia o
comando decisório de fls. 110/113 determinou o prosseguimento da execução (penhora ) na Ação de Indenização (N. 0008471-
3.2003.8.18.0140). Com isto, as buscas pela satisfação do crédito deverá ocorrer nos autos do processo supra. Antes o exposto, arquive-se com
as baixas e cautelas de estilo. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012423-46.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALERIA DA SILVA DIAS
Advogado(s): VALÉRIA DIAS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 5991), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618), MARÍLIA
LIMA MOUSINHO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 5523)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A, SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO- SPC, SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS
BANCARIOS S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
SENTENÇA: Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante/requerido, por não se
encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC/2015. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento,
certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Custas finais pelo autor. Sem honorários. Transitado em julgado esta. Dê-se, baixa na respectiva distribuição, após arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023350-32.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DA GLORIA BEZERRA LAGES
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Requerido: PRIORI COMÉRCIO D. P. B. LTDA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115), CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA(OAB/PARANÁ Nº 33172)
DESPACHO: Vistos. Ao 4º Cartório, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 144/149 e certidão fl. 212. Expedientes necessários.
TERESINA, 9 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001865-49.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INSTITUTO MAGISTRATUS DE ENSINO AVANCADO LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Executado(a): ACELINO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ACELINO VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2055)
DESPACHO: Vistos, O presente feito fora julgado homologando a restauração dos autos (fls.39/41), bem como as partes tomaram ciência do
decisum (fl. 42). Determinada a intimação das partes para requererem o que entenderem de direito, sob pena de arquivamento. Contudo, as
partes permaneceram inertes, conforme certidão de fl. 49 dos autos. Certificado o trânsito em julgado da sentença de fls. 44. Ante o exposto,
arquive-se com as baixas e cautelas de estilo. Expedientes necessários. TERESINA, 7 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028916-20.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GERSON MIRANDA E SILVA, ROBERTO WASHINGTON DE ARAÚJO JUNIOR, TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR,
ALESSANDRA ESCACIOTE, DAVID CORREIA DA SILVA, CRISTAL SERVIÇOS GERAIS DE ALIMENTAÇÃO E CONSTRUTORA, LARISSA
CAVALCANTE BRAGA, MARIA CRISTINA CAVALCANTE, MARIA APARECIDA SAGATTI, INDUFLUXI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
KATTELENN NATALIA HAUFE CARDOSO, BRASCOOPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA, LUCIA ELIANE MARIA CABREIRA
ROMERO VIEIRA, CMR CONDUTORES ELETRICOS LTDA, FUNDAÇÃO GUAXXUPE LTDA, UNIMAN MANUTENÇÕES E FACILITIES LTDA,
FRANCISCO CABRAL CARNEIRO NUNES, JOÃO CAMBAUXA, GALESCO COMERCIO E INDUSTRIA METALURGICA LTDA, MARY
CRISTINA TALIB, SOLANGE APARECIDA DE MORAES, LAERCIO DE GOMES EDITORA ME, RIBEIRO FILHO INVESTE FOMENTO LTDA,
FACILITI E PRATICI TELECOM LTDA, CIAGE SORVETES E SOBREMESAS LTDA, EDUARDO SIDARIO DA SILVA, BLOSOM INDUSTRIA E
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14.207. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354499 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CHRISTINA PECORATO MARTINS KARPAVICUS, CARLOS BORDA KARPAVICUS, ICOMOM
TECNOLOGIA LTDA, FERNANDO MORATO COELHO TOLEDO, FMC DE TOLEDO TRANSPORTES ME, AM.MOURD COMERCIO DE
ROUPAS E CONFECÇÕES LTDA, ALEXANDRE MOHAMADE MOURAD, SILVIO ROBERTO ARCANJO, MANOEL BAPTISTA FILHO, BIANCA
FERREIRA NASCIMENTO COMERCIO MAQUINA DE COSTURA ME, LLIAU GRUPO HOTELARIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS
Advogado(s): MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Requerido: SERASA, SPC BRASIL/CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA, EQUIFAX, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO
BRASIL, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS E AFILIADAS NO BRASIL, SCPC ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DE SÃO PAULO(ACSP)/BOA VISTA SERVIÇOS
Advogado(s):  MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
DESPACHO: Vistos etc. Intimem-se os exceptos, por advogado, para no prazo de 05 dias, apresentarem os comprovantes de endereço dos
indicados às fls. 3/5, nos autos da exceção de incompetência, para possibilitar a identificação do local do dano. Com ou sem manifestação,
voltem os autos conclusos para julgamento da exceção. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de 2019 REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020401-64.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EUVALDO DA SILVA MOUZINHO FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
SENTENÇA: Intima-se os advogados, Drs. ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662) e MÁRIO NILTON DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590), da sentença que extinguiu a punibilidade do réu EUVALDO DA SILVA MOUZINHO FILHO, e, caso queiram,
recorrer no devido prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008674-55.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DÉBORA SEABRA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DECISÃO: Intima-se o advogado, Dr. JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), da sentença que extinguiu a punibilidade da ré DÉBORA
SEABRA DE OLIVEIRA ALVES, e, caso queira, recorrer no devido prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007153-50.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MATHEUS MARTINS ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
DECISÃO: Intima-se o advogado, Dr. ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881), da Decisão que relaxou a prisão
preventiva do réu MATHEUS MARTINS ARAUJO, sob a condição do réu comparecer a todos os atos processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014852-68.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO LOPES BARBOSA NETO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/11/2019, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003402-21.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCUS VINICIUS MAGALHÃES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
SENTENÇA: Intima-se a advogada, Dra. FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498), da sentença condenatória em face do réu
MARCUS VINICIUS MAGALHÃES SILVA, e, caso queira, recorrer dentro do devido prazo legal.

PROCESSO Nº: 0001196-34.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI
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Réu: VESPAZIANO BERNARDINO DA COSTA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VESPAZIANO BERNARDINO DA COSTA NETO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002443-50.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: UNIMAR LTDA, OZIEL OTÁVIONUMES
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Suspensão Condicional dia
11/11/2019, às 08:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

Processo nº 0016855-88.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE ATEVALDO SANTOS DA CUNHA
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451)
Requerido: CARLOS DANIEL DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006094-37.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE ATEVALDO SANTOS DA CUNHA, ANA ROSA DA SILVA CUNHA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821), ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009041-40.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: KAWANY EMAUELLE FERREIRA DA SILVA RIOS - MENOR
Advogado(s): CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6888)
Requerido: ELENILTON PINHO OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005737-52.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: KAWANNY EMAUELLE FERREIRA DA SILVA RIOS
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14.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353676 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353677 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353678 

14.216. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353679 

14.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353680 

Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: ELENILTON PINHO OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029896-98.2011.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: FRANCISCO ANTENOR SOARES FREITAS, FRANCISCA SELMA FREITAS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016477-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTENOR SOARES FREITAS
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), MARIA DA CRUZ SILVA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: FRANCISCA SELMA BRITO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007527-18.2008.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCA FERNANDA SOBRINHO OLIVEIRA, JORGE JAVE SOBRINHO OLIVEIRA(MENOR), EUGENIO SOBRINHO
OLIVEIRA (MENOR)
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Suplicado: EUMAR CIRILO OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024140-69.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JORGE JAVE SOBRINHO OLIVEIRA, EUGENIO SOBRINHO OLIVEIRA, FRANCISCA FERNANDA SOBRINHO OLIVEIRA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Requerido: EUMAR CIRILO OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010215-74.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA BEATRIZ REGO DE ASSIS(MENOR), BRUNO REGO DE ASSIS(MENOR), ELANE YÊDA CARVALHO REGO
Advogado(s): ELISEANA CARVALHO REGO MAURIZ RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9844)
Requerido: PAULO ROGERIO SOARES DE ASSIS
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 114



14.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353681 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353682 

14.220. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353683 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353684 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353685 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008191-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANA BEATRIZ REGO DE ASSIS(MENOR), BRUNO REGO DE ASSIS(MENOR), ELANE YÊDA CARVALHO REGO
Advogado(s): ELISEANA CARVALHO REGO MAURIZ RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9844)
Réu: PAULO ROGERIO SOARES DE ASSIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012799-17.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELLEN KAROLAYNE ROCHA DE ALMEIDA(MENOR), ANTONIO WEVERTON ROCHA DE ALMEIDA(MENOR)
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: NILSÉLIO GONÇALO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006793-23.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JUCIARA DUARTE RABELO, JUSIEL DUARTE RABELO, JOSSANA DUARTE RABELO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: MARIA DA LUZ DUARTE RABELO
Advogado(s): ADRIANA BRASIL SIQUEIRA ROCHA(OAB/GOIÁS Nº 24258)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000123-18.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO MONTENEGRO LEMOS GONDIM (MENOR)
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: RICARDO MONTENEGRO GONDIM
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000501-08.2016.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: RICARDO MONTENEGRO GONDIM
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ROCHA LEMOS, PEDRO MONTENEGRO LEMOS GONDIM (MENOR)
Advogado(s): LANNARA CAVALCANTE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14496), LUCAS SOUZA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14183)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353700 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353701 

14.225. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353702 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353703 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353704 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353705 

Themis Web.

Processo nº 0003690-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: MEYRILANE FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011063-73.2012.8.18.0018
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: MARCOS ALBERTO BORGES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024363-22.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALVARO LUIZ ALVES SANTANA, LIA RAQUEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº
9798), CIBELE NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8603)
Requerido: JOSÉ COSTA SANTANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030279-08.2013.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: LISANIA MARIA PESSOA DA SILVA, PAULO CÉSAR LIMA BARROS DE SOUSA
Advogado(s): LUANA AZEREDO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0025802-05.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LISANIA MARIA PESSOA DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: PAULO CÉSAR LIMA BARROS DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020824-14.2016.8.18.0140
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14.229. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353706 

14.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353707 

14.231. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353708 

14.232. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353709 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353710 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEUMA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: DENILSON COSTA SOUSA
Advogado(s): JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007621-14.2018.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DENNEL HANYLSON SILVA SOUSA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: DENILSON COSTA SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010365-89.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DANIEL FELIPE DE SOUSA SILVA-MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: GILVAN FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009863-19.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: NICOLE MICAELE ALMEIDA DO NASCIMENTO - MENOR
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024231-67.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: NICOLE MICAELE ALMEIDA DO NASCIMENTO-MENOR
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Arrolado: JUSCELINO DE SOUSA NASCIMENTO-FALECIDO, MARIA DO ROSARIO NUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021119-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAYARA CRISTINA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Réu: MARIA JOSE GOMES CASTELO BRANCO, RAFAELA GOMES CASTELO BRANCO
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
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14.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353711 

14.235. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353719 

14.236. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353721 

14.237. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353723 

14.238. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353725 

14.239. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353727 

14.240. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353729 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017538-67.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA JOSE GOMES CASTELO BRANCO
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742), VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Arrolado: JOSE DA FONSECA CASTELO BRANCO-FALECIDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011607-93.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WESLEY HENRIQUE SILVA - MENOR
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RONALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248) Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre
a certidãodo(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que preste as informações necessárias para oprosseguimento regular do processo e a efetivação da
diligência, no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do processo.

Processo nº 0009368-19.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA ENE PEREIRA DA SILVA, ROGACIANO DA SILVA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº 4365)
Réu:
Advogado(s): Tendo em vista que as partes são maiores e capazes e o interesse do menorfoi resguardado, acolho o parecer da Representante
do Ministério Público e HOMOLOGOpor sentença, a fim de que produza efeitos legais, o acordo feito pelas partes à fl. 73, quefaz parte integrante
da sentença, declarando extinto o processo com resolução do mérito,nos termos do 487, III, a do Código de Processo Civil.Sem custas, por se
tratar no presente feito de parte beneficiária da justiçagratuita nos termos da lei.Expedidos os documentos necessários e cumpridas as
formalidades legais,determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema ThemisWeb, arquivem-se os autos.

Processo nº 0002590-48.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CHARLES REIS DE JESUS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Inventariado: MARIA DE JESUS REIS(ESPOLIO)
Advogado(s): Considerando que a última manifestação de interesse no feito foi há quase 22(vinte) anos e que o autor não prestou as
informações necessárias para prosseguimento dofeito, sem se quer atualizar o endereço corretamente, como determina o art. 77, V, não, declaro
extinto o processo sem o julgamento dosendo causa de intervenção ministerialmérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo
Civil.Cumprida as formalidades legais e, se necessário, expedidos os documentospara os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no
cartório, arquive-se.

Processo nº 0010764-75.1999.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARMEM ADRIANA SOUSA, MAYRA PALOMA DE SOUSA SILVA, MARCOS ADRIANO SOUSA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Requerido: MARCOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): Nos termos do art. 178 do Código de Processo Civil, abra-se vista aoRepresentante do Ministério Público para dar seu parecer no
presente feito

Processo nº 0013596-61.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: MIGUEL DE LIMA RAMOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: IRACILDA DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s): Oficie-se a Central de Mandados para informar acerca do cumprimento domandado de fl. 21

Processo nº 0026734-32.2010.8.18.0140
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14.241. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353734 

14.242. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353735 

14.243. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353737 

14.244. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353740 

14.245. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354064 

14.246. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354237 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO MARCELO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): BRUNO RAFAEL DE CARVALHO URSULINO(OAB/PIAUÍ Nº 6507)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA NETO
Advogado(s): Oficie-se a Central de Mandados para informar acerca do cumprimento domandado de fl. 181.

Processo nº 0003860-68.2001.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ALVES NUNES(MENOR), DENILSON ALVES NUNES(MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ANTONIO NUNES SOBRINHO
Advogado(s): Considerando que a única manifestação de interesse no feito pela autorafoi há quase 16 (dezesseis) anos e que depois disso a
autora não demonstrou interesseno prosseguimento do feito, sendo intimada pessoalmente e se mantendo inerte, não sendocausa de
intervenção ministerial, declarando extinto o processo sem resolução do méritonos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo
Civil.Cumprida as formalidades legais e, se necessário, expedidos os documentospara os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no
cartório, arquive-se.

Processo nº 0014438-56.2002.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ISABEL LUCENA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Suplicado: PAULO CESAR RODRIGUES LIMA
Advogado(s): Considerando que acórdão que deu provimento ao recurso de apelação eanulou a sentença de 1º grau, retornem-se os autos para
tramitando.

Processo nº 0010868-13.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, MARIA DOS SANTOS SOUSA ARAUJO, MARIA DO SOCORRO DE SOUZA(FALECIDA),
PEDRO PAULO TEIXEIRA DE SOUZA, TEODORO JOSE DOS SANTOS NETO, MARIA DOS REIS SOUZA CUNHA, MARIA DE DEUS DE
SOUSA SOARES, JOSEFA DOS SANTOS SOUSA, CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA SANTOS, FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ISANIO BRAGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5812), FRANCISCO ISANIO BRAGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5812)
Arrolado: FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado(s): Considerando que os herdeiros são maiores e capazes, representados por e que advogada comumconsta dos autos prova de
pagamento do Imposto de, com fundamento no art.Transmissão Causa "Mortis" e Certidões Negativas de Débitos659 e segs. do Código de
Processo Civil julgo procedente a ação e o incidente dereconhecimento do testamento apenso, por ser reconhecido de todos os herdeiros
eprovado por testemunhas, declarando homologado por sentença o plano de partilha naexata forma como se manifestaram os herdeiros, no
plano de partilha que consta daspetições eletrônicas de fls. 152 a 154, os eventos 5002, 5003 e 5004.Serve a presente como sentença
homologatória do acordo quanto aoreconhecimento do testamento, que também declaro extinto o processo com a resolução domérito pelos
fundamentos do art. 487, inciso III, "b" do Código de Processo Civil.Expeçam-se os formais de partilha para os devidos fins.

Processo nº 0023391-91.2011.8.18.0140
Classe: Confirmação de Testamento
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, MARIA DOS REIS DE SOUSA CUNHA, JOSEFA DOS SANTOS SOUSA, MATHEUS BORGES
DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ISANIO BRAGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5812)
Requerido: FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUZA-FALECIDO, PEDRO PAULO TEIXEIRA DE SOUZA, MARIA DOS SANTOS SOUSA ARAUJO
Advogado(s): Considerando que os herdeiros são maiores e capazes, representados poradvogada comum e que consta dos autos prova de
pagamento do Imposto de TransmissãoCausa "Mortis" e Certidões Negativas de Débitos, com fundamento no art. 659 e segs. doCódigo de
Processo Civil julgo procedente a ação e o incidente de reconhecimento dotestamento apenso, por ser reconhecido de todos os herdeiros e
provado por testemunhas,declarando homologado por sentença o plano de partilha na exata forma como semanifestaram os herdeiros, no plano
de partilha que consta das petições eletrônicas de fls.152 a 154, os eventos 5002, 5003 e 5004.Serve a presente como sentença homologatória
do acordo quanto aoreconhecimento do testamento, que também declaro extinto o processo com a resolução domérito pelos fundamentos do art.
487, inciso III, b do Código de Processo Civil.Expeçam-se os formais de partilha para os devidos fins.

Processo nº 0015015-48.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARINA LOUREIRO SILVA
Advogado(s): LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: LUCAS MAGALHÃES COSTA CAVALCANTE
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021191-19.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
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14.247. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354356 

14.248. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354358 

14.249. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354414 

14.250. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353773 

14.251. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353776 

Inventariante: EDISON GAYOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, JOSE GAIOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, CARLA BEATRIZ DE
BRANDAO BARBOSA PORTELA, MARIA CECÍLIA DE BRANDÃO BARBOSA LARANJEIRA, MARIA CRISTINA DE BRANDAO BARBOSA
PIRES, RENATA IZABEL DE BRANDÃO BARBOSA, MARIANA SILVA BARBOSA, MARIA BEATRIZ BARBOSA, ANA VIRGINIA TAJRA
CASTELO BRANCO, OSCAR MELO CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366),
CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8241), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), STHEFANNIE
FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279), FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO
JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), STHEFANIIE FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279)
Inventariado: ESPOLIO JOSE BARBOSA E SILVA
Advogado(s): Dessa forma, determino que seja expedido Alvará autorizando o inventariante a transferir para o nome dos compradores
ANNA VIRGÍNIA TAJRA CASTELO BRANCO e OSCAR MELO CASTELO BRANCO a propriedade rural denominada Carnaubal (conhecida
como Tetéu), que se limita ao norte e ao leste com a fazenda Abelheirinhas, ao sul com a cerâmica Jenipapo e ao oeste com a estrada
Campo Maior-Castelo, com uma área total de 285 hectares, mediante o pagamento do valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), sem
atualização, a ser depositado em conta judicial. Portanto, diante da contradição na sentença, julgo procedente em parte os presentes
embargos de declaração, com fundamento no art. 494, II do Código de Processo Civil. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0015588-86.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCIA MARIA GONÇALVES DO PRADO CARVALHO, MAIZA GONÇALVES DO PRADO, MARILDA GONÇALVES DO
PRADO, MERCIA GONCALVES DO PRADO ALVES
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75), JAKELINE
MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: JUAREZ XIMENES DO PRADO
Advogado(s): Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar opagamento do Imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doações ITCMD, bem comojuntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do de cujus, no prazo de 30(trinta dias)

Processo nº 0002208-50.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084),
MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 712)
Requerido: CONCEICAO DE MARIA DA SILVA
Advogado(s): ÁLVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152-B) Intime-se a autora, pessoalmente, para dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito no prazo de5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, §1º do Códigode
Processo Civil

Processo nº 0025149-76.2009.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: FABRICIO ABREU DA MOTA FEITOSA, MARIA FRANCILENE DA COSTA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s): Oficie-se o juízo da comarca de Belém - PA, para informar acerca documprimento da carta precatória de fl. 87.

Processo nº 0024268-26.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ELETROCOL ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
DECISÃO. (...) Ante o exposto, tendo em vista a presunção de legalidade que possuem os atos administrativos e a impossibilidade de dilação
probatória na via eleita, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada e determino o prosseguimento da execução fiscal. P. Intime-se.
TERESINA, 10 de outubro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0005189-27.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): ELETROCOM EQUIPAMENTOS E REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
DECISÃO. (...) Ante o exposto, tendo em vista a presunção de legalidade que possuem os atos administrativos e a impossibilidade de dilação
probatória na via eleita, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada. Prossiga-se, assim, a Execução Fiscal. Defiro o pedido de fl. 20.
Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no limite do valor indicado na execução e, em caso
positivo, intime-o na pessoa de seu advogado. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD e INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro
de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário
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14.252. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353783 

14.253. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353787 

14.254. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353948 

14.255. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353949 

14.256. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353992 

intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela
economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente,
o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. Intime-se. TERESINA, 10 de outubro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0032987-70.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): ELETROCOM EQUIPAMENTOS E REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
DECISÃO. (...) Ante o exposto, tendo em vista a presunção de legalidade que possuem os atos administrativos e a impossibilidade de dilação
probatória na via eleita, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada. Prossiga-se, assim, a Execução Fiscal. Defiro o item "b" do pedido
de fl. 19-v. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no limite do valor indicado na execução e, em
caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente. P. Intime-se. TERESINA, 10 de
outubro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003625-86.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): ELETROCOL ELETRICA E REFRIGERAÇÃO LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
DECISÃO. (...) Ante o exposto, tendo em vista a presunção de legalidade que possuem os atos administrativos e a impossibilidade de dilação
probatória na via eleita, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada. P. Intime-se. TERESINA, 10 de outubro de 2019. DIOCLECIO
SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004303-72.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): R R PRADO E CIA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0004303-72.2008.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra R R
PRADO E CIA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR R R PRADO E CIA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, R$ 635,16 , no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0030418-86.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): R R DE CARVALHO RESTAURANTE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0030418-86.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra R R DE
CARVALHO RESTAURANTE.
FINALIDADE: NOTIFICAR R R DE CARVALHO RESTAURANTE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0020640-73.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 121



14.257. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353995 

14.258. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354140 

14.259. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354170 

14.260. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354205 

Autor: SINDIPETRO - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15730-0E)
Requerido: ILUSTRISSIMO SR.GETOR DA AREA DE EMISSÃO DE CUPOM FISCAL DA SEFAZ - SECR. DE FAZENDA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA
Técnico Judicial - Mat. nº 1917

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003536-68.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): ANTONIO P.C. BRANCO MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a ausência/nulidade de citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo
10 e no parágrafo único do art. 487, ambos do CPC, intime-se a Fazenda exequente para se manifestar a respeito.Teresina, 10 de outubro de
2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0028021-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): COMSEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0028021-54.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
COMSEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA..
FINALIDADE: NOTIFICAR COMSEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0025194-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ, T A MARTINS BRAGA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:Nome da Parte Passiva, inscrito no CNPJ sob nº 11975120000120.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 15.006,68
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518002641-7; registrada na data de 02/10/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0005770-81.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
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14.261. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354208 

14.262. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354244 

14.263. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354255 

Executado(a): G P ARRAIS COMERCIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:G P ARRAIS COMERCIO, inscrito no CNPJ sob nº 4001716000164.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 3.831,83 UFR-PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 511018000891-0; registrada na data de 26/07/2010.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0013206-57.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JAP COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:JAP COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 2071631000127.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 4.248,45 UFR-PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511218000597-0; registrada na data de 11/05/2012.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511218001642-5; registrada na data de 04/07/2012.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0000753-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): L C ALVARENGA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:L C ALVARENGA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO MEE, inscrito no CNPJ sob nº 6262244000129.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 10.957,81
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002988-44; registrada na data de 10/12/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0027143-66.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
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14.264. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354264 

14.265. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354293 

Executado(a): PEDRO MARQUES FERREIRA MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:PEDRO MARQUES FERREIRA MEE, inscrito no CNPJ sob nº 1632043000152.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 7.561,66 UFR PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002411-4; registrada na data de 10/09/2014.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002412-2; registrada na data de 10/09/2014.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002412-3; registrada na data de 10/06/2014.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418001511-5; registrada na data de 10/06/2014.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418001513-1; registrada na data de 10/06/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0028094-89.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOÃO FRANCISCO REIS ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:JOÃO FRANCISCO REIS ME, inscrito no CNPJ sob nº 18993186000192.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 733.792,88
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618000358-0; registrada na data de 20/01/2016.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002994-9; registrada na data de 20/01/2016.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002996-5; registrada na data de 10/12/2014.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002999-0; registrada na data de 10/12/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0026587-93.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): AUTO VIACAO TERESINENSE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:AUTO VIACAO TERESINENSE, inscrito no CNPJ sob nº 6865497000197.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 6.404,67
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618100575-6; registrada na data de 04/10/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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14.266. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354318 

14.267. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354327 

14.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354351 

PROCESSO Nº: 0002967-52.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): P DE SOUSA SOBRINHO MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:P DE SOUSA SOBRINHO MEE, inscrito no CNPJ sob nº 4789674000178.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 1.196,00
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518002735-9; registrada na data de 05/10/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0001238-88.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 1016989001751.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 483.441,43
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518003745-1; registrada na data de 20/11/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0026821-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): OTICA E JOALHERIA AGATA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:OTICA E JOALHERIA AGATA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 11595865000164.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 2.215,97 UFR-PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003381-6; registrada na data de 22/08/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003380-8; registrada na data de 22/08/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003801-0; registrada na data de 12/09/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003800-1; registrada na data de 12/09/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003799-4; registrada na data de 12/09/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003798-6; registrada na data de 12/09/2013.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318003802-8; registrada na data de 12/09/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
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14.269. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354480 

14.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354568 

14.271. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353670 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353726 

14.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353798 

Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0004464-68.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): ARMARINHO SAO PEDRO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609),
MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO...Assim sendo, determino o desbloqueio do valor de R$ 1.000,00 (mil reais),correspondente ao valor que deixou de ser
desbloqueado, bem como converta-se a indisponibilidade remanescente em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,determinando, por
sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta
vinculada a este Juízo.Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, noprazo de 30 (trinta) dias, contados da referida
intimação.Ato contínuo, tendo em vista que já consta nos autos apresentação, por parteda executada, de Exceção de Pré-Executividade, intime-
se a exequente para impugnar,querendo, a referida Exceção oposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme já determinado na parte final da
decisão de fl. 301.Intime-se.Teresina-PI, 10 de outubro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0014538-98.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): CARBONITRO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0014538-98.2008.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
CARBONITRO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR CARBONITRO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0000326-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GISLEYNE RODRIGUES GUIMARÃES
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no
artigo 1.022 do CPC. Ato contínuo, intimação à requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a petição do protocolo eletrônico
final 5014, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000173-58.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO, fica designada a audiência de Conciliação para o dia 08 de
novembro de 2019, às 11h:30min.

Processo nº 0026286-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RITA DE CASSIA MACHADO BARBOSA, MARIA DE LOURDES LIMA PINHEIRO, MARIA DO CARMO PIRES DE CARVALHO,
WALQUIRIA VAL DE ALBUQUERQUE NUNES
Advogado(s): RENATA CRISTINA AZEVEDO COQUEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6066), FRANCISCO SOARES CAMPELO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Em despacho de fls.481, fora determinado que a parte Ré demonstrasse o cumprimento da obrigação de fazer a que fora condenada,
bem como, por conta da particularidade dos cálculos, que apresentasse os valores exequendos. Em petição de final 5004, a parte Ré se
manifestou informando que já procedera com a revisão dos benefícios das Requerentes, bem como, apresentando os cálculos de
liquidação. As autoras foram intimadas e concordaram com os valores requerendo que os valores sejam depositados nas contas
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14.274. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353930 

14.275. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353935 

14.276. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353940 

14.277. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353945 

14.278. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353951 

14.279. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353974 

indicadas na petição de final 5005. Desta feita, intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento
do débito informado na petição de final 5004, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%(dez por cento), nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem
pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0028776-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE VIEIRA NETO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de
Processo Civil. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa
na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005840-30.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
(...) Face o exposto, declaro constituído de pleno direito em títulos executivos judiciais os documentos juntados na inicial, relativos aos meses de
marco/2003 a janeiro/2013, eis que os demais estão cobertos pelo manto da prescrição, o que declaro, desde logo, extintas de ofício, nos termos
do artigo 487, II do CPC e 205 do Código Civil. Deve a ação prosseguir, nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do CPC, a serem parcelados em
60 (sessenta) meses, razão pela qual determino a intimação da parte Requerente para trazer aos autos, em 10 (dez) dias, nova planilha
atualizada de cálculos com os meses devidos, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 12% ao ano. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, suspendendo,
porém, o seu pagamento em razão da parte Requerida ser assistida pela Defensoria Pública, gozando das benesses da Justiça gratuita, o que
defiro, desde logo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0032053-39.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FABIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC): Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, opostos por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0031092-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LORENÇO LUAN LEÃO LIMA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), YURI
CARVALHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9944)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação às partes, por meio de seus patronos, para manifestação sobre o Parecer Ministerial no prazo comum de 05 (inco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0014194-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NIKACIO WANDALO DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
(...) Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223,
c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, chamo o feito à ordem e intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias: a) Juntar planilha de cálculo da presente demanda, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do
débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); b) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por
intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de
cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido
determinado; c) Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme
dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá
ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo,
mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; d) Depositar, também, em juízo as parcelas
vencidas e vincendas (se houver), no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado
no contrato,sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04. Intimem-se e Cumpra-se.
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14.280. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353979 

14.281. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354008 

14.282. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354018 

14.283. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354022 

14.284. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354042 

14.285. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354045 

Processo nº 0007317-88.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO JOSE ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...) Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito,
de acordo com o art. 485, inciso VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se
trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente.

Processo nº 0007507-51.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV FINANCEIRA S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
(...) Dessa forma chamo o feito à ordem e, sob pena de indeferimento da reconvenção e sua consequente extinção sem resolução de mérito, nos
termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte reconvinte, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias: a) Juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida atualizado, eis que o apresentado aparenta referir-se a outro
contrato; b) Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o
valor do débito cobrado pelo autor e a parcela incontroversa (proveito econômico); c) Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor
declarado incontroverso. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser
suspenso mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas
também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; d) Depositar, também, em juízo as parcelas
vincendas (se houver), no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no
contrato, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04. Após o que deverá ser devidamente certificado, retornem os
autos em conclusão. Cumpra-se.

Processo nº 0025136-33.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO ADALA CARNIB
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Réu: IMOBILIARIA ROCHA, ROCHA & CIA LTDA, ELVIS DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s):
Intimação à parte embargante, por meio de seu patrono, para manifestação sobre o documento da fl. 36, requerendo o que entender cabível, no
prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0005200-95.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Intimação à parte embargada, por meio de seu patrono, para manifestação sobre as alegações contidas na petição do protocolo eletrônico final
5002, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000921-13.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS, JAQUELINE DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Intimação à parte exequente para manifestação sobre as alegações da petição do protocolo eletrônico final 5004, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0006637-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSE LOPES DA COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante,porque tempestivamente aforados, para suprir a omissão da sentença da fl. 111, cujo antepenúltimo parágrafo passa a ter a seguinte
redação: "Custas processuais pela parte requerente. Condeno, ainda, a parte autora em honorários advocatícios no percentual de 10% sob o
valor da causa, ficando a cobrança suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC". Mantenho inalterados os
demais termos da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008031-24.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.286. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354084 

14.287. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354088 

14.288. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354102 

14.289. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354167 

14.290. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354197 

Reivindicante: J N PAULA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Reivindicado: ONOFRE FREITAS LUSTOSA VARGAS
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823)
Intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a petição do protocolo eletrônico final 5005, no prazo de 05
(cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0005280-49.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDINAR RODRIGUES DANIEL, VERNA CARVALHO ARAÚJO DANIEL
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Réu: ECONOMÉTRICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0002214-32.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: DJELZA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2665), GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918), THIAGO
ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Defiro o benefício da gratuidade à parte requerida, ante o preenchimento dos requisitos autorizadores do art. 98 do CPC. Assim, resta suspensa a
exigibilidade das verbas sucumbenciais, em atendimento ao disposto no § 3º do mesmo artigo. Ato contínuo, à Secretaria para certificar o trânsito
em julgado da sentença e arquivar os autos com a devida baixa em sua distribuição. Intimem-se.Cumpra-se.

Processo nº 0003910-31.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525),
DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
Requerido: LEDA MARIA ALBUQUERQUE ROCHA NUNES
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Ao protocolo eletrônico final 5007, as partes informam a celebração de acordo e requerem a sua homologação judicial.Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes para que produza seus jurídicos e
legais efeitos de direito e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, III, "b", do CPC. Não há
condenação em honorários diante do acordo entabulado. Considerando que o acordo envolve o parcelamento do débito, SUSPENDO a execução
até o integral cumprimento do avençado (09/12/2019). Fica o credor ciente, desde já, que decorrido o prazo de suspensão, deverá se manifestar,
naqueles autos, sobre a satisfação da execução no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação, coma advertência de que o silêncio
implicará na presunção de pagamento, com a consequente extinção do feito. Custas processuais remanescentes nos termos da Cláusula
Primeira da referida transação. Proceda-se com a expedição de Ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jerumenha - PI, para
que proceda com o imediato cancelamento da penhora e/ou adjudicação do imóvel registrado sob a Matrícula n.º 2343, à fl. 576 do Livro n.º 2 -
Registro Geral, datado de 08/05/1997, referente a este processo. Comunique-se o Juízo da Comarca de Jerumenha - PI, no processo n.º
0000194-28.2012.8.18.0058, acerca deste ato setencial. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0015206-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RIVIANE CLAUTENES DE MOURA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da presente Ação de Busca e Apreensão e
consequentemente IMPROCEDENTE a reconvenção ajuizada por RIVIANE CLAUTENES DE MOURA, com fundamento no art.487, I do NCPC,
determinando a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo, a fim de consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do
veículo em favor da autora. Após a apreensão do veículo, fica facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º, § 1º, do Decreto-Lei 911/69.
Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69, A PRESENTE SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO para que a parte
interessada a apresente perante o DETRAN ficando desde já autorizada a autoridade policial a proceder à transferência a terceiros que a Autora
indicar. Permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos. Os autos permanecerão em cartório até a comprovação da alienação do bem, devendo
o autor prestar as devidas contas no prazo de trinta (30) dias e, se o caso, efetuar o depósito de eventual saldo remanescente em favor do réu
(Decreto-Lei nº 911/1969, artigo 2º, parte final - nova redação dada pela Lei nº 13.043/2014). Condeno o réu/reconvinte no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos ter-mos do art. 85, §2º do CPC, atendendo ao grau
de zelo do profissional e à baixa complexidade da demanda. Oficie-se ao DETRAN quanto ao desfecho da presente lide. P. R. I. C.

Processo nº 0000764-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELANE MARIA DE CARVALHO
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14.291. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354200 

14.292. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354204 

14.293. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354240 

14.294. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354243 

14.295. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354246 

14.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354256 

Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO GMAC S.A, BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931), THIEGO MONTHIERE
CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do réu
(art.485,§6º, NCPC), intimem-se os Requeridos para se manifestarem no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que souber de Direito. Cumpra-
se.

Processo nº 0005032-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SOARES DE SOUSA VILARINHO, JOAQUIM GONÇALVES VILARINHO NETO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Réu: CONSTRUTORA MARTINS E CIA LTDA, ELTON CAVALCANTE
Advogado(s): MÁRCIO JOSÉ MORAIS DE QUEIROZ GALVÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28372), IRISLETIERE RODRIGUES DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 14125)
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05(cinco) dias, informar a este juízo se o acordo firmado pelas partes em audiência, fl.165/165v, fora
devidamente cumprido, ficando ciente que o silêncio ensejará em arquivamento do feito. Cumpra-se.

Processo nº 0028840-54.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DIOGO LUSTOSA NETO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERDA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 211648)
Mantenho o despacho de fl.270, por seus próprios fundamentos. Intime-se.

Processo nº 0019541-63.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Requerido: PIAUI DISTRIBUIDORA DE CONFECÇOES LTDA ME, REGINALDO MOURA SOUSA, RENATO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
A citação por edital é medida cabível somente quando esgotadas as tentativas de localização do devedor, o que não ocorreu no caso sub judice.
Assim, havendo possibilidade de se realizar a citação pessoal do executado, deve ser indeferido, por ora, o pedido de citação por edital, devendo
o autor diligenciar no sentido de informar o endereço para citação dos Requeridos.

Processo nº 0014511-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: RANIEL SILVA BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), MARCOS
DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte autora. Sem
honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0009030-98.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: FÁBIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Desta feita, indefiro o pedido de fl.92 devendo o autor diligenciar no sentido de informar o endereço para citação da parte Ré.

Processo nº 0001481-91.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), CARLA KLING HENAUT(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113666), MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº
14371)
Requerido: WALLACE KENARD COSTA ASSUNCAO
Advogado(s): EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217)
Considerando o princípio constitucional do contraditório (art.5º, LIV, CF/88) e da vedação de decisão surpresa (art.10, CPC/15), intime-
se o Requerido para manifestar-se no prazo de 15(quinze) dias requerendo o que de direito, sobre o documento de fls.153/154.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para decisão. I. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 130



14.297. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354262 

14.298. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354270 

14.299. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354271 

14.300. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354282 

14.301. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354285 

14.302. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354332 

Processo nº 0001282-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, ADRIANA QUEIROGA DE ABREU, SERGIO ROBERTO CAMPELO SOUSA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), JORDANA SILVA
DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), JUSTINA ALZIRA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
Requerido: CLAUDIO RIVELINO FREIRE PASSOS, MARLENI MOURÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que em audiência às fls.128/129, os opoentes se comprometeram a depositar em juízo valores mensais
a fim de amortizar a dívida existente, após a apresentação da planilha atualizada pela parte autora. Juntada a planilha e intimada as
partes, não consta nos autos quaisquer documentos comprobatórios de depositos realizados. Desta feita, chamo o feito à ordem, e
converto o julgamento em diligência e, c onsiderando o princípio constitucional do contraditório (art.5º, LIV, CF/88) e da vedação de
decisão surpresa (art.10, CPC/15), determino a initmação dos opoentes para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias requerendo o
que é de direito. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para decisão. I. Cumpra-se.

Processo nº 0008096-72.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE NAPOLEAO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: ALDENIR DA ROCHA OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, ANTONIO BISPO PEREIRA DA SILVA, CREUSA MARIA
BORGES SILVA, CLEONICE SOARES DO NASCIMENTO, ELIAS TEIXEIRA DE SOUSA, EDILSON RODRIGUES SANTOS, EDMILSON
RODRIGUES DOS SANTOS, EDUARDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GONSALO ARAUJO SOUSA, GIOVANE VAZ DE SOUSA,
GILBERTO ALENCAR DE SOUSA, IVANILDE SOARES DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA LOPES, JOSÉ PEDRO ALVES, JUSTINO
PEREIRA DOS SANTOS, LUIS ANGELO DA SILVA, LUIZ SANTIAGO MARTINS, MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, MARIA LUCIA LEITE
FEITOSA, MARCIA LUCIA SOARES DA SILVA, PEDRO RESENDE REGO, WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA, RAIMUNDO DA CRUZ DE
OLIVEIRA GOMES, MARIA LUCIA PESSOA DA SILVA, RAIMUNDO JULHO PESSOA
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257), THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Em razão da
sucumbência, condeno o autor no pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios da parte
adversa, que arbitro em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0002624-61.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALDENIR DA ROCHA OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, ANTONIO BISPO PEREIRA DA SILVA, CREUSA MARIA BORGES
SILVA, CLEONICE SOARES DO NASCIMENTO, ELIAS TEIXEIRA DE SOUSA, EDILSON RODRIGUES SANTOS, EDMILSON RODRIGUES
DOS SANTOS, EDUARDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GONSALO ARAUJO SOUSA, GIOVANE VAZ DE SOUSA, GILBERTO ALENCAR
DE SOUSA, IVANILDE SOARES DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA LOPES, JOSÉ PEDRO ALVES, JUSTINO PEREIRA DOS SANTOS,
LUIZ ANGELO DA SILVA, LUIZ SANTIAGO MARTINS, MARIA LUCIA PESSOA DA SILVA, MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, MARIA LUCIA
LEITE FEITOSA, MARIA LUCIA SOARES DA SILVA, PEDRO BATISTA DA SILVA, PEDRO RESENDE REGO, RAIMUNDO JULHO PESSOA,
SEBASTIÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA GOMES, WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Requerido: ESPÓLIO DE JOSÉ NAPOLEÃO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Por todo o exposto, acolhendo o Parecer Ministerial, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do Art.487, I, do CPC, condenando
os autores ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados, nos termos do artigo 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, mas isso com as ressalvas do artigo 98, § 3º, do mesmo
Estatuto, por ser a vencida beneficiária da gratuidade da justiça. P.R.I.C

Processo nº 0000872-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA CHRISTINA TORRES SILVA HONÓRIO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como, se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0018799-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANE MACHADO BEZERRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do réu
(art.485,§6º, NCPC), intime-se a parte Requerida para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito. Cumpra-se.
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14.303. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354348 

14.304. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354349 

14.305. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354379 

14.306. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354407 

14.307. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354413 

14.308. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354476 

Processo nº 0000665-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Compulsando os autos, verifico que a parte autora quedou-se inerte em todas as determinações judiciais emanadas, assim,
considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do réu
(art.485,§6º, NCPC), intime-se a parte Requerida para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0010171-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES SALES ARAUJO
Advogado(s): JOEL DE SOUZA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9569)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Manifeste-se a parte Ré sobre o petitório de final 5004, no prazo de 15(quinze) dias. Transcorridos, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0003700-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALISON ARAÚJO SANTANA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo
de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do
Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a
prolação da sentença. Intimem-se.

Processo nº 0007376-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DEUZENILTON DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte
autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o
trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se

Processo nº 0032979-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO FERNANDO GOMES DE SIQUEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
Requerido: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Informe o autor, no prazo de 05(cinco) dias, novo endereço da parte Ré, sob pena de extinção,sem julgamento do mérito.

Processo nº 0011291-75.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVAN DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), ALINE CRONEMBEGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6458),
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a
parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se.

Processo nº 0012407-68.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: JOSE DE RIBAMAR ROCHA SANCHES
Advogado(s):
Considerando a inexistência de bens penhoráveis, e a não manifestação da parte exequente conforme certidão de fl.229, suspendo a execução
pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual suspenderá a prescrição (art. 921, §1°, CPC). Transcorrido o prazo acima assinalado,
independentemente de nova intimação, sem que o executado seja localizado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, remetam-se os autos
ao arquivo (art. 921, §2°, CPC), caso em que serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem localizados
bens penhoráveis. Saliento que, decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo de prescrição
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14.309. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354491 

14.310. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354505 

14.311. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354532 

14.312. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354549 

14.313. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354361 

14.314. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354377 

14.315. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354608 

intercorrente.

Processo nº 0005041-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUIS FELICIANO MOREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0021573-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLIDENOR FERREIRA SOARES
Advogado(s):
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia
em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NPCP, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão, extingo o
processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não
ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na
forma da lei.

Processo nº 0002750-14.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ALCILENE REIS MIRANDA
Advogado(s):
Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos o acordo de fls.
1300/1303 e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, Art. 487, III, b. Expedientes necessários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011625-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GELDITON MANGABEIRA MELÃO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC, uma vez que a
parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se.

Processo nº 0013789-03.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CONSTANCIA LINA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALFREDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Designo para o dia 14 / 09 / 2020, às 10:00 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do Réu. Intime(m)-
se o (s) advogado (s).

Processo nº 0010155-62.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ENOI PEREIRA LIMA NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170), JOSÉ DE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080)
Designo para o dia 14 / 09 / 2020, às 09:00 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do Réu. Intime(m)-
se o (s) advogado (s).

Processo nº 0025045-50.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.316. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353622 

14.317. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353880 

Advogado(s):
Indiciado: LUCIANO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
Designo para o dia 05 / 02 / 2020, às 10:00 horas , a realização de audiência para a oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do Réu.
Intime(m)-se o (s) advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014656-06.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA VITORIA DA SILVA BASTOS(MENOR)
Advogado(s):
Requerido: KLEDISSON CARNEIRO BASTOS
Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
DECISÃO: ?...16. Alimentos são valores destinados a fazer frente a qualquer necessidade cotidiana da vida. Quando deferidos por sentença
judicial transitada em julgado ou em homologação de acordo, recebem o nome de alimentos definitivos. Os alimentos que ensejaram a presente
execução são definitivos, existindo título executivo judicial, qual seja sentença homologatória de acordo. 17. No caso, ressalte-se que o
executado foi devidamente intimado para efetuar o pagamento da dívida, ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, entretanto alegou não ter
meios de fazê-lo, que possui dificuldades financeiras, estando ciente que o valor depositado não condiz com o acordo e que contribui como
permite sua condição financeira. 18. A doutrina entende que somente a impossibilidade absoluta e temporária de pagar pensão alimentícia ao
filho afasta a prisão do devedor. Os argumentos apresentados pelo executado para justificar a falta de pagamento da obrigação alimentícia são
insubsistentes. Assim, verifica-se que o executado está inadimplente para com a obrigação alimentar de forma voluntária e inescusável (art.5º,
LXVII da CF), uma vez que foi devidamente intimado para efetuar o pagamento e não o fez, tampouco apresentou justifcativa plausível. 19. No
entanto, a prisão civil é medida extrema e por isso, antes da expedição do mandado de prisão e na hipótese do executado pretender efetuar o
pagamento do débito, determino a remessa do processo à Contadoria do Fórum para a atualização do cálculo da dívida exequenda, observando-
se, consoante disposto no CPC 528, § 7º, que ?o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três)
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo?. 20. Por fim, após a atualização do débito,
determino a intimação pessoal do executado, para efetuar o pagamento da dívida alimentar que compreende as 03 (três) prestações anteriores
ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo executivo, no prazo de 03 (três) dias. Caso decorra este prazo sem que
o devedor comprove nos autos o pagamento integral do débito (sendo tal fato certificado pela Secretaria), fica desde já DECRETADA A PRISÃO
CIVIL DO DEVEDOR KLEDISSON CARNEIRO BASTOS, pelo período de 60 (sessenta) dias, na forma do artigo 528, § 3º do CPC c/c art.5º,
inciso LXVII, da CF, expedindo-se, na oportunidade, o respectivo mandado de prisão a ser encaminhado à autoridade policial competente para
cumprimento. 21. A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado dos presos comuns. (CPC/2015, art. 528, §4º) 22.
DETERMINO ainda, nos termos do art. 528, §3º, o protesto do pronunciamento judicial que fixou os alimentos, com o expediente necessário na
forma prescrita no artigo 517 e seus parágrafos. 23. Caso a dívida seja paga, fica suspenso o cumprimento da presente ordem de prisão (art.528,
§ 6º do CPC). 24. À Secretaria para proceder, se for o caso, com o cadastro do referido Mandado de Prisão no BNMP2 ? Banco Nacional de
Mandados de Prisão, conforme Plataforma do CNJ. 25. Intimem-se e cumpra-se, dando-se ciência ao Ministério Público. TERESINA, 21 de
agosto de 2019 .

3ª Publicação
Processo nº 0004610-45.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSEFA RIBEIRO GONÇALVES SOARES
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: PASCOAL JOSE RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s):
JOSEFA RIBEIRO GONÇALVES SOARES
promoveu a presente
AÇÃO DE
em face de
, ambos já qualificados
INTERDIÇÃO
PASCOAL JOSÉ RIBEIRO GONÇALVES
na petição inicial, que veio instruída com os documentos necessários.
Alega, a requerente, que é irmã do interditando e que este é portador de
enfermidade especializada, qual seja, retardo mental moderado, CID 10 F 71.1, conforme
atestado médico acostado aos autos (fls.14), o que o impossibilita para a realização dos
atos da vida civil, tendo a promovente como sua principal cuidadora.
Despacho de fls. 26, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público
para conhecimento e manifestação.
Parecer ministerial de fls. 30, opinando pela citação do interditando.
Despacho de fls. 32, designando audiência de entrevista do interditando. Em
ato contínuo, ata de entrevista do mesmo, ocasião em que o interditando respondeu às
perguntas a ele formuladas. Na oportunidade, determinou-se à Secretaria que certificasse o
transcurso do prazo de impugnação e que após tal providência fossem os autos remetidos à
Defensoria Pública para nomeação do Curador Especial ao interditando.
Às fls. 41, certidão informando que decorreu o prazo e a parte interditada não
impugnou a presente ação.
Às fls. 43/45, peça informando o aceite do encargo de curador especial pela
Defensoria Pública Estadual, para tanto requerendo o prosseguimento do feito conforme as
normas do CPC/2015 e CC/2002.
Às fls. 51/55, parecer ministerial requerendo a realização de estudo
psicossocial do caso e perícia médica, apresentando na oportunidade os quesitos à perícia
técnica.
Repousa às fls. 63/64, laudo médico-pericial apresentando resposta aos
requisitos apresentados pelo Ministério Público, atestando que o interditando possui
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incapacidade total e permanente de reger seus atos da vida civil, sendo portador de
Desenvolvimento Mental Retardado de grau moderado, CID 10 F 71.1, sem capacidade de
discernimento.
Às fls. 68/70, juntou-se aos autos laudo psicossocial em que se verificou a
necessidade do inteditando ser submetido à curatela definitiva e que a interditante se
mostra pessoa habilitada para o exercício da curatela.
Por fim, o Ministério Público emitiu parecer conclusivo às fls. 72 (p.e.),
opinando de forma favorável ao deferimento do pedido e a consequente nomeação da
requerente como curadora do interditando.
Em síntese e essencial, é o relatório.
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art. 747 e seguintes do
Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles privados do necessário
discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação
de maiores incapazes. É um instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos
e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, preleciona em seu
art. 84, §1º que:
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de
sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.
§1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à
curatela, conforme a lei.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 4º, inciso III,
considerando como relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
portanto sujeitos à interdição, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental do interditando,
no sentido de que é incapaz para reger a sua pessoa e administrar seus bens, veio o laudo
médico-pericial de fls. 63/64, atestando que o interditando possui incapacidade total e
permanente de reger seus atos da vida civil, sendo portador de Desenvolvimento Mental
Retardado de grau moderado, CID 10 F 71.1, sem capacidade de discernimento.
Portanto, de acordo com a conclusão do laudo médico pericial, em decorrência
de deficiência mental permanente, o interditando é incapacitado para as atividades da vida
civil, sem condições de reger seu patrimônio e seus negócios.
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao
julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência de instrução e
julgamento para produção de outras provas. Vale ressaltar que não houve impugnação,
nem por parte do interditando, nem de outros interessados, ao presente pedido de
interdição. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355,
inciso I do NCPC.
Assim, restou demonstrado que o interditando é acometido de retardo mental
de grau moderado, estando por isso incapacitado para os atos da vida civil, no que tange
seu patrimônio e seus negócios, o que fundamenta a decretação da sua interdição. Por
outro lado a requerente, sendo sua irmã, é parte legítima para promover a presente
interdição, nos termos do inciso II do art. 747 do Novo CPC c/c art. 85, §3º da Lei nº
13.146/2015, não havendo nos autos nenhuma informação que impeça a nomeação desta
como Curadora.
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 20/09/2019, às 16:03, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, ainda, que a representação não
é absoluta, tendo o curatelado o munus de exercer atos da vida civil que não lhe causem
prejuízos e lhe garantam dignidade, como dispõe o art. 85 do Estatuto:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial.
§ 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Ante o exposto
, em harmonia com a opinião ministerial,
JULGO
o pedido para decretar a
de
PROCEDENTE
INTERDIÇÃO
PASCOAL JOSÉ RIBEIRO
, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e
GONÇALVES
reger seus bens por ser portador de Desenvolvimento Mental Retardado de grau moderado,
conforme laudo médico-pericial fls. 63/64.
do Interdito, sua irmã,
NOMEIO CURADORA
, ora requerente, ficando esta ciente que não
JOSEFA RIBEIRO GONÇALVES SOARES
poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo, devendo a curadora prestar, anualmente, contas de
sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84,
§ 4º da Lei nº 13.146/2015.
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Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se
o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela,
desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão
constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº 0017220-16.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA TEIXEIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: THIAGO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ANA TEIXEIRA DE SOUSA SILVA
promoveu a presente
AÇÃO DE
em face de
, ambos já qualificados na petição
INTERDIÇÃO
THIAGO TEIXEIRA DA SILVA
inicial, que veio instruída com os documentos necessários.
Alega, a requerente, que é mãe do interditando e que este é portador de
Síndrome de Down, CID 10 G 90 conforme atestado médico acostado aos autos (fls. 09), o
que o impossibilita para a realização dos atos da vida civil, tendo a promovente como sua
principal cuidadora.
Às fls. 20, decisão nomeando a autora como curadora provisória do
interditando, bem como designando data para apresentação e entrevista do mesmo.
Ata de audiência às fls. 42/43, oportunidade em que o interditando respondeu
algumas perguntas a ele formuladas. Na oportunidade, o interditando foi cientificado acerca
do prazo de impugnação ao pedido inicial, devendo a Secretaria certificar o transcurso de
prazo sem manifestação.
Às fls. 45, certidão informando que decorreu o prazo e a parte interditada não
impugnou a presente ação.
Às fls. 48/50, peça informando o aceite do encargo de curador especial pela
Defensoria Pública Estadual, para tanto requerendo o prosseguimento do feito conforme as
normas do CPC/2015 e CC/2002.
Repousa às fls. 66/67, laudo médico-pericial apresentando resposta aos
quesitos apresentados por este Juízo, atestando que o interditando possui incapacidade
total e permanente de reger seus atos da vida civil, sendo portador de Desenvolvimento
Mental Retardado de grau moderado a grave e Síndrome de Down (CID 10 F 72.1 + Q
90.9).
Às fls. 71/73, juntou-se aos autos laudo psicossocial em que se verificou a
necessidade do inteditando ser submetido à curatela definitiva e que a interditante se
mostra pessoa habilitada para o exercício da curatela.
Por fim, o Ministério Público emitiu parecer conclusivo às fls. 80 (p.e. datada
de 28/08/2018), opinando de forma favorável ao deferimento do pedido e a consequente
nomeação da requerente como curadora do interditando.
Em síntese e essencial, é o relatório.
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art. 747 e seguintes do
Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles privados do necessário
discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação
de maiores incapazes. É um instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos
e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, preleciona em seu
art. 84, §1º que:
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de
sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.
§1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à
curatela, conforme a lei.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 4º, inciso III,
considerando como relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
portanto sujeitos à interdição, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental da interditanda,
no sentido de que é incapaz para reger a sua pessoa e administrar seus bens, veio o laudo
médico-pericial de fls. 66/67, atestando que o interditando possui incapacidade total e
permanente de reger seus atos da vida civil, sendo portador de Desenvolvimento Mental
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Retardado de grau moderado a grave e Síndrome de Down (CID 10 F 72.1 + Q 90.9).
Portanto, de acordo com a conclusão do laudo médico pericial, em decorrência
de deficiência mental permanente, o interditando é incapacitado para as atividades da vida
civil, sem condições de reger seu patrimônio e seus negócios.
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao
julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência de instrução e
julgamento para produção de outras provas. Vale ressaltar que não houve impugnação,
nem por parte do interditando, nem de outros interessados, ao presente pedido de
interdição. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355,
inciso I do NCPC.
Portanto, restou demonstrado que o interditando é acometido de
Desenvolvimento Mental Retardado de grau moderado a grave e Síndrome de Down,
estando por isso incapacitado para os atos da vida civil, no que tange seu patrimônio e seus
negócios, o que fundamenta a decretação da sua interdição. Por outro lado a requerente,
sendo sua mãe, é parte legítima para promover a presente interdição, nos termos do inciso
II do art. 747 do Novo CPC c/c art. 85, §3º da Lei nº 13.146/2015, não havendo nos autos
nenhuma informação que impeça a nomeação desta como Curadora.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, ainda, que a representação não
é absoluta, tendo o curatelado o munus de exercer atos da vida civil que não lhe causem
prejuízos e lhe garantam dignidade, como dispõe o art. 85 do Estatuto:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial.
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 20/09/2019, às 16:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
§ 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Ante o exposto
, em harmonia com a opinião ministerial,
JULGO
o pedido para decretar a
de
PROCEDENTE
INTERDIÇÃO
THIAGO TEIXEIRA DA SILVA
declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por
ser portador de grave sequela neurológica após traumatismo crânio-enecefálico, conforme
laudo médico-pericial fls. 113.
do Interdito, sua mãe,
NOMEIO CURADORA
ANA TEIXEIRA
, ora requerente, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo,
DE SOUSA SILVA
onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do mesmo,
devendo a curadora prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz,
apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, § 4º da Lei nº
13.146/2015.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se
o dis
posto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela,
desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão
constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web
Sem custas.
P.R.I.C

Processo nº 0005812-67.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: ROSIMAR MARQUES ALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353623 

14.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353626 

14.324. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353630 

14.325. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353761 

Processo nº 0017217-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004117-34.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA SOLANGE TEIXEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003371-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRACEMA NOGUEIRA MOURÃO FERNANDES
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004116-49.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): PAULO EDUARDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 76940), VÂNIA MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 188010)
Requerido: TEODORICO ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012666-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 17939), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ
Nº 22014), DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 19541)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0025746-06.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
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14.327. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353802 

14.328. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353844 

14.329. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353845 

Usucapiente: LEONEL GUIMARÃES LIMA
Advogado(s): LÍLIAN MARIA MATOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6376)
Usucapido: FRANCISCO JOSE GUIMARAES LIMA, MARCIA DE ALENCAR ROCHA GUIMARÃES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029245-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LIN SHENG, LIN JUANQIN
Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
Réu: CESAR MARNEY GOES DE SOUSA, ALESSANDRA MARIA MARINHO SERENO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008000-72.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: EDMAR DA SILVA BASTOS - ME, FRANCISCO DA SILVA BASTOS, IRACEMA VIEIRA BASTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015708-66.2012.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: STAFF DE CONSTRUCOES E DRAGAGEM LTDA
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO
GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Consignado: LORENA CHAVES FURTADO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000751-70.2006.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA PRADO VAZ FEITOSA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Réu: ANTONIO SALVADOR VAZ DE CARVALHO, ANCELMO VAZ DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 139



14.330. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353846 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353848 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353853 

14.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353855 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353856 

Processo nº 0021913-53.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO SALVADOR VAZ DE CARVALHO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Usucapido: MARIA PRADO VAZ FEITOSA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015470-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Réu: PICANHA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA, MARIA IRIS DE AZEVEDO GUIMARAES CRUZ, HILDEGARD GUIMARAES CRUZ, JOSE
HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0032250-67.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FLAVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7056), DIEGO MOURA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA, JOAO BATISTA CARNEIRO NETO, FERNANDA MARIA CARVALHO PORTELA CARNEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0019269-69.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL), MARIA DO
SOCORRO MACEDO DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952),
MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 115665), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003778-56.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIEGO MOURA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
Requerido: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA, FERNANDA FHASHION LTDA, JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO, FERNANDA MARIA
CARVALHO PORTELA CARNEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.335. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353857 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353860 

14.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353946 

14.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353950 

14.339. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353970 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021599-39.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACOB VEICULOS MOTORES LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 2255)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024007-66.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: PAULO SERGIO DE ARAUJO MENDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005897-34.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DA CONCEICAO NERY
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8793)
Requerido: GENERAL MOTORS DO BRASIL
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
Que a Secretaria certifique e junte aos autos os documentos relativos ao julgamento das
apelações interpostas nestes autos, posto que o mesmo foram remetidos ao ETJPI em 27/10/2016 e
retornou em 25/05/2017, sem que tenha sido qualquer documento relativo a decisão ou tramitação em
segunda instância.
Após, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0008116-54.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): WALDENE RAMOS RODRIGUES CAVALCANTE, FRANCISCO CAVALCANTE COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES D ALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1926), RAMARA ANJOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14011)
Demonstrado nos autos, por meio dos documentos que acompanham a petição de
protocolo 5009, que os valores bloqueados às fls. 62/66, dizem respeito a verba de natureza salarial da
executada, determino seu desbloqueio via Bacenjud.
Analisando os autos, verifico que a executada Waldena Ramos Rodrigues, noticia por
meio da petição de protocolo 5004, o falecimento do outro executado, Sr. Francisco Cavalcante
Coutinho, juntando a devida certidão de óbito. Assim, determino a suspensão do processo na forma
dos arts. 313, I e § 1.º, do CPC, e determinando a intimação da parte exequente para que promova a
citação de seu espólio ou de quem for seu sucessor, no prazo de 06 (seis).
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001434-29.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: AGISA AGROPASTORIL E INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 3975), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
10531)
Isto posto, diante de todo o exposto, e de tudo mais que consta dos autos, julgo
procedente a pretensão autoral, a fim de condenar a ré ao pagamento da quantia de R$
13.230.540,79 (treze milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e nove
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14.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353971 

14.341. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353978 

14.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353987 

14.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353990 

14.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353993 

14.345. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353997 

centavos), com juros de mora desde a citação e correção monetária a partir desta decisão.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) sobre o valor principal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0017441-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALBERTO FRANCA LIMA
Advogado(s): ELIANE DELMONDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4059), ACYR AVELINO DO LAGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6871)
Requerido: JOSEMAR CARVALHEDO LIMA, MED IMAGEM LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Intimem-se as partes requeridas para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem da petição de fl. 363, bem como, da certidão do Oficial de
Justiça de fl. 372/v.º.

Processo nº 0026392-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CAMILA MARIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá
formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a
cobrança das custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0020038-72.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): J DUARTE SILVA CAMPELO, JAQUELINE DUARTE SILVA CAMPELO, GENIVALDO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Considerando o conteúdo da petição retro, determino a suspensão do feito pelo prazo
45 (quarenta e cinco) dias.
Aguarde-se, em Secretaria.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0010128-41.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDITORA GRAFICA EXPANSAO LTDA
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753), VICENTE
CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Requerido: XEROX DO BRASIL LTDA.
Advogado(s): NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 104431), JOAO JURANDIR DIAN(OAB/SÃO PAULO Nº 83645)
Defiro o pedido formulado na petição de protocolo 5001.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta apresente o extrato
atualizado da conta judicial indicada nos autos.

Processo nº 0024853-15.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ANDERSON VIEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11192), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), HELAYNE
SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 12042), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro
de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito,
deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte
sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0024599-86.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA IRANEIDE DA CRUZ
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Consignado: STAND MOTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE a Ação
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de Busca e Apreensão n.º 0009930-28.2006.8.18.0140, declarando nulo o contrato de compra e
venda non domino entabulado entre o réu e o irmão da requerente, consolidando nas mãos desta a
posse do veículo apreendido à fl. 14 destes autos. Ante a anulação da compra e venda, deve a parte
autora restituir ao réu o valor dispendido por este para liquidação do saldo devedor em aberto, no
importe de R$ 1.918,39 (mil novecentos e dezoito reais e trinta e nove centavos), devidamente
atualizado.
Quanto a Ação de Consignação n.º 0024599-86.2006.8.18.0140, extingo-a sem
resolução de mérito, ante a perda superveniente do objeto (art. 485, VI, do CPC), e ausência de
depósito a validar a pretensão.
Em face da sucumbência, condeno a Stand Motos no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios do patrono da parte autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fulcro no art. 85, § 8.º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0022048-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLOVIS DE ARAÚJO ALVES FILHO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), JOICE ANNE DOS SANTOS BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 9137)
Réu: VGR LINHAS AÉREAS S/A - GRUPO GOL LINHAS AÉREAS
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a
pretensão autoral, condenando a requerida a pagar danos morais ao autor no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com juros de mora desde o evento danoso (Súmula 54, STJ) e correção monetária a
partir desta decisão (Súmula 362, STJ).
Condeno-o, ainda, nas custas processuais e na verba honorária do procurador da parte
autora, que estipulo em 20% do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0022433-13.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
10784)
Requerido: FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1.º, do CPC, julgo, por
sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente feito, determinando,
via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento
dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0012728-98.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): PETIT MARCHE LTDA
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
Defiro o pedido formulado na petição de protocolo 5006.
Expeça-se ofício ao Cartório do 4.º Ofício de Notas e Registro de Imóves,
acompanhando-o das cópias necessárias, a fim de que este informe por qual razão e ou virtude de
quais pendências não foi possível o registro da carta de arrematação relativa a estes autos.

Processo nº 0007949-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: LAIANE TELES PEREIRA DA SILVA, MARCOS BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
A Sra. Iraneide de Mâcedo Ferreira apresentou a petição de fls. 88/120 requerendo seu
ingresso no feito como assistente simples da parte ré. Instada a se manifestar acerca do pedido, a parte
autora tão somente apresentou a petição de fl. 138, requerendo a designação de audiência de
conciliação.
Desta forma, nos termos do art. 120, do CPC, não tendo havido impugnação ao pedido
de assistência, defiro o pleito o admitido o ingresso da Sra. Iraneide como assistente simples da ré.
Que a Secretaria promova o cadastramento da Sra. Iraneide de Macedo Ferreira no SIstema Themis
Web.
Por sua vez, indefiro o pedido formulado pela parte autora por meio da petição
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eletrônica de protocolo 5002, uma vez que já foi tentada a localização do endereço dos réus por meio
das plataformas as quais o juízo tem acesso, competindo, portanto, à parte autora, diligenciar no
sentido de localizar novo endereço.
Por fim, que a parte autora esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a natureza do segundo
pedido formulado na petição de protocolo 5002, se sucessão ou substituição processual, ou mesmo
alteração do pedido, no que se refere a citação da Sra. Lidiane Soares, identificada pelo oficial de
justiça como atual moradora do imóvel objeto dos autos.
Intime-se.

Processo nº 0001604-45.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSE MACARIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: TP-BRASIL MARKETING E COMUNICACAO ESTRATEGICA
Advogado(s): MARIA HÉRIKA IVO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4421)
Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 396/402. E isso porque o veículo cujo
desbloqueio se pretende se encontra alienado fiduciariamente pelo executado nesta demanda, de tal
forma que deve ser constrito para fins de execução do débito existente nestes autos.
A cautela recomenda, no entanto, que o referido veículo não seja liquidado, até que a
propriedade seja transferida ao executado. Rejeito, pois, a pretensão.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0018681-04.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INDÚSTRIA DUREINO S/A DERIVADOS DE OLEOS
Advogado(s): DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Réu: FRANCISCA DE FATIMA ARAUJO
Advogado(s):
Tendo por base o disposto no art. 513, § 3.º, considero a executada intimada, em que
pese a devolução do AR de fl. 112.
Realize-se bloqueio, via Bacenjud.

Processo nº 0004069-61.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE EDUCACAO E CULTURA-APEC
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1.º, do CPC, julgo, por
sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente feito, determinando,
via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento
dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais ainda existentes, bem
como, em honorários advocatícios do patrono da parte ré, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), com fulcro no art. 85, § 8.º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0003816-15.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CASH FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
3557), ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5032)
Réu: ATUNIEL FERNANDES VIEIRA (CINE FOTO KIT)
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), FRANCISCO
ITAMAR ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 1415)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1.º, do CPC, julgo, por
sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente feito, determinando,
via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento
dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista a informação do falecimento do réu.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0021338-16.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MARKO COM.SERV.E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5032), EMANUEL FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10033)
Réu: MARIA DE FATIMA MENDES
Advogado(s):
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Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1.º, do CPC, julgo, por
sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente feito, determinando,
via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento
dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
ça.

Processo nº 0007072-48.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: EDINALDO MACEDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Condeno-a, ainda, no pagamento dos
honorários advocatícios em favor do patrono do réu, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
com fulcro no art. 85, § 8.º, do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004743-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALONSO JOSE LIMA RIBEIRO, ALTEMAR SIARIANO DO NASCIMENTO, ANEZIA NOGUEIRA CARNEIRO AMORIM, ANIBAL
ANTONIO GONZALEZ LIMA, ANITA MARTINS NETO, ANTONIA FERREIRA DA SILVA, ANTONIO DA SILVA SOUSA, ANTONIO RIBEIRO DE
SOUSA, ARLINA VIEIRA DOS SANTOS, CONCEIÇÃO DE MARIA PAULO DE ALMEIDA, DAMIAO PINHEIRO, RAIMUNDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, RAIMUNDO SOARES DE AMORIM FILHO, RITA NOGUEIRA DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA HOLANDA, ROSA PAULA
RODRIGUES DA SILVA, TERESINHA DE JESUS PAZ DO NASCIMENTO, ULISSES DOS SANTOS OLIVEIRA, VALMIRA ALVES DE
MENEZES DO REGO, PEDRO RABELO DE SEPULVIDA, RAIMUNDA FIGUEIRA DA COSTA SILVA, RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS,
EDIVAR LOPES DE CARVALHO, ELZA ELIZA DE SOUSA, FRANCISCA MARTINS BARROSO, FRANCISCA MORAIS DE ABREU,
FRANCISCA SOUSA ROCHA DE MACEDO, FRANCISCO BERNARDINO DE SOUSA, FRANCISCO PEREIRA BATISTA, GARDENIA DA SILVA
COSTA LEAL, GILSON GRANJEIRO DE NAZARE CRUZ, HORMINO NORBERTO DE OLIVEIRA, ISAAC RIBEIRO DE ARAUJO, JOSE
EDEMILSON BIZERRA, JOSE FERNANDES DE LIMA, JOSE RIBEIRO FERREIRA DE CARVALHO, JOSE VIEIRA DA SILVA, LUIS CORREIA
VIANA, MANOEL DA CRUZ DANTAS DE MOURA, MANOEL DE JESUS ALVES DE SOUSA, MARIA DAS DORES OLIVEIRA, MARIA DAS
DORES RODRIGUES CUNHA, MARIA DE JESUS MACEDO, MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO ARAUJO, MARIA EUNICE DE ARAUJO,
MARIA EVANEIDE LEITE E SILVA, MARIA HELENA PEREIRA, MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA, MARIA SALETE BARBOSA DO
NASCIMENTO, PEDRO RABELO DE SEPULVIDA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331), ANNA VIRGINIA MORAES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
4512-E)
DECISÃO:
Vistos etc.
Cuida-se de Ação de Indenização de Seguro Habilitação Habitacional proposta por Alonso José Lima Ribeiro e outros contra a Caixa Seguradora
S/A, todos devidamente qualificados nos autos.
Em razão da possibilidade de interesse do ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF, este juízo determina a sua intimação para que se
manifestasse nos autos.
Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal - CEF, aduziu que administra o Seguro Habitacional ? SH e do Fundo de Compensação de
Valores Salariais FCVS, que são entes despersonalizados, mas que possuem patrimônios próprios constituídos de recursos públicos, fato que
justifica o seu interesse na demanda. Ao final,requereu a remessa dos autos ao Juízo Federal (protocolo n.º 5001).
É, resumidamente, o relatório. Decido.
Nos termos do que dispõe a Súmula 150 do STJ, compete à Justiça Federal decidir acerca da existência de interesse que justifique a presença,
no processo, da União,suas autarquias ou empresas públicas
Dito isto, considerando a argumentação suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no sentido de que é a administradora dos recursos
públicos oriundos do Seguro Habitacional ? SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais ? FCVS, o envio dos autos à Justiça Federal
é a medida que se impõe.
Com fundamento no artigo 109, I, da Constituição Federal, e na Súmula 150do STJ, declino da competência deste feito, determinando que, com
as cautelas de praxe, estes autos sejam remetidos para a Justiça Federal do Piauí.
Remetam-se. Dê-se baixa.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0023800-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCIA RIBEIRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Analisando os autos, verifico que o pedido de justiça gratuita formulado pela parte
autora nunca fora objeto de apreciação por este juízo, tendo a parte sido condenada por sentença a
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custear as despesas processuais.
Todavia, em abril de 2019, no julgamento do AgRg no EAREsp n.º 440.971, de
relatoria da ministra Nancy Andrighi, a Corte Especial do STJ entendeu que se presume o deferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita não expressamente indeferido por decisão fundamentada,
desde que a parte não tenha praticado qualquer ato incompatível com o pleito de gratuidade. Segundo
a ministra, isso pode ocorrer, inclusive, nas instâncias superiores, "pois a ausência de manifestação do
Poder Judiciário quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita leva à conclusão de seu
deferimento tácito, a autorizar a interposição do recurso cabível sem o correspondente preparo".
Considerando, portanto, que no caso dos autos a parte autora não realizou nenhum ato
incompatível com o interesse da concessão dos benefícios da justiça gratuita, que configuraria
preclusão lógica do tema, tenho por bem considerá-los deferidos em seu favor.
Determino, portanto, que os ônus decorrentes da sucumbência da autora, estabelecida
na sentença de fl. 68, fiquem em condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 98, § 3.º, do
CPC.
Adotados os expedientes necessários, arquivem-se os autos com baixa.
Intime-se a parte para conhecimento.

Processo nº 0009930-28.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARIA IRANEIDE DA CRUZ
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: STAND MOTOS
Advogado(s): ALDO BARROS AZEVEDO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 3671)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE a Ação
de Busca e Apreensão n.º 0009930-28.2006.8.18.0140, declarando nulo o contrato de compra e
venda non domino entabulado entre o réu e o irmão da requerente, consolidando nas mãos desta a
posse do veículo apreendido à fl. 14 destes autos. Ante a anulação da compra e venda, deve a parte
autora restituir ao réu o valor dispendido por este para liquidação do saldo devedor em aberto, no
importe de R$ 1.918,39 (mil novecentos e dezoito reais e trinta e nove centavos), devidamente
atualizado.
Quanto a Ação de Consignação n.º 0024599-86.2006.8.18.0140, extingo-a sem
resolução de mérito, ante a perda superveniente do objeto (art. 485, VI, do CPC), e ausência de
depósito a validar a pretensão.
Em face da sucumbência, condeno a Stand Motos no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios do patrono da parte autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fulcro no art. 85, § 8.º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0012494-67.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): D R SILVA MACHADO (BAR 100 POR CENTO DRINK S), DOMINGAS RAIMUNDA SILVA MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005184-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FERNANDO KLEITON RODRIGUES
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785), GERMANO CESAR CARDOSO PIRES REBELO(OAB/PIAUÍ
Nº 5536)
Requerido: SERVI-SAN LTDA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029442-50.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
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14.362. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354305 

14.363. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354322 

14.364. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354357 

14.365. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354362 

Advogado(s): JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980)
Executado(a): JET VEÍCULOS LTDA, JOSÉ ELIAS TAJRA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0001452-55.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO
Advogado(s): IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 74420), TATIANA SIMOES SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 97781), NARA PATRICIA DA
SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109936 )
Réu: ASTORIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0011658-60.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): DANIELLE LIMA SILVA ME, DANIELLE LIMA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Analista Judicial - 405592-6

Processo nº 0014352-41.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SEVERINO JOSE DE LIMA
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
Requerido: JOSE FRANCISCO FONTENELE DE MACEDO, BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0025181-13.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: CELIA REGINA ALVES DE ALENCAR BRAGA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, IEDO JOSE LOIOLA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THÂMARA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17156), PÉRIKLES DA FONSECA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4394),
MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), GILBERTO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6767), LEONARDO AIRTON
PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Declarado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
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14.366. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354366 

14.367. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354393 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354412 

14.369. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354423 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0002673-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EYLANISON FALCAO DO VALE
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Réu: INCOPLAN INCORPORACOES LTDA, ALESSANDRA RODRIGUES MAIA
Advogado(s): IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0014322-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOTAL LTDA, SILVANO DE JESUS DE SOUZA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0014300-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODILIA CUNHA E SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0009513-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241)
Requerido: MARIO RAULINO NETO, FRANCISCA SIMEAO DA ROCHA RAULINO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354451 

14.371. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354452 

14.372. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354483 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354571 

14.374. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354607 

TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0012398-67.2003.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: RICARDO FORTES MELO PINTO, JAIME DA SILVA PINTO NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ALDA MARIA DE CARVALHO PINTO
Advogado(s): LIDYANE SILVA MOREIRA(OAB/PARAÍBA Nº 13381)
Intima-se a parte autora, acerca do retorno do AR, para informar em 05(cinco) dias novo endereço da parte ré ( Alda Maria de Carvalho Pinto).

Processo nº 0003850-82.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ELI DANTAS DE AREA LEAO CARVALHO
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Requerido: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2

Processo nº 0011523-24.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Executado(a): MARIO RAULINO NETO, FRANCISCA SIMEAO DA ROCHA RAULINO
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS ROCHA NETO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 139-B)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0010597-82.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A, EDITE MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES(OAB/SÃO PAULO Nº 244463), RUY RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 12010)
Réu: CASAMATER - CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE TERESINA LTDA, UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-
FUNASA)
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024564-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAIR DE HOLANDA MOURA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2866)
Réu: OTAVIO MIRANDA, ERMINDA CRIBILLETE MIRANDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.375. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353983 

14.376. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354152 

14.377. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354247 

14.378. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354134 

14.379. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354179 

Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003603-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HELDER CÂMARA CRUZ LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3371)
Réu: MARIO CRISTIANO LOPES MOURA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
DESPACHO: Intimar o Advogado da Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 14.11.2019 às 09:00 horas na Sala de
Audiências desta Vara Criminal, bem como de inteiro teor do Despacho que deferiu seu pedido como Assistente da Acusação:
"Vistos. Acollho o pedido de habilitação como assistente da acusação, protocolado por FLORENTINO CARDOSO DA SILVA e FRANCISCA
MARIA GOMES SOARES DA SILVA, pais da vítima, à fl.169.
TERESINA, 9 de outubro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023341-31.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS GUARDIÃO DOS SANTOS
Advogado(s): GUMERCINO OLIVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10806)
DESPACHO: A fim de informar os endereços das testemunhas arroladas na defesa: Elizabeth Maria Chaves Cunha e Auciliadora Maria Ferreira
dos Santos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002865-69.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMONE GRASS SENISE, FELIPE BUSATTO
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
DESPACHO: A fim de atualizar os endereços das testemunhas: Claudenice Ferreira Pires, Maria Daguia Pereira dos Santos, Lizieux Soares
Ribeiro e Edinaldo de sousa soares.

Processo nº 0020933-92.2009.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: J. P. DA S.
Advogado(s):
Requerido: S. S. S.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0015433-83.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA, MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA, FRANCISCA ALVES FERREIRA DO NASCIMENTO,
JOSIAS ALVES FERREIRA, JOSAFÁ ALVES FERREIRA, MARIA DA CRUZ FERREIRA DA SILVA, VANESSA ALVES FERREIRA,
NASCIMENTO ALVES FERREIRA
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: GUILHERME FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.380. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354183 

14.381. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354184 

14.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354187 

14.383. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354189 

TERESINA, 14 de outubro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0019059-08.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Interditando: JAYSON FELLYPE RIBEIRO PRADO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA
Assessor Jurídico - 26947

Processo nº 0019069-52.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EVANDA DA PAS SILVA
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Interditando: JOSE HERCULANO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA
Assessor Jurídico - 26947

Processo nº 0019375-21.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLEYTON ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIA DE MARIA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA
Assessor Jurídico - 26947

Processo nº 0000921-90.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: AURICELIA LIMA DE SOUSA CAMPOS
Advogado(s): FERNANDO TALYSSON SOUSA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12388)
Requerido: FRANCISCO THIAGO SOUSA CAMPOS
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.384. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354331 

14.385. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353661 

14.386. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354320 

14.387. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354566 

14.388. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353632 

TERESINA, 14 de outubro de 2019
DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA
Assessor Jurídico - 26947

Processo nº 0010895-71.2012.8.18.0018
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: F. DA S. M. B.
Advogado(s):
Executado(a): J. R. B. DE A.
Advogado(s): ALOISIO ERNESTO DE ANDRADE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13759), FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13779), DEROCI ROCHA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13766)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 14 de outubro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0016172-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PERFECTO AVIAÇAOI AGRICOLA LTDA, AGUSTO MUMBACH, JOSE DE RIBAMAR ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: SPC BRASIL, SERASA
Advogado(s): SELMA LIRIO SEVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 116356), MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI(OAB/SÃO PAULO Nº 104430)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0003567-78.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LAÍZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JEDSON DE CASTRO SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte Autora sobre certidão do Oficial de Justiça. Prazo de 5 dias.
TERESINA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0016347-21.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIANA SIQUEIRA PRADO
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO (OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Requerido: FRANCISCO MARCELO VASCONCELOS CHAVES
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0004808-77.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDIR CALDEIRA DA SILVA, PEDRO VITOR ROSA DA SILVA, ELIELTON PEREIRA PORTELA, EDILAINE CASSOLA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 4794), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
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14.389. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353656 

14.390. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353770 

14.391. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354132 

14.392. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354159 

14.393. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354494 

Assim, diante do exposto, defiro o pleito da Defesa e determino que seja atualizado o endereço cadastrado da denunciada nestes autos, fazendo
constar nos registros deste Sistema o novo endereço declinado pela Defesa ( Residencial Frei Damião, Quadra 24, casa 18, Apto 07, Bairro
Gurupi), onde esta será encontrada para fins de intimação, bem como este será o endereço que deverá ser observado pelo Núcleo de
Monitoração Eletrônica para fins de fiscalização do cumprimento da medida cautelar imposta a mesma.

Processo nº 0013183-48.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: WHYGEUD ALMEIDA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WHYGEUD ALMEIDA CARVALHO DE ARAUJO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0013183-48.2011.8.18.0140, designada para o dia 07 de NOVEMBRO de 2019, às 09:00 HORAS, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de outubro de 2019 (11/10/2019). Eu, JOSÉLIA
RIBEIRO LUSTOSA, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017400-42.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ANA CLAUDIA DE JESUS RIBEIRO, CALEBE LUCIANO LIMA OLIVEIRA, GENIVAL JOSE DE LIMA/MALVADO
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do réu GENIVAL JOSE DE LIMA MALVADO, Dr. Stanley Patricio, OAB/PI nº 3899, para que decline se ainda
existe interesse no cumprimento das diligências requeridas na instrução, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conclusos. Teresina, 20 de novembro
de 2018. Dr. Almir Abib Tajra Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0020977-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MANOEL ALVES DA SILVA, DAVID CARDOSO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSE ANTONIO ALMEIDA(OAB/MARANHÃO Nº 17517)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) JOSE ANTONIO ALMEIDA(OAB/MARANHÃO Nº 17517)para comparecer à
audiência Instrução e Julgamento designada para o dia 06 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 10:30 HORAS, na 7ª Vara Criminal, 4º andar, Do que
para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

PROCESSO Nº: 0019438-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: ANDERSON FABRÍCIO LE LONNES E SILVA, LUCAS TORRES SAMPAIO, VINICIUS MOGLIE MARTINEZ
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
A Dr (a). LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiza de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LUCAS TORRES SAMPAIO,filho de CREUSA DA SILVA TORRES e EVANILDO SAMPAIO DA CUNHA, residente e
domiciliado em RUA JOSÉ AUTO DE ABREU, QD-F, CS-07, CONJ. JURACI BARBOSA MARQUES, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte:"Ante o acima
exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu LUCAS TORRES SAMPAIO , qualificado às
fls. 02, pela prática dos crimes previstos nos arts. 33 c/c art. 40 incisos V, VI da Lei 11.373/06 e absolvo-os do delito tipificado no artigo 35 da Lei
11.343/06". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de outubro de 2019.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiza de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0007913-67.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DANILO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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"Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO JOSÉ DANILO OLIVEIRA
SILVA nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
Seguindo, então, o sistema trifásico de aplicação da pena previsto no art. 68 do CP, passo a dosimetria da pena observando, todavia, que por se
tratar de norma específica, o primeiro critério que deverá ser analisado na dosimetria da pena é aquele estabelecido pelo art. 42 da Lei 11.343/06.
O grau de culpabilidade do réu é normal à espécie, presente o dolo direto; antecedente favorável, réu tecnicamente primário, apesar de ostentar
condenações em ações iniciadas posteriormente a esta, inclusive por tráfico de drogas. Quanto à conduta social não há elementos para valorá-la.
Personalidade do agente, há informações nos autos para valorar: personalidade do agente voltada à prática delituosa, já é condenado em outra
ação criminal por tráfico de drogas nesta Vara (Proc. 0007167-34.2018.8.18.0140), também por roubo, na Comarca de Barras/PI. Não há
demonstração de motivo para a prática do crime. As circunstâncias do crime são normais à espécie; as consequências do crime são normais e
porquanto não há demonstração de danos. O comportamento da vítima resta prejudicado. A natureza da droga apreendida é desfavorável, vez
que foi apreendido em poder do réu maconha e cocaína, sendo esta a última substância possuidora de alto grau de vício. A quantidade da droga
é favorável ao réu, apreendida pequena quantidade, em seu total, porém em número considerável de invólucros.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 07 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 700 (SETECENTOS) DIAS-MULTA.
Inexiste circunstância agravante.
Existe circunstância atenuante. O réu, à época dos fatos, era menor de 21 anos, fazendo jus à atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal.
Atenuo a pena em 1/6, ficando em 5 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 583 (QUINHENTOS E
OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA
Inexiste caso de aumento da pena
Inexiste causa de diminuição da pena. Ações penais em curso. Não faz jus ao benefício. Por fim, no que toca a aplicação da causa de diminuição
de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, deixo de aplicá-la. Recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
Deixo, assim, de aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33 §4º da Lei de Drogas em virtude do acusado, apesar de tecnicamente primário,
já ser condenado por outra ação penal por tráfico de drogas ainda sem trânsito em julgado e também condenado por roubo na Comarca de
Barras /PI, também sem trânsito em julgado. Faz do crime seu estilo de vida, reiteração delitiva específica verificada. Portanto, não faz jus ao
benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
FIXO A PENA PARA O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS EM 5 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
583 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado,
considerando as condições econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em
dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
PROCEDENDO-SE À DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA DO RÉU, O QUAL PERMANECEU PRESO DO DIA 05/04/2016
ATÉ O DIA 11/10/2016, TOTALIZANDO 06 (SEIS) MESES E 06 (SEIS) DIAS DE PRISÃO PREVENTIVA, FICA O MESMO CONDICIONADO A
CUMPRIR 05 (CINCO) ANOS, 03 (TRÊS) MESES E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS BEM COMO AO PAGAMENTO DE 583 (QUINHENTOS E
OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
Do regime de cumprimento de pena mais gravoso:
Observadas as peculiaridades do caso concreto, presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, é possível a imposição de regime prisional
mais gravoso para o condenado, na forma como autoriza o art. 33, §3º CP, c/c art. 59, CP. Atento, ainda, às circunstâncias e funestas
consequências da infração praticada pelo réu, que degrada a pessoa e compromete o tecido social e, em especial, o fato deste ser recorrente na
prática do tráfico de drogas vez que responde a outra ação nesta Vara Criminal distribuída no ano passado, demonstrando possuir desrespeito
deliberado e reiterado à ordem judicial, fatos estes que autorizam a imposição de regime prisional mais gravoso. José Danilo Oliveira Silva já
condenado à ação penal 0007167-34.2018.8.18.0140 nesta Vara Criminal e responde a ação posterior por roubo em trâmite na 4ª Vara Criminal
(proc. 0007749-34.2018.8.18.0140) quando, novamente, voltou a delinquir nesta Capital e em Barras/PI. Assim, constata-se que o réu é
contumaz na prática de delitos, apresentando-se como pessoa perigosa para o convívio social.
Coaduna o entendimento deste Juízo com a jurisprudência da Suprema Corte:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS . TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI 11.343/2006). CAUSA ESPECIAL DE
REDUÇÃO DE PENA (ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006). AFASTAMENTO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. ANÁLISE DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO. FUNDAMENTOS IDÔNEOS. 1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL chancela o afastamento da causa de diminuição (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006) quando presentes fatos indicadores da dedicação
do agente a atividades criminosas, como, por exemplo, a) a conduta social do acusado, b) o concurso eventual de pessoas, e c) a quantidade de
droga. 2. As instâncias ordinárias, soberanas na apreciação do conteúdo fático-probatório, assentaram que os elementos colhidos sob o crivo do
contraditório indicaram a dedicação do paciente a atividades criminosas. O registro de que o agravante alugou imóvel para a prática do comércio
de drogas, bem como a apreensão de considerável quantidade de entorpecente e petrechos destinados à divisão da substância, revelam que a
hipótese não retrata quadro de traficância eventual ou de menor gravidade, circunstâncias para quais a minorante em questão deve incidir.
Precedentes. 3. A fixação do regime inicial de cumprimento da pena não está atrelada, de modo absoluto, ao quantum da sanção corporal
aplicada. Desde que o faça em decisão motivada, o magistrado sentenciante está autorizado a impor ao condenado regime mais gravoso do que
o recomendado nas alíneas do § 2º do art. 33 do Código Penal. Inteligência da Súmula 719/STF. 4. As particularidades do caso concreto
apuradas pelos Juízos antecedentes - notadamente no tocante à quantidade de droga encontrada em poder do agravante (2.539,6g de maconha)
- constituem fundamentação idônea para a imposição de regime mais severo fechado, medida que se mostra adequada e necessária para a
repressão e prevenção do crime. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (A G REG. NO HABEAS CORPUS 161.482 SÃO PAULO -
15/10/2018)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 154



No mesmo sentido:
E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - PACIENTE CONDENADO A PENA RECLUSIVA INFERIOR A 08 (OITO) ANOS - ESTIPULAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME INICIAL FECHADO - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE, CONTUDO, DE TAL FIXAÇÃO INICIAL
RESULTAR DE DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA (SÚMULA 719/STF) - PEDIDO DE INGRESSO EM REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS BRANDO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS INTEIRAMENTE DESFAVORÁVEIS AO RÉU - INVIABILIDADE DE
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EXAMINANDO PRESSUPOSTOS DE ÍNDOLE SUBJETIVA, DETERMINAR, NO ÂMBITO ESTREITO DO
"HABEAS CORPUS", O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA PENA DO SENTENCIADO EM REGIME MENOS GRAVOSO - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. - O preceito inscrito no art. 33, § 2º, "b", do Código Penal não obriga o magistrado sentenciante, mesmo tratando-se de
réu sujeito a pena não superior a oito anos de prisão, a fixar, desde logo, o regime penal semiaberto. A norma legal em questão permite ao juiz
impor ao sentenciado regime penal mais severo, desde que o faça, no entanto, em decisão suficientemente motivada (Súmula 719/STF).A opção
pelo regime menos gravoso, desse modo, constitui mera faculdade legal reconhecida ao magistrado. Precedentes.(A G.REG. NO HABEAS
CORPUS 125.589 CEARÁ - 19/05/2015).
Assim, deverá o réu JOSÉ DANILO OLIVEIRA SILVA iniciar o cumprimento da pena em REGIME FECHADO, na Penitenciária Irmão Guido ou
similar.
NÃO CONCEDO AO ACUSADO O DIREITO DE APELAR SOLTO E PERMANECER EM LIBERDADE. Verifico que, em liberdade, este poderá
colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que ainda vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva,
conforme artigo 312 do CPP. Solto, a chance deste voltar a delinquir especificamente no tráfico é patente, visto que já é réu condenado por tráfico
de drogas em ação distribuída no ano de 2018. Coaduna com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado,
abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.. (TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
DECRETO A PRISÃO DO ACUSADO Fazendo-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. EXPEÇA-SE MANDADO
DE PRISÃO EM DESFAVOR DE JOSÉ DANILO OLIVEIRA SILVA. APÓS, EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
Ainda, incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, bem como a suspensão condicional da pena, uma vez que a
reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal benesse.
NÃO CONDENO o réu ao pagamento de custas processuais visto que o mesmo foi assistido pela Defensoria Pública do Estado do Piauí.
PROVIMENTOS FINAIS
Decreto a perda do dinheiro apreendido conforme auto de apresentação e apreensão e Guia de Depósito Judicial para a União Federal. Oficie-se
ao FUNAD.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se Guia de Recolhimento Definitiva do Réu, procedendo-se ao cálculo da multa;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Determino o imediato descarte dos demais bens apreendidos (fls. 11) nos termos do provimento nº16 da CGJ-PI e 63 do CNJ.
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14.395. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353882 

14.396. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353690 

14.397. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353712 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Sem custas.
Teresina, 14 de Outubro de 2019."

Processo nº 0005117-98.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO PIAUÍ
Réu: MAURO MONTEIRO DE SOUSA LEITE
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO DA SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15487)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Advogado SERGIO AUGUSTO DA SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15487) para que apresente procuração com
poderes especiais para receber citação, se for o caso e a defesa respectiva do réu.

Processo nº 0001128-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOLANGE MENDES DE HOLANDA FERREIRA
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787), EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Requerido: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Tendo em vista o julgamento do recurso de apelação e petição de protocolo eletrônico final 5001, informo ao Procurador da parte Autora que o
início da fase de cumprimento de sentença, deverá ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0000493-45.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL HONORATO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - Dispositivo
3.1. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
DANIEL HONORATO DA SILVA pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na
forma do art. 107, inciso IV, do Código Penal.

Processo nº 0010998-32.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALEXANDRE FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva
estatal, para SUJEITAR o denunciado CARLOS ALEXANDRE FERREIRA, pela prática do
crime de furto qualificado com concurso de agentes, na forma tentada, prevista no art. 155,
§ 1º e § 4º, inciso IV, combinado com o art. 14, inciso II, ambos, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena em face de CARLOS ALEXANDRE
FERREIRA, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código
Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art.
59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre
de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter
ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente
possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai
sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos
ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação anterior com trânsito em julgado,
circunstância que não será valorada negativamente nesta primeira fase de aplicação da
pena; quanto à sua CONDUTA SOCIAL, esta não se encontra maculada, diante da
ausência de elementos capazes de valorar sua conduta no meio social, não podendo esta
circunstância ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos
concretos nos autos, capazes de avaliar a personalidade do acusado; quanto aos
MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada
há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e,
nesse sentido, nada há nos autos que ultrapasse o tipo penal, sob pena do "bis in idem",
devendo a circunstância do período noturno ser valorado na 3ª fase de aplicação; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, estas não podem ser valoradas negativamente, diante de ausências de
prejuízos; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento
delituoso.
3.4. Constata-se, assim, não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao
ponto de elevar a pena. Dessa forma, fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS
DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, constato a ausência de
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circunstâncias agravantes e existe a circunstância atenuante da confissão. Contudo, diante
da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nessa segunda fase de
aplicação da pena, consoante o entendimento da Súmula 231 do Superior Tribunal de
Justiça, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe a causa geral de aumento da pena, em face da
prática do crime de furto no período noturno. Sendo assim, aumento a pena em 1/3,
fixando-a em 2 (DOIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE)
DIAS-MULTA. Existe, também, a causa geral de diminuição da pena, em face da tentativa,
diante disso, diminuo a pena em 1/3, fixando-a DEFINITIVAMENTE em 1 (UM) ANO, 10
(DEZ) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 9 (NOVE) DIAS-MULTA. Não existem
causas especiais de aumento e de diminuição da pena.
3.7. Tendo em vista a situação econômico-financeira do réu, à míngua de
provas, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna. Desde já pontuo que,
em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
pacífica no sentido de que a sua imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista
cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção.
3.8. Não sendo o acusado reincidente e considerando as circunstâncias do art.
59 do Código Penal e por ter condições subjetivas suficientes e favoráveis, determino o
cumprimento da pena, no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c" e § 3º,
do Código Penal.
3.9. A pena aplicada ao réu não é superior a quatro anos de privação da
liberdade. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, § 2º e art. 46, ambos do Código
Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdades aplicada ao réu por duas restritivas de
direitos, quais sejam:
a) prestação de serviços à comunidade, a ser definido pelo Juízo da
Execução;
b) pena pecuniária, a ser quantificada pelo Juízo da Execução.
3.10.
Deixo de condenar o réu na forma do art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, no valor mínimo de indenização por inexistirem danos causados à vítima.
3.11. Concedo ao acusado o direito de recorrerem em liberdade, pois
analisando detidamente os autos, verifico que a segregação cautelar é medida de exceção
no presente caso.
3.12. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e não
cumprido, expeç-se Contramandado de Prisão a favor do réu.
3.13. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados e
o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República

Processo nº 0000057-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para sujeitar o réu JOSÉ CARLOS OLIVEIRA GOMES, pela prática do
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003.
3.2. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva
em apreço; não foi registrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no Sistema Themis Web no dia 13-10-2019. Destaco
que foi constatado que existe sentença transitada em julgado em desfavor do acusado, porém imputando-lhe fato ocorrido posteriormente ao que
se analisa no presente processo. Dessa forma, não pode ensejar maus antecedentes e nem mesmo reincidência. Os elementos técnicos a
respeito da CONDUTA SOCIAL não estão evidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto a PERSONALIDADE, não
existem elementos concretos nos autos para valorar tal circunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no entanto, a objetividade da Lei
nº 10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes de porte ilegal de arma de fogo, as
CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crime encontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo a
se valorar; não houve prejuízo para a coletividade já que a arma e munições foram apreendidas e recolhidas a depósito seguro; o
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, o crime em comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a coletividade,
ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.3. Constato, assim, que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena inicial. Dessa forma, fixo a pena-base no
mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.4. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão e não existem agravantes. Reitero que, apesar do requerido pela
Acusação em alegações finais orais ofertadas em audiência, não há como aplicar a agravante da reincidência no caso em tela, tendo em vista
que o outro processo que o acusado responde, refere-se a fato posterior ao analisado no vigente processo, não podendo ser considerado como
hipótese de reincidência, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
3.5 Destaco ainda que nesta fase processual, por mais que exista uma atenuante, tal benefício resta impossível de ser aplicado, pois, consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 231, que estabelece que a redução da pena abaixo do mínimo não é possível
nesta segunda fase. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na terceira fase de aplicação da pena, não existem causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento da pena, ficando o réu JOSÉ
CARLOS OLIVEIRA GOMES condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
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3.6. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que, na situação em tela, é cabível por uma pena
restritiva de direito e uma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada ao réu
por duas restritivas de direitos, quais sejam: I - prestação de serviços à comunidade, a ser especificada em audiência admonitória, pelo Juízo da
Execução; II - pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução Penal.
3.7. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos prejuízo a alguém.
3.8. Concedo o direito de o réu JOSÉ CARLOS OLIVEIRA GOMES de recorrer em liberdade, salvo se preso por outro motivo. Caso exista nos
presentes autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e, ainda, não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão em favor do réu.
3.9. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu JOSÉ CARLOS OLIVEIRA GOMES, após o trânsito em julgado desta sentença
condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, através do
Sistema de Informações de Óbito e Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva.
4.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta Capital, para ciência desta sentença condenatória, para atualização da
FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Intime-se pessoalmente o Réu JOSÉ CARLOS OLIVEIRA GOMES, o Ministério Público e a Defesa, via Diário da Justiça.
4.8. Caso o réu não seja intimado desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidades legais, publique-se Edital, com prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do art 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo Penal.
4.9. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais objetos de pequeno valor apreendidos que podem ser doados, nos
presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis.
4.10. Restiua-se os bens apreendidos aos seus proprietários, com comprovação da propriedade e no caso de veículos autormotores (carros,
motocicletas, etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado, lavrando-se o Termo de
Restituição. Cumpra-se.

Processo nº 0018143-18.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: CORREGEDORIA GERAL DE POLICIA CIVIL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GIORGE TELMO LEAL MESQUITA, LIVIA OLIVEIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5764), ROBERTA FREITAS SAID(OAB/PIAUÍ Nº 7323)
Vistos estes autos. 1. Expirado o prazo de cumprimento da suspensão condicional do processo, sem que tenha havido motivo para a revogação,
de acordo com a cota Ministerial, do dia 24/05/2019, nos termo do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/1995, declaro EXTINTAS as punibilidades dos
sentenciados GIORGE TELMO LEAL MESQUITA e LÍVIA OLIVEIRA CASTELO BRANCO. 2. Comunique-se ao representante legal da vítima
empresa DA SILVA ALVES CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo
Penal. 4. Caso o representante legal da vítima não seja intimado desta Decisão, após esgotadas todas possibilidades legais, publique-se Edital,
com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art.361, ambos, do Código de Processo Penal. 3. Intimem-se pessoalmente os
réus GIORGE TELMO LEAL MESQUITA e LÍVIA OLIVEIRA CASTELO BRANCO, o Ministério Público e as Defesas, pelo Diário de Justiça. 4.
Caso os réus não sejam intimados desta Decisão, publique-se EDITAL, com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361,
ambos, do Código de Processo Penal. 5. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. DIligências necessárias.

Processo nº 0011410-60.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE HUMBERTO DA CONCEICAO DE FRANCA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva
deduzida na denúncia, para CONDENAR e sujeitar o réu JOSÉ HUMBERTO DA
CONCEIÇÃO DE FRANÇA, pela prática do crime de injúria qualificada, na modalidade de
crime continuado, previsto no art. 140, § 3º, combinado com o art. 71, "caput", ambos, do
Código Penal e ABSOLVER declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE, em face da prescrição,
nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, em relação ao indigitado, da prática do
crime de ameaça, previsto no art. 147, "caput", do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena referente ao delito de injúria qualificada na
modalidade de crime continuado, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal
e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59
do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de
influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter
ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente
possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai
sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos
ANTECEDENTES, o acusado não possui uma condenação com trânsito em julgado anterior
a prática deste delito; quanto à CONDUTA SOCIAL, não existem elementos técnicos nos
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autos dando conta de que o acusado não apresenta bom comportamento social; quanto à
PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar
negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes foram torpes,
apresentando justificativa reprovável socialmente, uma vez que as agressões era para que
se obtivesse dinheiro para uso de drogas, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e
modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que
ultrapassam o tipo penal, uma vez que se utilizava da coabitação e idade avançada das
vítimas, indefesas, devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, estas foram anormais ao tipo, pois trouxe um estado depressivo, com
características visíveis de desânimo e baixa estima na vítima, conforme o Atestado no
Relatório de Atendimento Técnico nas f. 129-130, uma vez que a mesma relatou que desde
os 13 anos de idade do acusado vem sofrendo agressões psicológicas com ameaças,
devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto ao COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que existem três circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena inicial. Dessa forma, fixo provisoriamente a
PENA-BASE acima do mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 30 (TRINTA)
DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias
atenuantes e existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea "h", do Código Penal, pois se
trata de crime praticado contra maior de 60 anos, haja vista que este crime não se aplicam
as disposições do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741-2003, não se tratando do "bis in idem".
Sendo assim, aumento a pena provisória em 1/6 fixando esta, em 2 (DOIS) ANOS E 4
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de
diminuição da pena. Contudo, há a causa especial de aumento da pena, em face de se
tratar de crime continuado. Dessa forma, aumento a pena em 1/6, fixando esta, em 2 (DOIS)
ANOS, 8 (OITO) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E 40 (QUARENTA)
DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para a
alteração de regime inicial. Nesse sentido, considerando as circunstâncias do art. 59 Código
Penal, determino o cumprimento da pena no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º,
alínea "c", do Código Penal.
3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência psíquica na forma
continuada, o que trouxe sequelas à vítima, vivendo hoje com baixa estima, isolamento e
visível estado depressivo, conforme o Relatório Técnico nas f. 130-131, sendo, portanto,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar
valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria
os princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.10. Concedo ao condenado JOSÉ HUMBERTO DA CONCEIÇÃO DE
FRANÇA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos
da prisão preventiva.
3.11. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0000430-78.2019.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: EDSON PEREIRA DOS SANTOS E WANDERSON RODRIGUES DA SILVA.
VÍTIMA.:MARIA DA SILVA OLIVEIRA.
CRIME.:ART. 157, §2º, I E II C/C ART. 129, AMBOS DO CP.
ADVOGADA:DRA. LUMENA DE SÁ MOURA, OAB/PI 14.973
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO MINISTERIAL NO SENTIDO DA DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º DA LEI Nº 13.654/2018 EM RAZÃO DO ÓRGÃO ACUSATÓRIO NÃO TER FEITO QUALQUER PROVA
DO ALEGADO, VIOLANDO ASSIM O ART. 156 DO CPP; ANOTA-SE TAMBÉM, QUE A JURISPRUDÊNCIA DO EGRÉGIO STJ JÁ
SEDIMENTOU ENTENDIMENTO DE QUE A MAJORANTE DE ARMA BRANCA SERVE COMO AUMENTO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART.
59 DO CP, ACRESCENDO ASSIM A PENA-BASE NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA; JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA
FORMULADA CONTRA EDSON PEREIRA DOS SANTOS, EM RAZÃO DO DELITO DE LESÃO CORPORAL LEVE (ART. 129 DO CP), POR JÁ
SER ELEMENTAR DO CRIME DE ROUBO (ART. 157 DO CP), QUE É DELITO PLURIOFENSIVO QUE CONJUGA A PROTEÇÃO
SIMULTÂNEA DO PATRIMÔNIO E DA INTEGRIDADE FÍSICA DA VÍTIMA;JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA
CONDENAR WANDERSON RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 18/05/1997, RG Nº 3621632 SSP-
PI, CPF 063.718.913-24, FILHO DE MARIA DO CARMO RODRIGUES DA SILVA E DIONATAS SILVA, ÀS PENAS DE 06 (SEIS) ANOS DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO
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SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 157, §2º, II DO CP (ROUBO MAJORADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS);JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR EDSON PEREIRA DOS
SANTOS, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 30/09/1996, RG 3962604 SSP-PI, CPF 073.522.213-44, FILHO DE
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA E EDSON DE SOUSA SANTOS, ÀS PENAS DE 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME
SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE
NA ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 157, §2º, II DO CP (ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS); O sentenciado EDSON PEREIRA DOS SANTOS foi preso preventivamente no dia 27/02/2019 (fls. 107/111 ? do anexo), sendo
beneficiado com liberdade provisória no dia 12/04/2019 (fls. 127/129 ? anexo), permanecendo nessa situação até hoje, não tendo voltado a
delinquir desde então; por tais razões, CONCEDO A EDSON PEREIRA DOS SANTOS O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE; O sentenciado
WANDERSON RODRIGUES DA SILVA foi preso preventivamente em 24/04/2019 (fls. 109/111), permanecendo nessa situação até hoje. Por ter
sido condenado no regime SEMIABERTO, NEGO A ELE O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE, por considerar um contrassenso a sua
soltura após a sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por
subsistirem os motivos que ensejaram a decretação da sua prisão preventiva (fls. 50/53 ? do anexo). Ademais, necessária se faz a manutenção
da prisão preventiva do sentenciado para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade
do dolo que foi perpetrado pelo mesmo. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção
da custódia cautelar do sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, razão pela qual
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO DO SENTENCIADO WANDERSON RODRIGUES SILVA, QUALIFICADO
NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução
Penal de Teresina-PI;Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de outubro de 2019DRA.
VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0000430-78.2019.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: EDSON PEREIRA DOS SANTOS E WANDERSON RODRIGUES DA SILVA.
VÍTIMA.:MARIA DA SILVA OLIVEIRA.
CRIME.:ART. 157, §2º, I E II C/C ART. 129, AMBOS DO CP.
ADVOGADA:DRA. LUMENA DE SÁ MOURA, OAB/PI 14.973
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a DRA. LUMENA DE SÁ MOURA, OAB/PI 14.973 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação
penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO MINISTERIAL NO
SENTIDO DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º DA LEI Nº 13.654/2018 EM RAZÃO DO ÓRGÃO ACUSATÓRIO
NÃO TER FEITO QUALQUER PROVA DO ALEGADO, VIOLANDO ASSIM O ART. 156 DO CPP; ANOTA-SE TAMBÉM, QUE A
JURISPRUDÊNCIA DO EGRÉGIO STJ JÁ SEDIMENTOU ENTENDIMENTO DE QUE A MAJORANTE DE ARMA BRANCA SERVE COMO
AUMENTO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CP, ACRESCENDO ASSIM A PENA-BASE NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA DA
PENA; JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA FORMULADA CONTRA EDSON PEREIRA DOS SANTOS, EM RAZÃO DO DELITO DE LESÃO
CORPORAL LEVE (ART. 129 DO CP), POR JÁ SER ELEMENTAR DO CRIME DE ROUBO (ART. 157 DO CP), QUE É DELITO
PLURIOFENSIVO QUE CONJUGA A PROTEÇÃO SIMULTÂNEA DO PATRIMÔNIO E DA INTEGRIDADE FÍSICA DA VÍTIMA;JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR WANDERSON RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE
TERESINA-PI, NASCIDO EM 18/05/1997, RG Nº 3621632 SSP-PI, CPF 063.718.913-24, FILHO DE MARIA DO CARMO RODRIGUES DA
SILVA E DIONATAS SILVA, ÀS PENAS DE 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 60
(SESSENTA) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO
DELITO PREVISTO NO ART. 157, §2º, II DO CP (ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS);JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR EDSON PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
30/09/1996, RG 3962604 SSP-PI, CPF 073.522.213-44, FILHO DE FRANCISCA PEREIRA DA SILVA E EDSON DE SOUSA SANTOS, ÀS
PENAS DE 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 157,
§2º, II DO CP (ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS); O sentenciado EDSON PEREIRA DOS SANTOS foi preso
preventivamente no dia 27/02/2019 (fls. 107/111 ? do anexo), sendo beneficiado com liberdade provisória no dia 12/04/2019 (fls. 127/129 ?
anexo), permanecendo nessa situação até hoje, não tendo voltado a delinquir desde então; por tais razões, CONCEDO A EDSON PEREIRA
DOS SANTOS O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE; O sentenciado WANDERSON RODRIGUES DA SILVA foi preso preventivamente em
24/04/2019 (fls. 109/111), permanecendo nessa situação até hoje. Por ter sido condenado no regime SEMIABERTO, NEGO A ELE O DIREITO
DE APELAR EM LIBERDADE, por considerar um contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu
o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos que ensejaram a decretação da sua prisão preventiva (fls.
50/53 ? do anexo). Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão preventiva do sentenciado para acautelar a credibilidade da Justiça em
razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi perpetrado pelo mesmo. Por fim, face aos aspectos já
mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da custódia cautelar do sentenciado é imperativa, sem de forma
alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, razão pela qual DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO
DEFINITIVO DO SENTENCIADO WANDERSON RODRIGUES SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em
seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-PI;Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de outubro de 2019DRA. VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)Teresina, 11 de Outubro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura,
Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0006089-23.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: ARMANDO LAURINDO DE SOUSA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), ANDERSON
CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM-PI na pessoa dos Advogados: Dr. ANDERSON
CLEBER CRUZ DE SOUSA - OAB PI 18576, WAGNER VELOSO MARTINS - OAB PI 17693 e MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO - OAB PI
10042, para apresentarem as Alegações Finais escritas, nos moldes do artigo 428 do CPPM, em favor de ARMANDO LAURINDO DE SOUSA, no
prazo de 08(oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 14
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu ______, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo
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14.404. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354219 

14.405. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1354220 

14.406. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1354268 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. EDITAL DE JURADO1353066 

Processo nº 0012025-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: ELIVALDO MORAES DOS SANTOS
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM-PI na pessoa dos Advogados: Dr. ANDERSON
CLEBER CRUZ DE SOUSA - OAB PI 18576, WAGNER VELOSO MARTINS - OAB PI 17693 e MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO - OAB PI
10042, para apresentarem as Alegações Finais escritas, nos moldes do artigo 428 do CPPM, em favor de ELIVALDO MORAES DOS SANTOS
no prazo de 08(oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 14
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu ______, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000855-86.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GREGÓRIO BORGES DE SOUSA JÚNIOR, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474), ISABELLE MARIA
RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: WAGNER VELOSO
MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO(OAB PI 6.764) e ISABELLE MARIA RODRIGUES
LOPES(OAB/PI Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), para se manifestarem sobre a decisão de fls 306/307,
no prazo de 05 (cinco) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos
14 dias do mês de outubro de dois mil e dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0007552-16.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, conforme o parecer ministerial, as provas presentes nos autos investigatórios não autorizam o oferecimento de denúncia, por ausência de
justa causa para tanto. Portanto, imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço com fulcro no artigo 28 do CPP.
Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas que
apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 28 do CPP e Súmula 524 do STF.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.
P.R.I.
TERESINA, 8 de outubro de 2019.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020062-32.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 28 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal
pelo "Parquet", caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.
Documento assinado eletronicamente por JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz(a), em 09/10/2019, às 11:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
TERESINA, 9 de outubro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
EDITAL DA LISTA PUBLICAÇÃO DE JURADOS DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS - ANO 2020.
A Doutora Mariana Marinho Machado, Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais etc.
FAZ SABER a quem possa interessar que, em cumprimento ao disposto nos artigo 425 e 426 do Código de Processo Penal, designadamente no
que toca aos §§ 4º e 5º do art. 426 do referido diploma legal, servirão como jurados junto ao Tribunal Popular do Júri desta Comarca de
Itainópolis - PI, no ano de 2020, as pessoas cujos nomes, profissões e endereços seguem doravante:
1. ADALGISA ALVES DE SOUSA CARVALHO, aux. secretária, nesta cidade;
2. AGRIPINO SOUSA SILVA- professor, residente à Rua Teodoro Silva, Vera Mendes;
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3. ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA - professor, residente nesta cidade;
4. APOLINÁRIO NICÉ DA SILVA, auxiliar de enfermagem, residente em Vera Mendes;
5. ALEX SANDRO LUIS DE SOUSA VIEIRA - servidor público, residente nesta cidade;
6. ALZIRENE LUZ DO NASCIMENTO - professora, residente nesta cidade;
7. ANA ROSA DE OLIVEIRA - professora, residente na loc. Malhada Alta deste município;
8. ANDERSON ANTONIO MONTEIRO -professor, residente nesta cidade;
9. ANÍZIA ROSA DE OLIVEIRA-professora, residente na Rua Raimundo Sousa Santos, nesta cidade;
10. AMÉLIA ROSA DOS SANTOS- professora, nesta cidade;
11. ANA LÚCIA IBIAPINO E SILVA- professora, residente nesta cidade;
12. ANTONIA MARIA DE CARVALHO SILVA - professora, residente nesta cidade;
13. ANTONIO JOSÉ DA ROCHA - professor, residente na loc. Alto Alegre;
14. ANA MARIA DA SILVA SOUSA- professora, residente na Av. Tibério Nunes, nesta cidade;
15. ANA MARIA LEAL DOS SANTOS-professora, residente na loc. Várzea Grande;
16. ANA P AULA DA SILVA - professora, pça. Cinobilino Neiva, nesta;
17. ANA PAULA SANTOS MOURA, professora, residente na loc. Várzea Grande;
18. ANICÉIA NEMERSIA LEAL, professora, residente na loc. Umbus;
19. ANÍSIA FEITOSA SOARES, professora, nesta cidade;
20. ANTONIA MARIA DA SILVA SOUSA, professora, residente na Av. Tancredo Neves, nesta;
21. ALCEANO BEZERRA FEITOSA, professor, residente no povoado Riachão;
22. AISA MARIA FEITOSA DE SOUSA, professora, povoado Riachão;
23. ARLENE PAULINA NOGUEIRA, recepcionista, nesta cidade;
24. BIBIANA MARIA MENDES, professora, na cidade de Vera Mendes/PI;
25. BETANIA ROBERTO, aux. de enfermagem, nesta cidade;
26. BEATRIZ RIBEIRO, zeladora, conj. fca. Trindade;
27. BETANIA MARIA BORGES DE SOUSA, zeladora, nesta;
28. BERNADETE SOUSA SAMPAIO, Ag. Comunitário de saúde, loc. Joaquina - Vera Mendes;
29. BOANERGES OLIVEIRA, aux. administração, nesta cidade;
30. CRISTIANE DIAS DE CARVALHO, servidora pública, residente nesta cidade;
31. CRISTINA JOANA SILVA SOUSA - professora, nesta cidade;
32. CÉLIO RODRIGUES DE SOUSA, professor, residente em V. Mendes/PI;
33. CIMARA FEITOSA DE SOUSA, professora, nesta cidade;
34. CICERO DA SILVA LEITE, professor, nesta cidade;
35. CLAUDIANA MARIA DA SILVA, professora, residente na Av. Tibério Nunes, nesta;
36. CLEONICE CESAR DIAS DE CARVALHO, professora, Rua Fco. Xavier Oliveira, nesta;
37. CRISTINA LUISA VERA, aux. de enfermagem, Av. Álvaro Rodrigues, nesta;
38. CLEI REIS DOS SANTOS, aux. de enfermagem, Sítio Riachinho;
39. CALICÉLIA DA SILVA DINO, servidora pública, nesta cidade;
40. CRISTIANE MARIA FERREIRA DA SILVA, serviços gerais, nesta cidade;
41. CILAS C. DE BRITO FREIRE, professor, R. Alonso Gomes Campos, nesta;
42. DENILSON BORGES LEAL, aux. de enfermagem, nesta cidade;
43. DÊNIS BORGES LEAL, professor, nesta cidade;
44. DAIANY GUIMARÃES SILVA - servidora pública;
45. DELFINA DOS SANTOS VERA, professora, Vera Mendes;
46. DJACILDA MARIA SILVA - Professora, nesta;
47. DJACIANA MENDES VERA, professora, COHAB, neta cidade;
48. DJACILENE DA VERA XAVIER, professora, Vera Mendes;
49. DOLORES MARIA LEITE, professora, nesta cidade;
50. EDIVALDO DAVID DE SOUSA, professor, nesta;
51. EDMILSON DE SOUSA SANTOS , professor, residente nesta cidade;
52. EDMILSON LEAL DA SILVA- agricultor, residente em Patos deste Município;
53. EDNA BARBOSA CAMPOS- professora, residente nesta cidade;
54. ELIANA MARIA NUNES DA LUZ, professora, residente nesta cidade;
55. ELIANE DE SOUSA SANTOS, professora; Pça. José Rodrigues, nesta;
56. ELIANE BARBOSA- do lar, residente em Vila Barbosa deste Município;
57. ELIENE DE SOUSA RIBEIRO, professora, nesta cidade;
58. ELIZÂNGELA DOS SANTOS SILVA- professora, Rua Projetada, nesta;
59. EMÍLIA DE SOUSA NETA, professora, Vera Mendes;
60. EMANUELA DE M. MONTEIRO SILVA, professora, nesta;
61. ROSIMEIRO DE SOUSA DIAS, professor, nesta;
62. EDINARDO MIGUEL DA SILVA, comerciário, residente em Piçarra deste Município;
63. EVANILZA RODRIGUES SANTANA DE LIMA - serviços gerais, nesta;
64. FÁBIA DA SILVA RODRIGUES, professora, residente em V. Mendes;
65. FRANCISCA DE FÁTIMA ALVES DE LIMA - professora, residente nesta cidade;
66. FRANCISCA CATARINA DE SOUSA, do lar, residente em Alagadiço deste Município;
67. FRANCISCA SILVA DE CARVALHO, professora, Rua Alonso Gomes, nesta;
68. FRANCISCO DJERLÂNDIO GONÇALVES DE SOUSA, comerciário, residente nesta cidade;
66. FRANCISCO HYLTON OLIVEIRA LIMA, servidor público, residente em Caraíbas deste município;
67. FRANCISCO JOÃO RODRIGUES, professor, residente nesta cidade;
68. FRANCISCO JOVÂNIO BORGES LEAL, professor residente nesta cidade;
69. HELENA MARIA DE SOUSA SILVA, professora, Tanque de Terra;
70. HILDETE SILVA SANTOS RODRIGUES, professora, R. Projetada, nesta;
71. HILDESSANDRIA MARIA DA S. ALBUQUERQUE CARVALHO, professora, residente nesta cidade;
72. IRACEMA HILDETE DE CARVALHO ALBUQUERQUE, professora, nesta cidade;
73. IVETE MARIA DA SILVA, professora, residente nesta cidade;
74. JACKSON KLLAY GUIMARÃES SILVA, servidor Público, nesta;
75. JAFÉ JACÓ DA VERA, Estudante, residente em Vera Mendes;
76. JAILZA DE CARVALHO SANTOS, professora, residente nesta cidade;
77. JACINTA MARIA DE OLIVEIRA, professora, residente nesta cidade;
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78. JAILSON SOUSA SILVA, motorista, Av.Tancredo Neves (cohab);
79. JOSÉ AIRES DE PAULO, lavrador, Vera Mendes;
80. JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA, professor, conj. Fca. Trindade, nesta cidade;
81. JOSÉ JOÃO RODRIGUES - professor, nesta cidade;
82. JOSÉ RAIMUNDO DA ROCHA JÚNIOR, aux. secretaria, Vera Mendes/PI;
83. JOSÉ OLIVEIRA FILHO - professor, loc. Paulista, deste município;
84. JOSÉ KELLI SANTOS IBIAPINO -Professor, residente nesta cidade;
85. JOSIEL JOÃO DE OLIVEIRA,Estudante, residente em Gameleira deste município;
86. JUCÉLIA CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA, do lar, residente em Lagoa Achada;
87. LEONARDA LEITE LEAL - servidora pública, residente nesta cidade;
88. LETÍCIA SOUSA SILVA - professora, residente nesta cidade;
89. LIZIANE SANTOS IBIAPINO, do lar, residente em Várzea Grande;
90. LOURIVALDO FELIPE DE SOUSA, Almoxarife, nesta cidade;
91. LUZIANA FRANCISCA NUNES ARAGÃO - professora, nesta cidade;
92. LUZIENE NUNES ARAGÃO - professora, nesta cidade;
93. LUCIANO MENDES DA VERA, professor, Vera Mendes;
94. MANUEL IBIAPINO DA SILVA- professor, Conj. Fca. Trindade;
93. MARCOS ANTONIO DA VERA, autônomo, residente nesta cidade;
94. MARIA ALCINA GOMES LEAL, professora, residente em Riachão;
95. MARIA DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS - Agente de saúde, nesta cidade;
96. MARIA MARCILENE HELENA FERREIR DA SILVA- professora, nesta;
97. MARIA DA PAIXÃO IZIDÓRIO RODRIGUES - professora, nesta cidade;
98 . MARIA DE FÁTIMA SANTOS PINHEIRO- professora, R. Projetada cinco, nesta;
99. MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE CARVALHO, professora, Lagoa dos Cavalos;
100. MARIA DE FÁTIMA MARTINS LOPES, professora, nesta cidade;
101. MARIA DAS MERCÊS FEITOSA CARVALHO - Professora, nesta;
102. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA - professora, loc. Boa Vista, deste município;
103. MARIA DO SOCORRO SANTOS MASCENA - professora nesta cidade;
104. MARIA JOSÉ DOS ANJOS, professora, residente nesta cidade;
105. MARIZAN SILVA HOLANDA - Professora, residente nesta cidade;
106. MARIA LEAL DE MOURA - Professora, residente em Riachão;
107. MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA MOURA - professora, B. COHAB, nesta cidade;
108. MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS - Professora, R. Projetada, nesta;
109. MARIA LUIZA MENDES DE SOUSA - servidora pública, Balanças - Vera Mendes;
110. NÁDIA DE MOURA RIBEIRO, do lar, residente nesta cidade;
111. PATRÍCIA HELENA FERREIRA DA SILVA - Professora, nesta;
112. RAYNES RAVEL GIMARÃES SOUSA, professor, residente nesta cidade;
113. REGIANE ANDRADE DE SOUSA - professora, residente nesta cidade;
114. REJANE MARTINS LOPES- professora, residente nesta cidade;
115. RICARDO SOARES FREITAS NETO - lavrador, residente nesta cidade;
116- RITA DE CÁSSIA DIAS DA SILVA, do lar, residente nesta cidade;
117. TERESA MARIANA DE OLIVEIRA, Agente de saúde, residente Boa Vista;
118. RONALDO PEDRO DE SOUSA RIBEIRO - servidor público, residente nesta cidade;
119.TERESA CRISTINA LEITE S. SILVA- professora, residente nesta cidade;
120. VALDIR VITAL DA ROCHA, Aux. Administrativo, residente nesta cidade ;
121. VALDETE RAIMUNDA DA SILVA - servidora Pública, residente nesta cidade;
122. VALDENI PAULA BORGES - professora - Vera Mendes;
123. VICENTE BORGES LEAL - servidor público, residente nesta cidade;
124. ZEFERINA GOMES BEZERRA- professora, residente em Campestre;
125. ZITA MARIA RODRIGUES - professora, residente nesta cidade;
Atendendo ao disposto no art. 426, § 2º do CPP segue a transcrição dos artigos 436 a 446 do referido diploma legal.
"Seção VIII
- Da Função do Jurado (Artigos 436 a 446)
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
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15.2. EDITAL DE JURADO1353104 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Artigo 444 com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09.06.2008, DOU de 10.06.2008, em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
O artigo alterado dispunha o seguinte:
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
E para que não aleguem desconhecimento mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itainópolis, aos dez (10) dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2019). Eu,
Manoel Barros Pessoa, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi. MARIANA MARINHO MACHADO - Juiza de Direito

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS DO POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DA CIDADE DE ISAÍAS
COELHO/PI - AGREGADA A COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
A Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, MMª. Juíza de Direito Titular da Cidade e Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, em
cumprimento ao disposto no art. 425 e seguintes do Código de Processo Penal, foi organizada aos oito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezoito (08/11/2018), neste Posto Avançado de Atendimento da Cidade de Isaías Coelho, Estado do Piauí, às 08:30 horas, na sala das
audiências do fórum local, perante a Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juíza de Direito, comigo Servidor Judicial, a LISTA DEFINITIVA DE
JURADOS, que deverão servir junto ao Tribunal Popular do Júri, no ano de 2019, neste Posto Avançado de atendimento da Cidade de Isaías
Coelho-PI, constando da citada lista os seguintes cidadãos:
Ademilson Araújo Rodrigues, comerciante
Maria do Socorro Rocha Filha, agente de saúde
Marcos Aurélio Rodrigues dos Santos, servidor público
Gislano Rodrigues De Andrade, comerciante
Jocimary Josefa Goncalves Barbosa Damasceno Rodrigues de Santana, professora
Luzicleide Costa Lima, servidora pública
Jandira Vieira de Araújo, professora
Linde Narie Carvalho Muniz, enfermeira
Maria Perpetua de Carvalho Moura, professora
Varmirande da Conceicao, professora
Weydna Maria Lima, professora
Alan Ricardo Carlos da Rocha, comerciário
Silvaneide Rodrigues de Sousa, comerciante
Aline Leal de Carvalho, professora
Amilcar Moura Buenos Aires, professora
Bonifácio de Sousa Carvalho Araújo, servidor público
Edson Alves da Rocha, servidor público
Francirene Maria de Sousa Santana, servidora pública
James Rodrigues de Sousa, trabalhador rural
José do Carmo da Silva Carvalho, lavrador
José Homero de Carvalho, eletricista
Josineide Rodrigues de Alencar, servidora pública
Maria Madalena Veríssimo, servidora pública
Maurício Lopes da Rocha, motorista
Raul José de Carvalho, servidor público
Tamara Taxmann Rodrigues Pereira, agrônoma
Vanizelande Pereira da Silva, professora
Antonina Maria da Silva, professora
Carmita da Silva, professora
Ducivaldo Rodrigues Clementino, Agente epidemiológico
Edilene Maria da Silva, professora
Francisca de Sousa Santos, professora
Francisca Maria de Sá, professora
João Mazzer Lima Teixeira, professor
Josineide Lima e Silva, professora
Lucelita Carvalho da Costa, professora
Maria Do Socorro Ferreira de Carvalho, Técnica de Enfermagem
Valderia da Silva Passos de Sousa, Professora
Rosimar Marques da Rocha, Professora
Regiano Carvalho Silva, Motorista
Nayana da Rocha, Enfermeira
Gildênia Pinheiro da Costa, Professora
Ozenir da Silva, Professora
Maria Madalena Carvalho de Sousa, Professora
Inês Mauriz de S. Moura Carvalho, Serviços Gerais
Jonário Eduardo, Professor
Genilson da Silva Sousa, Técnico Agrícola
Joana de Jesus Silva, Trabalhadora Rural
José Batista de Sousa, Trabalhador Rural
Benigno Neto Cavalcante da Rocha, Professor
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Eriverton Rodrigues da Rocha, Professor
Francisco dos Santos Ferreira Barroso, Professor
Gení Vieira de Araújo, Professor
Ibervam de Sousa Mauriz, Professor
Manoel Barbosa Filho, Professor
Maria do Amparo Barbosa, Professora
Maria Jordânia da Costa Sá, Professora
Maria Necy Moura Pinheiro, Servidora Pública
Maurício Teixeira dos Reis, Servidor Público
Ranyere Carvalho Feitosa, Servidor Público
Renato Rodrigues da Rocha, Professor
Valbério Mauriz de Moura Costa, Professor
Vanessa de Sousa Rodrigues Gomes, Professora
Verônica Oliveira Barbosa, Professora
Anailza Araújo Rodrigues Luz, comerciante,
Salomão Moura Luz, servidor publico,
Railson Diego Mauriz Moura, comerciário
Aila Moura Gonçalves, professora
Maria de Fátima Barbosa de Sousa e Silva, professora
Rosi Meire Marques da Rocha, professora
Neli Maria de Carvalho, professora
Ana Neusa Rodrigues de Lima, serviços gerais
Edinara Pinheiro Rodrigues de Alencar, serviços gerais
Selma Regina de Sá Carvalho, professora
Leonardo Vieira de Sousa, professor
Domingas Nair de Araújo, professora
José Wellinton da Silva Veras, professor
Isabel Teixeira da Silva, professora
Maria Roselite de Sá Santana, professora
Maria Lucinete da Silva Verrísimo, professora
Maria Aparecida Silva Ribeiro, professora
Luzanira Rodrigues de Araújo, serviços gerais
Eva de Sousa Rodrigues, professora
Raimundo Nonato de Carvalho, professor
Ana Alencar Coelho, professora
Maria Lúcia de Carvalho Sousa, professora
Dilma Mauriz Rodrigues de Sousa, professora
Dulcinéia Helena da Silva, professora
Maria de Fátima da Silva, professora
José Expedito Campos, professor
Maria Evaneide de Sousa, professora
Arnaldo de Sousa Santana, professor
Lilian Rocha Lima da Costa, professora
Francisca Rocha Lima Gomes, professora
Francisca Antônia Rodrigues, professora
Maria Aliete de Sá Alencar, professora
Nilza de Jesus Sena, professora
Maria do Socorro Moura Carvalho, professora
Teresinha Maria de Sá Carvalho, professora
José Augusto Alves Santos, professor
Margarete Santana de Sousa, professora
Edeilza de Jesus Veras Barbosa, professora
Filomena de Sousa Rocha, professora
Josilene Cavalcante da Rocha Costa, professora
Magnólia Maria de Sousa, professora
Sandra Rodrigues da Costa, professora
Valdeci Morais, professora
Marineide Rocha Lima da Silva, professora
Maria do Rosário de Carvalho, professora
Nalvia Vânia de Carvalho Lima, agente de saúde
Valdirene Sousa Moura, professora
Francisco Antônio Moura Luz, servidor público
Francisco de Sousa e Silva, servidor público
Lucília de Fátima Ferreira Barroso de Andrade, professora
Alilo Moura Gonçalves, professor
Francisca Mauriz de Sousa Moura, professora
Gabriela Costa de Santana, professora
Maria das Graças de Sousa Mauriz, professora
Maria das Graças Rocha Silva, professora
Maria de Sousa Carlos da Rocha, professora
Rosa Mauriz de Sousa Moura Carvalho, professora
Cleonice Maria Lima de Carvalho Mauriz, professora
Eloiza Mendes de Carvalho Santos, professora
Gardênia Mauriz de Moura Costa Feitosa, professora
Josélia Coelho Ferreira, professora
Marinete da Silva Carvalho, professora
Rosa Nair Mauriz de Moura Costa, professora
Irislande Santana de Sousa Teles, professora
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15.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DE JURADOS PROVISÓRIOS DE 20201353569 

Hildeci Hildete de Carvalho, servidora pública
Maria Edisia Veras, professora
Célia de Sá Carvalho, professora
Solange da Costa, professora
Valdenira Rodrigues V. Santana, professora
José Carlos da Silva, professor
Humberto José de Sousa, professor
139. Josélia Barbosa de Araújo, professora
A presente LISTA DE JURADOS poderá ser alterada de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo ao Juiz, até a presente data de sua
publicação definitiva (art. 426, § 1º do CPP, redação alterada pela Lei n° 11.689, de 09 de junho de 2008. Cumprindo disposto art. 426, § 2º do
CPP, torna público o disposto nos art. 436 a 446 do referido CPP, com a seguinte redação. Art. 436 - O serviço do Júri é obrigatório. O
alistamento compreenderá cidadãos maiores de 18(dezoito) anos de notória idoneidade, § 1ºnenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou grau de instrução; § 2º a recusa injustificada ao serviço do
Júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez)salários mínimos a critério do Juiz, de acordo com acondição econômica do jurado. Art. 437 -
Estão isentos do serviço do Júri - O Presidente da República e os Ministros de Estado. II- Os Governadores e seus respectivos Secretários. III-
Os Membros do
Congresso Nacional, das Assembléias Legislativa e da Câmaras Distritais e Municipais. IV- Os Prefeitos Municipais. V- os Magistrados e
Membros do Ministério Público e da Defensoria Pública. VI- Os Servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e das Defensorias Públicas.
VII- As Autoridades e Servidores da Segurança Pública. VIII- Os Militares em serviço ativo. IX- Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que
requererem a sua dispensa. X- Aqueles que requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438 - A recusa do serviço do Júri, fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política, impostará no dever de prestar serviço alternativo sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar serviço imposto. § 1º - Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividade
de caráter administrativo assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública ou no Ministério Público ou
entidade conveniada para esse fins. § 2º - O Juiz fixara o serviço alternativo aos princípios da proporcionalidade e de razoabilidade. Art. 439 - O
exercício efetivo da função de jurado constituíra serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão
especial, em caso de crime comum, até julgamento definitivo. Art. 440 - Constituirá também direito do jurado, na condição do art. 439 deste
Código, preferência em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441 - Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado
sorteado que comparecerá a sessão do júri. Art. 442 - Ao jurado que, sem justa causa legitima deixar de comparecer no dia marcado para a
sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicado multa de 01 (um) a l0 (dez)salários mínimos a critério do Juiz de
acordo com a situação econômica. Art. 443 - Somente será aceito escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovada e apresentada,
ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444 - O Jurado somente será dispensado por decisão
motivada do Juiz presidente, consignada em ata dos trabalhos. Art. 445 - O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será
responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446 - Aos suplentes quando convocados serão aplicáveis
aos dispositivos referentes ás dispensas, faltas e escusas e a equiparação penal prevista nos art. 445 deste Código. Do que para constar
determinou a MMª Juíza que se lavrasse o presente Edital, que será afixado na porta do Tribunal do Júri, na sede deste Juízo e Posto Avaçado
de Atendimento desta Cidade de Isaías Coelho-PI, bem como publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí. Dado e Passado nesta Cidade
de Isaías Coelho, Estado do Piauí, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2019 (10.10.2019). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei, conferi e subscrevi.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juíza de Direito

Intimar a advogada Danila Sanny de Moura Ferreira - OAB/PI 12.349 da decisão de ID nº 6665581, da Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, designada às10h00min de 20/11/2019, na Sala das Audiências do Juiz Titular da 3ª Vara, Dr. Geneci.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE MONSENHOR GIL
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Rua José Noronha, s/n, Centro, CEP: 64450-000
Tel. (86) 3258-1511
___________________________________________________________________________
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LISTA GERAL PROVISÓRIA DE JURADOS DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL - PIAUÍ.
O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil - Piauí Dr. SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, no exercício de sua
competência legal,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que na forma dos artigos 425, § 1º, § 2º, e do art. 426, § 1º, § 2º
e § 3º do Código de Processo Penal, foram alistados as pessoas abaixo nominadas para comporem a lista provisória de Jurados, válida para o
ano de 2020 (dois mil e vinte), nas sessões do Tribunal Popular do Júri desta Comarca de Monsenhor Gil, Estado do Piauí.
1. PARA OS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA PRATICADOS NA CIDADE DE MONSENHOR GIL - PI:

1. ANA CÉLIA DA SILVA BARRADAS

2. ANTÔNIO CARLOS CAMPELO LOPES

3. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA PESSOA

4. ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA RIOS

5. ANTÔNIO CÉLIO BARRADAS

6. CARLOS HENRIQUE ALVES SANTOS

7. CÉLIO ROBERTO DA S. CAVALCANTE

8. CLECIONE DE SOUSA SILVA
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9. DEL DOS SANTOS NERES

10. DEUSDETE DA COSTA SILVA

11. EDMAR FERREIRA PESSOA

12. FRANCISCO CARLOS BORGES

13. JOÃO DE DEUS CAMPELO

14. JOSÉ ALBERTO LIMA DOS SANTOS

15. JOSÉ ODETE DO NASCIMENTO

16. LENA MARIA BATISTA DANTAS

17. MARIA DE DEUS DE OLIVEIRA L. GÓIS

18. MARIA DE DEUS DA ROCHA OLIVEIRA

19. MATEUS DA SILVA ABREU

20. MICAEL ALVES DA SILVA

21. SÍLVIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

22. ANA LÚCIA DE ARAÚJO SILVA

23. ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA NETO

24. AURICELIA LOPES CAVALCANTE

25. CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO

26. DALIA MARIA SILVA LINHARES

27. DANIMAR CARVALHO TEIXEIRA

28. DEUZA MARIA PEREIRA

29. JOÃO PAULO LOPES GOIS

30. FRANCILENE DE ARAÚJO MORAIS

31. FRANCINETE ABREU DA SILVA

32. FRANCISCA DE MACEDO BRITO

33. GILBERTO DE SOUSA RIOS

34. GILVAN MARCOS DE SOUSA SILVA

35. GILVAN PEREIRA DA SILVA

36. ISABELA CRISTINY ANDRADE CAVALCANTE

37. JOÃO PAULO LIMA SOUSA

38. JOSÉ ELIÉSIO DE ARAÚJO SILVA

39. JOSÉ NILTON DOS SANTOS

40. JULIMAR PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR

41. LHANO FRANCA DE NORONHA PESSOA

42. LUIZ GONZAGA DIAS DA SILVA

43. MANOEL PIRES DE SOUSA

44. MARIA DA CONCEIÇÃO S. BONFIM

45. MARIA DE JESUS DA SILVA

46. MARIA DE JESUS DE ANDRADE

47. MARIA DE JESUS DE SOUSA CELESTINO

48. MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA

49. MARILENE COSTA DE ABREU

50. MARINALVA SANTANA ROCHA

51. REGINALDO GOMES DE SOUSA FILHO

52. AGUIDA MARIA CAMPELO DE SANTANA

53. ANA CLEIDE CARVALHO DE MATOS
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54. ANTÔNIA MARIA SOBRINHO

55. ANTÔNIA MESQUITA DOS SANTOS

56. ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA

57. AURINETE LIMA DE SOUSA

58. CARMEM CÉLIA DE ARAÚJO ROCHA

59. CÉLIA CAROLINA ALVES SANTOS

60. CINTIA MARIA ABREU DA SILVA

61. JOSÉ LEONÍSIO DOS SANTOS GONÇALVES

62. CLAUDINEIDE DE SOUSA SILVA

63. CLEONICE DE MESQUITA DUARTE

64. CRISTIANE CAMPELO DOS PASSOS

65. DILSON CAMPOS PIMENTEL

66. DOMINGOS OLIVEIRA DE LIRA FILHO

67. EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

68. ELIENE CAMPÊLO DOS PASSOS

69. ENILENY BARBOSA DE MESQUITA MOURA

70. ERICO JOSÉ DE ALENCAR SOUSA

71. ESMERALDA DA SILVA PINHEIRO

72. EVALDO DA COSTA LIMA

73. FRANCISCA ARAÚJO LIMA

74. FRANCISCA CARLA DE JESUS DOS SANTOS

75. FRANCISCA DAS CHAGAS CAMPELO

76. HONEDE SOARES DE ABREU

77. IRISMAR PEREIRA DE ARUJO

78. JOSANIA ALVES DOS REIS

79. JOSÉ DE SOUSA SANTOS

80. JOSÉ RIBEIRO SOARES JÚNIOR

2. PARA OS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA PRATICADOS NA CIDADE DE MIGUEL LEÃO - TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL-PI:

1. ANDERSON RIBEIRO PESSOA

2. AMADEUS BARRADAS DA SILVA

3. ANA CELIA MONTEIRO DA SILVA

4. ANA LUCIA PEREIRA DE SAOUSA

5. ANA MARIA COSTA LIMA

6. ANA MARIA GOMES DE SOUSA ABREU

7. ANTONIA ELENILDES BATISTA

8. ANTONIA LUCIA ARAUJO BARRADAS BRAGA

9. ANTONIA LUZIA GOMES DE SOUSA

10. ANTONIA MARIA OLIVEIRA MARTINS

11. ANTONIA VALDETE DOS SANTOS

12. ANTONIO GENIVALDO BATISTA CAVALCANTE JUNIOR

13. ANTONIO JOSE VIEIRA DE LEMOS

14. CARMEM CELIA GONÇALVES DOS SANTOS

15. CLAUDIA BARROSO DE SOUSA

16. CLAUDIO JONSON BRAGA

17. CLEIDE BARROSO DE SOUSA
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18. CLEISON BATISTA SILVA

19. CLEINAVALDA GONÇALVES BEZERRA

20. CLESIO BATISTA SILVA

21. CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO GONÇALVES

22. DELZAMAR ALEXANDRE MARTINS

23. DEUSIMAR DE SOUSA

24. DINO CESAR DE SOUSA

25. DURVAL BATISTA DE SOUSA

26. EDMAR PEREIRA GUIMARÃES

27. EGUIMAEL PEREIRA DE SOUSA

28. ELENIZA BRAGA DA SILVA

29. ELIABE GEDALIAS ARAUJO DE CARVALHO

30. ELIANE DE SOUSA

31. FLORIZA DE ABREU SILVA

32. FRANCISCA DA LUZ MORAIS SILVA

33. FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MELO

34. FRANCISCA MENDES DO NASCIMENTO

35. FRANCISCO ADRIANO ALVES SAMPAIO

36. FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES BATISTA

37. GENIRA GONÇALVES DE SOUSA

38. GENIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

39. GISLANE BRAGA BATISTA CAVALCANTE

40. HELTON FERREIRA DO NASCIMENTO

41. IRINEU BRITO ARAUJO

42. JAQUISON DE SOUSA

43. LUCILENE RIBEIRO DA SILVA

44. LUIS KLEBER PINHEIRO DE ABREU

45. MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE SOUSA

46. MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA SILVA

47. MARIA DA CRUZ ALVES DOS SANTOS

48. MARIA DA CRUZ DE SOUSA

49. MARIA DA PAZ SILVA DE SOUSA

50. MAIRA DO SOCORRO SILVA

51. MARIA GORETE BARROS SILVA

52. MARIA INES ALVES DE SOUSA SILVA

53. MARIA INES DE SOUSA SILVA

54. RAIMUNDA ZULEIDE PALHARES DE LIMA

55. RITA MARIA PEREIRA GOMES

56. ROGERIO BATISTA DE SOUSA

57. ROSALY FERREIRA DE SOUSA

58. ROSICLEIA DA SILVA

59. ROSITONY MESNDES LEAL

60. RUBENILDA DOS SANTOS SOUSA

61. SAURA ARAUJO MONTEIRO

62. SAVIA KEILLA PEREIRA DE SOUSA
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63. VERA LUCIA PENHA CUNHA

64. VERA LUCIA PEREIRA GOMES

65. VICENÇA CUNHA DE ARAUJO SOUSA

66. ZENAIDE BARROSO DE SOUSA

67. MARIA BRÍGIDA DA CONCEIÇÃO SILVA

68. MILLA DE FREITAS PESSOA

69. ALESSANDRO LEAL DE CARVALHO

70. MARIA BERNADETH PEREIRA

3. PARA OS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA PRATICADOS NA CIDADE DE CURRALINHOS - TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL-PI:

1. ADEILÇON DA SILVA OLIVEIRA

2. ALEX DOS SANTOS COSTA

3. ALEXANDRA FERREIRA LIMA

4. AMANDO PEREIRA LIMA

5. ANA CINTHIA SOARES TEIXEIRA

6. ANA PAULA DA CONCEIÇÃO SILVA

7. ANTONIA MARIA VIEIRA

8. ANTONIA REILSADA SOUSA DA SILVA LIMA

9. ANTONIO ALVES DE SOUSA FILHO

10. ANTONIO EDSON DE SOUSA FILHO

11. ANTONIO JACKSON DA COSTA LIMA

12. ANTONIO NASCIMENTO SILVA

13. ANTONIO NASCIMENTO SIRIANO

14. ARYTAN CUNHA BASTOS

15. BENEDITA ELIZETE DE ARAUJO SILVA

16. BENILSON GOMES CAVALCANTE

17. CANDIDO JOSE PIMENTEL DA SILVA

18. CARLA BISPO DA SILVA SANTO

19. CARLOS JEAN DA SILVA

20. CLAUDETE DE SOUSA SILVA RODRIGUES

21. CLAUDETE FELIX DE SOUSA

22. CLEIDE PEREIRA DE SOUSA

23. CLEMILDA CAMPELO DE MOURA

24. CRISTIANE MENDES MONTEIRO

25. CRISTINA ISABEL DA C. SOUSA

26. DENIVALDO ALVES DE MORAIS FERREIRA

27. DEUZILENE COSTA DA SILVA PEREIRA

28. EDILENE LIMA DA CUNHA

29. EDILEUSA MOURA DA SILVA

30. EDINALDO DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO

31. EDSON CANDIDO SILVA DE OLIVEIRA

32. EDVAN MARTINS DE RESENDE

33. ELAINE ALMEIDA RODRIGUES DA SILVA

34. ELEN RUBENS DA SILVA OLIVEIRA

35. ELIAS TADEU DA SILVA

36. ELTON CLEITON DA SILVA OLIVEIRA
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37. FERNANDA ALVES RODRIGUES

38. FERNANDA VIEIRA DA LUZ LIMA

39. FLAVIA MEIRE DA SILVA

40. FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO VIEIRA CARVALHO

41. FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO

42. FRANCISCO ALVES MACHADO NETO

43. FRANCISCO ANDRADE FERNANDES FILHO

44. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE ASSUNÇÃO

45. FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SOUSA

46. FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA SANTOS

47. FRANCISCO DE SOUSA ARRAIAS

48. FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA

49. FRANCISCO RAFAEL DA SILVA

50. FRANCISCO VIEIRA DE ABREU

51. FRANCISMAR MARIA DE SOUSA CRUZ

52. FRANKIO LIMA SILVA

53. GELSSIMAK MACHADO CARVALHO

54. GERALDO LENON DE SOUSA OLIVEIRA

55. GILBERTO ARRAIAS DA SILVA

56. IRLENE FERREIRA DE SOUSA

57. JAMIRA MARIA T. DA COSTA

58. JAQUELINE DE ALENCAR OLIVEIRA LAGO

59. JESSICA THAIS LIMA

60. JOANA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO BRAGA

61. JOÃO GULART BENICIO DA SILVA

62. JOÃO UMBELINO TEIXEIRA SOARES

63. JOELMA SANIELLE DE OLIVEIRA SOUSA

64. JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE SOUSA

65. JOSE MARIA BATISTA VILA NOVA

66. JOSE WASHINGTON DA SILVA SANTOS

67. JOZIEL PEREIRA DE MORAIS

68. JUSCELINO SAMUEL DE OLIVEIRA

69. JUSTINO SOARES DA COSTA FILHO

70. LEANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

71. LUCIDIO DE SOUSA SANTOS

72. LUISA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS

73. LUIZ AUGUSTO MOURA LAGO

74. MANOEL DA CRUZ PEREIRA SANTOS

75. MARCELANDIA DA SILVA LOPES

76. MARCOS CRUZ DOS SANTOS

77. MARCOS LUIZ DA CONCEIÇÃO VIEIRA

78. MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA RIBEIRO

79. MARIA DA LUZ GONÇALVES DE OLIVEIRA

80. MARIA DAS DORES PEREIRA DA COSTA

Monsenhor Gil, 09 de outubro de 20120
_____________________________________
SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
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15.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA DOS JURADOS DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS PARA

ANO DE 20201353833 

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil-PI

EDITAL DA LISTA PUBLICAÇÃO DE JURADOS DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS - ANO 2020.
A Doutora Mariana Marinho Machado, Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais etc.
FAZ SABER a quem possa interessar que, em cumprimento ao disposto nos artigo 425 e 426 do Código de Processo Penal, designadamente
no que toca aos §§ 4º e 5º do art. 426 do referido diploma legal, servirão como jurados junto ao Tribunal Popular do Júri desta Comarca de
Itainópolis - PI, no ano de 2020, as pessoas cujos nomes, profissões e endereços seguem doravante:
1. ADALGISA ALVES DE SOUSA CARVALHO, aux. secretária, nesta cidade;
2. AGRIPINO SOUSA SILVA- professor, residente à Rua Teodoro Silva, Vera Mendes;
3. ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA - professor, residente nesta cidade;
4. APOLINÁRIO NICÉ DA SILVA,auxiliar de enfermagem, residente em Vera Mendes;
5. ALEX SANDRO LUIS DE SOUSA VIEIRA - servidor público, residente nesta cidade;
6. ALZIRENE LUZ DO NASCIMENTO - professora, residente nesta cidade;
7. ANA ROSA DE OLIVEIRA - professora, residente na loc. Malhada Alta deste município;
8. ANDERSON ANTONIO MONTEIRO -professor, residente nesta cidade;
9. ANÍZIA ROSA DE OLIVEIRA-professora, residente na Rua Raimundo Sousa Santos, nesta cidade;
10. AMÉLIA ROSA DOS SANTOS- professora, nesta cidade;
11. ANA LÚCIA IBIAPINO E SILVA- professora, residente nesta cidade;
12. ANTONIA MARIA DE CARVALHO SILVA - professora, residente nesta cidade;
13. ANTONIO JOSÉ DA ROCHA - professor, residente na loc. Alto Alegre;
14. ANA MARIA DA SILVA SOUSA- professora, residente na Av. Tibério Nunes, nesta cidade;
15. ANA MARIA LEAL DOS SANTOS-professora, residente na loc. Várzea Grande;
16. ANA P AULA DA SILVA - professora, pça. Cinobilino Neiva, nesta;
17. ANA PAULA SANTOS MOURA, professora, residente na loc. Várzea Grande;
18. ANICÉIA NEMERSIA LEAL, professora, residente na loc. Umbus;
19. ANÍSIA FEITOSA SOARES, professora, nesta cidade;
20. ANTONIA MARIA DA SILVA SOUSA, professora, residente na Av. Tancredo Neves, nesta;
21. ALCEANO BEZERRA FEITOSA, professor, residente no povoado Riachão;
22. AISA MARIA FEITOSA DE SOUSA, professora, povoado Riachão;
23. ARLENE PAULINA NOGUEIRA, recepcionista, nesta cidade;
24.BIBIANA MARIA MENDES, professora, na cidade de Vera Mendes/PI;
25. BETANIA ROBERTO, aux. de enfermagem, nesta cidade;
26.BEATRIZ RIBEIRO, zeladora, conj. fca. Trindade;
27. BETANIA MARIA BORGES DE SOUSA, zeladora, nesta;
28. BERNADETE SOUSA SAMPAIO, Ag. Comunitário de saúde, loc. Joaquina - Vera Mendes;
29.BOANERGES OLIVEIRA, aux. administração, nesta cidade;
30. CRISTIANE DIAS DE CARVALHO, servidora pública, residente nesta cidade;
31.CRISTINA JOANA SILVA SOUSA - professora, nesta cidade;
32. CÉLIO RODRIGUES DE SOUSA, professor, residente em V. Mendes/PI;
33. CIMARA FEITOSA DE SOUSA, professora, nesta cidade;
34. CICERO DA SILVA LEITE, professor, nesta cidade;
35. CLAUDIANA MARIA DA SILVA, professora, residente na Av. Tibério Nunes, nesta;
36. CLEONICE CESAR DIAS DE CARVALHO, professora, Rua Fco. Xavier Oliveira, nesta;
37.CRISTINA LUISA VERA, aux. de enfermagem, Av. Álvaro Rodrigues, nesta;
38. CLEI REIS DOS SANTOS, aux. de enfermagem, Sítio Riachinho;
39. CALICÉLIA DA SILVA DINO, servidora pública, nesta cidade;
40.CRISTIANE MARIA FERREIRA DA SILVA, serviços gerais, nesta cidade;
41. CILAS C. DE BRITO FREIRE, professor, R. Alonso Gomes Campos, nesta;
42. DENILSON BORGES LEAL, aux. de enfermagem, nesta cidade;
43. DÊNIS BORGES LEAL, professor, nesta cidade;
44. DAIANY GUIMARÃES SILVA - servidora pública;
45. DELFINA DOS SANTOS VERA, professora, Vera Mendes;
46. DJACILDA MARIA SILVA - Professora, nesta;
47. DJACIANA MENDES VERA, professora, COHAB, neta cidade;
48.DJACILENE DA VERA XAVIER, professora, Vera Mendes;
49.DOLORES MARIA LEITE, professora, nesta cidade;
50. EDIVALDO DAVID DE SOUSA, professor, nesta;
51. EDMILSON DE SOUSA SANTOS , professor, residente nesta cidade;
52. EDMILSON LEAL DA SILVA- agricultor, residente em Patos deste Município;
53. EDNA BARBOSA CAMPOS- professora, residente nesta cidade;
54. ELIANA MARIA NUNES DA LUZ, professora, residente nesta cidade;
55. ELIANE DE SOUSA SANTOS, professora; Pça. José Rodrigues, nesta;
56. ELIANE BARBOSA- do lar, residente em Vila Barbosa deste Município;
57. ELIENE DE SOUSA RIBEIRO, professora, nesta cidade;
58. ELIZÂNGELA DOS SANTOS SILVA- professora, Rua Projetada, nesta;
59. EMÍLIA DE SOUSA NETA, professora, Vera Mendes;
60. EMANUELA DE M. MONTEIRO SILVA, professora, nesta;
61. ROSIMEIRO DE SOUSA DIAS, professor, nesta;
62. EDINARDO MIGUEL DA SILVA, comerciário, residente em Piçarra deste Município;
63. EVANILZA RODRIGUES SANTANA DE LIMA - serviços gerais, nesta;
64. FÁBIA DA SILVA RODRIGUES, professora, residente em V. Mendes;
65. FRANCISCA DE FÁTIMA ALVES DE LIMA - professora, residente nesta cidade;
66. FRANCISCA CATARINA DE SOUSA, do lar,residente em Alagadiço deste Município;
67. FRANCISCA SILVA DE CARVALHO, professora, Rua Alonso Gomes, nesta;
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68. FRANCISCO DJERLÂNDIO GONÇALVES DE SOUSA, comerciário, residente nesta cidade;
66. FRANCISCO HYLTON OLIVEIRA LIMA, servidor público, residente em Caraíbas deste município;
67. FRANCISCO JOÃO RODRIGUES, professor, residente nesta cidade;
68. FRANCISCO JOVÂNIO BORGES LEAL, professor residente nesta cidade;
69. HELENA MARIA DE SOUSA SILVA, professora, Tanque de Terra;
70. HILDETE SILVA SANTOS RODRIGUES, professora, R. Projetada, nesta;
71. HILDESSANDRIA MARIA DA S. ALBUQUERQUE CARVALHO, professora, residente nesta cidade;
72. IRACEMA HILDETE DE CARVALHO ALBUQUERQUE, professora, nesta cidade;
73. IVETE MARIA DA SILVA, professora, residente nesta cidade;
74. JACKSON KLLAY GUIMARÃES SILVA, servidor Público, nesta;
75.JAFÉ JACÓ DA VERA, Estudante, residente em Vera Mendes;
76. JAILZA DE CARVALHO SANTOS, professora, residente nesta cidade;
77. JACINTA MARIA DE OLIVEIRA, professora, residente nesta cidade;
78. JAILSON SOUSA SILVA, motorista, Av.Tancredo Neves (cohab);
79. JOSÉ AIRES DE PAULO, lavrador, Vera Mendes;
80. JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA, professor, conj. Fca. Trindade, nesta cidade;
81. JOSÉ JOÃO RODRIGUES - professor, nesta cidade;
82. JOSÉ RAIMUNDO DA ROCHA JÚNIOR, aux. secretaria, Vera Mendes/PI;
83. JOSÉ OLIVEIRA FILHO - professor, loc. Paulista, deste município;
84. JOSÉ KELLI SANTOS IBIAPINO -Professor, residente nesta cidade;
85. JOSIEL JOÃO DE OLIVEIRA,Estudante, residente em Gameleira deste município;
86. JUCÉLIA CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA, do lar, residente em Lagoa Achada;
87. LEONARDA LEITE LEAL - servidora pública, residente nesta cidade;
88. LETÍCIA SOUSA SILVA - professora, residente nesta cidade;
89. LIZIANE SANTOS IBIAPINO, do lar, residente em Várzea Grande;
90. LOURIVALDO FELIPE DE SOUSA, Almoxarife, nesta cidade;
91. LUZIANA FRANCISCA NUNES ARAGÃO - professora, nesta cidade;
92. LUZIENE NUNES ARAGÃO - professora, nesta cidade;
93. LUCIANO MENDES DA VERA, professor, Vera Mendes;
94. MANUEL IBIAPINO DA SILVA- professor, Conj. Fca. Trindade;
93. MARCOS ANTONIO DA VERA, autônomo, residente nesta cidade;
94. MARIA ALCINA GOMES LEAL, professora, residente em Riachão;
95. MARIA DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS - Agente de saúde, nesta cidade;
96. MARIA MARCILENE HELENA FERREIR DA SILVA- professora, nesta;
97. MARIA DA PAIXÃO IZIDÓRIO RODRIGUES - professora, nesta cidade;
98 . MARIA DE FÁTIMA SANTOS PINHEIRO- professora, R. Projetada cinco, nesta;
99. MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE CARVALHO, professora, Lagoa dos Cavalos;
100. MARIA DE FÁTIMA MARTINS LOPES, professora, nesta cidade;
101. MARIA DAS MERCÊS FEITOSA CARVALHO - Professora, nesta;
102. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA - professora, loc. Boa Vista, deste município;
103. MARIA DO SOCORRO SANTOS MASCENA - professora nesta cidade;
104. MARIA JOSÉ DOS ANJOS, professora, residente nesta cidade;
105. MARIZAN SILVA HOLANDA - Professora, residente nesta cidade;
106. MARIA LEAL DE MOURA - Professora, residente em Riachão;
107. MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA MOURA - professora, B. COHAB, nesta cidade;
108. MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS - Professora, R. Projetada, nesta;
109. MARIA LUIZA MENDES DE SOUSA - servidora pública, Balanças - Vera Mendes;
110. NÁDIA DE MOURA RIBEIRO, do lar, residente nesta cidade;
111. PATRÍCIA HELENA FERREIRA DA SILVA - Professora, nesta;
112. RAYNES RAVEL GIMARÃES SOUSA, professor, residente nesta cidade;
113. REGIANE ANDRADE DE SOUSA - professora, residente nesta cidade;
114. REJANE MARTINS LOPES- professora, residente nesta cidade;
115. RICARDO SOARES FREITAS NETO - lavrador, residente nesta cidade;
116- RITA DE CÁSSIA DIAS DA SILVA, do lar, residente nesta cidade;
117. TERESA MARIANA DE OLIVEIRA, Agente de saúde, residente Boa Vista;
118. RONALDO PEDRO DE SOUSA RIBEIRO - servidor público, residente nesta cidade;
119.TERESA CRISTINA LEITE S. SILVA- professora, residente nesta cidade;
120. VALDIR VITAL DA ROCHA, Aux. Administrativo, residente nesta cidade ;
121. VALDETE RAIMUNDA DA SILVA - servidora Pública, residente nesta cidade;
122. VALDENI PAULA BORGES - professora - Vera Mendes;
123. VICENTE BORGES LEAL - servidor público, residente nesta cidade;
124. ZEFERINA GOMES BEZERRA- professora, residente em Campestre;
125. ZITA MARIA RODRIGUES - professora, residente nesta cidade;
Atendendo ao disposto no art. 426, § 2º do CPP segue a transcrição dos artigos 436 a 446 do referido diploma legal.
"Seção VIII
- Da Função do Jurado (Artigos 436 a 446)
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
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15.6. EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE

REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI1354104 

15.7. PORTARIA Nº 002/2019 - CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS

E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI1354105 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Artigo 444 com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09.06.2008, DOU de 10.06.2008, em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
O artigo alterado dispunha o seguinte:
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
E para que não aleguem desconhecimento mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itainópolis, aos dez (10) dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (2019). Eu,
Manoel Barros Pessoa, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi. MARIANA MARINHO MACHADO - Juíza de Direito.

O Doutor JOSE CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI, no uso de
suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
n°. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento n°. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria n°001/2019 deste Juízo, que foi
designado o dia 21 de outubro de 2019, às 08 horas, na sala das audiências da Vara única desta Comarca de BURITI DOS LOPES/PI,
para a audiência de instalação da CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO
EXTRAJUDICIAL da referida Vara e o dia 14 de novembro de 2019, às 08 horas, para a audiência de encerramento dos serviços
correicionais, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e
partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro
judicial e serviços notariais e de registro extrajudicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Buriti dos Lopes/PI, em 11 de Outubro de 2019. Eu,
Larissa Castelo Branco Barroso, Secretária designada para funcionar na Correição Extraordinária, subscrevi.
JOSE CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz Corregedor

O DOUTOR JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei n°. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento n°. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1°. Realizar a Correição Extraordinária na Vara Única relativa aos Serviços Judiciários e nos Serviços Notariais e de Registro Extrajudicial da
Comarca de Buriti dos Lopes, Piauí, efetivados durante o período compreendido entre 21/10/2019 e 14/11/2019.
Art.2°. Estabelecer o dia 21 de outubro de 2019, às 08 horas, na Sala de Audiências desta Comarca de Buriti dos Lopes-PI para a Audiência
Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 14 de novembro de 2019, às 08 horas, na sala da de Audiência desta Comarca de Buriti
dos Lopes-PI, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3°. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registradores.
Art.4°. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5°. Designar a servidora LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6°. Determinar a Sra. Secretária desta Vara Única, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento
n°. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7°. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8°. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11°. Determinar a Senhora Secretária desta Vara Única que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente
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15.8. EDITAL DA LISTA DE JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE

LUZILÂNDIA-PI - ANO 20201354190 

correição, devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juízo de Direito da Vara Única de Comarca de Buriti dos Lopes-PI, aos 11 (onze) dias do mês de Outubro de 2019 (dois mil e
dezenove).
JOSE CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito

O Dr. Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira, Juiz de Direito da Comarca de Luzilândia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e na forma
da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em cumprimento ao disposto no art. 426, do Código de
Processo Penal c/c art. 51 da lei nº 3.716/79, foram selecionados para comporem o corpo de jurados do Tribunal Popular do Júri da jurisdição
desta Comarca, que atuarão nas Sessões designadas para o ano de 2020, as pessoas abaixo elencadas, com a respectiva profissão.
01 - Adriano da Costa Cruz Soares - Autônomo
02 - Aldenir Silva Brito - Autônomo
03 - Alex Carvalho Alves - Autônomo
04 - Ana Deusa Pereira - Professor
05 - Anderson Kaiser da Silva Monteiro - Autônomo
06 - Anne Karoline Soares Teles - Psicóloga
07 - Averlan Nascimento Ribeiro - Professor
08 - Antonia Liane Lima Silva - Professor
09 - Antonio Bezerra Filho - Autônomo
10 - Antonio Marcos Lima de Araújo - Professor
11 - Antônio Vieira da Silva - Pedreiro
12 - Antônio Carlos Almeida Dias - Pedagogo
13 - Augusto César Pires da Silva -Servidor Público
14 - Carla Andreia Leite - Professora
15 - Carlos Alberto Castro Sales - Agricultor
16 - Carlos Alberto da Silva - Funcionário Público
17 - Carlos Eugênio de Sousa Lopes - Professor
18 - Cleber Silva Carvalho - Comerciário
19 - Cassiane Costa Moraes - Professora
20 - Cleison Nascimento Alves - Funcionário Público
21 - Clenison Sousa Oliveira - Autônomo
22 - Daniel Pereira da Silva - Funcionário Público
23 - Doraci Ferreira Lima - Conselheira Tutelar
24 - Dulcilene Aguiar Ribeiro - Professora
25 - Devid Siqueira do Vales - Autônomo
26 - Edson Martins Barros - Vigia
27 - Eliana da Rocha Araújo - Estudante
28 - Eliseu Ferreira Portela - Vigia
29 - Elsilene Lima Silva - Professora
30 - Elza Maria Lima - Professora
31 - Eudes Rocha de Araújo - Contabilista
32 - Francisca Sousa Lima - Professora
33 - Francisco Valdene Lima Silva - Vigilante
34 - Fábio Sales Rocha - Professor
35 - Fábio Rocha Rodrigues - Professor
36 - Fábio Rodrigues Pereira - Professor
37 - Fabrício da Costa Fenelon - Comerciante
38 - Francisco das Chagas Costa Lima - Professor
39 - Felipe Ferreira Gomes - Funcionário Público
40 - Fernando Luiz da Silva Melo - Enfermeiro
41 - Fernando Alves de Sousa - Professor
42 - Fernando Gomes Santos - Professor
43 - Francilene de Sousa Magalhães - Professor
44 - Francisca Ferreira da Mata - Professor
45 - Francisca Maria Oliveira Rocha - Comerciante
46 - Francisco das Chagas C. Branco Filho - Professor
47 - Francisco das Chagas Sousa Silva - Professor
48 - Francisco Liduino da Silva Carvalho - Agente de Saúde
49 - Gardenia Costa Boíba - Professor
50 - Geisa Soares Livramento - Estudante de Direito
51 - Gilberto Mercejana Sousa - Comerciante
52 - Gilberto Rodrigues de Araújo Ribeiro - Professor
53 - Graziela Sousa Aguiar - Enfermeira
54 - Hugo de Araújo Lopes - Comerciante
55 - James Francisco Costa Couto - Funcionário Público
56 - Irlândio Brandão Gonçalves - Vendedor
57 - Iran Ribeiro de Oliveira - Funcionário Público
58 - Ivael Aguiar Barbosa - Professor
59 - Izael Aguiar Barbosa - Professor
60 - Jacirene Maria Marques Gomes de Araújo - Professora
61 - João Batista Lima Liarte - Agricultor
62 - João Marcelo Silva Brito - Professor
63 - João Henrique Silva Brito - Comerciário
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15.9. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO Nº 0815619-63.2019.8.18.0140/ PJE1354555 

64 - José da Costa Couto Neto - Autônomo
65 - José de Arimateia Pinto Júnior - Professor
66 - Josean Soares Carvalho - Funcionário Público
67 - José Wagner da Costa dos Santos - Professor
68 - João de Deus da Silva - Professor
69 - José Alves da Silva Júnior - Funcionário Publico
70 - João Dorneles de Queiroz Neto - Funcionário Publico
71 - Leandro Silva Brito - Funcionário Público
72 - Leandro Silva Santos - Professor
73 - Luís Carlos Santos Brito - Comerciário
74 - Luiz Lopes Monteiro - Professor
75 - Luzia do Socorro Alves Silva - Professora
76 - Luana Marques de Araújo - Professora
77 - Luciana Silva - Funcionária Publica
78 - Manoel Aguiar Barbosa - Professor
79 - Maria Carmelita Araújo Mesquita - Comerciante
80 - Maria de Jesus Ferreira Machado - Professora
81 - Maria Sueli Sales - Funcionária Publica
82 - Maria dos Milagres Alves Lima - Professor
83 - Maria Diane Silva Sena - Professora
84 - Maria Natali do Vale Lima - Professora
85 - Maria Rosilda Ramos de Araújo - Professor
86 - Maurício Lopes Ramos - Contabilista
87 - Max Spindola Sobrinho - Professor
88 - Gildásio Alves de Araújo - Professor
89 - Naiana Mara Silva Lima - Professora
90 - Nemuel Kesller Costa Silva - Professor
91 - Nilton Sousa Lopes - Comerciante
92 - Paulo Brito Sales - Vigia
93 - Poliana Paula Sales - Professora
94 - Paulo Roberto Carvalho C. Branco - Comerciante
95 - Onofre de Sousa Monteiro - Comerciante
96 - Rafael Paiva Araújo - Autônomo
97 - Raimundo Nonato Veras Araújo - Professor
98 - Raimeire Maria Oliveira Carvalho - Professora
99 - Raimundo Nonato Nunes Silva - Professor
100 - Raimundo Pereira de Oliveira Silva - Funcionário Público
101 - Raquel Araújo Mesquita - Professor
102 - Renato Albano Costa - Professor
103 - Reginaldo Rego de Brito - Contabilista
104 - Rogério Ferreira Pontes - Professor
105 - Linda Laura Rodrigue Lopes - Assistente Social
106 - Valéria Silva Paiva - Professora
107 - Valquíria Gomes Nascimento - Professora
108 - Wagner José dos Santos - Professor
109 - Wellington Charles Sousa - Professor
110 - Teresinha Oliveira Botelho - Professora
111 - Helton Negreiros Castelo Branco - Professora
112 - Kerlivane Pinto Rodrigues - Técnica em Enfermagem
113 - Jaciane da Costa Barbosa - Professora
114 - Antônia Gilmara Ribeiro da Silva - Professora
115 - Suiane Silva Costa - Estudante de nível superior
116 - Francisca das Chagas Ferreira Rodrigues - Professora
117 - Edson Ferreira Lima - Vigia
118 - Raimundo Nonato Araújo Mesquita - Empresário
119 - Aderson Lopes de França Júnior - Motorista
120 - Gildene Botelho Ferreira - Professora
E, para que não se alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir este Edital que será publicado e afixada cópia no átrio do Fórum deste Juízo,
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Luzilândia/PI, Secretaria da Vara Única, aos catorze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dezenove(14/10/2019). Eu, Joaquim Pereira de Sales Neto, Analista, digitei. (ass) Dr. Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira, Juiz de
Direito.

PROCESSO Nº: 0815619-63.2019.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: ELISSA MARIA DA COSTA BARBOSA
REQUERIDO: MARIA APARECIDA DE MORAES SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda, Relativo (a)(o) menor(es): K.V.M.M.S. e
P.V.M.S(Processo nº 0815619-63.2019.8.18.0140), requerida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, ficando por este Edital CITADO(A)
o(a)(s) Sr(a)(s) MARIA APARECIDA DE MORAES SANTOS, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer
resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
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15.10. Aviso de Intimação- Redesignação de audiência PJe - 0802450-42.2019.8.18.00321354575 

15.11. EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS DA VARA ÚNICA

DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES – PIAUÍ PARA O ANO DE 2020.1354604 

documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo
dilatório de 20(vinte) dias, sob pena de revelia, advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado
do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019).

Intimar os advogados MAYARA DE MOURA MARTINS - OAB PI11257 e Francisca Cecília de Carvalho Moura Fé - OAB/PI 17.628 do despacho
de ID 6699296, que antecipa a audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de novembro de 2019, às 11:30h, e para que tragam as
respectivas partes, independente de intimação pessoal.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO
GONÇALVES - PIAUÍ PARA O ANO DE 2020.
O MM. Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves - Piauí, Dr. Robledo Moraes Peres de Almeida, no exercício
de sua competência legal, FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que na forma dos artigos 425, § 1º,
§2º e do art. 426, § 1º, § 2º e § 3º do Código de Processo Penal, foram alistadas as pessoas abaixo nominadas para comporem a lista definitiva
de Jurados, válida para o ano de 2020 (dois mil e vinte), nas sessões do Tribunal Júri desta Comarca.
PARA OS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA PRATICADOS NA SEDE DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES-PI E NO TERMO
JUDICIÁRIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI:

SANSÃO CASTELO BRANCO Rua Primo Brandão, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

RAIMUNDA BASTOS DE SOUSA Secretaria Rua Ezequiel Gomes, Santa Luzia, Baixa Grande do Ribeiro/PI

SOCORRO FERREIRA DA SILVA Rua Ezequiel Gomes, Santa Luzia, Baixa Grande do Ribeiro

NEIVA SEVERO AOZANI Rua Martins dos Santos, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

EVA BASTOS DE SOUSA Avenida Sebastião Leal, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

FÁTIMA RUMIKO DA PURIFICAÇÃO Avenida Sebastião Leal, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

MARLI FERRAZ Professora Rua Martins dos Santos, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

VÂNIA MOTA DA SILVA Professora Rua 07 de Setembro, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

LEICIANA RIBEIRO BATISTA Rua João Desidério, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

ASTROGILDA MARIA Professora Rua João Desidério, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

MANOEL CORDEIRO ALVES FERREIRA Motorista Rua São José, Bairro Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES PAZ Agente comunitário de saúde Rua Josino de Sousa, Vila Nova Ribeiro Gonçalves/PI

PATRÍCIA DA SILVA SANTOS Professora
Rua Erondino Ribeiro Bastos, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

MARIA APARECIDA CUSTÓDIO FERREIRA Conselheira tutelar Serrinha, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

HELLEN DIAS RIBEIRO Conselheira tutelar Rua Martiliano da Silva, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FABRÍCIO SOARES DA ROCHA Conselheiro tutelar Rua Duque de Caxias, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ALESANDRA DE SOUSA TELES
Au tônoma /empresá r i a  e
manicure

Rua Martiliano da Silva, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

TAMYRIS ALVES DE ALBUQUERQUE Contadora
Avenida José Dias Soares, 631, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

CLEANE DIAS DE OLIVEIRA Conselheira tutelar Serra Vermelha, Ribeiro Gonçalves/PI

DAYANA CARVALHO Professora Rua Formigueiro, s/n, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

JOELMA FERREIRA DA SILVA Conselheira tutelar Rua Pedro II, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

MÁRCIA REGINA RIBEIRO DE ASSIS
Suplente de Conselheira
tutelar

Rua Pedro II, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

MAYANE GOMES DA SILVA Vendedora Avenida São João, 1009, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

ANA PAULA SOARES DA COSTA MOREIRA Universitária Rua Martiliano da Silva, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

ADONIAS MACÊDO Comerciante Rua Duque de Caxias, nº470, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CRISTIANO DE SOUSA CABRAL Autônomo
Rua Benedito Nunes da Silva, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAELSON SANTOS FERREIRA Vendedor/cobrador Rua São José, 965, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

WALLACE GABRIEL Auxiliar administrativo
Rua Manoel Pereira da Si lva, Serr inha, Ribeiro
Gonçalves/PI
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DIEGO CAMPELO DA SILVA Serralheiro
Rua Manoel Benvindo da Silva, 1018, Barreiras, Ribeiro
Gonçalves/PI

JEONEIVA BARBOSA ALVES Vendedora Rua Pedro II, 71, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

JOZERLÂNDIA MIRANDA Professora
Rua Fel iciano Si lva Rego, 1102, centro, Ribeiro
Gonçalves/PI

MARIA JOSÉ GOMES DO Ó Professora
Rua Petroni l ia Holanda, 14,  Vi la Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAIMUNDA BARBOSA Autônoma Rua Idalino Amorim, 352, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

EDNA MARIA R. DE MENEZES Professora
Rua Josino Barbosa de Sousa, Serrinha, Ribeiro
Gonçalves/PI

SEBASTIÃO COSTA DOS SANTOS Autônomo
Rua José Gomes da Silva, Serra Vermelha, Ribeiro
Gonçalves/PI

LUCIANO RIBEIRO Professora
Av. José Dias Soares, 635, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

GERSON SOUSA ALEXANDRE Motorista Rua AbsalãoPereira, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

ANA BRANDÃO Agente de saúde
Rua Cipriano Rodrigues 842, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

KÁTIA MARA DIAS Autônomo
Rua Manoel Pereira da si lva, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

BETÂNIA COSTA Vendedora Rua XV de novembro 286, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

WILAMY PEREIRA DA SILVA Aposentado
Rua Marti l iano da Silva, 572, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ALESSANDRA PEREIRA Atendente
Rua Manoel Ben Vindo da Silva, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

MAYARA GONÇALVES Autônoma
Rua Inácio Martins de Loyola, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ELIZELTON PEREIRA DE SOUSA Autônomo
Rua José Gomes da Silva, Serra Vermelha, Ribeiro
Gonçalves/PI

ANA FORMIGA FERREIRA Professora
Av. José Primo Soares, 740, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

CLAUDIA MARIA DE AQUINO SILVA Professora Rua 10, Bairro Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

CERYS CRISTINA DE SOUSA HOLANDA Professora Rua Celso Antunes, s/n, Barreiras, Ribeiro Gonçalves/PI

BASÍLIA FORMIGA FERREIRA SANTOS Professora
Rua Inácio Martins de Loyola, 591, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

TELVINA MIRANDA DE SOUSA Professora Rua João Pinheiro, 640, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FRANCINEIDE DIAS DE SOUSA Professora Rua 21 de Abril, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ALEKSANDRA DE SOUSA TELES Autônoma/estudante Rua Martiliano da Silva, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

BRENNO DE MACEDO SALES Estudante Rua Duque de Caxias, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA FERREIRA Estudante Rua Landri Sales, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FLÁVIO MEDEIROS CARVALHO DE SOUSA Estudante Rua 15 de novembro, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ISAEL PEREIRA DE SOUSA Estudante Rua Juvenal de Andrade, 912, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

IVO DE MESQUITA CASTELO BRANCO Estudante Rua Duque de Caxias, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

JANINE DE SOUSA RODRIGUES Enfermeira
Rua Josias Bezerra da Silva, 1115, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

JONATHAS DA ROCHA MENEZES Estudante Rua Duque de Caxias, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

JÚLIA DE SOUSA ALBRECHT Estudante
Rua José Juvenal de Andrade, s/n Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

JUNIEL MARTINS MATOS Estudante Rua Duque de Caxias, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

KELSON LOPES FERREIRA Estudante Rua Duque de Caxias, 437, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

LUAN GOMES MENEZES Estudante Rua Celso Antunes, s/n, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

MARCOS WEMERSON DOS SANTOS
GONÇALVES

Estudante
Rua Antônio Pinto Mesquita, 845, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

SANDRINHA BARBOSA DA SILVA Estudante Rua Duque de Caxias, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI
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ROSA MARIA CAVALCANTE DE FARIAS Secretaria
Praça Saint-Clair de Holanda, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

KÁTIA REIS DE MENEZES FARIAS Professora Rua Félix Pacheco, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

MAURO NEVALDINO COSTA Agente operacional de serviço Avenida São João, s/n, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

DANIELA JÚLIA DA SILVA COSTA Professora
Rua Benedito Nunes da Silva, 701, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

MAURA REGINA PINHEIRO DE HOLANDA
ANTUNES

Professora Rua Félix Pacheco, 136 centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ANA ROSA PINHEIRO DE SOUSA Professora Rua Idalino Amorim, 305, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ALICIARA FERREIRA CARGUEIRA Professora Rua Félix Pacheco, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CLORES DA SILVA AMORIM Professora Rua Landri Sales, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

GRACILENE GONÇALVES DE MIRANDA Professora
Rua Maria da Neves, 1169, Vi la Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

ALZENIR GONÇALVES DE MIRANDA Professora
Rua Josino Barbosa de Sousa, 1350, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA Professora
Rua Josino Barbosa de Sousa, s/n, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

ANA CÉLIA ANTUNES DA SILVA Secretaria
Av. José Dias Soares, 740, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

DORIEL BATISTA DE SOUSA
A g e n t e  O p e r a c i o n a l  d e
Serviço

Rua Juvenal de Andrade, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

JANAINA RIBEIRO LIMA Secretaria Escolar Av. São João, s/n, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

ADILENE PEREIRA CIE ANDRADE Professora Av. José Dias Soares,712, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

BETÂNIA MARIA DE SOUSA FERREIRA Professora
Rua Inácio Martins de Loyola, s/n, Bala Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

CARMELITA RIBEIRO DE SILVA Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Marti l iano da Silva, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ALDELITE GOMES LOPES
DRTº de Escolas Pequeno
Porte

Localidade Poços, Município de Ribeiro Gonçalves/PI

ADOVALDO JOSÉ DA COSTA
DRT DPTº de Esp. e Cul.
Lazer

Rua Idalino Amorim, 338, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ADRIANA CHAVES DA SILVA Professora Rua Landri Sales, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS Professora Rua João Ribeiro, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ALDEIDE FERREIRA LIMA Professora
Localidade Boa Vista, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

ALDENORA MARIA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA

Condutora de Ônibus Escolar
Assentamento São Bento, zona rural, Município de ribeiro
Gonçalves/PI

ALDIVA MOREIRA RIBEIRO Professora
Avenida José Dias Soares, 708, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais
Avenida José Dias Soares, s/, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ALICE MOREIRA RIBEIRO Professora Rua Duque de Caxias, 418, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ALZENI GONÇALVES DE MIRANDA
Coordenadora de Educação
Infantil

Rua São João, s/n, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

ANA BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais
Fazenda Caldeirão, zona Rural, Município de Ribeiro
Gonçalves/PI

ANA LETÍCIA MOREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais
Localidade Jacu, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

ANA RITA RIBEIRO ROCHA Professora Rua João Pinheiro, 545, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ANDRESSA MARTINS DE SOUSA SANTOS Professora
Rua Modesto Marques, s/n, centro, Baixa Grande do
Ribeiro/PI

ANDRESSA PAZ DE NEGREIROS Professora
Rua Bertolineo Pereira, s/n, centro, Baixa Grande
Ribeiro/PI

ÂNGELA MARIA CARVALHO DA ROCHA Professora Localidade Galiota, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI
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ANTONINA PAULO DA ROCHA Professora
Rua Manoel Pereira da Silva, 900, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

ANTÔNIO BORGES DOS SANTOS Inspetor Rua 26 de julho, s/n, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

AREOLINA PEREIRA DE SOUSA E SILVA Auxiliar de Serviços Gerais
Localidade Bolota, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

ARIANE ANTUNES DA SILVA SANTOS Professora Serrinha, s/n, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

BENTO INÁCIO DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais Rua Duque de Caxias, 435, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

BRENDA RODRIGUES DE ANDRADE Professora Rua Duque de Caxias, 394, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CAMILO FERREIRA DE CARVALHO Professor
Localidade Pinas, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

CARLOS ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS
Coordenador de Esporte e
Recreação

TV São João, 1091, Vila Nova Ribeiro Gonçalves/PI

CARMEM SILVA LOPES CERQUEIRA Professora
Localidade Vaca Morta, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

CÁSSIO RIBEIRO DOS SANTOS Professor Rua 07 de Setembro, 12, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CELMA RODRIGUES DE SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais
Localidade Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

CLAUDIANA GUEDES FRANCO DOS
SANTOS

DRTº de Escola de Grande
Porte

Av. José Primo, 220, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CLECIANE DA SILVA TRINDADE Secretaria Rua 15 de novembro, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CLEIA ALVES TORRES DE SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Inácio Martins de Loyola, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

CLEIDIMAR SILVA DE SOUSA Professor Avenida Ari Rocha, s/n centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

CLESE RIBEIRO Secretaria de Escola Rua Luis Carteiro, s/n, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

CLEUSA RIBEIRO DA TRINDADE Coordenadora do EJA
Rua Cipriano rodrigues, 841, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

CRISTIANE DE SOUSA ALEXANDRE
NASCIMENTO

Professora
Localidade Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

DAIRA VIEIRA DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais
Localidade Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

DANIELA JULIA DA SILVA COSTA Professora
Rua Benedito Nunes da Silva, 701, Barreiras, Ribeiro
Gonçalves/PI

DANIELLA DE HOLANDA ALVES Professora Rua Duque de Caxias, 430, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

DARLENE MARTINS DA ROCHA
Coordenadora de Educação
Infantil

Rua Marti l iano da Silva, 760, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

DAYANE CARVALHO E SILVA Professora
Avenida José Dias Soares, s/n, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

DINEIVÂNIA ARAÚJO DOS SANTOS Professora Rua Modesto Marcos, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

DIOLANDA LEITE DE SOUSA Professora
Localidade Prata, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

DJAVAN MIRANDA RODRIGUES Professor
Rua Josino Barbosa de Sousa, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

DOMINGOS FERNADES DOS SANTOS Porteiro Rua Landri Sales, 149, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

DOMINGOS JOAQUIM DE CASTRO Professor TV Sebastião Leal, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

EDILEIA DA SILVA OLIVEIRA E SOUSA Professora
Localidade Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

EDILEIA DOS SANTOS PEREIRA Professora
Rua José Juvenal de Andrade, 177, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

EDIMELIA MARTINS FERREIRA Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Josino Bezerra da Silva, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

EDNA MARIA RODRIGUES DE MENEZES Professora
Rua Josino Barbosa de Sousa, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

ELAYNE CARDOSO DE LACERDA Professora
Conjunto Habi tac ional ,  s /n,  Bela Vista,  Ribei ro
Gonçalves/PI
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ELIAB DOS SANTOS SILVA Porteiro Rua Idalino Amorim, 280, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ELISANGELA BARROS LIMA Professor
Localidade Pinas, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

ERENILDA MARIA DA ROCHA CARVALHO Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Salustiano Freire de Andrade, 1330, Serrinha, Ribeiro
Gonçalves/PI

E S T E L I T A  B O R G E S  D O S  S A N T O S
MENEZES

Professora Rua Sebastião Leal, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

ETELVINA VENTURA DE SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais Rua 21 de Abril, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

EUZIANA COELHO DOS SANTOS Professora Av. São João, Vila Nova, ribeiro Gonçalves/PI

FABIANA BARROS AMORIM Professora Rua 21 de Abril, s/n, centro,Ribeiro Gonçalves/PI

FELLIPE FERREIRA FABIAN Assessor Técnico Rua Duque de Caxias, 241, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FLAVIANA CARVALHO DE SOUSA DIAS DE
MEDEIROS

Assessora Técnica Rua Pedro II, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FRANCIDALVA MOREIRA DE SOUSA Professora
Localidade Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

FRANCINEIDE LOPES DE CARVALHO Auxiliar de Serviços Gerais
Povoado Pinas, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

FRANCINEIDE SOARES DA COSTA Professora Rua Duque de Caxias, 397, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

FRANCISCA PAZ DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Inácio Martins de Loiola, 413, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

GENESIO FORMIGA FERREIRA JÚNIOR Motorista Rua Martiliano da Silva, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

GISLANE BORGES DOS SANTOS LIMA
FRANCO

Auxiliar de Secretaria Rua Pedro II, 50, centro, ribeiro Gonçalves/PI

HELIOMAR FERREIRA DE CARVALHO Professor
Localidade Pinas, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

HILDA DOS SANTOS SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Josino Barbosa de Sousa, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

HORTÊNCIA RIBEIRO DA CRUZ E SILVA Professora
Rua Maria das Neves Barbosa Paes, Vila Nova, ribeiro
Gonçalves/PI

HOSANA DASACENO DOS SANTOS
RIBEIRO

Professora Rua Félix Pacheco, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ITAJACI RODRIGUES DE OLVEIRA Secretaria executiva Avenida José Dias, 742, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

JANYLSON DE SOUSA ROCHA Professor Rua Projetada 16, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

JORGIANA ROCHA LANZARINI Professora Avenida São João, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA Professor
Rua Ezequiel Gomes, 215, urbana, Baixa Grande do
Ribeiro/PI

JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR Professor
Localidade Galiota, zona Rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

JULIANA BATISTA PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais Rua Sebastião Leal, Fátima, Baixa Grande do Ribeiro/PI

KATIA ANDRADE DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais
Rua Ezequiel Gomes, Santa Luzia, Baixa Grande do
Ribeiro/PI

LAUDIANE SANTOS NASCIMENTO Professora Rua Modesto Marcos, Urbano, baixa Grande do Ribeiro/PI

LEIDIANE NEGREIROS DA ROCHA Professora
Rua Martins dos Santos, 1924, centro, Baixa Grande do
Ribeiro/PI

LEONARDO BERTOLDI
Coordenador de atividades
culturais

Rua Landri Sales, 280, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

LEONIDAS MARTINS DA SILVA Motorista Rodovia PI 247, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

LUCIANO PONTES DA SILVA Professor
Povoado Santo Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

MAGNOLIA CESAR ROCHA DOS SANTOS Professora Rua Martiliano da Silva, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

MATHEUS RIBEIRO DA SILVA Porteiro Rua Ezequiel Gomes, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

MAYARA CANO GARCIA Drtº de DPT Pedagógico Rua Projetada 05, Bela Vista, Ribeiro Gonçalves/PI

MUTIEL GOMES FERREIRA DE SOUSA Professor Rua Mart ins dos Santos,  5342, centro,  Ribeiro
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Gonçalves/PI

RALBERT MOREIRA MENDONÇA Rua 21 de Abril, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

SANDRA MARIA PEREIRA PAZ Merendeira Rua Luis Carteiro, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

VÂNIA MARIA DE MIRANDA RODRIGUES Merendeira Rua Luis Carteiro, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

MAURIZAN DA SILVA LUCENA Mensageiro Rua Landri Sales, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

MARIA EXCELSA RIBEIRO DA ROCHA
BARROS

Professora Rua Pedro II, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE SOUSA
COSTA

Professora Rua Pedro II, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

SOMONE PEREIRA DIAS Professora Rua 15 de novembro, 222, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

TERESA PEREIRA DA SILVA Merendeira
Rua Manoel Pereira da Si lva, Vi la Nova,Ribeiro
Gonçalves/PI

VANYKY PONTES DE MIRANDA Auxiliar de Secretaria Rua Maria das Neves, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

WANIA GONÇALVES DE MIRANDA Professora
Rua Josino Barbosa de Sousa, 1350, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO Auxiliar de serviços gerais
Localidade Onça, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

WELINGTON CABRAL QUIXABEIRA Porteiro
Povoado Galiota, zona rural, município de Baixa Grande do
Ribeiro/PI

SILVANEIDE DOS SANTOS COSTA Secretaria de Escola Av. São João, 730, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

SARAH JANE CARVALHO SEIXAS Professora
Rua Dep. Sebastião Leal, 3297, Baixa Grande do
Ribeiro/PI

SILMARA DE SOUSA VIEIRA Professora
Rua Manoel Pereira da Silva, Vi la Nova, r ibeiro
Gonçalves/PI

PAMYLA ECHILY RODRIGUES BRANDÃO Professora Rua Duque de Caxias, 470, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

PATRICIA BORGES DE SOUSA SANTOS Professora Rua Landri Sales, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

PEDRO HENRIQUE BEZERRA DE SOUSA Porteiro
Rua Arthur Dias Pinheiro, 812, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA Professora
Rua Erondino Ribeiro Batos, 1362, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAIMUNDA VIEIRA ROCHA GILDO Professora
Rua João da Cruz Pereira da Silva, 44, Vila Nova, Ribeiro
Gonçalves/PI

RAY TELES GUIMARAES Auxiliar de Serviços Gerais
Povoado Santos Estevão, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

RAYANE FERREIRA DE FRANÇA SANTOS Professora Rua 21 de abril, 308, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

REGINA DOS SANTOS ROCHA Coordenadora de Escola Rua Josias Bezerra, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

RENATA PEREIRA DE SOUSA Auxiliar de Secretaria Rua Duque de Caxias, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

RICARDINA MARIA DA SILVA Professora Rua Isaquiel Gomes, centro, Baixa Grande do Ribeiro/PI

ROMÁRIO ALVES DA SILVA Porteiro
Povoado Galiota, zona rural, município de Baixa Grande do
Ribeiro/PI

ROSEANA PEREIRA ANDRADE MACÊDO Professora Rua José Pinheiro, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

ROSEANA ROCHA DE CARVALHO Auxiliar de Serviços Gerais
Povoado Pina, zona rural ,  Município de Ribeiro
Gonçalves/PI

R O S I L A N D I A  F O R M I G A  F E R R E I R A
OLIVEIRA

Professora
Rua Marti l iano da Silva, 501, Bela Vista, Ribeiro
Gonçalves/PI

SAMARA FERREIRA DE CARVALHO Professor
Localidade Pinas, zona rural, município de Ribeiro
Gonçalves/PI

MARLI DE SOUSA FERREIRA Professora Rua Pedro II, 90, centro, Ribeiro Gonçalves/PI

M A R I C L E I D E  M I R A N D A  C O S T A
NASCIMENTO

Professora Rua Josias Bezerra, Vila Nova, Ribeiro Gonçalves/PI

MARIA FÉLIX RODRIGUES DA SILVA Professora Localidade Estiva, zona rural, Ribeiro Gonçalves/PI

MARIA DE JESUS LOPES CAVALCANTE Professora
Localidade Pinas, zona rural, Município de Ribeiro
Gonçalves/PI
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15.12. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353624 

15.13. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353629 

15.14. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353687 

Nos termos do art. 426, § 2°, do CPP, transcreve-se abaixo os arts. 436 a 446 do Código de Processo Penal: Art. 436. O serviço do júri é
obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser
excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem
ou grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da República e os Ministros de
Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das
Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI - os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança
pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o
requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política
importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. §
1oEntende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo
atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código,
preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos
casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se
antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua
condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas
as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz
presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será publicado no Diário de circulação local e uma cópia afixada no
átrio do Fórum Estadual da Justiça Comum, situado na Av. José Primo, s/n, Centro, Ribeiro Gonçalves - PI. CEP: 64865-000, Fone: (89) 3567-
1433. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ribeiro Gonçalves - Piauí, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezenove. Eu, Keila Ribeiro da Silva, Oficial de Gabinete, digitei, subscrevo e certifico ser autêntica a assinatura do Excelentíssimo Senhor
Doutor Robledo Moraes Peres de Almeida, Juiz de Direito Substituto respondendo por esta Comarca, ROBLEDO MORAES PERES DE
ALMEIDA, Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI.

Processo nº 0000256-51.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIZABETH FRANCISCA DE SOUSA MAGALHÃES
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 11 de outubro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000188-04.2014.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: MARIA ELIANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 11 de outubro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000400-88.2015.8.18.0041
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: KEILLANY DE PAIVA COSTA, MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA MÃE KESYA JESUS PESSOA PAIVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EDSON DE LIMA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1353850 

ALTOS, 11 de outubro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0001208-74.2016.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SOPHIA ALVES VIANA, MENOR REPRESENTADA POR, JANAIRA RAFAELA VIANA BARROS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Requerido: DENILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intima-se da sentença:
Posto isso, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias por não promover a autora atos e diligências que lhes compete, decreto a
extinção do processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, incisos III, do CPC.
Custas pela autora, no entanto mantenho suspensa em razão da gratuidade.
P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0000522-14.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ADRIANO DA SILVA ARAUJO, RAFAEL RIBEIRO DE LIMA, VULGO "RAFAEL PERNETA"
Advogado(s): JORDANIA MARIA FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16939), ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
10950), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade do acusado Francisco Adriano da Silva Araújo, com fundamento no art. 107, I do Código Penal
c/c art. 62 do Código de Processo Penal, face ao óbito do acusado. Julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu
RAFAEL RIBEIRO DE LIMA como incurso nas penas do crime do art. 157, §2º, II e §2º-A, I e II do Código Penal.
DOSIMETRIA
Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. Esclareço que, como há três causas de aumento de pena (concurso de
agentes, emprego de arma de fogo, uso de explosivo), a primeira será utilizada nas circunstâncias judiciais, a última, como agravante, e a
segunda, como causa de aumento de pena. Colaciono julgado sobre a matéria:
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À
PROVA DOS AUTOS - HIPÓTESE NÃO VERIFICADA - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE
PROVA - ACOLHIMENTO DE TESE ACUSATÓRIA - DOSIMETRIA DA PENA - CONCURSO DE QUALIFICADORAS - UTILIZAÇÃO DE UMA
QUALIFICADORA COMO AGRAVANTE GENÉRICA - VIABILIDADE. PRECEDENTE DO STJ- MINORAÇÃO DA REPRIMENDA -
POSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREPONDERANTEMENTE FAVORAVEIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - Não se
há considerar manifestamente contrário à prova dos autos veredicto popular lastreado em confissão dos corréus levada a efeito em fase
inquisitorial, corroborada por outros elementos de convicção, havendo recepcionado os jurados tese acusatória sustentada em plenário pelo MP -
Consoante orientação sedimentada no STJ, havendo mais de uma qualificadora, uma delas deve ser utilizada para configuração do tipo
qualificado, enquanto as demais deverão ser utilizadas como agravantes, quando previstas como tal, ou, residualmente, como circunstância
judicial do art. 59 do Código Penal - Não sendo adequadamente sopesadas as circunstâncias judiciais a permearem a ação delitiva, impõe-se a
redução da pena. (TJ-MG - APR: 10134160079890001 MG, Relator: Matheus Chaves Jardim, Data de Julgamento: 04/06/0019, Data de
Publicação: 14/06/2019)
Feitas essas considerações, passo à apreciação das circunstâncias judiciais.
A culpabilidade excede o ordinariamente esperado para o delito, uma vez que o fato foi praticado mediante elevado grau de premeditação e alto
nível de organização, que fogem ao ordinariamente esperado para o delito, além de demandar maior ousadia para seu cometimento. Não há
elementos suficientes para qualificar a conduta social do réu como inidônea. As vítimas em nada contribuíram para a prática do crime. O motivo
do crime, cupidez, é próprio do tipo penal. As circunstâncias do crime ultrapassam o esperado para o delito, considerando o delito fora cometido
em agência bancária, com utilização de grande quantidade de armamento e, inclusive, troca de tiros com policiais militares, apresentando modus
operandi extremamente grave. As consequências são graves, tendo em vista o prejuízo suportado pela agência bancária, da ordem de R$
140.000,00 somente no que concerne aos valores subtraídos. A agência bancária foi danificada, gerando perda de elevada monta à instituição
financeira, além de haver comprometimento das atividades bancárias por três ou quatro meses, segundo informou o gerente à época, Sr. Samuel
Morais Monte, ocasionando prejuízo também à população de Altos, privada dos serviços bancários. Diante das circunstâncias judiciais negativas
e da (culpabilidade, circunstâncias e consequências) e da especial gravidade do delito, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 08 (oito) anos
de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa.
Embora o réu tenha se retratado da confissão em juízo, suas afirmações dadas em sede de inquérito foram consideradas na sentença. Assim,
impõe-se a redução da pena, embora em menor patamar do que o aplicável caso de confissão judicial, perfazendo 7 (sete) anos e 6 (seis) meses
de reclusão e 108 (cem e oito) dias-multa. Há uma agravante, considerando a prática do delito com emprego de explosivo, o que conduz ao
acréscimo da pena de 1/6 (um sexto), perfazendo 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.
Não há causas de diminuição de pena. Incide uma causa de aumento da pena, correspondente ao emprego de arma de fogo. Segundo as
testemunhas Samuel Moraes Monte os assaltantes estavam armados e portavam armas longas e pequenas. O policial militar Paulo César da
Silva, inquirido como testemunha, relatou que os elementos efetuaram vários disparos contra os policiais, do que resulta inconteste o emprego de
arma de fogo. Em decorrência, a pena deve ser acrescida de 2/3 (dois terços), atingindo 14 (quatorze) anos e 7 (sete) meses de reclusão e 147
(cento e quarenta e sete) dias-multa.
Considerando que várias das circunstâncias judiciais são desfavoráveis e tendo em vista a pena aplicada, em consonância ao art. 33, §2º, a do
Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o fechado. Como o tempo de prisão provisória é insuficiente para
alteração do regime de cumprimento da pena, a detração penal será feita pelo juízo da execução, conforme dispõe o art. 387, § 2º do Código de
Processo Penal, com as alterações da Lei nº 12.376/2012.
Não havendo elementos a indicar que o réu possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo)
do salário-mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do
art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o
pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal.
DO PERDIMENTO DE BENS
Como efeito da condenação criminal, é cabível o perdimento em favor da União: dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido
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pelo agente com a prática do fato criminoso, admitindo-se, ainda, que seja decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior.
No caso, considerando a apreensão, na posse do réu, de um veículo Honda Civic, cor cinza, placa LVZ-0812, não reclamado por qualquer
pessoa e sem demonstração de sua origem lícita, impõe-se a perda, em favor da União, do aludido veículo. Da mesma forma, no que concernem
aos aparelhos celulares, furadeira Bosch, maçarico com regulador de pressão e mangueiras, cilindros de gás, determino seu perdimento em favor
da União, com a ressalva de que, não havendo interesse da União em recebê-los, tais bens deverão ser destinados a entidades públicas, pois
seu levantamento perante este Juízo demandaria custos administrativos bem superiores ao seu valor intrínseco e denotaria gestão
antieconômica. Assim, deverá ser oficiado o Município, Conselho Tutelar, CREAS, Delegacia de Polícia e GPM, para manifestar eventual
interesse no recebimento dos bens. Havendo vários interessados, a escolha será feita por intermédio de sorteio, com a participação do Ministério
Público. Os itens de vestuário e mochila não interessam à esfera criminal e devem ser restituídos ao réu ou entregues a entidade pública ou
particular com destinação social que manifeste interesse em recebê-los. A munição não deflagrada deverá ser encaminhada ao Comando do
Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na
forma do regulamento desta Lei, nos termos do art. 25 da Lei nº 10.826/2003.
Os valores apreendidos e depositados judicialmente deverão ser restituídos à vítima, por se tratar de bem de sua propriedade, subtraído por
ocasião do crime. Assim, expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que promova o levantamento do numerário, ficando, desde logo, autorizada a
expedição de alvará judicial para tal fim.
OUTRAS DISPOSIÇÕES
Condeno o réu em custas.
Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da
Constituição Federal.
No que concerne ao direito de recorrer em liberdade, entendo necessária a manutenção da custódia de Rafael Ribeiro de Lima, por persistirem os
motivos ensejadores de sua decretação. Primeiramente, ressalto que a materialidade e a autoria estão suficientemente demonstrados, uma vez
que necessários à condenação. O crime atribuído ao acusado está previsto entre aqueles para os quais é admitida a prisão preventiva,
atendendo-se ao requisito do art. 313, I do Código Penal. O delito apresenta gravidade concreta demonstrada pelo modus operandi, configurado
em ação de elevadíssima gravidade, executada mediante o uso de explosivos, com destruição parcial de agência bancária, intensa violência
manifestada pelos disparos de arma de fogo desferidos pela polícia, com participação de vários agentes fortemente armados. A conduta
desenvolvida ofende gravemente a ordem pública, vulnera a segurança pública e prejudica número incontável de pessoas, atingidas pela
suspensão dos serviços bancários, além de ter reflexos negativos sobre a economia. Ademais, o réu responde a outros processos, não reunindo
condições de responder ao processo em liberdade, tendo em vista a gravidade de sua conduta e os indícios de reiteração delitiva. Dessa forma, a
permanência da prisão provisória justifica-se como garantia da ordem pública, para resguardar a sociedade da repetição de atos ilícitos de
natureza grave, devendo prevalecer o interesse social em detrimento da liberdade individual do acusado, diante das circunstâncias apontadas.
Por tais razões, deixo de conceder ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Expeça-se a guia de execução provisória.
P. R. I, intimando-se pessoalmente o acusado, por estar preso.

Processo nº 0000482-95.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO CÉSAR MACHADO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu PAULO CÉSAR MACHADO DE OLIVEIRA nas penas
do crime do art. 157, caput do Código Penal.
DOSIMETRIA DA PENA
Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.
A culpabilidade do acusado excede o ordinariamente esperado para o crime, pois o roubo foi praticado mediante invasão da residência da vítima,
o que exige maior grau de ousadia, além de ocasionar maior vulnerabilidade. Não há elementos suficientes para qualificar sua personalidade ou
conduta social como inidônea. Não há antecedentes conhecidos. A vítima em nada contribuiu para o crime. O motivo do crime, cupidez, é próprio
do tipo penal. As circunstâncias são próprias do tipo penal. As consequências devem ser consideradas negativas, haja vista as lesões corporais
resultantes na a vítima. Diante da presença de duas circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em quantum próximo ao mínimo, de
5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 36 (trinta e seis) dias-multa.
Incide a atenuante, consistente na confissão (art. 65, III, d, CP), embora tenha caráter parcial (confissão qualificada), uma vez que o réu afirmou
ter agido em legítima defesa, o que deve ser considerado na redução do quantum da pena. Incide também a atenuante correspondente à idade
inferior a 21 anos na data do fato, que compenso com a agravante decorrente da circunstância do crime ter sido praticado contra pessoa maior de
60 (sessenta) anos (art. 61, II, h, CP). Em consequência, reduzo a pena para 5 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.
Não há causas de aumento ou diminuição de pena, tornando-se definitiva a pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.
Considerando que as circunstâncias judiciais são favoráveis, e em consonância ao art. 33, §2º, b do Código Penal, o regime inicial de
cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto.
Não havendo elementos a indicar que o réu possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do
art. 49, CP).
A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de
parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Analisados os autos, entendo cabível a concessão do direito de recorrer em liberdade.
É certo que estão presentes as condições de admissibilidade da custódia cautelar, tendo em vista que o crime imputado ao réu é doloso, punidos
com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, incidindo a hipótese do art. 313, I do Código de Processo Penal. A materialidade
do crime e os indícios da autoria resultam da sentença condenatória.
Porém, o acusado é primário, apresenta bons antecedentes e não sofreu condenação anterior, pelo menos nada está comprovado nos autos
nesse sentido. Existe contra ele apenas uma ação penal por crime de furto, ainda não julgada (Processo nº 0000258-94.2018.8.18.0036). O réu
está civilmente identificado, tem residência fixa e apesar da reprovabilidade do delito, entendo resguardada a ordem pública.
Por outro lado, o regime inicial do cumprimento da pena será o semiaberto. Assim, deve-se resguardá-lo do cumprimento antecipado da pena,
permitindo-se que se aguarde o trânsito em julgado da sentença para ter início a execução.
Portanto, reconheço o direito do réu de recorrer em liberdade.
Condeno os réus em custas, mas suspendo a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.
Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da
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15.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353905 

15.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353907 

15.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353908 

15.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353910 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354141 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354493 

Constituição Federal.
P. R. I.

Processo nº 0000054-80.2000.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS BRITO BRAZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº null), JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Denunciado: GETÚLIO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Intima-se do despacho:
Intime-se a defesa para alegações finais em 05 dias.

Processo nº 0000570-36.2019.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BENEDITINOS
Advogado(s):
Representado: K. J. S. A
Advogado(s):
DESPACHO Para fins de readequação da pauta, redesigno a audiência de apresentação para o dia 03/12/2019 às 10:00 horas, que será
realizada no Posto Avançado de Beneditinos.

Processo nº 0000116-85.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIMAR GONÇALVES DE ARÊA LEÃO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Para fins de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução para o dia 03/12/2019 às 10:30 horas, que será
realizada no Posto Avançado de Beneditinos.

Processo nº 0000581-02.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO ALMENDRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 16104)
Réu: JOSÉ AUGUSTO BRAGA ALVES
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
DESPACHO Para fins de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2019 às 11:00 horas.
Que será realizada no Posto Avançado de Beneditinos. Intimem-se.

Processo nº 0000075-45.2017.8.18.0041
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: DIONES DE MESQUITA ALVES, JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
DESPACHO: Para fins de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2019 às 11:30 horas. que
será realizada no Posto Avançado de Beneditinos. Expeçam-se as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000422-45.2007.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: INALDA VIEIRA GOMES, EDINALDO ALMEIDA DA SILVA, HERDEIROS DE MARIA DA PURIFICAÇÃO MENDES RAULINO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em sendo assim, determino a intimação do demandante Edinaldo Almeida da Silva para que, no prazo de quinze dias, informe os
herdeiros de Mário Raulino e os seus respectivos endereços, para o desenvolvimento regular da lide, sob pena de indeferimento da inicial (arts.
485, I, e 321, parágrafo único, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000455-64.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: SEBASTIÃO PEREIRA DA PAZ
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS (OAB/PI 6831)
DESPACHO:
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15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354497 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354512 

15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354594 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354599 

15.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1354600 

15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354601 

Cumpra-se, DE IMEDIATO, o despacho proferido em audiência. Intime-se o advogado para requerer diligências em 24 horas.
Não havendo requerimento, remeta-se de imediato ao Ministério Público para alegações finais em 05 dias, intimando-se em seguida o
advogado do réu para o mesmo fim.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000041-85.2017.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO(A) DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL DE ALTOS-PI, LUIS FERNANDO ALVES VIEIRA
Advogado(s):
Réu: LUIS FERNANDO ALVES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO OAB/PI Nº 5148
DESPACHO: Designo audiência admonitória para o dia 26/11/2019, às 09:00 horas. Intime-se o adolescente e seus representantes legais, se
ainda não houver sido atingida a maioridade por aquele. Intime-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000269-36.2012.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE DEUS MÁXIMO
Advogado(s): LUCIANO BONFIM MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6515)
Inventariado: ESPÓLIO DE ANTÔNIO VICENTE LIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em atenção ao despacho proferido nos autos do processo em epígrafe, e considerando o parecer da Fazenda Pública
Estadual, intime-se o inventariante para que proceda à juntada da certidão Negativa de Tributos da Fazenda Estadual, inclusive quanto à Dívida
Ativa (art. 654, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000988-42.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KELTON SOARES DA SILVA
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
DESPACHO: Desgino para o dia 14/11/2019, ás 10:30 horas, para a realização de audiência de Instrução e Interrogatório e Julgamento, na Sede
do Fórum Des. Odorico Rosa, Centro de Altos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000152-11.2013.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA FEDERAL TERESINA/PI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS-PI, CÍCERO DE OLIVEIRA SANTOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem sobre a avaliação no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000322-60.2016.8.18.0041
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ISABEL MENDES DE SOUSA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5231)
Arrolado: AGOSTINHO ARCANJO DE SOUZA
Advogado(s):
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, satisfeitas as exigências dos arts. 659 a 662 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de ADJUDICAÇÃO dos bens do espólio, constituído de saldo bancário depositado na Caixa Econômica
Federal, Agência 0855, Operação 013, Conta Poupança 76483-4, e dos imóveis declarados na inicial, cujas certidões imobiliárias foram
apresentadas em petição de protocolo eletrônico 5003, deixados por falecimento de Agostinho Arcanjo de Souza, falecido em 29 de janeiro de
2016, em favor de ISABEL MENDES DE SOUZA, ressalvando-se, em caso de omissão, os direitos de terceiros.
Expeça-se alvará para levantamento do numerário depositado na Caixa Econômica Federal: Agência 0855, Operação 013, Conta Poupança
76483-4 no nome do falecido.
Transitada em julgado a sentença, lavre-se a carta de adjudicação. Intime-se o fisco para os fins do art. 659, § 2º do Código de Processo Civil.
Custas ex lege.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000722-60.2014.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMYA MARIA DE SOUSA, REPRESENTADO(A) POR SELMA MARIA SOUSA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Requerido: VALNEY PEREIRA LAGES
Advogado(s):
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15.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353862 

15.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353863 

15.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353864 

15.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354425 

15.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354436 

15.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354438

ASSENTADA: Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, no prazo de 48 horas.

Processo nº 0001249-38.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARTENIZA DORTA CABRAL SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000972-85.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000846-35.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SOARES FEITOSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000452-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000291-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1354035 

15.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1354564 

15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1353760 

15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354052 

15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354111 

15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354173

Processo nº 0000183-86.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIZABETH PAIXÃO DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000190-20.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA PINHEIRO LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000438-15.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA BENEDITA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000018-39.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JACI GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na forma do art. 350, do CPC, querendo, manifestar-se acerca da contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000342-63.2014.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NAIR SOUSA DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, na forma do art.350, do CPC, querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada,
permitindo-lhe a produção de prova.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000052-14.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDMUNDO CARNEIRO DE BRITO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Verifico que, até a presente data, o despacho de fls. 60 não foi publicado, em que pese conste dos autos que a parte autora está representada
por causídico. Assim, publique-se aquele, e intime-se a parte, por intermédio de seu advogado, para que proceda ao recolhimento das custas, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art. 290, do NCPC).
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15.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354182 

15.44. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354188 

15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354198 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354203 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354289 

15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354319 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000051-29.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WAGNER FRANCISCO COSTA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Verifico que, até a presente data, o despacho de fls.70 não foi publicado, em que pese conste dos autos que a parte autora está
representada por causídico. Assim, publique-se aquele, e intime-se a parte, por intermédio de seu advogado, para que proceda ao recolhimento
das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art.
290, do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000051-29.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WAGNER FRANCISCO COSTA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação ordinária por meio da qual o autor pleiteia a condenação do Município de JÚLIO BORGES na obrigação de pagar
quantia. O processo tramitou inicialmente na Vara do Trabalho de Bom Jesus/PI, tendo o JUIZ reconhecido a incompetência absoluta da Justiça
do Trabalho e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. Intimem-se pessoalmente o(a) autor(a) para no prazo de 10 (dez) dias
adaptar o procedimento ao rito comum ordinário do CPC, sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0000050-61.2005.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A -AGENCIA 1209-2 - CURIMATÁ/PI
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VANDINEIDE PRÓSPERO DE SOUSA BRAGA - ME, DIONÍZIO MANGEUIRA CELSO, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA,
WALTER BARRETO BRAGA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Assim, e considerando-se que a parte executada, Walter Barreto Braga, logrou êxito em comprovar a impenhorabilidade das verbas bloqueadas
em sua conta-poupança, DEFIRO o pedido de desbloqueio formulado pelo executado.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000493-26.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO: Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de10 (dez) dias especificarem as provas que eventualmente pretendam
produzir, justificando concretamente a pertinência e relevância de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000079-72.2009.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ADRIANA DE SANTANA DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000223-65.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELTON GOTEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO: Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias especificarem as provas que eventualmente pretendam
produzir, justificando concretamente a pertinência e relevância de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000035-75.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
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15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354328 

15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354333 

15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354545 

15.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1353774 

15.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1353791 

15.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1354098 

Autor: EDILCE SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Verifico que, até a presente data, o despacho de fls. 69não foi publicado, em que pese conste dos autos que a parte autora está
representada por causídico. Assim, publique-se aquele, e intime-se a parte, por intermédio de seu advogado, para que proceda ao recolhimento
das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art.
290, do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000035-75.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDILCE SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação ordinária por meio da qual o autor pleiteia a condenação do Município de JÚLIO BORGES na obrigação de pagar
quantia. O processo tramitou inicialmente na Vara do Trabalho de Bom Jesus/PI, tendo o JUIZ reconhecido a incompetência absoluta da Justiça
doTrabalho e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. Intimem-se pessoalmente o(a) autor(a) para no prazo de 10 (dez) dias
adaptar o procedimento ao rito comum ordinário do CPC, sob pena de extinção do processo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000046-07.2015.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EVANGELINA VILELA GOMES
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se pessoalmente o autor pra no prazo de 10 (dez) dias adaptar o procedimento ao rito comum ordinário do CPC, sob pena
de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000349-55.2014.8.18.0092
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO MARINO NASCIMENTO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICIPIO DE JÚLIO BORGES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Em conformidade com o que dispõe o art. 348, do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que indique se tem
provas que pretende produzir, indicando concretamente a pertinência e relevância destas para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000273-55.2014.8.18.0084
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DA SILVA BRITO
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, intima-se o advogado do réu para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada para o dia 27/11/2019, às 10:00 horas,
neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000316-55.2015.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVAR SOARES DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada para o dia
27/11/2019, às 12:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000164-41.2014.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAICON DOUGLAS RIBEIRO DE ALMEIDA, MANOEL ELIAS DA SILVA FILHO, CICERO RODRIGUES COSTA
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184), TAMIRES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 15773)
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15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1354178 

15.56. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1354589 

15.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1353779 

15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1354609 

15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1353767 

ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se os advogados dos réu acima, para juntamente com seus constituintes comparecerem a audiencia de
instrução e julgamento deste feito, designda parao dia 27/11/2019, às 09:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Analista Judicial,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000084-72.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORLANDO GOMES CARDOSO JUNIOR
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima, para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designada par o dia
27/11/2019, às 11:30 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva -Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000720-78.2014.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KLEBER PEREIRA DA SILVA, DIEGO RAMIRES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), FELIPE MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13290)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se os advogados do réu Kleber Pereira da Silva, Dr. Humberto Carvalho Filho - OAB/PI 7085 e Dr. Felipe Marques Rodrigues - OAB/PI
13290, de parte do despacho judicial a seguir transcrito: (...) Compulsando os autos observo que os advogados do réu Kleber Pereira da Silva,
Dr. Humberto Carvalho Filho, OAB-PI 7085 e Dr. Felipe Marques Rodrigues, OAB-PI13290, embora regularmente intimado para apresentar
alegações finais, quedaram-se inertes, conforme certidão de fls. 277. Como é cediço, conquanto possa o advogado renunciar ao mandato a
qualquer tempo, tem ele o dever de provar "que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto", incumbindo-lhe, ainda, nos 10 (dez)
dias seguintes, a representação processual, "desde que necessário para lhe evitar prejuízo" - art. 45 do CPC, razão pela qual determino a
reiteração da intimação dos advogados constituídos para, no prazo anotado, apresentar alegações finais escritas do réu, sob as penas da Lei.
Persistindo a inércia dos procuradores, (i) desde logo arbitro em desfavor dos mesmos multa no valor de 10 salários-minimos (art. 265 do CPP), e
determino seja comunicada à OAB para a tomada das providências cabíveis, anexando cópias da intimação referida, do presente despacho, e da
certidão a ser emitida pela secretaria anotando a inércia dos mesmos; ademais, (ii) intime-se o réu, pessoalmente, para constituir novo
procurador e apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias (...). Eu, Francisco das chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0001077-18.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I., REGINALDO ROSAL SANTOS
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

PROCESSO Nº: 0000702-56.2011.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: RODRIGO JOSE MAGIONNI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RODRIGO JOSE MAGIONNI, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, ______________________,(Euvanete Benvindo
Cavalcante), digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001066-80.2019.8.18.0031
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15.60. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1353749 

15.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354221 

15.62. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354309 

15.63. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354422 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: LUIS FERNANDO NUNES ROCHA, JOSE EUDES SOUSA RODRIGUES, ANTONIO NATAN DA SILVA SOUSA VAZ
Advogado(s): ITAMAR DA SILVA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9021), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), JOSE LUIZ DE
CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361), CARLOS EDUARDO MARQUES
COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
DESPACHO: Ficam intimados os réus, através de seus advogados respectivos, para apresentarem alegações finais no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0001871-87.2015.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIANO DE FRANÇA SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
SENTENÇA
Sentença proferida oralmente, no recurso audiovisual. Segue relatório:
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o acusado ADRIANO DE FRANÇA
SOUSA, já qualificado na peça inaugural, como incurso no art. 306 do CTB, pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do
Código Penal.
Havendo duas agravantes, usarei uma delas na primeira etapa da dosimetria, qual seja o dano causado em outro veículo.
A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, transcende a normalidade do tipo, pois o
acusado, além de dirigir embriagado, não possui habilitação para dirigir, o que aumenta o desvalor de sua conduta. Porém isso será aferido na
segunda etapa da dosimetria. Não há elementos que desvalorem a sua conduta social ou os antecedentes. Não há elementos para aferir a
personalidade do acusado. Os motivos e consequências do crime são normal do tipo. As circunstâncias apontam que o acusado, embriagado,
teria causado um acidente de trânsito, devendi isso ser desvalorado Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em nove meses de detenção.
Existe a agravante da ausência de habilitação para dirigir. Porém, existe a atenuante da confissão extrajudicial, motivo pelo qual tais
circunstâncias ficam compensadas.
Não há causas de aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual a pena fica fixada DEFINITIVAMENTE em NOVE MESES DE DETENÇÃO.
O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, devido à quantidadeda pena aplicada.
Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de dez dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 do salário mínimo da
época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira.
Ainda nos termos do art. 306 do Código de Trânsito, fica o acusado proibido de obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor
pelo tempo que durar a sua pena.
Tendo em vista a quantidade da pena, substituo a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviços
à comunidade, pelo prazo de nove meses, por sete horas semanais, em condições a serem delineadas pelo juízo de execução.
Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, sob a condição de não dirigir ou pilotar veículos sem a devida habilitação.
Oficie-se ao DETRAN acerca da proibição imposta acima.
Oficie-se o TRE para fins do art. 15, III, da CF/88..
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
P. R. I. Intime-se o acusado por edital.
CAMPO MAIOR, 12 de fevereiro de 2019
CAMPO MAIOR, 11 de outubro de 2019
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001238-23.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO RIBEIRO MARQUES
Advogado(s): PRISCILA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0001570-77.2014.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: WANDELLY MARIA MELO ROCHA
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Réu: CEPRA - COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR RAIMUNDINHO ANDRADE, 5ª GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO
MAIOR-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão do ofcial de Justiça da não localização de WANELLY MARIA MELO ROCHA, venho por meio
deste INTIMA-LÁ do inteiro teor da SENTENÇA proferida nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002263-27.2015.8.18.0026
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15.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354474 

15.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354496 

15.66. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354531 

15.67. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1353662 

15.68. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1353718 

Classe: Exibição
Requerente: ADELINA MARIA SILVA PEREIRA, ANTONIO ALVES DA COSTA, ANTONIO JOSÉ DA COSTA, FRANCISCO DE SALES LEITE,
JOSE MANGA DA SILVA, JUDITE RIBEIRO PAZ SILVA
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
DESPACHO: Intimem-se as partes para manifestação, especialmente quanto ao valor que excede o incontroverso depositado pela exequente
(R$750,00).

Processo nº 0000303-22.2004.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO SOCORRO ANDRADE SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
CAMPO MAIOR, 14 de outubro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0000047-60.1996.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Executado(a): REY DROGAS LTDA
Advogado(s): WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7565)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001628-46.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INÊS MARIA DA SILVA
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11619)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para se manifestar sobre a manifestação da parte ré de protocolo 0001628-
46.2015.8.18.0026.5002.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000889-34.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Representante: MARIZA DE SOUSA CARVALHO VITÓRIO
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
Representado: EDILSON DA SILVA
DESPACHO: Intimar o advogado do representante, Dr. GLÊNIO CARVALHO FONTENELE OAB/PI Nº 15094, para comparecer à audiência
preliminar, designada para o dia 20 de novembro de 2019, às 11hs30, na sede deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo
Maior-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000141-02.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Representante: FLAIMAN FERNANDES DE SOUZA
Advogado(s): VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15276)
Representado: FRANCISCO WESLEY DA PAZ LEITE
DESPACHO:Intimar o advogado do representante, Dr. VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO OAB /PI Nº 15276, para comparecer a
audiência preliminar, designada para o dia 20 de novembro de 2019, às 11hs15, na sede deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Campo Maior-PI.
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15.69. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1354308 

15.70. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1354363 

15.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354176 

15.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354299 

15.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354376 

15.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354406 

15.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354421 

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000250-16.2019.8.18.0026
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FRANCISCA DAS CHAGAS DE JESUS
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
Representado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
DESPACHO: Intimar o advogado da representante, Dr. JUVENAL JOSÉ DE SOUSA OAB/PI Nº 13528, para comparecer à audiência preliminar,
designada para o dia 20 de novembro de 2019, às 12hs, na sede deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000871-47.2018.8.18.0026
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MARIA DAS DORES FERREIRA BORGES
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
Representado: MIZARLEIA APARECIDA DE LIMA ALMEIDA, PAULO DE TARSO ALMEIDA, MYSAELLE NAYLA RIBEIRO
DESPACHO: Intimar o advogado da representante, Dr. JUVENAL JOSÉ DE SOUSA OAB/PI Nº 13528, para comparecer à audiência preliminar
designada para o dia 20 de novembro de 2019, às 12hs15, na sede deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior-PI.

Processo nº 0000503-22.2013.8.18.0088
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), HELVECIO
VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): PETERSON FAÇANHA DOS REIS ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo
de 15 (quinze) dias efetuar o recolhimento das custas relativas à expedição/cumprimento da carta precatória a fim de que seja dado cumprimento
à ordem judicial no sentido de se proceder à nova penhora e avaliação dos bens referidos na petição de fls. 84/85. CAPITÃO DE CAMPOS, 14 de
outubro de 2019. MARIA AURORA FERREIRA BONA, Secretário(a) - 26666.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000223-17.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIA ALVES MENDES
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA
ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
DESPACHO:
Vistos. Defiro a cota ministerial. Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95
para data de 15 de Outubro de 2019 às 11h00min. Intimem-se o acusado, bem como seu advogado(s) constituído. Cientifique-se o Ministério
Público. Cumpra-se.

Processo nº 0000482-17.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: RAIMUNDO GOMES DE SOUSA, FRANCISCA FÉLIX DE SOUSA, VITÓRIO DA COSTA ARÚJO
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no artigo 924, inciso I, do CPC declaro extinta a presente execução. Quanto ao pedido de baixa de quaisquer inscrições
em banco de dados restritivos de crédito, decido pelo INDEFERIMENTO, posto que o cancelamento do registro negativo do devedor deve ser
providenciado pela instituição credora quando há a quitação do débito pendente.
Intime-se o Banco do Nordeste para que proceda a nomeação de representante legal, para retirada dos títulos executivos originais, no prazo de
15 dias.( CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de outubro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAPITÃO DE CAMPOS).

Processo nº 0000215-45.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ACILINO COELHO DE REZENDE, ZILDETE DE ARAÚJO RESENDE
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do CPC declaro extinta a presente AÇÃO. Quanto ao pedido de baixa de quaisquer inscrições
em banco de dados restritivos de crédito, decido pelo INDEFERIMENTO, posto que o cancelamento do registro negativo do devedor deve ser
providenciado pela instituição credora quando há a quitação do débito pendente.( CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de outubro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS).
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15.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354441 

15.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354453 

15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354482 

15.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1354041 

15.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1354065 

Processo nº 0002121-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/GOIÁS Nº 29174), PAULO
ROBERTO VIGNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 819-A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça deferida.(
CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de outubro de 2019, RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS).

Processo nº 0001388-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO BENÍCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos morais.
Compulsando os autos, o banco requerido não colacionou aos autos suposto instrumento contratual celebrado entre as partes, bem como o
efetivo comprovante de depósito do valor objeto do contrato litigado, razão pela qual, com fundamento no art. 373, §1º do CPC/15, c/c o art. 6º,
VIII do CDC, inverto o ônus da prova, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias,
o referido documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora.

Processo nº 0000443-78.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Isto posto, julgo improcedente o pedido ante a prescrição da demanda do autor, EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do artigo 487, II do Estatuto Processual Civil. Custas pela parte autora, ora vencida, suspensa a sua exigibilidade
pelo prazo de 05 anos. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorarios sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos ante o deferimento da justiça gratuita. ( CAPITÃO DE CAMPOS,
8 de outubro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS).

Processo nº 0000006-57.2003.8.18.0088
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5752-B)
Réu: JOSE WILAMY CASTELO BRANCO DE BRITO
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Em caso positivo,
deverá, no mesmo prazo, juntar a planilha de débito atualizado para fins de citação do executado.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
Rua João Dias, 227, CARACOL-PI
PROCESSO Nº 0000004-60.1998.8.18.0089
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ELIAS DOS PASSOS SILVA E WILMAR FRANCISCO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ELIAS DOS PASSOS SILVA , brasileiro, casado, lavrador, filho de Julio dos Passos e de Nair Gertrudes da
Conceição a comparecer, a SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI do Proc. nº 0000004-60.1998.8.18.0089, designada para o dia 21 de novrmbro de
2019, às 08:30 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CARACOL, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019
(14/10/2019). Eu, WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), o digitei, e eu, WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
PATRICIA LUZ CAVALCANTE
Juíza de Direito da Comarca de CARACOL

Processo nº 0000311-63.2009.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: LUIS JOSE DA SILVA
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15.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1354565 

15.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353915 

15.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353916 

15.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353917 

15.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353918 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353919 

Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Requerido: MARIA LUMA DOS S.SILVA, LUCIVANIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC, homologando a desistência da ação. Sem custas. Dê-se ciência ao Minsitério Público. Após os expedientes
necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se. CASTELO DO PIAUí-PI, (Data registrada no sistema).
LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-73.2007.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBÉRIO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do réu, para no prazo legal apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000130-78.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001276-91.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000164-53.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000159-31.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA ANTONIA NUNES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353920 

15.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353921 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353922 

15.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353923 

15.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353924 

Processo nº 0000158-46.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000045-92.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000213-94.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001270-84.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VIANA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001256-03.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000506-69.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
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15.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353925 

15.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353926 

15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1353952 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353955 

Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000132-48.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000516-16.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOPES DE AMORIM
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000490-42.2019.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MARIANO NETO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Vistos. O Ministério Público ofertou denúncia em face de RAIMUNDO MARIANO NETO, imputando-lhe a prática delituosa prevista no art. 121,
§2º, II c/c art.14, II, ambos do CP (tentativa de homicídio). Concluída a instrução criminal, em fase de diligências, a defesa requereu em audiência
de instrução e julgamento a realização de uma perícia médica para atestar o cometimento de retardo mental do acusado, tendo o Ministério
Público se manifestado favoravelmente, tendo em vista que existem dúvidas quanto à capacidade psíquica e mental do denunciado na data do
cometimento dos fatos. É o relatório. Passo a decidir. Analisando o incidente suscitado, verifico que são plausíveis as alegações da defesa e
sobre uma possível falta de discernimento mental do réu. Deste modo, defiro o requerimento, INSTAURANDO o incidente de insanidade mental
de RAIMUNDO MARIANO NETO, nos termos do artigo 149 do Código de Processo Penal. NOMEIO a Dra. Francisca Jane Araújo (OAB-PI/5640)
como curadora do circunstanciado. Autue-se o incidente em autos apartados, que somente serão apensos aos principais após a apresentação do
laudo (artigo 153, Código de Processo Penal). Fica nomeado desde já como perito nestes autos o Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS CASSIANO
VILARINHO DE BRITO, médico psiquiatra vinculado à Secretaria Municipal de Saúde deste município, que deverá ser intimado da sua
nomeação, e assinar Termo de compromisso a ser encaminhado por esta Secretaria, bem como responder aos quesitos formulados pelas partes.
Saliento que os quesitos do Ministério Público a serem respondidos pelo perito estão especificados em protocolo eletrônico. Deve a Secretaria da
Vara Única: 1. INTIMAR o curador nomeado para apresentarem os seus quesitos, no prazo Documento assinado eletronicamente por CARLOS
AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 10/10/2019, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. de três dias; 2. Decorrido o prazo,
com ou sem outros quesitos, ENCAMINHAR o circunstanciado ao médico psiquiatra supramencionado para fins de realização do exame pericial
detalhado. 3. CERTIFICAR acerca da existência de outros processos criminais em desfavor do acusado e sobre a existência de incidente de
sanidade mental, anterior, com o respectivo resultado. Nos termos do art. 149, § 2° do CPP declaro suspenso o presente feito até que o incidente
de insanidade mental seja decidido. Cumpra-se com urgência e com as cautelas de estilo. Ciência ao Ministério Público. Demais intimações
necessárias. COCAL, 10 de outubro de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000736-09.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO, SPC - SCPC BRASIL - CONFEDERAÇAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS E TODOS OS SEUS
AFILIADOS NO BRASIL
Advogado(s): VIVIAN MEIRA AVILA MORAES(OAB/MINAS GERAIS Nº 81751 ), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353956 

15.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353957 

15.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353958 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353959 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353960 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353961 

Themis Web.

Processo nº 0000636-54.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000870-36.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL ALVES VERAS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000691-05.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000539-54.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001110-25.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSEMARY VERAS BRITO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048),
JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000165-09.2015.8.18.0046
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15.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353962 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353963 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353964 

15.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353965 

15.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353966 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000390-58.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001070-43.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001044-45.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LILIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO-CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000705-86.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALICIA TEIXEIRA BARBOSA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO-CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000540-39.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA S/A
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15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353967 

15.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353968 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354136 

15.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354304 

15.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354337 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000172-98.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DE PINHO SANTOS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000974-62.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALINE DA SILVA VERAS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001058-29.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre o depósito efetuado através da Petição Eletrônica Nº 0001058-29.2017.8.18.0046.5007, no prazo de 5
(cinco) dias.

Processo nº 0000872-11.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0000204-11.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO VIEIRA BARRETO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL, NOHYO SAM CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354338 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354339 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354340 

15.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354341 

15.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354342 

15.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354343 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001570-17.2014.8.18.0046
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000891-12.2017.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DOS REMÉDIOS COSTA CHAVES
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO-CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EDSON CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001141-79.2016.8.18.0046
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO ELIS DE MENEZES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: MARIA DAS DORES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000259-20.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA EUNICE GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001377-31.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA MACHADO FERREIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000264-42.2016.8.18.0046
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15.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354344 

15.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354345 

15.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354346 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354347 

15.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354380 

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE NAZARÉ FONTENELE DE CARVALHO
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000634-21.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EULIDES LIMA VASCONCELOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: LUIS MARCOS FRANÇA DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001139-12.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000488-43.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURELIANO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): ARIOFRANK SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 8909), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001010-70.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RN CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES DE POÇOS LTDA-ME, RODRIGO AGUIAR FREIRE
Advogado(s): KARLOS HENRIQUE TIMBO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 23210)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001286-38.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
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15.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354381 

15.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354382 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354383 

15.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354384 

15.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354385 

Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000145-47.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000048-47.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001279-46.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001260-40.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354386 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354387 

15.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354388 

15.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354389 

Processo nº 0000218-19.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001012-45.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALMIRA FRANCELINA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000549-06.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000921-81.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000153-24.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354390 

15.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354391 

15.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354392 

15.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354513 

15.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354514 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001259-55.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001022-89.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s): LEONARDO FARINHA GOULART(OAB/MINAS GERAIS Nº 110851 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000257-16.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000956-41.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SANTANA RUFINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000289-21.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882), ANDREA VIRGINIA DA ROCHA VAL(OAB/PIAUÍ Nº 15151)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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15.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354515 

15.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354516 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354517 

15.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354518 

15.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354519 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001108-55.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDINEI COSTA DE CARVALHO, LUCIMAR CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/TOCANTINS Nº 4225)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001033-21.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEUSDETE FERREIRA PONTES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000161-98.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000922-66.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001257-85.2016.8.18.0046
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15.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354520 

15.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354521 

15.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354522 

15.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354523 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000954-71.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000271-97.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000137-70.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000160-16.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA ANTONIA NUNES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74420 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354524 

15.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354525 

15.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354526 

15.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354527 

15.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354528 

Themis Web

Processo nº 0000956-07.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000415-71.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINNE SUELY FRANÇA DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Réu: MARIA ALINE VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001264-77.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000140-25.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000135-03.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74420 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354529 

15.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354530 

15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353618 

15.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353637 

15.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353782 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000047-62.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000823-33.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA SAFIRA CAMPELO DOS SANTOS, OTÁCIO PINHO DA SILVA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Requerido: FLÁVIO PINHO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000406-40.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GELSOMAR MATIAS FERNANDES
Advogado(s): VLADIMIR NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 13358)
DESPACHO:
"DESIGNO AUDIÊNCIA para o dia 13 de novembro de 2019, às 9h, no Fórum local, para eventual aceitação da proposta de suspensão
condicional do processo. Notifique-se o representante do Ministério Público Estadual. Intime-se o(s) réu(s) e o defensor público/advogado(s) de
defesa. Expedientes necessários.CORRENTE, 19 de setembro de 2019." CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000666-83.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMPESPE - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DO EXTREMO SUL DO PIAUÍ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808), THIAGO FRANCISCO DE
OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
DESPACHO:
"DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 23 de outubro de 2019 às 16h20min, no Fórum local.Intime-se as partes. Expedientes
necessários.CORRENTE, 11 de setembro de 2019". CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000037-13.2005.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogado(s): (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108), JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9312)
Réu: FILEMON JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUÁ E OUTROS, EDITORA E GRÁFICA RIBEIRO, ASSOCIACAO DE
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15.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353811 

15.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353858 

15.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353898 

15.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353906 

LATICINIO DO EXTREMO SUL DO PIAUI - ALESPI, ANTÔNIO MANOEL NOGUEIRA FILHO, JOSÉ PEREIRA LIMA, CARLOS IRAEL RIBEIRO
DOS REIS, VALDEMAR GITIRANA NOGUEIRA, JAIRO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR, ARIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA, AIRTON
RIBEIRO DE SOUZA, GILBERTO NEIVA NETO, JECONIAS DE FRANÇA NOGUEIRA FILHO, NICOLAU TOLENTINO DE SOUZA, UBIRATAN
RIBEIRO DOS SANTOS, JALTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, ACELINO JOSÉ BATISTA, MANOEL GIL LOUZEIRO, GESY FONSECA DA
SILVA FILHO, JOÃO DAMASCENO BARBOSA DE SOUZA, MANOEL BATISTA MEIRELES, JABES LUSTOSA NOGUEIRA, JÂNISSON
MASCARENHAS ROCHA, ROBSON ARAÚJO BRITO, MANOEL TAVARES NETO, FRANCISCO MARQUES CARDOZO, ROMUALDO
LUSTOSA E SILVA, ADALBERTO NERES LIMA, HÉLIO RAMOS MARTINS, RAIMUNDO RODRIGUES LEITE, FRANCISCO DAS CHAGAS
BASÍLIO, ELOISA MARIA RIBEIRO SIMÃO, EDMILSON LOPES DE SOUZA, JERONIMO LEOPOLDO PARNAGUÁ ELVAS, JURAMILSON
CAVALCANTE LACERDA, EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA, ANTONIO JÚLIO LUSTOSA DA FONSECA, ONEIDO CARLOS MARTINS,
ARIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA, NEWTON LUIZ CARVALHO CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s): FILEMON JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2162/90), EDILSON DE ARAÚJO
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
DESPACHO:
"DESIGNO audiência de conciliação e instrução para o dia 22 de outubro de 2019, às 15h00min, no Fórum Local. Havendo necessidade e caso
não tenham informado rol de testemunhas por ocasião da inicial ou da contestação, as partes deverão apresentar o referido rol no prazo de 15
(quinze) dias. Acrescento que as partes deverão ser intimadas com a ressalva de que suas testemunhas, até o número de 03 (três), deverão
comparecer à audiência, independentemente de intimação do Juízo, na forma do artigo 455 do CPC. Expedientes necessários. CORRENTE, 3 de
setembro de 2019." CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide
Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000094-98.2014.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: GEILTON FERREIRA VIANA, JESSILENE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): EDIVAN VIANA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) advogado nomeado Hilson Cunha Nogueira, para, no prazo de 15(quinze) dias, contestar a demanda.
CORRENTE, 11 de outubro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - 4113802

Processo nº 0000437-94.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEITON LUIS SERAINE CUSTÓDIO
Advogado(s): HELIO JUSTO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/BAHIA Nº 31436)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CORRENTE, 12 de outubro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - Mat. nº 4113802

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000655-88.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IANE MASCARENHAS RIBEIRO
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Desta feita, considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo
de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000330-16.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALESSANDRA COSTA FERNANDES SILVA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Desta feita, considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo
de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.
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15.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353913 

15.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353932 

15.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353937 

15.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353947 

15.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353976 

15.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353980 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000014-66.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA MARIA DOS REIS DE FREITAS
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por meio de seus representantes legais, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem a este Juízo se
possuem interesse na produção de outras provas, nos termos do artigo 369 do CPC. Caso possuam, que as especifiquem".VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000861-10.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Desta feita, considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo
de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001251-63.2010.8.18.0119
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE FRANÇA
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Verifico que a parte Requerente não se manifesta nos autos há mais de 05 (cinco) anos. Assim, intime-se a parte autora, por meio
do seu representante legal, para no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Caso possua, que requeira o que de direito".CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE.Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000400-38.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: L. S. F, H. S. F, NESTE ATO REPRESENTADOS POR SUA GENITORA A SRA. VÂNIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Executado(a): LUIS SOARES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente, por meio do seu representante legal, para, no prazo de 15 (dez) dias, juntar o comprovante de
pagamento das custas processuais ou requerer o que de direito, sob pena de cancelamento da distribuição. Sanado o vício, de já, determino à
parte exequente que, no mesmo prazo, emende a petição inicial (eis que não obedeceu a regra do artigo 320, CPC), no sentido de juntar
documentação comprobatória do alegado, sob pena de indeferimento, conforme dicção do artigo 321 e seu parágrafo único, CPC. Supridas as
irregularidades, determino também aos exequentes que, no prazo supramencionado, corrijam o vício de representação existente, sob pena de
extinção do feito, nos termos do artigo 76, §1º, inciso I do CPC. Após, caso sejam atendidas as determinações elencadas, determino à parte
exequente que se manifeste acerca da certidão de fl. 17 e/ou informe novo endereço da parte executada, requerendo o que de direito, sob pena
de extinção do feito".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa
Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000483-78.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACI NUNES DA SILVA BATISTA
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
Réu: JÚLIO CÉSAR IGINO
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente, por meio de seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se ainda possui
interesse no prosseguimento da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito".CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000122-57.2009.8.18.0119
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ADÊNIA DE SOUZA CORADO
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15.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354046 

15.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354053 

15.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354061 

15.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354106 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354108 

15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354135 

Advogado(s): FERNANDO SILVA LIRA CAVALCANTE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13992)
Arrolado: GLÊNIO MASCARENHAS LUSTOSA
Advogado(s): LAIO HENRIQUE DE SOUZA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 15910)
DESPACHO: "Assim, determino a intimação da autora, por meio de seu representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
planilha atualizada dos débitos existentes em nome do de cujus".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da
Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000226-24.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SUELI DE CARVALHO NUNES
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO : "Desta feita, considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo
de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000812-66.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VERINEI CORREIA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Desta feita, considerando o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo
de 05 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000654-35.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINETE PEREIRA GUEDES
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por meio de seus representantes legais, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem a este Juízo se
possuem interesse na produção de outras provas, nos termos do artigo 369 do CPC. Caso possuam que as especifiquem".VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000319-50.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA EVANGELISTA DE SOUZA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por meio de seus representantes legais, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem a este Juízo se
possuem interesse na produção de outras provas, nos termos do artigo 369 do CPC. Caso possuam, que as especifiquem".VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000133-63.2015.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSUE DAMASCENO LIMA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632), WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
Réu: GILMAR TAGLIARI BORTOLIN
Advogado(s):
DESPACHO: "Ante o exposto, devido a existência de Juizado Especial Cível nesta Comarca, bem como a manifestação expressa do autor pela
tramitação do feito perante o JEC, DECLINO da competência em favor do Juizado Especial Cível desta Comarca, para o prosseguimento do feito.
Remetam-se os autos para o Juizado Especial Cível, em conformidade com o artigo 3º, I, da Lei 9.099/95. Proceda-se a baixa no Sistema Thêmis
Web. Expedientes necessários. Cumpra-se".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.
Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000035-54.2010.8.18.0091
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15.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354154 

15.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354242 

15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354495 

15.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353754 

15.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353757 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), RODRIGO
ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: "Desta feita, por entender não haver prejuízo a nenhuma das partes, bem como ao prosseguimento do feito, defiro o pedido para
SUSPENDER O FEITO pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Durante o período, os autos devem aguardar em Secretaria. Intimem-se as
partes do presente despacho, com a ressalva para a parte demandante de que, ao final do prazo, deve se manifestar acerca dos documentos de
fls. 62-64, sendo dispensada nova intimação".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.
Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000731-49.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVON DE FREITAS CORDEIRO
Advogado(s): BERNARDO JOSÉ DE SALES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 10836)
Réu: K. M.DE F. C. representada por sua genitora NELICE FERREIRA MACIEL.
Advogado(s):
DESPACHO: "Ante o exposto, DECLINO da competência em favor da Vara Única da Comarca de Parnaguá, para o prosseguimento do feito, nos
moldes do §1º do artigo 64, do Código de Processo Civil. De já, determino a remessa dos autos para fins de distribuição, com as homenagens
deste Juízo e cautelas de praxe".VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito da Vara Única da Comarca CORRENTE. Eu,Graziella
Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000007-80.2002.8.18.0119
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HELDER JÚNIOR FRANÇA LOPES
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
Requerido: E.M.S.L, REPRESENTADO PO SUA GENITORA, CLEONES DE SOUZA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Ante o exposto, forte nas razões expendidas, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
inciso II, do CPC. Sem custas. Intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências,arquivem-se os autos com as devidas anotações e
dê-se baixa na estatística". Expedientes necessários. P.R.I.C. CORRENTE, 13 de agosto de 2019 CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu,Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000195-62.2019.8.18.0027
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUCUÍ - ESTADO DO PIAUÍ, JOÃO LUSTOSA
ELVAS NETO
Advogado(s):
Deprecado: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ,
RÉU: OTÁVIO DE NEGRI
Advogado(s): FABIO COLOMBO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 44593) - CPF 477.526.700-06
DESPACHO:
"DESIGNO AUDIÊNCIA para o dia 13 de novembro de 2019, às 11h15min,no Fórum local, para fins de inquirição da testemunha JOÃO
LUSTOSA ELVAS NETO, a ser intimada no endereço informado nos autos. Notifique-se o representante do Ministério Público Estadual. Oficie-se
o Juízo Deprecante informando a data do referido ato, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da Súmula 273 do
STJ. Com vistas a não ser novamente repetido o ato (Carta Precatória nº 0000041-44.2019.8.18.0027), nos termos do despacho de fl. 06, oriundo
do Juízo Deprecante, intime-se o advogado de defesa do acusado, por meio do Diário Oficial, acerca da data e horário do ato neste Juízo, para,
querendo, se fazer presente. Expedientes necessários. CORRENTE, 20 de setembro de 2019." CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000543-20.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000373-82.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TATIANA VIEIRA CARVALHO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353758 

15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353764 

15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353768 

15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353769 

15.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1354492 

15.182. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1354560 

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000464-75.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE GONÇALVES BARBOSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000806-86.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SALVADOR FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000275-63.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SOLON PINTO LEAL
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000007-09.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO LIMA DA SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O advogado do autor para se manifestar sobre o Laudo Médico, juntado aos autos em epígafe.

Processo nº 0000505-08.2019.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCA MARIA XAVIER, LUSANIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80, julgo PROCEDENTE o pedido de expedição de alvará, autorizando a Sra. FRANCISCA MARIA
XAVIER a levantar a quantia de R$ 316,17 (trezentos e dezesseis reais e dezessete centavos) depositado em favor do Sr. Joaquim Xavier (fls.
34/36) e a Sra. LUSANIRA MARIA DA CONCEIÇÃO a levantar o saldo remanescente da respectiva conta (fls. 34/36).
Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará, instruindo-o com cópia da petição inicial e respectiva emenda e dos documentos de fls. 34/36.
Custas pela parte autora, suspensas pela concessão da gratuidade judiciária. Sem honorários. Após o prazo recursal, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000764-03.2019.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: REGINALDO PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Desse modo, com fundamento nos artigos 41 e 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA nos exatos termos propostos em
desfavor de REGINALDO PEREIRA RIBEIRO.
Feito isso, CITE-SE o ACUSADO, pessoalmente, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do CPP),
devendo, desde logo, arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, inclusive no tocante ao mérito, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário (§ 1º do artigo 401 do CPP).
Por ocasião da citação, deverá o Oficial de Justiça perguntar ao Acusado se constituirá advogado ou deseja ser patrocinado pela Defensoria
Pública. Caso opte pela Defensoria Pública, REMETAM-SE os autos para apresentação de resposta à acusação, nos termos do art. 396-A, § 2º,
do CPP.
REQUISITE-SE a Folha de Antecedentes Criminais.
A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA E MANDADO. Junte-se Cópia da denúncia.
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15.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1354080 

15.184. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1353742 

15.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1353762 

15.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1354548 

15.187. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1354213 

15.188. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354454 

Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000218-36.2013.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EURÍPEDES INÁCIO DA SILVA, CARMINA LIRA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: BANCO FICSA, BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca intima os advogados dos embargos de declaração sob o protocolo 0000218-
36.2013.8.18.0118.5003. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001259-22.2010.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS DE MORAIS SOUSA
Advogado(s): JOSE DIAS NETO(OAB/MARANHÃO Nº 15735), MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14218)
SENTENÇA: Diante o exposto, declaro extinta a punibilidade do acusado tempo em que determino o arquivamento dos autos baixa na
distribuição. PR.I. Floriano,29 de agosto de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002288-73.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RENATO ALVES DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS GONDIM, CESAR AUGUSTO FELIX CRISPINIANO
VIANA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
DECISÃO: Diante o exposto, reconheço a prescrição e DECLARO extinta punibilidade dos réus CESÁR AUGUSTO FELIX CRISPINIANO VIANA
e FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS GONDIM o que faço com fulcro nos arts. 107, IV, 109, V e 110, § 1º, todos do Código
Penal. P.R.I. Floriano/PI, 17 de setembro de 2019. DR. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1° Vara.

PROCESSO Nº: 0001787-75.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA GONZAGA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciadas, ficando por este edital a vítima EDINETE DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
INTIMADA de todo o conteúdo do Despacho proferido, qual seja: "Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, deferida em favor
de EDINETE DA SILVA (f. 7-9). Intimada pessoalmente para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, a vítima compareceu
na Secretaria desta Vara requerendo a manutenção das medidas protetivas que lhe foram deferidas (f. 25). Assim, considerando que
ainda persiste a situação atual de risco evidenciado por meio do requerimento da ofendida, MANTENHO as medidas de proteção que
lhe foram deferidas às f. 7-9 pelo prazo de 6 (seis) meses, haja vista, que não podem ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena
de perder o caráter emergencial e preventivo. Após o decurso do prazo, deverá a ofendida manifestar seu interesse na manutenção/
revogação das medidas. Intime-se FLORIANO, 7 de outubro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de FLORIANO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000217-55.1998.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Executado(a): ELETROTÉCNICA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.
Advogado(s): LUCAS MARTINS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11193), CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o
que entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o que, remetam-se os autos ao
arquivo. Expedientes necessários.

Processo nº 0002971-37.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MARLENE DE ARAÚJO LIMA
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15.189. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1354574 

15.190. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354597 

15.191. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354615 

15.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353868 

15.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353888 

15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353889 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
[...] Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao MUNICÍPIO DE FLORIANO -PI
que forneça a autora, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o transporte 03 (três) vezes ao mês, para o Tratamento Fora do Domicílio (TFD) em
Teresina -PI e a ajuda de custo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, para pagamento das despesas necessárias. Advirto que o não
cumprimento da presente determinação por parte do réu acarretará aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser revestida em favor do autor, nos termos do art. 497 do CPC, além do que incorrerá no crime de desobediência
(art. 330, do CP). Em caso do não cumprimento da presente decisão, será determinado o bloqueio de valores suficientes para tal fim. Diante da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação, conforme os
parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil, que deverá ser revertido em favor do Fundo de Modernização e
Aparelhamento da Defensoria Pública. Sem custas. Certificado o trânsito em julgado, intime-se o autor para, em 30 (trinta) dias,requerer o
cumprimento da sentença. Transcorrido in albis o prazo supra, arquivem-se os autos, com as devidas baixas. P. R. I. FLORIANO, 14 de outubro
de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002032-57.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerido: JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte Requerida , para no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões ao Recurso de Apelação.

Processo nº 0000722-79.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA BRUNER GOMES
Advogado(s): MAURÍCIO BARROSO GUEDES(OAB/PARANÁ Nº 42704)
Réu: S J SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E PINTURA LTDA
Advogado(s):
"(...) Diante disso, ausente qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos
presentes Embargos de Declaração. P. R. I. Expedientes necessários. FLORIANO, 14 de outubro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU
FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO".

Processo nº 0001648-02.2013.8.18.0028
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: VALDEMINA LEITE DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
"(...) Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a teor do art. 485, VI do CPC, frente a ausência de uma das
condições da ação, o interesse de agir. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE,
observadas as formalidades legais. FLORIANO, 14 de outubro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da
Comarca de FLORIANO".

Processo nº 0000148-50.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIVALTON PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia
para condenar o réu pela prática do crime tipificado no artigo 12 da Lei nº 10.826/2003 (posse irregular de arma de fogo de uso permitido)".

Processo nº 0000026-37.2018.8.18.0051
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: FELIPE DOUGLAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691), JOSE KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
17587)
Ante o exposto, determino o arquivamento deste feito, nos termos do Provimento nº 14/2018 da Corregedoria Geral de Justiça.
Considerando que os autos contam com comprovação de que as partes foram pessoalmente intimadas da decisão que apreciou o
pedido inicial, dispenso a providência indicada no art. 2º do referido provimento. Ciência ao Ministério Público (art. 19, § 1º, da Lei nº
11.340/2006). Em seguida, arquive-se. Fronteiras, data indicada pelo sistema informatizado

Processo nº 0000293-77.2016.8.18.0051
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EXPEDITA FRANCISCA DE ANDRADE, FRANCISCA TERESA DE ARAUJO ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº
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15.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353891 

15.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1354292 

15.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353733 

15.198. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353744 

15.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353763 

7864), JOSUE RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Réu:
Advogado(s):
Ao Ministério Público.

Processo nº 0000411-58.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LARA KEURY DE SOUSA SILVA, KATHIANE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: JOSIMAR LEÔNCIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Diante da manifestação de Fl. 123, expeça-se mandado de penhora eavaliação, conforme despacho de fl. 87, observando a preferência do bem
indicado à fl.56 e o endereço indicado na petição de fl. 123.
Cumpra-se com urgência (meta 2 e natureza alimentar).

PROCESSO Nº: 0000191-60.2013.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: LÁERCIO DE JESUS COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, no uso de suas
atribuições legais, na forma da Lei, etc., em conformidade com a legislação vigente, determinou a expedição do presente edital nos autos da
AÇÃO PENAL nº. 0000191-60.2013.8.18.0051, versando sobre crime previsto no artigo 129, § 9°, do Código Penal, tendo como Denunciante o
Ministério Público do Estado do Piauí, e acusado Laércio de Jesus Costa. E, por não ter sido encontrado, sendo ignorado o seu paradeiro, nos
termos do art. 361, do Código de Processo Penal Brasileiro, fica citado por este edital o acusado LAÉRCIO DE JESUS COSTA, vulgo "MÍLTON
MARANHÃO", brasileiro, natural de Maracaçumé-MA, nascido em 12.08.1990, solteiro, RG nº 392663855 SSP-MA, CPF 615168743-40, filho de
João Pereira da Costa e Francisca Maria de Jesus Costa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda à acusação por escrito, apresente ampla
defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas nos autos do processo supramencionado, nos termos do artigo 396 do CPP, a contar do fim
do prazo de publicação do presente edital que é de 15 (quinze) dias (artigo 361 do Código de Processo Penal). Assim, foi expedido o presente
edital, na forma e para todos os efeitos da lei, que será publicado no DJePI e afixado em Secretaria no local de costume.
Eu,____________________________________, José Ribamar Sousa Júnior, Analista Judicial, o digitei eletronicamente e subscrevi.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000306-79.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERVAL RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
Após o cumprimento da obrigação, expeça alvará em nome da Autora para levantamento do depósito judicial.
GILBUÉS, 11 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000419-61.2015.8.18.0052
Classe: Oposição
Requerente: LUIZ AVELINO DA SILVA, MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI
Advogado(s): WILDBERG BOUERES RODRIGUES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28184)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, intime-se o autor (opoente) para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do
processo.
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que, pelos elementos que constam dos autos, que comprovam sua capacidade aquisitiva, não
se presume que não possa litigar em juízo sem comprometer a sua subsistência. Intime-se o autor para recolher as respectivas custas no mesmo
prazo de 15 (quinze) dias.
Inclua-se no polo passivo o Sr. Evaldo Lobato Lima, conforme petição inicial. Intime-se.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 11 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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15.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354166 

15.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354169 

15.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354175 

15.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354181 

Processo nº 0000012-44.2007.8.18.0114
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: ZEFERINO SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s):
Movimente-se o processo anexando ao sistema Themis a sentença proferida.

Processo nº 0000141-89.2017.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: F. MARIO EVARISTO - ME, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL FERNANDO MARIO EVARISTO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA , A SRA. EVELINE
CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC, para se reconhecer a carência do interesse de agir,
ante a perda do objeto, em decorrência da anulação do certame licitatório.
Revogada a medida liminar anteriormente deferida.
Sem custas.
Sem honorários, forte no art. 25 da Lei do Mandado de Segurança.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000007-05.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WANDERES MANGUEIRA LUSTOSA
Advogado(s): PATRÍCIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de:
a) condenar o réu a devolver ao autor, de forma simples, os valores pagos a título de Seguro Prestamista, Tarifa de Abertura de Crédito e Tarifa
de Emissão de Boleto, devendo as quantias serem atualizadas monetariamente pelos índices da tabela prática da Justiça Federal a partir da data
do desembolso, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data da citação.
b) Condenar o requerido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), atualizada pela correção
monetária, de acordo com os índices da Tabela Prática da Justiça Federal, a partir da data da prolação desta sentença, em conformidade com a
Súmula 362 do STJ, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.
c) Julgar improcedente o pedido de restituição em face dos demais encargos financeiros.
Defiro em favor do autor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a
teor do art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários e sem custas face à adoção do rito da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000093-10.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JARBAS FERNANDES BENICIO, NAIDIR MENDES ROCHA VOGADO
Advogado(s): LUIZA MARIA ROCHA VOGADO(OAB/PIAUÍ Nº 5015), ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3268)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO JARBAS FERNANDES BENICIO d NAIDIR MENDES
ROCHA VOGADO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal em relação ao crime de fraude à licitação, previsto
no art. 90 da Lei nº 8.666/93.
Ademais, julgo improcedente a denúncia em relação ao crime de estelionato previsto no art. 171 do Código Penal, para absolver os réus, com
fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta descrita não configura o tipo penal em questão.
Intimem-se as partes.
P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se. GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000213-81.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXCELSA RODRIGUES CUSTÓDIO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
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15.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354301 

15.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354510 

15.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353665 

15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353686 

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos da inicial, o que faço com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil. Em consequência:
A) declaro inexigíveis, em relação à autora, os débitos referentes aos descontos efetuados em favor da empresa Sem Parar-Pedágios;
B) condeno a ré a restituir à autora o valor de R$ 641,12 (seiscentos e quarenta reais e doze centavos), atualizado a desde a data de cada
desconto e com juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação, além de eventuais valores descontados após a propositura da ação,
relativamente aos contratos indicados no item "a", o que deverá ser comprovado por documento na fase de execução;
C) condeno o requerido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), atualizada pela correção
monetária, de acordo com os índices da Tabela Prática da Justiça Federal, a partir da data da prolação desta sentença, em conformidade com a
Súmula 362 do STJ, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.
Defiro em favor do autor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a
teor do art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários e sem custas face à adoção do rito da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000136-44.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FÁBIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 848611)
Réu: CLARO TELEFONIA MOVEL
Advogado(s):
Do exposto, extingo o feito com resolução do mérito com fulcro no art. 487, I do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS
DA INICIAL, para:
a) declarar a inexistência de contrato e débito do autor perante o requerido e;
b) condenar o requerido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, atualizada pela correção
monetária, de acordo com os índices da Tabela Prática da Justiça Federal, a partir da data da prolação desta sentença, em conformidade com a
Súmula 362 do STJ, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ
c) manten ho a tutela provisória proferida em audiência para determinar a a exclusão do nome do autor dos cadastros de restrição de crédito, sob
pena da multa ali fixada; intimo o requerente para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve o seu cumprimento; bem como ao requerido
para provar, neste mesmo prazo, que o fez.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários e sem custas face à adoção do rito da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000145-40.2012.8.18.0105
Classe: Providência
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAVEL VIEIRA DA SILVA DE QUEIROZ LUSTOSA
Advogado(s):
Isto posto, diante da fundamentação supra, declaro a extinção da pretensão sócio-educativa do estado e determino o ARQUIVAMENTO do
presente procedimento. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e ao Defensor.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa.
GILBUÉS, 12 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000255-88.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/02/2020, ás 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000240-22.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designadso audiência de conciliação para o dia 14/02/2020, ás 9:30 horas.
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15.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353688 

15.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353693 

15.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1354146 

15.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1354334 

15.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353625 

15.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353664 

15.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353781 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000253-21.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 14/02/2020, às 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000229-90.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARTUR BATISTA DE PASSOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/02/2020, 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000515-02.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS VINICIUS FERREIRA GOMES
Advogado(s): LIGIA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16209)
DESPACHO: Encaminhem-se os autos à Defesa para apresentação das alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000710-84.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GILVANHA DA SILVA MOURA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, HOMOLOGO A PRESENTE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO,e, nos termos do art. 89 da Lei nº
9.099/95, suspenso o processo pelo prazo de 02 anos.

Processo nº 0000561-85.2017.8.18.0055
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DIOCLECIO IBIAPINO FERREIRA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Interditando: RAIMUNDO GOMES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000454-07.2018.8.18.0055
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: BRENO FERREIRA SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do artigo 66, II da Lei de Execução Penal, declaro extinta a punibilidade de BRENO FERREIRA SOUSA.
Arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Determino sua averbação para não ser concedido novo benefício no prazo de
5(cinco) anos. Intime-se o autor do fato e o Ministério Público. Cumpra-se

Processo nº 0000282-07.2014.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FEITOSA FONTES
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: MAFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Verifica-se nos autos que na fl. 187 o autor, que interpusera recurso inominado, foi intimado para que no prazo de 05 (cinco) dias comprovasse o
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15.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353785 

15.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353822 

15.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1354287 

15.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353597 

15.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353598 

15.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353600 

pagamento do preparo do referido recurso, sob pena de deserção. Ocorreu que este não o fez, quedou-se inerte, e talconduta desemboca nos
efeitos da deserção, que conforme ensina o artigo 42, §1º, da lei 9.099/95, o recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva.
Nessa feita, não admitido o recurso ora interposto, bem como determino a secretaria que certifique-se do trânsito em julgado. Após, proceda-se a
baxa e o arquivamento dos presentes autos. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0000015-35.2016.8.18.0097
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: AURISLANDA DE JESUS MOURA, EVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3869)
Réu: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Ante a manifestação do Parquet de fl. 240 dos autos, bem como a devida intimação das partes da decisão de fl;s. 235/236, determino que a
secretaria proceda a baixa e o arquivamento dos autos, conforme ja determinado na refrida decisão. Cumpra-se.

Processo nº 0000250-70.2014.8.18.0097
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARINA MAURIZ MOURA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
Advogado(s):
Considerando que existe nos autos ofício requisitório de fls. 38/40, com protocolo junto a Procuradoria do Município às fls. 43,
determino a intimação das partes por meio de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias informe se houve ou não o
adimplimento do débito em questão. Em caso positivo, juntar aos autos a documentação comprobatória. Decorrido o prazo, certifique-
se o ocorrido e venham-me autos conclusos.
ITAINÓPOLIS,10 de outubro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000440-51.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO ELOI DE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16122)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 14 de outubro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

Processo nº 0000061-39.2019.8.18.0058
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA - PI, JOSÉ IVAN DE SOUSA, GILDEVAM MATOS DA
COSTA E SILVA, GEFFERSON GOMES DA COSTA E SILVA, JOSEILTON SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Designo o dia 28.11.2019, às 14h30min, para realização de audiência de interrogatório do acusado, conforme indicado na carta precatória.

Processo nº 0000052-14.2018.8.18.0058
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 19ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE GUADALUPE-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA FRANCISCA BARBOSA DE CARVALHO SANTIAGO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato, MARIA FRANCISCA BARBOSA DE CARVALHO SANTIAGO, pelo
cumprimento da transação penal, na forma do art. 76 e seguintes, da lei nº 9.099/95.

Processo nº 0000007-49.2014.8.18.0058
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, HIGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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15.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353602 

15.222. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353603 

15.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353604 

15.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353608 

15.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353609 

15.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353614 

Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a presente apuração de ato infracional, por ter o adolescente atingido 21 (vinte e um) anos de idade, nos
termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 121, § 5º, ambos da Lei 8.069/90, em relação a HIGO PEREIRA DA SILVA nos termos da legislação
pertinente (Lei 8.069/90).

Processo nº 0000240-22.2009.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE QUEIROZ, TÂNIA DE JESUS BENVINDO FONSECA PASSOS, CICERO HENRIQUE MATOS DE
ALBUQUERQUE, GERSONITA AMORIM DA SILVA, CARMOSINA DE LOURDES MARTINS RAMOS
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Requerido: MUNICIPIO DE JERUMENHA -PIAUI
Advogado(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Processo nº 0000089-75.2017.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EVERALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Dando continuidade a marcha processual, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, para o
dia 28/11/2019, às 15hs:00min, na sala de audiências deste Juízo.

Processo nº 0000016-35.2019.8.18.0058
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 19ª DELEGACIA REGIONAL DE GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: GEOGLEIDSON VIANA CAMPOS DA SILVA
Advogado(s):
Assim, ante as razões acima expendidas, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, e a
revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 09/11 o que o faço com arrimo no art. 485, VI, do CPC c/c art. 806 do CPP e, via de
consequência, determino o arquivamento da presente peça informativa.

Processo nº 0000051-29.2018.8.18.0058
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GIVALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DEFIRO o requerido pelo Ministério Público por meio de peticionamento eletrônico nº. 0000051-29.2018.8.18.0058.5001.
Ante certidão anexada aos autos á fl. 33, na qual certifica o não cumprimento da proposta da transação penal pelo autor do fato, haja visto a
ausência de comprovação de pagamento das parcelas devidas, INTIME-SE o autor do fato para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os
comprovantes, sob pena de deflagração da ação penal, além de apresentação das justificativas dos motivos do não cumprimento da transação
penal.
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, faça-se vista ao Ministério Público para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar
manifestação ou/e requerer o que entender de direito.
Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000073-87.2018.8.18.0058
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 19ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE GUADALUPE-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JUNIOR DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Ante certidão anexada aos autos à fl. 31, na qual se atesta o não cumprimento da proposta da transação penal pelo autor do fato, haja visto a
ausência de comprovação de pagamento das demais parcelas devidas, INTIME-SE o autor do fato para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente os comprovantes, sob pena de deflagração da ação penal, além de apresentação das justificativas dos motivos do não cumprimento da
transação penal.
Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, faça-se vista ao Ministério Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
manifestação ou/e requerer o que entender de direito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000196-90.2015.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
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15.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353616 

15.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353628 

15.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353728 

15.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353756 

15.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353812 

Advogado(s):
A despeito de devidamente citado, conforme certidão juntada aos autos à fl. 62, o acusado não apresentou resposta à acusação. Tendo em vista
a ausência de membro da Defensoria Pública nesta Comarca, e em homenagem ao princípio do contraditório, nomeio como defensor dativo do
acusado, Dra. ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA (OAB/PI nº. 12.939), que deverá apresentar resposta à acusação,por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do CPP.
Desde já ressaltando que seus honorários advocatícios serão fixados de acordo com a Tabela de Honorários da Advocacia Dativa do Estado do
Paraná, utilizada por analogia, em face de inexistência de ato normativo específico no Estado do Piauí, conforme estabelece o art. 22, § 1º, da Lei
nº 8.906/94.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000398-04.2014.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JURACI LINO DE OLIVEIRA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
A despeito de devidamente citado, conforme certidão juntada aos autos à fl. 84, o acusado não apresentou resposta à acusação. Tendo em vista
a ausência de membro da Defensoria Pública nesta Comarca, e em homenagem ao princípio do contraditório, nomeio como defensor dativo do
acusado, Dr. TIAGO RUBENS OSÓRIO OLIVEIRA LIMA (OAB/PI nº. 12.393), que deverá apresentar resposta à acusação,por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do CPP.
Desde já ressaltando que seus honorários advocatícios serão fixados de acordo com a Tabela de Honorários da Advocacia Dativa do Estado do
Paraná, utilizada por analogia, em face de inexistência de ato normativo específico no Estado do Piauí, conforme estabelece o art. 22, § 1º, da Lei
nº 8.906/94.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000037-02.2005.8.18.0058
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: JACÓ RODRIGUES DA ROCHA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Denunciado: JOSÉ HENRIQUE AMORIM DOS SANTOS
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Entretanto, analisando os autos, verifica-se que não fora realizado o translado conforme determinado no referido expediente.
Assim sendo, DETERMINO o translado das peças solicitadas pelo recorrente.
Após, INTIME-O para apresentar em 02 (dois) dias as razões do recurso. Em seguida, vista ao recorrido por igual prazo , nos termos do art. 589
do CPP.
Com a resposta do recorrido ou sem ela, venham os autos conclusos, nos termos do art. 589 do CPP.
Cumpra-se imediatamente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000181-14.2015.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): M C G XIMENES CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Em petição à fl. 91, protocolada em 21 de junho de 2018, observa-se que a parte autora requer a suspensão do presente feito pelo prazo de 01
(um) ano. Considerando o decurso do tempo, abra-se vistas à exequente para manifestação.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 10 de setembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000776-76.2016.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV PI
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Executado(a): FIRMA M C DA ROCHA FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Considerando a petição às fls. 20/22 que informa que foi firmado acordo entre as partes, abra-se vistas à parte autora para informar sobre o
cumprimento integral doacordo.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, data e assinatura inseridas no sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000204-86.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOZENICE RAIANE DA SILVA ARAUJO
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15.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354371 

15.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354375 

15.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354561 

15.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354573 

Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: (...Intimem-se as partes para apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após a apresentação dos quesitos pelas partes,
intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça ao Instituto de Medicina Legal (IML), munida de documentos pessoais,
relatórios médicos e exames pertinentes, para a realização da perícia médica. Oficie-se o IML informando os quesitos apresentados, bem como
advertindo-o do prazo para a entrega do laudo, o qual será de 20 (vinte) dias contados da data da realização do exame, que poderá ser enviado
pelo correio, não precisando prestar compromisso. Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000316-94.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAMILA SAMPAIO, FRANCISCA DAS CHAGAS SANTANA DE OLIVEIRA, FRANCISCA ROBERTA FERNANDA DA PAZ SARAIVA,
JOZILENE DA SILVA OLIVEIRA, LUZIA FERREIRA TORRES
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DECISÃO: (...Isto posto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2019, às 09:30 horas, no local de
costume, sendo que a ela deverão comparecer as partes, pessoalmente, advertindo-os que caso não compareçam, ou comparecendo, se
recusem a depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra eles alegados (§1º, do art. 385 do CPC), acompanhados de suas testemunhas,
independentemente de intimação das mesmas. Caso seja necessária a intimação de alguma testemunha a parte deverá requerer no prazo legal,
apresentando o rol com o nome, qualificação e endereço da testemunha. Por fim, determino que seja oficiado ao Presidente da Câmara de
Vereadores de José de Freitas a fim de que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias de toda e qualquer documentação que
tenha disponível em seus arquivos que diga a respeito às autoras (Exceto CAMILA SAMPAIO processo extinto quanto a esta fls. 129), relativas
às prestações de contas do Município dos anos de 2011 e 2012, como contracheques, portarias de nomeação, cargos que ocupavam, etc...
Expedientes e intimações necessários. José de Freitas/PI, data e assinatura inseridas no sistema. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000323-18.2015.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCAS BELTRAN CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (....)
Posto isto, determino que a parte autora emende o requerimento de conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução para, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos documento original do título executivo extrajudicial, sob pena de indeferimento.
Ademais, tratando-se de pedido de substituição processual (no polo ativo),objetivando fazer constar no polo ativo o FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I, intime-se o requerido para manifestar-se a respeito do pedido
de substituição, no prazo de 10 (dez) dias, em conformidade como disposto no artigo 109, § 1º , do CPC
Intimações e expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 10 de outubro de 2019
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000008-92.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849), CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872)
DESPACHO: (...)
Tendo em vista as petições e documentos juntados às fls. 55/71 dos autos em apenso (processo nº 0000213-24.2012.8.18.0029), intime-se o
exequente para, no prazo dequinze dias, manifestar-se acerca dos referidos petitórios.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 08 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000213-24.2012.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): NATALIA GOMES DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 31123)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: ....
Intime-se o embargado para que se manifeste, em quinze dias, acerca das petições e documentos de fls. 55/71.
Determino, ainda, que a Secretaria certifique se houve o trânsito em julgado da sentença de fls. 49/50.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, data e assinatura inseridas no sistema.
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Processo nº 0000408-67.2016.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FLAVIO RODRIGUES MONTEIRO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FLAVIO RODRIGUES MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, através da Defensoria pública, para atualização do débito.
JOSÉ DE FREITAS, 14 de outubro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000777-68.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ MARIA DE LIMA NETO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Interditando: JOSÉ EDUARDO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Pelo juízo o relatório médico é cabal com relação aos problemas mentais do Sr. José Eduardo de Lima explicando inclusive a
irreversibilidade dos problemas observados. O curador convive com o interditando desde o início da vida deste, merecendo a mantença do
encargo ante a pretensão da parte autora para interditar integralmente e de forma definitiva o Sr. JOSÉ EDUARDO DA SILVA LIMA para os atos
da vida civil com base no artigo 487, inciso I, do código de processo civil, nomeando com curador o Sr. José Maria de Lima Neto [...]

Processo nº 0000161-30.2015.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM NO ESTADO DO PIAUÍ-COREN/PI
Advogado(s): CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Executado(a): IVELISE ARAUJO DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 14 de outubro de 2019

Processo nº 0001214-51.2012.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: DIÓGENES BRASIL GURJÃO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: AQUANORTE - AQUACULTURA DO NORTE NORDESTE LTDA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO Intime-se a parte requerida para que apresente suas contrarrazões no prazo de lei. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação,
remeta-se o processo à instância recursal. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 14 de outubro de 2019.

Processo nº 0000312-93.2015.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DEO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVVEIS
Advogado(s): GEORGE BARBOSA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3650)
Executado(a): FRANCISCO REGINALDO MOREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000161-30.2015.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM NO ESTADO DO PIAUÍ-COREN/PI
Advogado(s): HERIKA FONSECA OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 8351), ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637),
CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Executado(a): IVELISE ARAUJO DE SOUZA
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 14 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000123-76.2019.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor da petição do Ministério Público, designo o dia 13 de novembro de 2019, às 13h00min, para realização de
audiência preliminar prevista na Lei 9.099/95. Intimem-se o(a)(s) Autor(a)(es) do fato e a(s) vítima(s) para comparecimento, a fim de que seja
tentada a composição civil dos danos, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo se fazer(em) acompanhado de
advogado. Advirto que o(a)(s) Autor(a)(es) do fato deverá comparecer à audiência designada acompanhado de advogado (FONAJE 09). Expeça-
se certidão de antecedentes criminais do(a)(s) autor(a)(es) do fato. Caso algum(a) autor(a) do fato resida em outra comarca ou tenha residido nos
últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique a serventia
judicial se o autor do fato, nos últimos cinco anos, gozou de transação penal ou suspensão condicional do processo.

Processo nº 0000561-15.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDGAR ACENIO ALVES
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA-INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000327-04.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELISÂNGELA DA CONCEIÇÃO ROCHA
Advogado(s): CICERO DE SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE LUIZ CORREIA-PI.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000837-09.2014.8.18.0060
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: FRANKILANE DA SILVA CLEMENTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo a punibilidade do menor infrator FRANKILANE DA SILVA CLEMENTE pela prescrição, com fulcro no art.
109, IV, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001536-29.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA LUZ SILVA MESQUITA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
DESPACHO: Vistos, etc., Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda, com a devida formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 12/11/2019, às 08:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
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extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º,
do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar
claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-
los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; b.3) juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor
total debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome,
demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000806-81.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 19/11/2019, às 10:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu
nome,demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir.Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000106-19.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO BORGES LEAL
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a manifestação da parte autora, por petição eletrônica (protocolo de fl. 48), redesigno audiência de conciliação para o dia
04/12/2019, às 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de
antecedência. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste-se também que o réu poderá oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
através de intimação eletrônica, na forma do art. 270 c.c. art. 334, § 3º, ambos do CPC. Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Fica a parte ré advertida que
se não contestar a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, na forma do artigo 344 do CPC. Expeça-se
citação com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º, 10, e art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000269-25.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SABINO MARTINS GOMES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
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15.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1354559 

15.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1353792 

15.253. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1354586 

15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1353872 

Advogado(s):
DESPACHO:
redesigno audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia 04/12/2019, às 09:40 horas, a realizar-se na sala de
audiências deste Fórum em Manoel Emídio/PI.

Processo nº 0000064-98.2010.8.18.0093
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CESAR MENESES MOURA
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292), EUGÊNIO PARAGUASSÚ MARTINS GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6430),
TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
1. Defiro a produção da prova testemunhal requerida pela Acusação e Defesa. Intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 160, para
comparecimento à sessão de julgamento abaixo designada, com advertência da possibilidade de condução coercitiva e aplicação de multa, no
caso de ausência injustificada;
2. Incluo-o na pauta da reunião do mês de novembro e designo Sessão de Julgamento para a data de 07 de novembro de 2019, às 09:00 horas;
3. Designado o dia 16 de outubro de 2019, às 08:50 horas, para sorteio dos jurados que atuarão na 1ª reunião do Tribunal do Júri desta Comarca
- PAA Elizeu Martins - a ocorrer no mês de novembro entre os dias (de 04/11 a 18/11).

Processo nº 0000076-15.2010.8.18.0093
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
1. Defiro a produção da prova testemunhal requerida pela Acusação e Defesa. Intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 83 e 85, para
comparecimento à sessão de julgamento abaixo designada, com advertência da possibilidade de condução coercitiva e aplicação de multa, no
caso de ausência injustificada;
2. Incluo-o na pauta da reunião do mês de novembro e designo Sessão de Julgamento para a data de 05 de novembro de 2019, às 09:00 horas;
3. Designo o dia 16 de outubro de 2019, às 08:50 horas, para sorteio dos jurados que atuarão na 1ª reunião do Tribunal do Júri desta Comarca -
PAA Elizeu Martins - a ocorrer no mês de novembro entre os dias (de 04/11 a 18/11).

Processo nº 0000240-45.2012.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LOURENÇO FERREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas processuais, conforme
boletgo acostado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. MARCOS PARENTE, 11 de outubro
de 2019 FRANCISCA MARIA ALVES RODRIGUES GUIMARÃES Analista Judicial - Mat. 413501-6

Processo nº 0000359-64.2017.8.18.0102
Classe: Alienação Judicial de Bens
Alienante: RONALDO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Alienado: MARIA LUIZA CATARINA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de novembro de 2019, às 9h:30min. Intime-se o autor, por seu
procurador, e a requerida pessoalmente, vez que é assistida pela Defensoria Pública. Remessa à Defensoria Pública.

2ª Publicação
Processo nº: 0000013-23.2011.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, HILDA DA CUNHA MACHADO
Interditando: FRANCISCA VITORINO ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA VITORINO ALVES,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de ADALGISA VITORINO ALVES, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE AREIA BRANCA, ZONA
RURAL, SÃO JOÃO DO ARRAIAL - Piauí nos autos do Processo nº 0000013-23.2011.8.18.0103 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
MATIAS OLÍMPIO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
HILDA DA CUNHA MACHADO, BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de ROSA RIBEIRO DA CUNHA e RAIMUNDO SOTERO DA CUNHA,
residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE AREIA BRANCA, ZONA RURAL, MATIAS OLÍMPIO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH,
Secretário(a), digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 3 de outubro de 2019.
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15.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1354593 

15.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1354326 

15.257. EDITAL - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO CAMPO MAIOR

1354352 

15.258. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE OEIRAS1353657 

15.259. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1354029 

15.260. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353612 

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

Processo nº 0000152-67.2012.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LINO DE PINHO
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Intime-se o advogado constituído pelo apenado para que, no prazo de cinco dias, formalize a intenção do seu constituinte, segundo a lei de
regência, tendo em vista a certidão de fl. 99, devendo juntar as cópias pertinentes do livro de frequência, a fim de comprovar o início de
cumprimento da pena. Após, dê-se vista ao MP pelo mesmo prazo, vindo-me, em seguidas, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000028-81.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A SOCIEDADE (MIGUEL LEÃO -PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: PAULO ANTONIO SAMPAIO
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Núcleo de Plantão de Campo Maior de NÚCLEO DE PLANTÃO DE CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001150-96.2019.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Requerido: REGINALDO DE AQUINO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dito isso, por tais motivos, considero que deve ser convertida a prisão em flagrante em preventiva, com fundamento na garantia da
ordem pública (art. 312, CPP). A garantia da ordem pública se traduz no objetivo de impedir que o agente continue delinquindo no transcorrer da
persecução penal. A ordem pública espelha, especialmente no presente caso, a tranquilidade e paz no seio social. O risco do autuado
permanecer em liberdade demonstra-se na própria realidade da comunidade que o mesmo se insere, com relação às graves infrações, à
periculosidade do agente e a repercussão social. Essa é a preciosa lição de Guilherme de Souza Nucci (Manual de Processo Penal e Execução
Penal. 3a Ed. São Paulo: RT, 2007. p. 547). Assim, uma vez demonstrada a gravidade em concreto dos fatos, mostra-se autorizada e necessária
a sua segregação cautelar Postas essas razões, converto a prisão em flagrante de REGINALDO DE AQUINO DA SILVA em prisão preventiva.
Expeça-se mandado de prisão e comunique-se à autoridade policial. Intime-se pessoalmente o órgão do Ministério Público para ciência da
decisão. Após a chegada do Inquérito Policial, encaminhe-se de imediato ao órgão do Ministério Público. Providências e expedientes
necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NÚCLEO DE PLANTÃO DE CAMPO MAIOR, 14 de outubro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a). de Direito da Vara Núcleo de Plantão de Campo Maior da Comarca de NÚCLEO DE PLANTÃO DE CAMPO
MAIOR

Processo nº 0000529-87.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: SAMUEL BORGES DE SOUSA (TAMPINHA)
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se para tomar ciência do despacho que designou audiência de instrução e julgamento para o dia 05.11.2019, às
14:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000474-39.2019.8.18.0030
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 10ª DRPC - DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE OEIRAS/PI., JOSIELMA MARQUES HERMINO DA SILVA
Advogado(s):
Representado: NATANIEL MARQUES DA SILVA
Advogado(s): JÉSSICA KEROLAINE DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 17061), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para no prazo de 3 (três) dias, apresentar a defesa escrita, bem como pra tomar ciência da audiência designada
para o dia 06/11/2019, às 08:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000219-23.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BALTAZAR DIAS MONTEIRO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
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15.261. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353634 

15.262. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353699 

15.263. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353871 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1353994 

15.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1353736 

Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: Compulsando os autos verifica-se que estes foram remetidos pelo Juiz da 1ª Vara declinando da competência para esta Vara (fl.
231). Assim, determino que Intime o demandante, através de sua Advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, em face do longo lapso temporal que se encontra paralisado, manifestarndo-se sobre a petição acostada à fl. 203 dos
autos. Empós, no caso de interesse em dar seguimento ao processo, intimem-se as partes, por intermédio dos seus procuradores para, no prazo
de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a produzir em audiência, especificando-as. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 14
de junho de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000831-63.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ HIGINO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem acerca do laudo pericial acostado às fls. 83
protocolo eletrônico 0000831-63.2012.8.18.0030.5002 dos autos. Cumpra-se com as formalidades legais. OEIRAS, 26 de setembro de 2019.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito TItular da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000101-67.2003.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: LINDALVA MOREIRA REIS BORGES DA SILVA, KELSON JEFERSON DE SOUSA REIS, ITALLO MATHEUS DE SOUSA REIS
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Inventariado: ALBERTINO MOREIRA REIS
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
DESPACHO: Defiro o pedido de habilitação dos herdeiros KELSON JEFFERSON DE SOUSA REIS e ÍTALO MATHEUS DE SOUSA REIS
formulado à fl. 33 dos autos, por conseguinte, determino a intimação desses para indicarem todos os herdeiros do de cujus ALBERTINO
MOREIRA REIS e informarem quem deverá ser o nomeado o novo inventariante em face da renúncia operada pela requerente LINDALVA
MOREIRA REIS BORGES DA SILVA. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras-PI, 14 de junho de 2019.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

2ª Publicação
Processo nº: 0000369-04.2015.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: VALDICLEIDE DE OLIVEIRA CABRAL
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JANAINA DE OLIVEIRA CABRAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JANAINA DE OLIVEIRA CABRAL,
brasileira, filha de Valdicleide de Oliveira Cabral, residente e domiciliada em Rua João Mendes Batista Soares, Bairro Rondon, São
Francisco do Piauí - PI, nos autos do Processo nº 0000369-04.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDICLEIDE DE OLIVEIRA
CABRAL, brasileira, União Estável, residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Liana Maria dos Santos Barroso, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 3 de outubro de 2019.
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da Oeiras, em substituição.

Processo nº 0001319-18.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOMINGOS DE ALMEIDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000154-80.2018.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
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15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1353986 

15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1354464 

15.268. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1354034 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1353780 

15.270. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1354153 

Advogado(s): IARA CRISTINA DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16845), RÔMULO IVO ARAÚJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 16846)
Requerido: ÍTALO DANIEL VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Tendo em vista concordância ministerial, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a defesa requerer diligências oriundas da instrução.
Defiro ainda o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de procuração, apesar de constituído oralmente nesta audiência pela representante da
vítima. Paes Landim, 29/08/ 2019. Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito da Vara Única de Paes Landim-PI. Eu, Vitalina Lacerda
Rodrigues Marques-Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000083-78.2018.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELIZÂNGELA MARIA DOS PASSOS
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte requerida, por seu advogado, as custas judiciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Valor Total: R$ 2.896,83 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos),
devendo comprovar nos autos a quitação do débito. Paes Landim-PI, 14 de outubro de 2019. Vitalina Lacerda Rodrigues Marques - Analista
Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000126-20.2015.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA GENERANA DE JESUS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte requerida, por seu advogado, as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Valor Total: 2.830,43 (dois mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e três centavos), devendo
comprovar nos autos a quitação de débito. Paes landim-PI, 14 de outubro de 2019.

Processo nº 0000458-54.2017.8.18.0063
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIZ HENRIQUE GOMES VELOSO
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Réu:
Advogado(s):
Processo nº 0000458-54.2017.8.18.0063
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIZ HENRIQUE GOMES VELOSO
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intima-se o Dr. Wellington Alves Morais-OAB/PI 13385, para ciência da parte final da sentença exarada nos autos acima epigrafados, cuja parte
final transcrita a seguir: "Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público. nos termos
do art. 120 do CPP, Julgo Improcedente o pedido e determino que depois de cumpridas as formalidade legais sejam os autos arquivados.P.R.I.
Cumpra-se. Palmeirais, 5 de setembro de 2019. a) Kelson Carvalho Lopes da Silva-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais-PI.

Processo nº 0000075-95.2005.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: CECY NASCIMENTO MOURAO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: IZABEL CRISTINA CARVALHO DAMASCENO, FRANCISCA DAS CHAGAS DA CONCEICAO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Recolham as partes as custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O boleto poderá ser
solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.

Processo nº 0000399-65.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: SUSY PARY CARNEIRO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO
Compulsando os autos, observa-se que o contrato objeto da lide teve a quitação alcançada mediante tratativas extrajudiciais com a entrega
amigável do veículo, nesse sentido, verifica-se inclusive que a parte autora requereu através da petição recebida de forma eletrônica sob o
número de protocolo 0000399-65.2017.8.18.0031.5016 a desconsideração da petição anteriormente protocolada no tocante a expedição de
alvará.
Assim, para evitar a duplicidade de pagamento do mesmo contrato, determino a liberação dos valores depositados neste juízo em favor da parte
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15.271. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353854 

15.272. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353874 

15.273. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353878 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353934 

15.275. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353991 

15.276. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354024 

15.277. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354054 

requerida. Expeça-se o respectivo alvará, intimando a parte requerida para levantamento.
PARNAÍBA, 14 de outubro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000355-66.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ALEXANDRE SANTANA DA SILVA
Advogado(s): DR. DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB\PI 2543\PI
(...) Designo o próximo dia 16 de dezembro de 2019 ás 12:15 horas para a realização de audiência de instrução com relação ao acusado
ALEXANDRE SANTANA DA SILVA e determino a intimação do réu, seu advogado via DJE e ainda das testemunhas de acusação (fl.04) e defesa
(fl.105), e 6ª PROMOTORIA.

Processo nº 0000938-60.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: JOSÉ SOUZA ARRUDA FILHO, BRUNO RICARDO VERAS SILVA
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PI nº 11808), FRANCISCA JANE ARAUJO - OAB\PI
(...) Em face de todo o exposto, o único caminho é a pronúncia dos acusados. EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial
realatada na denúncia e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO os acusados BRUNO RICARDO VERAS
SILVA de alcunha "BRUNINHO" e JOSÉ SOUZA ARRUDA FILHO de alcunha 'ZÉ FILHO', devidamente qualificados nos autos, como incursos
nos artigos 121, § 2º, II, III e IV, c/c artigo 14, inciso II, e art. 129 § 1º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, todos do Código Penal para que se submetam
a julgamento pelo Tribunal do Júri.

Processo nº 0001473-86.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Vitima: MARIA IVONETE DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA - CPF 338.352.843-04
Designo o proximo dia 21 de Novembro de 2019 ás 14:00 horas para a realização da audiência de acolhimento, oportunidade em que será
analisada a revogação da prisão do acusado.
Intimem-se o RÈU PRESO, a vitima, 7º PROMOTORIA e advogado de defesa pelo DJE e a DEFENSORIA PÚBLICA.

Processo nº 0001094-97.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BEZERRA DE MORAIS LIMA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
De ordem da MM Juíza de Direito da 1° Vara Criminal de Parnaíba Dra. Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente
intimo o advogado da parte acusada para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, apresente rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002781-70.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, JOSE DE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
SENTENÇA: Observa-se que o presente feito já foi devidamente cadastrado no SEEU e tem sua tramitação normal, assim, o presente perdeu
seu objeto. EX POSITIS, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil Pátrio, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação do
mérito, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando, após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordo com a
Lei de Organização Judiciária deste Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002640-22.2011.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREIRO DA COMARCA DE COCAL-PI, CARLOS ANTONIO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Observa-se que o presente feito já foi devidamente cadastrado no SEEU e tem sua tramitação normal, assim, o presente perdeu
seu objeto. EX POSITIS, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil Pátrio, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação do
mérito, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando, após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordo com a
Lei de Organização Judiciária deste Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000520-16.2005.8.18.0031
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15.278. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354500 

15.279. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354569 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1353724 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1353751 

15.282. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354047 

15.283. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354109 

Classe: Execução da Pena
Deprecante: TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: ALEXSANDRO MENEZES DE LIMA
SENTENÇA: ... Observa-se que o presente feito já foi devidamente cadastrado no SEEU e tem sua tramitação normal, assim, o presente perdeu
seu objeto. EX POSITIS, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil Pátrio, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação do
mérito, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando, após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordo com a
Lei de Organização Judiciária deste Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002999-69.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Réu: SIDNEI LIMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do requerimento formulado pelo representante do Ministério Público que indicou endereço das testemunhas a serem
ouvidas em audiência às fls. 129, designo audiência de instrução para o dia 30 de outubro de 2019 às 10:00 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal de Parnaíba\PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001473-86.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
DESPACHO: Designo o proximo dia 21 de outubro de 2019 ás 14:00 horas para a realização da audiência de acolhimento, oportunidade em que
será analisada a revogação da prisão do acusado.

Processo nº 0002105-69.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: V. MACHADO & CIA LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8915)
Executado(a): DAMASIO MAIA DE NEGREIROS COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000686-14.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460)
Reivindicado: MARIA PASTORA FONTINELE DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0002502-16.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALEXANDRE NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 4916)
Requerido: FRANCISCO EDSON TEOFILO FILHO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Manifeste-se a parte ré(s) quanto aos Embargos de Declaração às fls 609.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001407-68.2003.8.18.0031
Classe: Monitória
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15.284. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354368 

15.285. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354449 

15.286. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354450 

15.287. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354475 

15.288. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354498 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Réu: FRANCISCO CARVALHO GALENO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre o resultado da pesquisa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000274-93.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BB - FINANCEIRA DE CARTOES DE CREDITO S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "
Determino a realização de penhora online, via BacenJud, para a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s)até
o valor da dívida.
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, intime(m)-se o(s) executado(s),na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por
via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5
(cinco) dias.
Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, que deverão ser,desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se
manifeste em termos de,prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo
Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.
Intime-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002562-04.2006.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: INVESTIMOVEIS IMOBILIARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: FABIO DANIEL TEIXEIRA PINHEIRO, ANA TELMA BRITO DE MENEZES
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro o bloqueio dos ativos financeiros, observando-se, assim, a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do CPC.
a) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, intime-se o executado na pessoa do seu advogado, ou na ausência, por via eletrônica ou carta
direcionada ao endereço de citação para impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.
b) Infrutífera a ordem ou encontrados apenas valores irrisórios que deverão ser, desde logo,liberados, intime-se o exequente para que se
manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.
Em havendo a impugnação na forma do art. 854, § 3º do CPC, tornem os autos conclusos com urgência para ulterior deliberação.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001299-05.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: CAMAROES ESTRELA LTDA, EMIDIO JOSE CARNEIRO FILHO, ARIOSTO MONTE PONTES IBIAPINA, SUSY PARY CARNEIRO,
TERESA MARIA DE SENNA PEREIRA IBIAPINA
DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 117, concedendo vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias à parte exequente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002428-59.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BMG S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: E. MARIA DE ARAUJO SILVA E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro o bloqueio dos ativos financeiros, observando-se, assim, a ordem preferencial estabelecida no art. 835 do CPC.
a) Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, intime-se o executado na pessoa do seu advogado, ou na ausência, por via eletrônica ou carta
direcionada ao endereço de citação para impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.
b) Infrutífera a ordem ou encontrados apenas valores irrisórios que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se
manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.
Em havendo a impugnação na forma do art. 854, § 3º do CPC, tornem os autos conclusos com urgência para ulterior deliberação.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004115-13.2011.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE MILTON CARVALHO DO NASCIMENTO, J.CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 24566), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
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15.289. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353641 

15.290. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354028 

15.291. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354086 

15.292. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354283 

15.293. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354462 

HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: FERNANDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Em razão de realizados os procedimentos BACENJUD e RENAJUD, proceda-se à pesquisa por meio do sistema INFOJUD.
Após, intime-se a parte autora por seu advogado para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)dias, sobre o resultado da pesquisa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001770-93.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL PAULISTA-SP
Advogado(s): SALOMÃO RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 257982)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). SALOMÃO RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 257982), para informar da
audiência referente a carta precatória a acontecer no dia 30 de outubro de 2019, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 11.10.2019.
Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0002627-13.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MAXWELL ZIDANNY GOMES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAXWELL ZIDANNY GOMES DE SOUSA, brasileiro, solteiro,
nascido em 18/08/1998, RG nº 0537340820141 SSP PI, filho de Kátia Gomes de Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa - Analista
Judicial________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001678-52.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MARCOS VITOR RAMALHO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS VITOR RAMALHO PEREIRA, brasileiro, CPF nº
705.030.302-01, nascido em 05/10/1996, filho de Rosa Alessandra Ramalho Pereira, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa - Analista
Judicial______, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004023-93.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EVANDRO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado para apresentar Alegações Finais
no processo supra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 14 de outubro
de 2019.
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15.294. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354536 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353753 

15.296. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353759 

15.297. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353777 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003042-98.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado, para que apresente alegações finais no
processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 14 de
outubro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001564-50.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SÁVIO LUIZ DA SILVA SOUSA
Advogado(s): Dr. Márcio Araújo Mourão
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA os advogados supracitados, para que apresentem alegações
finais no processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 14
de outubro de 2019.

Processo nº 0002126-93.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA FLÁVIA DO NASCIMENTO AZEVEDO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 11 de outubro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0001757-56.2003.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
Executado(a): CARLOS VINICIUS DE ALMEIDA BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 11 de outubro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0000004-10.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIDIANE LOPES LEIVA DE SOUSA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353689 

15.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353841 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353893 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353894 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353895 

PARNAÍBA, 11 de outubro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0000859-81.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PEDRO II, 11 de outubro de 2019 JESSÉ DA
ROCHA SOARES Analista Judicial - 28610

2ª Publicação
Processo nº: 0000401-98.2015.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NEUMA DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO DOS
SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA VALDIVINA DOS SANTOS e ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em RUA MANOEL JOAQUIM, NA PALMEIRA DOS SOARES, ZONA RURAL, PEDRO II - Piauí nos autos do Processo nº
0000401-98.2015.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA NEUMA DOS SANTOS MORAIS, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de
INACIA MARIA DOS SANTOS MORAIS e INACIO GOMES DE MORAIS, residente e domiciliado(a) em RUA MANOEL JOAQUIM, S/N NA
LOCALIDADE PALMEIRA DOS SOARES, ZONA RURAL, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JESSÉ DA ROCHA SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 2 de outubro de 2019.
LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

Processo nº 0001631-10.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000619-58.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001131-41.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353896 

15.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353899 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1354101 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1354556 

15.307. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1353865 

15.308. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354040 

Autor: ANALIO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001051-77.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IDELZUITE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000809-21.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PEDRO II, 14 de outubro de 2019 JESSÉ DA
ROCHA SOARES Analista Judicial - 28610

Processo nº 0001751-53.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES FEITOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
Ato Ordinatório: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre o pedido de desistência da ação formulado às fls. de
número 37. Luã Gonçalves Pereira Orsano - estagiário mat. 28.809.

Processo nº 0001490-88.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADÉLIA DA SILVA LEITÃO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta de acordo apresentada. PEDRO II, 14 de outubro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO
Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0000640-95.2001.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): SÂMEA BEATRIZ B. DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 65-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONGENERES LIMITADA
(...) FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente
cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001317-03.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.309. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354584 

15.310. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354587 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1353999 

15.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354000 

Autor: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes do retorno dos autos físicos para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para requerer o que entender
de direito, no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0000912-79.2007.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBICA ESTADUAL
Executado(a): CONFRIOS DUAS IRMÃS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, face dos CORRESPONSÁVEIS-MARIA
FAVILA-CPF Nº 098.071.525-34 e ANTONIO ELIAS FILHO-CPF Nº 148.574.565-91, ficando por este edital citada a parte Executada, para
PAGAREM, em TRITANTA (30) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à
penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

PROCESSO Nº: 0000912-79.2007.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBICA ESTADUAL
Executado(a): CONFRIOS DUAS IRMÃS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, CONTRA- MARIA FAVILA-CPF Nº
098.071.525-34l, ficando por este edital citada a parte Executada/CORRESPONSÁVE, para PAGAR, em 30 (trinta) dias, a dívida proveniente da
Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 14 de
outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0001156-56.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Réu: ELENI RAIMUNDA DE FRANÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000341-98.2016.8.18.0095
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ODAIR JOSÉ DOS ANJOS CARVALHO ME, ODAIR JOSÉ DOS ANJOS CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354001 

15.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354002 

15.315. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354003 

15.316. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354004 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000336-71.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CARMELITA ANÍSIA DE BRITO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Requerido: FRANCINEIDE OLIVEIRA BEZERRA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000364-44.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526),
FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001138-35.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRA DE LIMA(OAB/ALAGOAS Nº 13489)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001170-40.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), LUANA FERREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13114), HILLANA
MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.317. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354005 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354089 

15.319. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354090 

15.320. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354091 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001179-02.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9179)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000989-10.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: FRANCISCO SALES MONTEIRO FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000910-60.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PICOS/PI - MARIA DO SOCORRO CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000910-94.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDSON FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), LAZARO FERNANDO DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12493)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.321. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354092 

15.322. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354093 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354094 

15.324. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354095 

Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000343-48.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGORIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000348-27.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANGELISTA ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000348-70.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000976-40.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RODRIGO GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222), CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ
Nº 8502), DÉBORAH SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 9687), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1
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15.325. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354096 

15.326. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354097 

15.327. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354112 

15.328. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354113 

Processo nº 0000962-56.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: ARPLAST RECICLAVEIS PLÁSTICOS E PAPEIS LTDA - ME
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299), TIAGO PIRES VITORIANO CALLOU(OAB/CEARÁ Nº 34713),
JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 35433), JENENFEN DHIANA DE OLIVEIRA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 27505)
Réu: JOFRAN SANTOS MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001111-52.2017.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTÔNIO MANOEL LEAL
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), ANTÔNIO STÉFANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15293), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Requerido: JOÃO CASIMIRO LEAL
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000408-63.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VALDECÍ DE FARIAS
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: JOÃO SOUZA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000417-30.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO MANOEL PEREIRA
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21458-D)
Réu: CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA, ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, ALCIR PEREIRA VICENTE
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), RODRIGO NOBREGA FARIAS(OAB/PARAÍBA Nº 10220), JALDEMIRO RODRIGUES
DE ATAÍDE JÚNIOR(OAB/PARAÍBA Nº 11591)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568
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15.329. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354114 

15.330. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354115 

15.331. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354116 

15.332. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354117 

Processo nº 0001193-83.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CANDIDO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES
DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001191-16.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZELINA EDITE DA COSTA
Advogado(s): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000386-05.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DE SÁ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000382-60.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
Executado(a): JOSÉ ELIAS BERNARDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
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15.333. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354118 

15.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354119 

15.335. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354120 

15.336. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354121 

Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000369-30.2015.8.18.0086
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: VILEMAR LEAL BARROS
Advogado(s): LEONEL BARROS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13735), KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCÍLIA
MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000383-50.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000379-13.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000376-53.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
Executado(a): COLÉGIO CAMINHO DO SABER LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
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15.337. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354122 

15.338. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354123 

15.339. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354124 

15.340. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354125 

ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000369-66.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000389-57.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DE SÁ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000394-40.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: CLESIO DIAS MOURA
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000365-72.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ WILSON DE SOUSA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE OEIRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
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15.341. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354126 

15.342. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354127 

15.343. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354128 

15.344. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354222 

ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000384-35.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ESMERALDA DE JESUS, ENOQUE JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000390-42.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOSÉ DE SÁ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001204-15.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GILVAN GOMES FERREIRA, ANTÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000003-36.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALTAMIR GALDINO DOS SANTOS, KAILA MARIA LOPES PACHECO
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: FIAT ME
Advogado(s): JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS Nº 822A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
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15.345. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354223 

15.346. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354224 

15.347. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354225 

15.348. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354226 

KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000030-05.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884), MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Requerido: EUGENIA DE MOURA SANTOS BEZERRA
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2677), PAULO HENRIQUE MARTINS DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12354), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865), MARIA
EDUARDA MARTINS URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312), TAIS GONÇALVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10313)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0001040-21.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AECIO FRANÇA RODRIGUES
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477), SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 131-B), ANA SELMA
TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520), PAULO ROBERTO ESTEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 62754)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000027-87.2013.8.18.0086
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO GABRIEL DE CARVALHO E ANTONIA MARIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Usucapido: ESPÓLIO DE JOÃO CIRILO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0003115-33.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: NOVO DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: JOSIMAR PIRES FERREIRA
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), ADJANILDO ARTHUR E SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13421), DIOGO
RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.349. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354227 

15.350. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354228 

15.351. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354229 

15.352. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354230 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000022-33.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALVANI JOÃO FIALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL1
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000014-65.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000065-94.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA MOURA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0001048-27.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSE REGO LEAL
Advogado(s): JARDEL DE SA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14016), JOSE REGO LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13951)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.353. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354231 

15.354. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354232 

15.355. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354233 

15.356. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354234 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000955-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ VALMIR DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000949-57.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A),
EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18895), KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874), JORGE HENRIQUE
FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000925-29.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO FEITOSA SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A),
EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18895), KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874), JORGE HENRIQUE
FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

Processo nº 0000922-74.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVAN MANOEL BORGES
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
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15.357. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1354547 

15.358. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1353998 

15.359. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1353739 

15.360. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354131 

15.361. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354207 

15.362. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354212 

Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 14 de outubro de 2019
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003180-62.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Réu: FERNANDO ANTONIO MACEDO VARÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5585)
SENTENÇA: '' ... Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, em consonância com o parecer ministerial, HOMOLO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, clausulado na petição de fl.137, ... '' (Sentença digitalizada no Sistema Themis
Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000367-86.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: OTACÍLIO DA COSTA MACIEL FILHO
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/10/2019 às 09:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000521-07.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010), VANDO SAMPAIO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16428)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) para comparecer(em) à audiência de depoimento testemunhas e interrogatório do acusado, designada
para o dia 22/11/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 88 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002886-10.2014.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ OAB-PI 11.409
DESPACHO: INTIMAR A DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS EM 10 (DEZ) DIAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000727-26.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: REGIVONE JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
DESPACHO: INTIMAR A DEFESS PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS EM 10 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001299-11.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOFRAN SANTOS MOURA
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado para comparecer à audiência de Instrução redesignada para o dia 25/11/2019, às 12h30m, na sala de
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15.363. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354595 

15.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353620 

15.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353621 

15.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1353789 

15.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353875 

audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 101 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000091-60.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ERINALDO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), TAMARA NUNES PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº
17856), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), SAMUEL DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15442), PAULO HENRIQUE
MARTINS DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12354), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865), MARIA EDUARDA MARTINS
URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312), TAIS GONÇALVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10313)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a defesa da designação de audiência no dia 11/11/2019, às 14h na Comarca de Fronteiras/PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000538-82.2012.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA QUEIROZ DA SILVA
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 11 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000269-67.2017.8.18.0066
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Executado(a): SEMILHAMES BEZERRA DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 11 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000140-96.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUCAS MACIEL CANUTO
Advogado(s): SILVIA DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 307860), FAGNER RAIMUNDO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 389168)
DECISÃO: "... Na forma do art. 56 da Lei nº 11.343/2006, designo o dia 12 de novembro de 2019 às 9:30 horas, para ter lugar a audiência de
instrução e julgamento, no Fórum local..."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000041-49.2004.8.18.0066
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ILÁRIO FELIX DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353876 

15.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353877 

15.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1353977 

15.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354191 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 13 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000241-02.2017.8.18.0066
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: QUELIANE FERREIRA DOS SANTOS, R.F.S
Requerido: ALBERTO JOSE DE CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 13 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000056-61.2017.8.18.0066
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Executado(a): FRANCISCO DINARTE PRAXEDES DE MELO - ME, LUCAS MAIA PINHEIRO PRAXEDES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 13 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000768-85.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO IZAQUIEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Vistos etc. Após a prolação de sentença exaure-se a jurisdição do juízo a quo devendo opedido de assistência judiciária ser feito no
2º grau, sob pena de inversão do duplo grau dejurisdição. Indefiro, pois o pedido.Arquivem-se os autos com baixa.Cumpra-se.PIO IX, 29 de
agosto de 2019JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000309-20.2015.8.18.0066
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): F T DA ROCHA BRITO ME, ALEX SILVA BRITO, FRANCISCA ADRIANA DA ROCHA BRITO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 14 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
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15.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354192 

15.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354193 

15.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354194 

15.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354195 

Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000023-96.2002.8.18.0066
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Executado(a): ANTONIO VALDENOR BEZERRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 14 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000303-18.2012.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX
Réu: JOSÉ MESQUITA VIANA DE ANDRADE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 14 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000852-57.2014.8.18.0066
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ASTÉRIO ARRAIS
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 14 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0001070-85.2014.8.18.0066
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DE NAZARÉ DA ROCHA, W. M. R.
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 14 de outubro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
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15.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1354155 

15.377. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1353713 

15.378. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354006 

15.379. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354026 

15.380. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354062 

Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000125-56.2018.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Réu: ROSA MARIA ALVES
Advogado(s): JOSE NUNES SETUBAL(OAB/CEARÁ Nº 3348)
ATO ORDINATÓRIO: COMUNICAR ao Dr. José Nunes Setubal, advogado da acusada, nos autos enunciados, que não haverá audiência
designada para o dia 23 de novembro de 2019, em razão de ter sido marcada equivocadamente em um sábado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000095-31.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Réu: GILDEMAR DA COSTA, CARLOS JERÔNIMO MEDEIROS BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi intima o Dr. ANTONIO MENDES MOURA, OAB/PI Nº 2692, da sentença proferida nos
autos acima epigrafados.

PROCESSO Nº: 0002045-41.2016.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Réu: LUIZA LUCIANA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZA LUCIANA DE SOUSA, brasileira, piauiense, solteira, do lar, filha de
Maria de Lourdes da Conceição e de Esmeraldo Gonçalves de Sousa, residente na Rua José Elias Furtado, 967, bairro Pedreiras, nesta cidade,
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019).
Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0001084-66.2017.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1º VARA
Réu: WISTON DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WISTON DE OLIVEIRA, brasileiro, piauiense, filho de Maria Sueli de
Oliveira, residente na Rua Diógenes Coelho, 674, centro, Piripiri-PI, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Rejane Maria Silva Oliveira - Secretária da 1ª Vara digitei,
subscrevi e assino.(a)ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0000095-26.2018.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PIRIPIRI
Réu: MURILO SOUSA MIRANDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
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15.381. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354103 

15.382. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354142 

15.383. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354336 

15.384. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1353936 

AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MURILO SOUSA MIRANDA, brasileiro, solteiro, topógrafo, filho de Maria de
Lourdes Sousa e de João Miranda Lira, residente na Rua Aurora Rodrigues de Araújo, 700, bairro Prado, nesta cidade, ATUALMENTE EM
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e
oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Rejane Maria
Silva Oliveira, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0000226-35.2017.8.18.0033
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Indiciado: WISTON DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WISTON DE OLIVEIRA, brasileiro, piauiense, solteiro, filho de Maria Sueli
de Oliveira, residente na Rua Diógenes Coelho, 674, centro, nesta cidade, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretaria da 1ª Vara, o digitei,
subscrevi e assino.
ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO Nº: 0001044-84.2017.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE PIRIPIRI
Réu: WISTON DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WISTON DE OLIVEIRA, brasileiro, piauiense, solteiro, filho de Maria sueli
de Oliveira, residente na Rua Diógenes Coelho, 674, centro, nesta cidade, ATUALMENTE EM LUGAR INCERO E NÃO SABIDO, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei,
subscrevi e assino. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000535-85.2019.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ERICK DE SOUSA, FRANCISCO LUCAS DE BRITO SOARES
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444)
ATO ORDINATÓRIO: A S ecretária da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima a advogada Dra. NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA, (OAB/PIAUÍ Nº
11444), para audiência de Instrução e Julgamento, designadda para o dia 18/11/2019, às 11h30, no Fórum Local desta cidade.

Processo nº 0000943-28.2009.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSOS DE MELO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.385. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354043 

15.386. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354157 

15.387. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354177 

15.388. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354239 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000001-16.1997.8.18.0033
Classe: Usucapião
Autor: LAURO GIL DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Réu: MANUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA ANDRADE, FRANCISCO ANISIO DE ANDRADE CAVALCANTE
Advogado(s): DANIEL RENATO ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7047), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/CEARÁ Nº 6395), EDSON
RENAN DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9930), ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000982-25.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUCINEIDE DE SOUSA SOARES
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000696-13.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSANGELA SANTOS SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 850845), VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001313-07.2009.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): EPAGRE ESTUDOS PROJETOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
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15.389. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354335 

15.390. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354435 

15.391. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354562 

15.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1353840 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000970-11.2009.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DE JESUS DA SILVA MUNIZ, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): JOSÉ BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923-88), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
ANA CLARA ARAÚJO SANTOS
Estagiário(a) - 29001

Processo nº 0000116-03.1998.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO CANUTO PIMENTEL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001275-92.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODILON DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: LUAUTO RENTE A CAR LTDA, FIAT AUTOMOVEIS S/A, BV FINANCEIRA
Advogado(s): JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS Nº 822A), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72), MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255),
DILERMANO DE ARAUJO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5072)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 14 de outubro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

2ª Publicação
Processo nº: 0000490-49.2014.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 260



15.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1354201 

15.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353692 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353717 

15.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353745 

15.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353752 

Interditando: FRANCISCO CARVALHO SOBRINHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO CARVALHO
SOBRINHO, portador do CPF nº 354.052.283-20, filho(a) de Raimundo Bacelar de Carvalho e Perpetua do Socorro Carvalho, residente e
domiciliado(a) em Av. Presidente Vargas s/n, Centro, PORTO - Piauí nos autos do Processo nº 0000490-49.2014.8.18.0068 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de PORTO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DAS MERCEDES DE CARVALHO GOMES, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____Priscilla de Brito Cruz, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 2 de outubro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000175-16.2017.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO ADRIEL FERREIRA GALVÃO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o Autor do Fato, via advogado, para apresentação de Alegações Finais no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000225-73.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINE RAQUEL SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13957), JORDANA MOURA MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
16432)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000138-59.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELAYNE BARBOSA MOURA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000343-15.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000512-41.2013.8.18.0069
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15.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353765 

15.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353772 

15.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353775 

15.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353788 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANATÁLIA LEITE DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000337-08.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000006-56.1999.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): OLGA DAUTO DE SOUSA - ME, OLGA DAUTO DE SOUSA, ANTONIO ALVARENGA ROCHA, JOÃO ALVARENGA ROCHA,
ERON MARQUES BUENO
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2011), WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011/89)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000344-97.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000360-51.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
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15.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353795 

15.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353885 

15.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353912 

15.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353928 

15.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353938 

Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000388-19.2017.8.18.0069
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CRISTINA MENDES DE LIMA
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Consignado: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 11 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000540-77.2011.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PEDRO RIBEIRO DE FRANÇA NETO
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA
ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: TERESINHA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000054-73.2003.8.18.0069
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): JOSE ALVES DE MORAIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000382-12.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO (BMC) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000497-04.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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15.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354068 

15.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354150 

15.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354612 

15.410. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354294 

15.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354303 

procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019 LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000010-54.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EDUARDO PIAUILINO MOTA, GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO M XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000009-40.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FLORENCIO CASSINAO DE MELO-ME, RAIMUNDO LUIS FERREIRA BRANDÃO, ZEONETO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000017-80.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DOMINGOS MIGUEL VIANA, RODRIGO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 14 de outubro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000063-74.2016.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
Desapropriado: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS, MELQUIDES PEREIRA, JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS, TADEU PEREIRA DOS
SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 21/11/2019 às 11:00 horas.

Processo nº 0000097-35.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA VILA NOVA
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15.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354323 

15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354330 

15.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354374 

15.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354437 

15.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354016 

Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o Dr. Daniel Rodrigues Paulo para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre a petição de fls. 230/232.

Processo nº 0000650-38.2012.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933)
Requerido: JUNIA MARIA MAGALHAES PORTO
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão interposta por BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A em face de JUNIA MARIA MAGALHAES PORTO,
alegando que firmou contrato de alienação fiduciária com garantia do bem descrito na inicial. O promovido deixou de efetuar o pagamento das
parcelas vencidas, tendo sido notificado validamente, não pagou o débito. Requereu, assim, a concessão de liminar para a busca e apreensão do
bem.
Deferida liminar, foi expedido mandado de busca e apreensão, mas não foi efetuada a busca em virtude do oficial não ter localizado o referido
veículo.
O autor requereu a conversão da ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução, nos termos do art. 4º do Decreto lei 911/96.
Vieram-me os autos conclusos.
Defiro o pedido retro, converto a ação de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no artigo 824 e seguintes, do Novo Código de
Processo Civil (execução por quantia certa).
Efetuem-se as necessárias anotações, alterando na capa dos autos a conversão da classe processual.
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de
honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o
pagamento integral no prazo legal.
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC.
O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e
seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro
competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0000844-62.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FRANÇA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para contrarrazões.
Após, envie-se os autos ao E. TRF da 1ª Região.

Processo nº 0000629-96.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DENI DIAS LIMA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar sobre a impugnação a execução /cumprimento de sentença.

Processo nº 0000227-54.2007.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Requerente: VICENTE FILHO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
INTIME -SE a parte apelada para apresentar contrarrazoes no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000406-44.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA LIDIA GONÇALVES
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 11856)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Inicialmente, por entender necessária a aplicação processual civil vigente ao presente caso, chamo o feito à ordem e revogo a
segunda parte do despacho à fl. 76, tornando sem efeito os atos processuais subsequentes. Cumpra-se as seguintes determinações; a) Oficie-se
ao perito responsável pela realização da perícia médica requisitando que informe dia, horário e local para realização da complementação da
referida avaliação técnica, que deverá responder também aos quesitos formulados pelas partes, apresentando o respectivo laudo conclusivo no
prazo de 30(trinta) dias; b) Advirta-se que, nos termos do art. 466 do CPC, o perito nomeado deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe
foi cometido, independentemente de termo de compromisso; c) As partes deverão ter ciência da data e do local indicado pelo perito para ter início
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15.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354426 

15.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354427 

15.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354428 

15.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354429 

a produção da prova; d) Realizada a complementação da perícia, em conformidade com o art. 477, § 1 do CPC, intime-se autor para, querendo,
manifestar-se sobre os laudos dos peritos do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico da cada uma das partes,
se houver, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. Em seguida, voltem-se conclusos para despacho.

Processo nº 0000145-69.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALEX LIMA VIEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI-SEDUC, SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), ANNE PIAUILINO LEOPOLDO(OAB/PIAUÍ Nº 14014), PEDRO
PAULO ANDRADE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 15433)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000443-32.2015.8.18.0071
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338),
MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ARISTEU DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000468-84.2011.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER, FRANCISCA MARIA SOARES, JOSIMA LEITE SOARES, CLAUDIO GERMANO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000467-02.2011.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): FRANCISCA MARIA SOARES, JOSIMA LEITE SOARES, CLAUDIO GERMANO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
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15.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354431 

15.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354432 

15.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354433 

15.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354434 

Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000438-49.2011.8.18.0071
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOSIMA LEITE SOARES, FRANCISCA MARIA SOARES, CLAUDIO GERMANO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000430-72.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO OSMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000452-91.2015.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LAURINDO JOSÉ DA ROCHA NETO, RAMI FURTADO MAIA ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000456-02.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE SOARES NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro
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15.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354440 

15.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354544 

15.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353766 

15.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353843 

Processo nº 0000417-34.2015.8.18.0071
Classe: Guarda
Requerente: MARIA ALEXANDRE DE BRITO
Advogado(s):
Requerido: MAILSON ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000355-23.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANGELA VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000393-11.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA ABREU
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 14 de outubro de 2019.
GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Gabinete - 1401
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-52.2006.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EDMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para darem andamento ao feito, no prazo comum de 10 (dez) dias. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16
de agosto de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

2ª Publicação
Processo nº 0000018-30.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAIDE GOMES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANAMARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
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15.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353953 

15.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354316 

15.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354442 

15.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354448 

15.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354456 

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Requerida,
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, a pagar a Autor, LAÍDE GOMES PEREIRA DE ARAÚJO, o valor legal
da tabela no importe de 50%, perfazendo o montante de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a serem corrigidos pela
taxa SELIC, nesta englobada juros e correção monetária, conforme dicção do art. 406 do Código Civil, desde a ocorrência do ato
danoso. Diante da sucumbência, CONDENO a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 20% sobre o valor da condenação mais correções, em razão do grau de zelo do profissional. Transitada em julgado,
execute-se na forma da Lei, alertando que caso a parte acionada e condenada não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) - (art. 475-J do CPC). P. R. I. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 5 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000334-88.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANACIRA SILVA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 345001)
Réu: COSME E EVIEIRA LTDA
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de agosto de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000745-58.2015.8.18.0072
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO RIBEIRO DE ALENCAR
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
DESPACHO Diante da petição da Defensoria Pública, redesignanmos esta audiência para o dia 23 de outubro de 2019, às 10hs40min.
Notifique-se o M.P. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 11 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000040-88.2016.8.18.0116
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO NETO FERREIRA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de Instrução e julgamento para o dia 28/11/2019 ás 09 :00 horas, a ser realizado no fórum local. Intimações necessárias.
Intime-se o MP. Expeça-se carta precatória se necessário. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000052-45.2013.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): LAÉCIO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA Diante do exposto, consubstanciada no pedido em tela, HOMOLOGO o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE
EXECUÇÃO movida por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, contra LAÉCIO DA COSTA E SILVA, ambos qualificados nos autos, nos
termos do art.924, II, do Código de Processo Civil, uma vez que devedor satisfez a obrigação. Comunique-se aos Órgãos de restrição de crédito,
como SERASA, CADIN, SPC, para que promovam a baixa, acaso tenham registrado o nome do executado como inadimplente. Determino ainda
a desconstituição de eventual penhora, assim como devolução de carta precatória acaso expedida. Custas pelo exequente. Sem honorários.
Transitada em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de
outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000011-69.1999.8.18.0072
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: OSMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA Diante do exposto, consubstanciada no pedido em tela, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por BANCO
DO BRASIL S/A contra OMAR FERREIRA DA SILVA, ambos qualificados nos autos, nos termos do art.924, II, do Código de Processo Civil, uma
vez que devedor satisfez a obrigação. Comunique-se aos Órgãos de restrição de crédito, como SERASA, CADIN, SPC, para que promovam a
baixa, acaso tenham registrado o nome do executado como inadimplente. Determino ainda a desconstituição de eventual penhora, assim como
devolução de carta precatória acaso expedida. Custas pelo exequente. Sem honorários. Transitada em julgado, observadas as formalidades
legais, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de outubro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000302-85.2007.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDWALDO VIANA LIMA, JOSE DE OLIVEIRA FARIAS
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA
CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DESPACHO: [...] Outrossim, considerando que este magistrado, na data de 08.08.2019, estará na cidade de Teresina PI, participando do curso
"Jurisdição Constitucional Brasileira", na Escola Judiciária do Piauí, redesigno a audiência para 21/11/2019, às 10:30 horas.[...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001311-33.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
DESPACHO: [...] em virtude do magistrado encontrar-se em compromisso junto a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
redesigno a presente audiência para o dia 07/11/2019, às 08:30 horas [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000901-72.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ORLANDO PAES LANDIM DE SANTANA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
DESPACHO: [...] em virtude do magistrado encontrar-se em compromisso junto a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
redesigno a presente audiência para o dia 06/11/2019, às 11:00 horas [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000047-15.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALTO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RANILETTI CARVALHO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7539), SOLANA PAES LANDIM NEIVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 11526)
Réu: INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
SENTENÇA: É o relatório. Decido. A matéria objeto da presente lide, ainda que envolva conteúdo fático, encontra-se plenamente demonstrada
nos autos, não sendo necessária qualquer prova em audiência, além de não haver manifestação das partes nesse sentido. Diante disso e,
tendoem vista o comando legal inserto no artigo 355, I, do CPC, o presente feito comporta julgamento antecipado. No mérito, há de se considerar
que o artigo 18, inciso I, da Lei Geral de Benefícios enumera os benefícios devidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, dentre os quais se
inserem a aposentadoria por invalidez (alínea a), o auxílio-doença (alínea e) e o auxílio-acidente (alínea h). Prescreve o artigo 129, inciso II, da
Lei nº 8.213/91 que compete à Justiça Estadual os litígios e medidas cautelares relativos a acidente do trabalho. A questão encontra-se ainda
pacificada na jurisprudência pátria. Assim, apenas quando se cuida de concessão do benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho
a competência é da justiça estadual. Caso não haja nexo entre o infortúnio e a profissão exercida pela parte autora, a competência para o
processamento e julgamento do feito é exclusiva da Justiça Federal, sempre que na Comarca houver juízo federal, nos termos do artigo 109,
inciso I e § 3º, da Constituição Federal. A concessão dos benefícios acidentários independe de carência, nos termos dos incisos I e II do artigo 26
da Lei nº 8.213/91. A definição de acidente do trabalho encontra-se nos artigos 19 a 21 da Lei nº 8.213, abrangendo os acidentes típicos e
atípicos, aqui se inserindo as doenças profissionais e as doenças do trabalho. O benefício da aposentadoria por invalidez encontra previsão no
artigo 42 da Lei nº 8.213/91, cujo caput assim prescreve: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não no gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer esta condição. Destarte, pode-se resumir os
requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho da seguinte forma: a) qualidade de segurado; b)
incapacidade permanente e ausência de possibilidade de reabilitação para o exercício de trabalho que garanta a subsistência do segurado; c)
nexo de causalidade entre o exercício de atividade laboral e a incapacidade. Já o benefício de auxílio-doença está previsto no artigo 59 da Lei nº
8213/91, in verbis: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Nesses termos, vê-
se que os requisitos para a obtenção do auxílio-doença acidentário são: a) qualidade de segurado do requerente; b) incapacidade temporária
para o exercício do trabalho habitual do segurado por mais de quinze dias consecutivos; c) nexo decausalidade entre o exercício da atividade
laboral e a incapacidade. Por sua vez, o benefício de auxílio-acidente tem previsão no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: Art. 86. O
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer
natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Nessa toada, são requisitos
para a percepção do auxílio- acidente: a) qualidade de segurado; b) redução da capacidade para o trabalho; c) nexo de causalidade entre o
exercício da atividade laboral e a redução da capacidade laborativa. Importante o estudo dos benefícios possíveis, diante da possibilidade de
aplicação da fungibilidade em relação às ações previdenciárias. São segurados da previdência social, nos termos do artigo 11 da Lei Geral de
Benefícios, os empregados, os empregados domésticos, os contribuintes individuais, os trabalhadores avulsos e os segurados especiais, sendo
todas as categorias definidas no supracitado artigo. In casu, o INSS questiona a não comprovação da qualidade de segurado do autor, uma vez
que este não teria juntado aos autos documentos que comprovem tal condição. Além do mais, aduziu que a perícia judicial realizada pela Justiça
Federal deste Município concluiu que o autor, deveras foi acometido por doença decorrente de acidente de trabalho, porém, esta não mais o
incapacita para o trabalho, razão pela qual não é devido auxílio-doença, muito menos aposentadoria por invalidez, nos termos da lei. Inicialmente,
como se vê dos documentos de fls. 27/37, observa-se que o requerente conserva a qualidade de segurado, como trabalhador rural (lavrador), no
momento em que sofreu o acidente que o impossibilitou de exercer suas atividades ahbituais. Como se vê da perícia médica juntada aos autos,
realizada ainda na justiça federal em 19 de março de 2015, a incapacidade do autor persistiu de 23/06/2014 a 23/09/2014, o que comprova que
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ainda persistia a qualidade de segurado do autor quando sobreveio a incapacidade, não havendo o que se falar, portanto, em superação do
período de graça, já que a doença é preexistente ao período. Ressalte-se, por importante, que a perícia médica fundamenta as suas conclusões
em exames médicos realizados e apresentados pelo requerido para a perícia, concluindo, em razão do histórico do autor, dos exames médicos
juntados aos autos, bem como da própria perícia realizada, que concluiu que a doença ou lesão do autor não o incapacita para a sua atividade
habitual. Concluiu, ainda, que o requerente não necessita da ajuda de terceiros para suas atividades habituais (quesito n. 8). É certo que
constatou, a perícia realizada, que a doença foi decorrente de acidente de trabalho, conforme se vê do quesito n. 3.4; que não se trata de
incapacidade permanente (6), uma vez que o autor não se encontra incapacitado para suas atividades (Ver laudo de fls. 38 e ss.). Frise-se,
então, que a prova técnica produzida comprovou a incapacidade paraa atividade laboral habitual do segurado no período alegado na inicial,
decorrente de acidente de trabalho, conforme se vê pela prova técnica produzida sob o crivo do contraditório, inclusive estando apto a retornar ao
trabalho. Com efeito, verificando que o autor restou incapacitado para o exercício de suas atividades habituais pelo prazo descrito na inicial e
comprovada sua condição de segurado especial da previdência social, o mesmo faz jus ao pagamento do auxílio-doença acidentário, conforme
laudo médico e requisitos legais supracitados, referente ao período de 23/06/2014 a 23/09/2014. Ex positis, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo e condeno o requerido ao pagamento do auxílio-doença
acidentário ao autor, referente ao período de 23/06/2014 a 23/09/2014, devidamente atualizado, acrescido de juros à base de 0,5% ao mês e
correção monetária desde a citação. Sem custas. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor
da condenação. Cumpra-se. Havendo trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. P.R.I. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de
outubro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000657-85.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HAMILTON DA SILVA BALDOINO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A E ESTADO DO PIAUI ATRAVES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: Portanto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para afastar a
responsabilidade da parte ré, tornando sem efeito a decisão de fls. 151/152. Condeno o autor ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000681-79.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIETE LOPES PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: O ESTADO
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Conforme o exposto acima, a presente demanda perdeu o objeto, pois se trata de cumprimento provisório de
sentença, porém, já foi verificado nos autos o trânsito em julgado da ação principal, possibilitando, portanto, o cumprimento definitivo da
sentença. Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o
que faço com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Custas de
lei, suspensa a cobrança diante do benefício da justiça gratuita, que agora concedo. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de outubro de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000813-39.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMIR PAES E SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, diante da ausência de provas a embasar a declaratória, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos
termos do art. 487, I do CPC. Custas de lei pelo autor. Sem condenação em honorários diante da revelia do requerido. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de outubro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR.

Processo nº 0001275-59.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA DE ALMEIDA SOUZA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ALINE CRISTINA FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6655)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 14 de outubro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866
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Processo nº 0000825-45.2017.8.18.0074
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ GOMES DOS REIS - ME
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
11500)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000210-60.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSÉ GOMES DOS REIS - ME
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000180-88.2015.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): SERGIO TABATINGA LOPES(OAB/MARANHÃO Nº 4878)
Executado(a): JOSÉ WILSON DA CRUZ LEAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000205-54.2014.8.18.0101
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA VITÓRIA DE MEDEIROS, MARCIA CRISTINA DE MEDEIROS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: ALEXANDRE LEANDRO DE MEDEIROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000207-24.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANÁLIA MARIA DA COSTA RODRIGUES, LUIS JOSÉ SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu:
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15.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354063 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000207-08.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS MERCÊS SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000160-50.2014.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M.D.S.S. REPRESENTADO POR ANTÔNIA ELIELDA MATOS E SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: RAYLSON NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000209-75.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
11500), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JOSÉ GOMES DOS REIS - ME, JOSIMAR GOMES DOS REIS, NARA TAMYRES DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000205-04.2015.8.18.0074
Classe: Inventário
Requerente: MARIA HERCILENE DE CARVALHO MORAIS, LEOMAR FERNANDES DE MORAIS, MARIETA GESMINA DE CARVALHO,
MARIA MARIETA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Inventariado: JUSCELINO MANOEL DE CARVALHO, LUIS MANOEL DE CARVALHO, MARIA HELENA DE CARVALHO, JOSÉ MANOEL DE
CARVALHO, FLORENTINO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354069 

15.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354070 

15.454. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354071 

15.455. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354072 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000177-86.2014.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): SISINA ARAUJO PAIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000147-85.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: T.A.D. REPRESENTADO POR MARIA HELENA AMORIM, EDIVAN DAMIÃO DELMONDES
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000184-10.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZABELLY BEATRIZ MONTEIRO CRUZ, MONIQUE CAMARA MONTEIRO PEREIRA
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu: GERONCIO GOMES CRUZ
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000179-06.2015.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN-PI
Advogado(s): HERIKA FONSECA OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 8351)
Executado(a): MARIA APOLINIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
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15.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354073 

15.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354074 

15.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354075 

15.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354076 

15.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354077 

Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000167-60.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ISRAEL DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000160-34.2014.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, LUCIELMA CARVALHO DE LIMA, P.R.DE LIMA (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO REIS DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000161-48.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000208-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUNICE ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000213-10.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO
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15.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354078 

15.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354107 

15.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354133 

15.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354137 

Advogado(s): RAIMUNDO MARQUES SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14498)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000209-41.2015.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: EUFLAUZINO DEMETRIO COSTA, AUTINA MARIA DA COSTA, JOSÉ DIOMAR, VALDO HONÓRIA DA SILVA, URSULINO
GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Usucapido: JOSÉ PEREIRA BORGES, RAIMUNDO FERNANDES, JOÃO CAMPOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
Técnico Judicial - 1130994

Processo nº 0000210-26.2015.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ, ALAIDE JACQUES DOS REIS, R. DOS R. GOMES (MENOR), R. DOS R. G
(MENOR)
Advogado(s):
Executado(a): RANILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 16337), MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ
Nº 18296)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000149-97.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JOSÉ VALDECI DA COSTA, SILVERLENE REIS SANTOS COSTA
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000159-65.2014.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: SERAFIM ADELINO DE MORAIS
Advogado(s):
Requerido: J.A.H.B. REPRESENTADO POR MARIA DAS GRAÇAS HOLANDA BIZERRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354148 

15.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354156 

15.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354172 

15.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354180 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000187-12.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALVARO NAZARENO PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000178-21.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PATROCÍNIO DOS REIS CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000197-95.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELZENEIDE COELHO MODESTO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Réu: MARCIANO KLEBER DOS REIS CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO MARQUES SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14498)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000154-43.2014.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIA MARIA BATISTA SANTOS, SEBASTIÃO ELIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: SAMUEL DA SILVA, ANTONIA MACIANA DA SILVA, WALISON FELIPE DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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15.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354202 

15.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354206 

15.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354211 

15.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354238 

Processo nº 0000181-10.2014.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: LOURISVAL MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s): JERLÂNYA BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32584), GUALTER CARLOS DE ALENCAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº
4454-A)
Usucapido: JOSÉ ALVES RAMOS
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000174-81.2015.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BB ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ARAPAZ MINERAÇÃO LTDA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000209-70.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ALBERTINA NONATO, VITÓRIA NONATO PEREIRA
Advogado(s):
Réu: NILTON GONÇALVES PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000212-30.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
11500)
Réu: JOSÉ GOMES DOS REIS - ME
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354284 

15.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354302 

15.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354329 

15.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354359 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000208-90.2014.8.18.0074
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: JOSÉ GOMES DOS REIS - ME
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000157-55.2009.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: ZAIRON MORAES PEREIRA
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Usucapido: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000162-04.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPN
Advogado(s): SERGIO TABATINGA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 70678)
Executado(a): CALMISA - COMPANHIA INTEGRADA DE MINERACAO E CALCINACAO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000181-55.2016.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): JOSÉ JOÃO FIALHO, LUCINEIDE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
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15.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354365 

15.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354394 

15.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354395 

15.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354396 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000203-34.2015.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARINA MARTINA NONATO
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000146-16.2015.8.18.0074
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ, JOSUENE CAMPOS BORBOSA, M. C. B. GOMES (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: LEANDRO PEREIRA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000130-83.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELANDIA LACERDA DOS SANTOS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000127-60.2014.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): ALMIR GREGÓRIO DA SILVA
Advogado(s):
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15.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354397 

15.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354398 

15.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354399 

15.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354400 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000120-97.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA GERALDA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ SALUSTIANO RODRIGUES, CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA, VENTO DE SANTA JOANA XII ENERGIAS
RENOVÁVEIS S.A
Advogado(s): LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000116-78.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ADÃO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000191-70.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RENAN BIUM DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1455-A)
Réu: FRANCISCO VITALINO, ANTÔNIO NICOLAU DA SILVA, ASTROGILDO FIEL RODRIGUES, RAIMUNDO MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), JUAREZ PAIVA RIBEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000151-38.2015.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
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15.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354401 

15.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354402 

15.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354403 

15.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354404 

Executado(a): A.B. AGROINDUSTRIA DE GOMA LTDA - EPP, GILBERTO BASILIO DE CARVALHO, IVETE MIRANDA DAMASCENO DE
CARVALHO
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0002733-40.2017.8.18.0074
Classe: Embargos à Execução
Autor: A.B. AGROINDUSTRIA DE GOMA LTDA - EPP, GILBERTO BASILIO DE CARVALHO, IVETE MIRANDA DAMASCENO DE CARVALHO
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000146-45.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JUCIEUDO DE MACEDO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000112-57.2015.8.18.0101
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ JOAQUIM MARTINS
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Usucapido: ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, MARIA PRECÍLIA FIALHO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000123-52.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354405 

15.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354419 

15.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354455 

15.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354471 

Autor: REGINALDO REIS DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000120-52.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): ANA LUIZA MARTINS BARBOSA EDUARDO(OAB/PIAUÍ Nº 1378808)
Executado(a): F A DA SILVEIRA MORAIS COMBUSTÍVEIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000218-87.2013.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): RINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000218-24.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FLORENCIO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000183-25.2016.8.18.0101
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15.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354506 

15.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354533 

15.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354541 

15.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354542 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JOSÉ JOÃO FIALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000217-05.2013.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): KÁTIA BETÂNIA GOMES DE SOUSA COELHO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000216-54.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FLORENCIO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA CAVALCANTI
CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000033-72.2009.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
Réu: ERLANDIA DE JESUS MORAES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000033-20.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.497. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354543 

15.498. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354606 

15.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1354321 

15.500. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1354472 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): R. ZULMIRA NETA ME
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000023-15.2007.8.18.0101
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DC MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RRENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000215-77.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
Advogado(s): PAULO CESAR DO ESPIRITO SANTO SOARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1630-A)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SIMÕES, 14 de outubro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000312-16.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Vislumbro desinteresse da parte requerente pelo prosseguimento do processo quando deixe de comparecer as audiência designada
bem como do seu ilustre advogado, não me restando outra alternativa a não ser a extinção do processo a luz do art. 51 9090/95 C/C art. 485 2 e
3 do CPC. Sem custas. Publicada em audiência, registre-se intime-se. Transitado em julgado arquive-se dando baixa em todos os apontamentos
do processo procedendo com a movimentação eletrônica.

Processo nº 0000101-06.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA CHAVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAÚJO OAB/PI N° 5116
Pelo exposto, com fundamento nos arts. 186, 187 e 927 do Código Civil, c/c os arts. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito, para:
a) Condenar o Requerido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelo ato ilícito praticado, com
correção monetária a fluir na data deste decisório (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% ao mês contados a partir da data do evento
danoso, ou seja, do vencimento do primeiro prazo dado para a efetivação da transferência solicitada pelo Autor (Súmula 54 do STJ);
b) Declarar a inexistência do débito discutido nos presentes autos;
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15.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353794 

15.502. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353806 

15.503. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353807 

15.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353866 

15.505. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1353861 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS)1353592 

Condeno, ainda, a parte requerida no pagamento dos honorários advocatícios, com base no art. 85, § 2º do Código de Processo Civil, fixados em
15% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição.
UNIÃO, 9 de outubro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000545-70.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDGARDEN ERKINE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), LARISSA TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 9148)
Remeto os presentes autos ao Ministério Público para apresentação das alegações finais em 05(cinco) dias.

Processo nº 0000470-89.2018.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE JESUS LIMA
Advogado(s):
Pelo exposto, extingo este feito, sem resolução do mérito, face a ausência de condições da presente ação, em especial, interesse processual
(utilidade da via), com fulcro no artigo 485, VI do CPC. Sem custas. Expedientes necessários. P. R. I

Processo nº 0000002-62.2017.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Indiciado: YAN PINHEIRO SOBRAL MACHADO
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar a(s)
medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a partir desta
decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final. De consequência, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se.

Processo nº 0000151-58.2017.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARLON CASTELO BRANCO CORDEIRO
Advogado(s): MAYCON DE LAVOR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12466)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina
sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial
Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de
que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000130-17.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BENEDITA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
DESPACHO: (Intime-se o executado, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a petição recebida recebida de forma eletrônica sob o número de
protocolo 0000130-17.2016.8.18.0110.5002).

PROCESSO Nº: 0804533-66.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Adjudicação Compulsória]
AUTOR: MARIA DAS GRACAS LAGES FERREIRA
RÉU: AGROPECUARIA SAO FELIX LTDA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30(trinta) dias
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16.2. EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS)1353643 

16.3. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS1353803 

17. OUTROS 
[]

17.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.1354129 

A Belª. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA - PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS LAGES FERREIRA,
brasileira, viúva, aposentada, RG 180.285 SSP/PI, CPF nº. 151.728.803-72, residente na rua Alzira Pedrosa, nº. 575, Apto 902, bairro Noivos,
CEP: 64046-150, Teresina-PI, em face de AGROPECUÁRIA SÃO FÉLIX LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.821.665/0001-80, com
endereço em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça, pelo menos duas vezes em jornal de circulação e afixado uma
via no local de costume, e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 07 dias do mês de outubro de 2019(07/10/2019). Eu, Paulo Henrique Ribeiro do Nascimento,
Analista Judicial digitei. Teresina-PI, 07 de outubro de 2019. Belª. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA. Juíza de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0006188-87.2009.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]
AUTOR: CANADA VEICULOS LTDA
RÉU: CAPITAL AUTOPECAS LTDA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito Titular desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CANADÁ VEÍCULOS, pessoa jurídica direito privado
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.896.483/0001-17, com sede e foro em Teresina, Capital do Estado do Piauí, Av. João XXIII, 1720 - bairro dos
Noivos, em face de CAPITAL AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 05.130.110/0001-91, com
endereço situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 dias do mês de agosto de 2019
(23/08/2019). Eu, Paulo Henrique Ribeiro do Nascimento, Analista Judicial, digitei, subscrevi. Teresina-PI, 23 de agosto de 2019. Belª. MARIA
DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Proceda o advogado/procurador Dr. REGINAL NUNES
GRANJA (OAB/PI 824), à devolução dos autos retirados com carga desde 03/10/2018, em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de mandado de
busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO
DE 2019.
Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, presentes os Exmos. Srs. Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr.
Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Com a presença da
Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça, às 09h10min (nove horas e dez minutos), comigo, Bacharela Natália
Borges Bezerra, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Francisco Evangelista, como também do Operador de som - Jesiel
Matos da Silva - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da Faculdade
Santo Agostinho: Layz Borges Ferreira dos Santos, Aline Layane Sá da Silva Sousa, Augusto César Nascimento Borges, Camila Soares Silva,
Maria Eduarda Feitosa Querino da Silva, Cristina Anelina da Silva Costa, Railson Siqueira da Silva, Pedro José do Nascimento Júnior, Marcos
Gabriel das Chagas Lima, Paixão de Maria da Costa Santos Carvalho, Maria Rosa de Castro Lima, Brenda Letícia Rodrigues Belfort, Sanmara
Soares Matos Cardoso. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03 de outubro de 2019, publicada no
Diário da Justiça eletrônico nº 8.767, de 07 de outubro de 2019(disponibilizado em 04 de outubro de 2019), e, até a presente data, não foi
impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2015.0001.011242-5 - Apelação Cível. Origem:
Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº
8.754) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, sob os fundamentos fáticos e jurídicos expostos no voto do Relator.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Houve sustentação oral: Dr. Luiz Tiago Silva Fraga (OAB/PI nº 12.091) -
Advogado do Apelante. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça.2017.0001.001884-3 -
Apelação Cível/Remessa Necessária. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
para, afastando a preliminar de incompetência do juízo a quo, dar-lhe parcial provimento, a fim de excluir apenas a imposição da multa-
diária em desfavor do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com limite de 5
(cinco) dias, mantendo os demais termos da sentença de origem, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente:
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel de Melo Ferreira P. Alves (OAB/PI nº 15.891) -
Procurador do Estado. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça.PROCESSOS ADIADOS:
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2011.0001.000476-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradores: Fábio Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572) e outros. Requerido: BOA VISTA HOTEL LTDA. Advogados:
Perickles da Fonseca Lima(OAB/PI nº 4.394) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada dos Exmos. Deses. Convocados para compor o quórum de julgamento. 2011.0001.000544-5 -
Apelação Cível. Origem: Landri Sales / Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradores do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza
(OAB/PI nº 12.400) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Pedido de Vista: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo.
Des. Relator. 2014.0001.005655-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: CARLA LEAL FEITOSA. Advogados: Caroline Freitas Braga dos Santos (OAB/PI nº 2.734) e outro. 1º Agravado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). 2º Agravado: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS.
Advogados: Pyrro Massella (OAB/SP nº 11.484). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Pedido de Vista: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator.
2018.0001.004243-6 - Agravo Regimental apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.010417-6. Agravante: MAURO CARVALHO
LOPES. Advogado: Rafael Victor Rocha Furtado (OAB/PI nº 11.888). Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procuradoria-Geral do
Município de Teresina. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão
da ausência justificada do Exmo. Des. Relator. 2015.0001.002360-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: CRISTIANE SOBRAL DA SILVEIRA. Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e
outro. Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI. Procurador Autárquico: Segisnando Messias
Ramos de Alencar (OAB/PI nº 1.817). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator. JULGAMENTO DOS PROCESSOS - PJE: 0700912-17.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: 0001053-85.2013.8.18.0033. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: MARIA
JOSÉ ALVES DE SOUSA FERREIRA. Advogados: Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI nº 5.906) e outro. Relator: Des. Olímpio
José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursopor preencher os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, reconhecendo, como prejudicial de mérito, a prescrição do fundo de direito referente ao direito de progressão e, no
mérito, reformando a sentença e excluindo a condenação ao pagamento da gratificação de regência e, por consequência, julgando
totalmente improcedentes os pedidos autorais. Quanto aos honorários, deixam de majorá-los, em virtude de sua não fixação pelo Juízo
de 1º grau (RESP 1.573.573). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou o processo: Dr. Saul Emmanuel de Melo Ferreira P. Alves (OAB/PI nº 15.891) -
Procurador do Estado. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça.0702521-
69.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: AILSON NAGAY MENDES SANTOS BARROS. Advogada: Danielly Ramos Vieira
(OAB/MA 9.076). Agravado: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS -
CEBRASPE. Advogados: Talita Pereira de Almeida (OAB/DF 39.844) e outro. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, e por considerar não evidenciados os requisitos legais condicionantes,negar-lhe provimento, na
formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e
Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça. 0705414-96.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: 0000219-
65.2018.8.18.0079. Apelante: MARIA ANIZIA DE SOUSA. Advogado: Mariana Ribeiro Soares Martins (OAB/PI nº 16.286). Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, para manter incólume a sentença proferida pelo juízo de 1º grau. Majoram os honorários sucumbenciais em 12% (doze por
cento) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, em razão de ser a autora beneficiária da
justiça gratuita. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou o processo: Dr. Saul Emmanuel de Melo Ferreira P. Alves
(OAB/PI nº 15.891) - Procurador do Estado. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de
Justiça.0701243-33.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária em Mandado de Segurança. Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA
ARAÚJO.Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4.344) e outros.Recorrido: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ. Advogados:
Andréa Veloso Pereira (OAB/PI nº 8.412) e outro.Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame
Necessário, mantendo-se inteiramente a sentença monocrática, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente:
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de
Justiça.0706984-20.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO. Advogado: Ivan Lopes de Araújo Filho
(OAB/PI nº 14.249). Apelado: CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI. Advogados: Gilvan José de Sousa (OAB/PI
10.710) e outro. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, conhecer do presente
recursoe negar-lhe provimento, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de Justiça.0702953-88.2018.8.18.0000 -
Remessa Necessária no Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: FRANCISCO EDSON
RENOVATO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Requerido: Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI. Relator: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame necessário, para, em consonância com o parecer
ministerial,manter a sentença de origem em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente:
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão, Procuradora de
Justiça.PROCESSOS ADIADOS PJE: 0708440-39.2018.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança cível nº 0707973-
60.2018.8.18.0000. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador-Geral do Estado do Piauí. Agravada: NATALIA SENA DOS PRAZERES.
Advogados: André Nunes Barbosa Brandão (OAB/MA nº 12.006) e Carolina de Albuquerque Leda Carvalho (OAB/MA nº 18.553). Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo.
Des. Relator. 0708526-10.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 0701643-47.2018.8.18.0000. Agravante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravado: GILMAR FERREIRA VIEGAS JÚNIORAdvogado: Marcelo Augusto
Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator. 0706399-02.2018.8.0000 - Apelação Cível. Apelante: MUNICÍPIO DE
BARRO DURO-PI. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Apelada: RAIMUNDA MENDES OLIVEIRA ABREU. Advogado:
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17.2. PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA

ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO PERÍODO DE 04 A 11 OUTUBRO DE 2019.1354576 

Aurélio Barbosa de Moraes (OAB/PI nº 6.281). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Paes Landim, que encontra-se vinculado ao processo. E, nada mais havendo a tratar, a
sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por
mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA
NO PERÍODO DE04A 11OUTUBRO DE 2019.
No período de 04 (quatro) a 11 (onze) do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária do Plenário Virtual, a
Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado), além dos Exmos. Srs. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto e Dr. Reginaldo Pereira de Lima Alencar, que participaram do julgamento de alguns processos. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça, tendo início às 10:00 (dez horas) e término às 9:00 (nove horas), comigo,
BacharelaNatália Borges Bezerra, Secretária, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. ATA DA SESSÃO ANTERIOR realizada no
período de 27 a 04 de outubro de 2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.768, de 08 de outubro de 2019 (disponibilizada em 07
de junho de 2019), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
0706071-38.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: MARIA DA SILVA PASSOS. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outra. Apelado: BANCO BMG S/A. Advogada: Ana Tereza de Aguiar Valenca (OAB/PE nº
33.980). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, reformando a sentença
de piso, para: i) decretar a nulidade do contrato nº 211145345, por não ter sido constituído através de instrumento público; ii) condenar
o banco apelado a restituir, em dobro, os valores descontados indevidamente do benefício previdenciário da apelante, devendo ser
liquidados em cumprimento de sentença, aplicando-se a taxa SELIC a partir de citação; iii) determinar que o valor recebido pela parte
autora/apelante deve ser compensado do valor a ser pago pelo apelado; iv) condenar o banco apelado a compensar os danos morais
sofridos no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) incidindo a taxa SELIC a partir do arbitramento; e v) inverter os ônus da
sucumbência e, quanto aos honorários, deixo de majorá-los e, por conseguinte, de suspender a sua executividade, em virtude de sua
não fixação pelo juiz de 1º grau (RESP 1.573573/RJ). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da
Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0701280-26.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.
Apelante: MARIA ALVES DE ARAUJO. Advogado: Ramon Felipe de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024). Apelado: BANCO CRUZEIRO DO
SUL S.A. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, a fim de manter a
decisão de 1º grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo dando lhe ciência do inteiro teor da presente decisão.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.0811232-39.2018.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2º Vara. Apelante: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogadas: Josaíne Sousa Rodrigues (OAB/PI nº 4.917) e outra. Apelado: FRANCILENE RODRIGUES DE
SOUSA LIMA. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a
sentença hostilizada, afastando a prescrição das faturas de energia elétrica com vencimento anterior a maio de 2013. Outrossim, com
arrimo no art. 1.013, § 4º do CPC, julgo o mérito do pedido monitório, convertendo o mandado inicial, referente a cobrança do
pagamento das faturas de energia elétrica do período de maio de 2008 a abril de 2013, em título executivo, constituindo-o de pleno
direito, nos termos do art. 701, § 2º do CPC, prosseguindo-se o feito, no couber, com o acatamento ao disposto no Título II, do Livro I,
da Parte Especial, do CPC. Por fim, a título de honorários sucumbenciais recursais, determino a majoração para 8% (oito por cento) dos
honorários advocatícios sobre o valor atualizado da causa, consoante disposto no art. 85, § 11, do CPC. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0707376-57.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível. Agravante: ABDIAS GALVÃO. Advogado:
Fernando Galvão Neto (OAB/PI nº 15.941). 1º Agravado: CARTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA
DE PEQUENO PORTE LTDA. Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros. 2º Agravados: CIASPREV - CENTRO
DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS PREVIDÊNCIA PRIVADA e NOVO BANCO CONTINENTAL S.A.BANCO
MULTIPLO. Advogados: Manuella Brandão Lima (OAB/PI nº 14.086), Thiago Massicano (OAB/SP nº 249.821), Vanessa Gislaine Tavares
Laruccia (OAB/SP nº 211.441) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, a fim de manter a decisão de 1° grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo dando lhe ciência do inteiro
teor da presente decisão. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva
(Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0705657-40.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara.
Agravante: MARCUS DA COSTA GUIMARÃES. Advogado: Marcus da Costa Guimaraes (OAB/DF nº 39.895). Agravados: ADITÔNIO DE
CARVALHO MONTEIRO, SABRINA DE AGUIAR FONTENELE. Advogado: Francisco Alexandre Barbosa Dias (OAB/PI nº 4.248). Relator:
Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão de 1º
grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo dando lhe ciência do inteiro teor da presente decisão. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0700714-77.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Floriano / 2ª Vara. Agravantes: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO -
ME, ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO, VERIDIANA DA SILVA RUFINO.Advogado: Francisco Philippe Cronemberger Nunes (OAB/PI nº
9.851) e outro. Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogado: Sagramor Larissa Braga Caribe (OAB/PI nº 7.652).
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão de 1º
grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo dando lhe ciência do inteiro teor da presente decisão. Preclusas as vias
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impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0706971-21.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogada: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499). Apelado: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BRITO LEÓDIDO.
Advogado: Denis Gomes Moreira (OAB/PI nº 2718). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença. Com fulcro no art. 85, § 1º, § 11º do CPC, em razão da sucumbência recursal,
majoram os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des.
Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0706966-96.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Única. Apelante: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES E SILVA. Advogado: Marcos Luiz de Sá
Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: FRANCISCO BERNARDO DO NASCIMENTO. Advogado: Carlos César Da Silva (OAB/PI nº 2.135).
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso por preencher os pressupostos de admissibilidade. No
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo em sua integralidade a sentença. Sem análise de sucumbência recursal em razão da
sentença guerreada ter sido prolatada e publicada antes da vigência do CPC/2015 (Enunciado Administrativo 7 do STJ). Preclusas as
vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0707318-54.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogado: José Arnaldo
Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033). Apelado: HALYSSON & FABRYCIO CARVALHO ASSOCIADOS LTDA - ME. Relator: Des. Olímpio José
Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença recorrida, determinando o
retorno dos autos à origem para que o feito tenha regular prosseguimento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição
e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José
Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0708286-84.2019.8.18.0000 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara. AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE PARQUE BOM FUTURO.
Advogado: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512). AGRAVADO: FEDERACAO DAS ASSOC DE MORADORES E CONS
COMUNITARIOS-FAMCC, NEIDE DE JESUS CARVALHO. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão de 1º grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo
dando lhe ciência do inteiro teor da presente decisão. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e
Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a
sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0809491-95.2017.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 9º Vara. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408).
Apelado: LUCILENE LIMA DE ARAUJO. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
parcial provimento, para reformar a sentença hostilizada, afastando a prescrição das faturas de energia elétrica com vencimento
anterior a julho de 2012, ressalvado o período referente a 06/2007 já abarcado pela prescrição. Outrossim, com arrimo no art. 1.013, § 4º
do CPC, julgo o mérito do pedido monitório, convertendo o mandado inicial, referente a cobrança do pagamento das faturas de energia
elétrica do período de julho de 2007 a maio de 2017, em título executivo, constituindo-o de pleno direito, nos termos do art. 701, § 2º do
CPC, prosseguindo-se o feito, no couber, com o acatamento ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Sem
honorários em razão de sua não fixação pelo juízo de primeiro grau. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e
Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a
sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0000114-24.2018.8.18.0068 - Apelação / Remessa
Necessária. Origem: Porto / Vara Única. Apelante: MARIA DE LURDES DA SILVA. Advogado: Italo De Sousa Bringel (OAB/PI nº 10.815).
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Olímpio José
Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau,
quanto aos honorários majoram os fixados na sentença para o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, conforme o disposto no artigo 85, §11, do CPC. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, após,
proceda com o arquivamento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0001571-85.2017.8.18.0049 -
Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA. Advogado: Ana Paula Cavalcante de
Moura (OAB/PI nº 10.789). Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des.
Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: 1 - decretar a
nulidade do contrato 554439956, porquanto não tenha sido constituído através de instrumento público, ainda que tenha havido a
tradição dos valores; 2 - condenar o banco apelado a restituir, em dobro, o valor descontados indevidamente do benefício
previdenciário do apelante, devendo ser liquidados em cumprimento de sentença, aplicando-se a taxa SELIC a partir de citação; 3 -
considerando o disposto no artigo 368 do Código Civil, determino que o valor recebido pela parte deve ser compensado do valor a ser
pago pelo apelado, a título de dano material, devendo as duas obrigações se extinguirem até onde se compensarem; 4 - condenar o
banco apelado a reparar danos morais sofridos no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) incidindo a taxa SELIC a partir do
arbitramento. Inverter o ônus de sucumbência, condenando o apelado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
nos termos da sentença de primeiro grau. Quanto aos honorários, deixam de majorá-los, e por conseguinte, em virtude de sua não
fixação pelo juiz de 1º grau ( RESP 1.573.573/RJ). Preclusas as vias impugnativas dê-se baixa na distribuição, após, proceda com o
arquivamento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José
Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0800685-59.2018.8.18.0068 - Apelação
Cível. Origem: Porto / Vara Única. Apelante: JOSÉ FERREIRA MENDES. Advogado: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053).
Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
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unanimidade, em conhecer do presente recurso, por estarem preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,para reformar a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o seu
regular prosseguimento, inclusive com a aplicação à espécie das normas consumeristas, face a hipossuficiência econômica e técnica
da autora e a sua vulnerabilidade frente a instituição bancária, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Quanto aos
honorários, deixo de majorá-los, em virtude de sua não fixação pelo Juízo de 1º grau (REsp 1.573.573/RJ). Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0001623-81.2017.8.18.0049 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: Luis Sebastião de Sousa.
Advogadas: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outra. Apelado: Banco Bonsucesso S/A. Advogado: Leonardo
Nascimento Gonçalves Drumond (OAB/PI nº 16.312). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe provimento, para, reconhecer que não se consumou o prazo prescricional, impondo-se, por consequência, a reforma da
sentença hostilizada, e, por estar o processo pronto para julgamento imediato, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para: i)decretar a
nulidade do contrato n º 43293982, tendo em vista que a ausência da tradição dos valores objeto do contrato de mútuo é elemento
suficiente para declarar a nulidade do contrato; ii)condenar o banco apelado a restituir, em dobro, os valores descontados
indevidamente do benefício previdenciário da apelante, devendo ser liquidados em cumprimento de sentença, aplicando-se a taxa
SELIC a partir de citação; iii) condenar o banco apelado ao pagamento dos danos morais sofridos no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) incidindo a taxa SELIC a partir do arbitramento; e iv) inverter os ônus da sucumbência e honorários advocatícios . Quanto aos
honorários, deixam de majorá-los, e por conseguinte, em virtude de sua não fixação pelo juiz de 1º grau( RESP 1.573.573/RJ). Preclusas
as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, após, proceda com o arquivamento, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado).
Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0002105-35.2016.8.18.0026 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso/ 2ª Vara. Apelante: MARIA
ROSILENE ALVES. Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A).
Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338), Patrícia Gurgel Portela Mendes
(OAB/RN nº 5.424) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento,
com arrimo na Súmula nº 18, do TJPI, reformando a sentença de piso, para: i)decretar a nulidade do contrato n° 218452786, porquanto
não foi comprovada a tradição dos valores para a conta da parte apelante; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro, os
valores descontados indevidamente do benefício previdenciário da apelante, devendo ser liquidados em cumprimento de sentença,
aplicando-se a taxa SELIC a partir de citação; iii) condenar o banco apelado a compensar os danos morais sofridos no importe de R$
5.000,00 (cinco mil reais) incidindo a taxa SELIC a partir do arbitramento; iv) inverter os ônus da sucumbência e majorar os honorários
fixados na sentença para o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, conforme o disposto no
artigo 85, §11, do CPC. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, após, proceda com o arquivamento, na forma do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson
Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0801847-67.2018.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 10ª Vara
Cível. Apelante: PATRÍCIA DE SOUSA CARVALHO. Advogado: Ana Keuly Luz Bezerra (OAB/PI nº 7.309-B). Apelado: BANCO BONSUCESSO
S.A. Advogado: Leonardo Nascimento Goncalves Drumond (OAB/MG nº 62.626), Lourenço Gomes Gadelha de Moura (OAB/PI nº 21.233) e
outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo
integralmente a sentença de piso. Com fulcro no art. 85, § 1º e § 11º c/c art. 98, § 2º e § 3º, ambos do CPC, em razão da sucumbência
recursal, majoro os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da causa, que ficarão sob condição suspensiva de cobrança por
ser o apelante beneficiário da justiça gratuita, extinguindo-se a obrigação, passado o prazo de 05 (cinco) anos. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0709160-06.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Embargantes: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE
SOUZA e outros (sucessores de RAIMUNDO BARBOZA). Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargado: BANCO BS2
(atual denominação do BANCO BONSUCESSO S.A.). Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator:
Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração. No mérito, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, para fins de prequestionamento do artigo 221, da Lei 6.015/73, e artigos 215, §2° e 595, do Código Civil. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0825450-72.2018.8.18.0140 -Apelação Cível. Origem:Teresina/ 10ª Vara Cível. Apelante: ABDIAS PEREIRA LIMA. Advogado: Maurício
Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Advogados: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ nº
153.999), Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, por preencher os requisitos de admissibilidade e no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
reformando, em parte, a sentença proferida pelo juízo de 1º grau, apenas no tocante à condenação em honorários advocatícios.
Portanto, condenam a parte apelada ao pagamento de verba honorária ao patrono do apelante, que fixam em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, importância que se mostra adequado à espécie e atento aos parâmetros estabelecidos na legislação processualista.
Em sede recursal, majoro os honorários advocatícios para o patamar de 12% (doze por cento) sobre o valor da causa. Publique-se.
Intime-se. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.0701769-63.2019.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Barro Duro/ Vara Única. Apelante: MARIA ALVES DA
SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A. Advogados: Antonio
de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe provimento, para fins de anular a sentença do Juízo de piso, determinando que os autos retornem a origem, para que o feito
retome seu regular prosseguimento e posterior julgamento. Quanto os honorários advocatícios, deixam de majorá-los, em virtude de
sua não fixação pelo Juízo de 1º grau (REsp 1.573.573/RJ). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson
Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma.
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17.3. PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE

DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO PERÍODO DE 04 A 11 DE OUTUBRO DE 2019.1354590 

Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.0000266-83.2014.8.18.0045 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí/ Vara
Única. Apelante: CLEONICE GALDINO DA SILVA. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outra. Apelado: SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO DO BRASIL S. A. Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263), Vivian Meira Avila Moraes (OAB/MG nº 81.751)
e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para fins de anular a
sentença do Juízo de piso, determinando que os autos retornem a origem, para que o feito retome seu regular prosseguimento e
posterior julgamento. Quanto os honorários advocatícios, deixam de majorá-los, uma vez que a sentença foi proferida sob a égide do
CPC/73. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.0030958-71.2014.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DAS
CHAGAS FONSECA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e Christiana Barros Castelo Branco (OAB/PI nº 7.740). Apelado:
CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Advogado: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745). Relator: Des.
Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo a sentença primeva em sua
integralidade. Por fim, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoram os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação.
Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0710296-38.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado: JOÃO CARDOSO. Advogados: Francisco Felipe Sousa Santos
(OAB/PI nº 7.946), Rhavena Lemos Dias (OAB/PI nº 13.804) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo a sentença impugnada em todos os seus termos. Com fulcro no art. 85, § 1º, § 11º
do CPC, em razão da sucumbência recursal, majoram os honorários advocatícios para 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Preclusas as
vias impugnativas, dê-se baixa e arquivem-se os autos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.0701912-52.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: MARIA DO AMPARO RAMOS LIMA DO
NASCIMENTO. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. Advogados: José
Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338), Patrícia Gurgel Portela Mendes (OAB/RN nº 5.424), Ana Tereza Guimarães Alves (OAB/RN nº
9.552) e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a
sentença e: 1 - decretar a nulidade do contrato 539710330, porquanto não tenha sido constituído através de instrumento público; 2 -
condenar o banco apelado a restituir, em dobro, o valor descontados indevidamente do benefício previdenciário da apelante, devendo
ser liquidados em cumprimento de sentença, aplicando-se a taxa SELIC a partir de citação; 3 - considerando o disposto no artigo 368
do Código Civil, determino que o valor recebido pela parte autora deve ser compensado do valor a ser pago pelo apelado, devendo as
duas obrigações extinguirem-se até onde se compensarem; 4 - condenar o banco apelado a reparar danos morais sofridos no importe
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) incidindo a taxa SELIC a partir do arbitramento; 5 - inverter os ônus da sucumbência e majorar
honorários recursais para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente
justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu,
Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO
PERÍODO DE04 A11 DE OUTUBRO DE 2019.
No período de 04 (quatro) a 11 (onze) do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária do Plenário Virtual, a
Egrégia 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça, tendo
início às 10:00 (dez horas) e término às 9:00 (nove horas), comigo, BacharelaNatália Borges Bezerra, Secretária, foi aberta a Sessão, com as
formalidades legais. ATA DA SESSÃO ANTERIOR realizada no período de 27 a 04 de outubro de 2019, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico nº 8.768, de 08 de outubro de 2019 (disponibilizada em 07 de outubro de 2019), e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 0707250-07.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ -
SINPOLPI. Advogado: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, a fim de manter a decisão de 1°
grau por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao juízo a quo dando lhe ciência do inteiro teor da presente decisão. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora
de Justiça. 0706824-29.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCIMÔNICA DAS CHAGAS MOURA. Advogados:
Mayara de Moura Martins (OAB/PI nº 11.257) e outros. Impetrados: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, determinando à autoridade coatora que proceda a nomeação e posse
da Impetrante no cargo de professor de letras/português, nos termos do edital de n° 0003/2014, com lotação na 09ª Gerência Regional
de Educação. Sem honorários, a teor da Súmula 512 do STF, 105 do STJ e art. 25 da Lei n° 12.016/2009. Preclusas as vias impugnativas,
dê-se baixa e arquive-se, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des.
Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. 0701815-
52.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Jerumenha / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE JERUMENHA. Advogados: Márvio
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Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros. Apelada: ANTÔNIA MATOS MACHADO LIMA. Advogados: Leonardo Cabedo
Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outro. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José
Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. 0701903-90.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Cristino Castro / Vara Única. Apelante: JOSÉ JOAQUIM DE MIRANDA NETO. Advogado: Felipe Soares Dias
Freitas (OAB/PI nº 12.455). Apelado: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ. Advogado: Francisco Evaldo Soares Lemos Martins (OAB/PI nº 11.380).
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença de piso
para condenar o apelado ao recolhimento do FGTS do período laborado pelo apelante, mantendo, por seu turno, o comando judicial
que condenou a pagar o valor referente ao saldo de salário. Custas e honorários distribuídos proporcionalmente em 50% para cada
parte, sendo a majoração para 15% (quinze por cento) dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, a título de honorários
sucumbenciais recursais, em obediência à norma insculpida no art. 85, § 11º, do CPC. Deferida a gratuidade da justiça ao
apelante/autor, ficarão sob condição suspensiva de cobrança, extinguindo-se a obrigação, passado o prazo de 05 (cinco) anos, nos
termos do art. 98, § 2º e § 3º do CPC. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva
(Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. 0706079-49.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: FIDELIS LIMA LEAL. Advogado:
Hernan Alves Viana (OAB/PI nº 5.954). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração. No mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão somente, para o fim de prequestionamento do art. 61, § 1º, II, "a", da
Constituição Federal, não reconhecendo, por outro lado, a existência de omissão a ser sanada no acórdão. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça. 0707059-59.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO. Procuradoria-Geral
do Município de Floriano. Apelada: CHRISTIANE AVELINO BATISTA. Advogada: Cleane Saraiva de Sousa (OAB/PI nº 5.101). Relator:
Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença
proferida pelo juízo de 1º grau. Com fulcro no art. 85, § 1º, § 11º do CPC, em razão da sucumbência recursal, majoro para 15% (quinze
por cento) os honorários advocatícios sobre o valor da condenação. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e
Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a
sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. 0707114-10.2019.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO. Advogados: Diego Agusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758) e outros.
Apelada: REGINA CÉLIA DA SILVA. Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761), Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI
nº 14.706)e outros. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso por preencher os pressupostos
de admissibilidade. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se integralmente a sentença. Com fulcro no art. 85, § 1º, §
11º do CPC, em razão da sucumbência recursal, majoro para 17% (dezessete por cento) os honorários advocatícios. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa na distribuição, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Des. Olímpio José Passos Galvão e Dr. Edson Alves da Silva (Juiz designado). Ausente justificadamente: Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Acompanhou a sessão, a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: ForamRETIRADOS DE PAUTAos seguintes processosa pedido dos advogados das
partes, para fins de sustentação oral em Sessão Presencial: 0821817-53.2018.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MARIA IRIS GOMES SILVA. Advogada: Fiama Nadine Ramalho de Sá (OAB/PI nº 15.677). Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi RETIRADO DE PAUTA o
processo em epígrafe, em razão do requerimento formulado pelo Dr. Saul Emmanuel, Procurador do Estado do Piauí (OAB-PI nº 15.891), para
fins de Sustentação Oral em Sessão Presencial, conforme art. 3º, §1º, do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
0812434-51.2018.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
ALBENIA MARIA COSTA DE SOUSA. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, em
razão do requerimento formulado pelo Dr. Saul Emmanuel, Procurador do Estado do Piauí (OAB-PI nº 15.891), para fins de Sustentação Oral
em Sessão Presencial, conforme art. 3º, §1º, do Provimento nº 13/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. E, nada mais havendo a tratar,
a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8773 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 Publicação: Terça-feira, 15 de Outubro de 2019

Página 293


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. Portaria (Presidência) Nº 3018/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353550
	1.2. Portaria (Presidência) Nº 3022/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353551
	1.3. Portaria (Presidência) Nº 3019/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353556
	1.4. Portaria (Presidência) Nº 3020/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353557
	1.5. Portaria (Presidência) Nº 3044/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353584
	1.6. Portaria (Presidência) Nº 3041/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353585
	1.7. Portaria (Presidência) Nº 3042/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353587
	1.8. Portaria (Presidência) Nº 3043/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353588
	1.9. Portaria (Presidência) Nº 3037/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de outubro de 20191353589
	1.10. Portaria (Presidência) Nº 3021/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de outubro de 20191353591
	1.11. Portaria (Presidência) Nº 3016/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353927
	1.12. Portaria (Presidência) Nº 3017/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de outubro de 20191353943
	1.13. PROCESSO SISPREV 19.04.0298P1354486

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. Portaria Nº 4449/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353820
	2.2. Portaria Nº 4447/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353823
	2.3. Portaria Nº 4453/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353824
	2.4. Portaria Nº 4459/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353825
	2.5. Portaria Nº 4463/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353826
	2.6. Portaria Nº 4455/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353827
	2.7. Portaria Nº 4457/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353828
	2.8. Portaria Nº 4456/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353829
	2.9. Portaria Nº 4460/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353830
	2.10. Portaria Nº 4461/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353831
	2.11. Portaria Nº 4464/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353832
	2.12. Portaria Nº 4465/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353834
	2.13. Portaria Nº 4466/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353835
	2.14. Portaria Nº 4462/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353836
	2.15. Portaria Nº 4468/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de outubro de 20191353837

	3. EXPEDIENTES SEAD
	3.1. Portaria (SEAD) Nº 1712/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de outubro de 20191354058
	3.2. Portaria (SEAD) Nº 1752/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354257
	3.3. Portaria (SEAD) Nº 1753/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354272
	3.4. Portaria (SEAD) Nº 1739/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de outubro de 20191354273
	3.5. Portaria (SEAD) Nº 1758/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354274
	3.6. Portaria (SEAD) Nº 1760/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354275
	3.7. Portaria (SEAD) Nº 1759/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354276
	3.8. Portaria (SEAD) Nº 1761/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de outubro de 20191354315
	3.9. Portaria (SEAD) Nº 1736/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de outubro de 20191354459
	3.10. Portaria (SEAD) Nº 1750/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354460
	3.11. Portaria (SEAD) Nº 1751/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354487
	3.12. Portaria (SEAD) Nº 1756/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de outubro de 20191354488

	4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA
	4.1. EDITAL DE CITAÇÃO1354260
	4.2. EDITAL DE CITAÇÃO1354502

	5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO
	5.1. Ofício-Circular Nº 309/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1353563

	6. FERMOJUPI/SECOF
	6.1. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FERMOJUPI1354214
	6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1354355
	6.3. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 127/2019.1354501

	7. GESTÃO DE CONTRATOS
	7.1. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1354503

	8. PAUTA DE JULGAMENTO
	8.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 23/10/20191354538
	8.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 23/10/20191354552

	9. ATA DE JULGAMENTO
	9.1. ATA DE JULGAMENTO DA  SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO PERÍODO DE 20 A 27 DE SETEMBRO DE 2019.1353586
	9.2. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL NO PERÍODO DE 04 A 11 DE OUTUBRO DE 2019.1353590
	9.3. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.1353879
	9.4. Ata da 14ª sessão VIRTUAL ordinária DE JULGAMENTO da Egrégia 4ª Câmara DE DIREITO PÚBLICO, realizada no PERÍODO De 27 de SETEMBRO a 04 de outubro de 21354163
	9.5. Ata da 14ª Sessão VIRTUAL ordinária DE JULGAMENTO da Egrégia 4ª Câmara Especializada CÍVEL, realizada no PERÍODO De 27 DE SETEMBRO A 04 de OUTUBRO DE 1354164
	9.6. ATA DE JULGAMENTO DA 35ª SESSÃO ORDINARIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.1354215

	10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353549
	10.2. APELAÇÃO CÍVEL1353552
	10.3. HC Nº 0710421-69.2019.8.18.00001353553
	10.4. APELAÇÃO CÍVEL1353554
	10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353555
	10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353558
	10.7. APELAÇÃO CÍVEL1353559
	10.8. HC Nº 0711502-53.2019.8.18.00001353560
	10.9. APELAÇÃO Nº 0000725-18.2015.8.18.00561353562
	10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353564
	10.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1353565
	10.12. APELAÇÃO CÍVEL1353566
	10.13. HC Nº 0711573-55.2019.8.18.00001353567
	10.14. HC Nº 0702284-98.2018.8.18.00001353568
	10.15. HC nº 0710452-89.2019.8.18.00001353944
	10.16. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL  No 0703437-06.2018.8.18.00001354277
	10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701000-89.2018.8.18.00001354280
	10.18. APELAÇÃO CÍVEL 0701721-41.2018.8.18.00001354281
	10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000003-91353996
	10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007085-31354037
	10.21. AGRAVO Nº 2018.0001.004568-11354038
	10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011755-91354039
	10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003006-91354059
	10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008478-51354278
	10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004873-11353583
	10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001561-11353800
	10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005949-01353804
	10.28. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003708-01353805
	10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013264-01353809
	10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012768-81353810
	10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002764-21353813
	10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002876-51353814
	10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002041-21353815
	10.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004772-01353817
	10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009787-11353818
	10.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011084-21354161
	10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003873-41353573
	10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013211-81353574
	10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002810-11353575
	10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007865-71353576
	10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001075-31353577
	10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008501-71353578
	10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006471-01353580
	10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008036-61353581
	10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003866-71353582
	10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001446-11353694
	10.47. AGRAVO Nº 2018.0001.004238-21353695
	10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013664-51353696
	10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001043-51353746
	10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010514-41353796
	10.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006284-41353799
	10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013614-81354553
	10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000103-31354563
	10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009979-21354578
	10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006597-31354591
	10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001884-31354130
	10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008180-11354160
	10.58. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003117-31354162
	10.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001213-01354165

	11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU
	11.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010726-81354354
	11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011340-51354216
	11.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012659-71354258
	11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007258-81354279
	11.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008219-01353579
	11.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001251-31353571
	11.7. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005513-21354144
	11.8. AGRAVO Nº 2018.0001.004489-51354145
	11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002798-41354489
	11.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006349-61354592
	11.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005664-91354369
	11.12. AGRAVO Nº 2018.0001.002691-11354296
	11.13. AGRAVO Nº 2017.0001.003301-71354297
	11.14. AGRAVO Nº 2017.0001.003744-81354298
	11.15. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003956-11354311
	11.16. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003546-41354312
	11.17. AGRAVO Nº 2018.0001.002685-61354313
	11.18. AGRAVO Nº 2018.0001.001471-41354314
	11.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003090-91354353
	11.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009324-51354416
	11.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006527-01354217
	11.22. PETIÇÃO Nº 2015.0001.001644-81354551
	11.23. AGRAVO Nº 2018.0001.004446-91353570

	12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS)
	12.1. ACÓRDÃOS1354295
	12.2. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1354484
	12.3. DECISÕES MONOCRÁTICAS PARA PUBLICAÇÃO - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ1354485

	13. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS
	13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1354458
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1354143
	13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1354461
	13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1354577
	13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1354602
	13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1353572

	14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  0800251-82.2017.8.18.01401354579
	14.2. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353642
	14.3. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353645
	14.4. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353646
	14.5. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353647
	14.6. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353648
	14.7. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353649
	14.8. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353650
	14.9. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353651
	14.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353652
	14.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353653
	14.12. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353654
	14.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353655
	14.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353969
	14.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354457
	14.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353671
	14.17. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353691
	14.18. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354082
	14.19. DECISÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354567
	14.20. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354570
	14.21. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353595
	14.22. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353658
	14.23. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353903
	14.24. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1354196
	14.25. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1354585
	14.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354158
	14.27. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354596
	14.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353638
	14.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353639
	14.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353667
	14.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353771
	14.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353883
	14.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353884
	14.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353886
	14.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353887
	14.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353890
	14.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353892
	14.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353897
	14.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353900
	14.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353904
	14.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353911
	14.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353914
	14.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353929
	14.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353933
	14.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353939
	14.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353942
	14.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353954
	14.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353973
	14.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353975
	14.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353989
	14.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354033
	14.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354060
	14.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354138
	14.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354139
	14.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354151
	14.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354185
	14.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354210
	14.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354248
	14.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354249
	14.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354250
	14.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354251
	14.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354252
	14.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354253
	14.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354261
	14.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354269
	14.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354286
	14.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354306
	14.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354307
	14.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354324
	14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354325
	14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354350
	14.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354364
	14.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354367
	14.74. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354445
	14.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354447
	14.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354463
	14.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354465
	14.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354466
	14.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354467
	14.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354468
	14.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354469
	14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354470
	14.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354557
	14.84. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354583
	14.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354588
	14.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354611
	14.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354614
	14.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353730
	14.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353731
	14.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353732
	14.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353755
	14.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353901
	14.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353902
	14.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354066
	14.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354067
	14.96. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354360
	14.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354409
	14.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354410
	14.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354411
	14.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354537
	14.101. DESPACHO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353698
	14.102. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353816
	14.103. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353821
	14.104. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353849
	14.105. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353851
	14.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353852
	14.107. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353859
	14.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353867
	14.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1353870
	14.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353593
	14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353594
	14.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353599
	14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353606
	14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353615
	14.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353627
	14.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353633
	14.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353640
	14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353644
	14.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353660
	14.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353663
	14.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353666
	14.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353697
	14.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353714
	14.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353715
	14.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353716
	14.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353741
	14.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353743
	14.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353747
	14.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353748
	14.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353797
	14.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353801
	14.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353808
	14.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354540
	14.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354598
	14.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354616
	14.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353909
	14.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353931
	14.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353972
	14.139. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353981
	14.140. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353982
	14.141. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353985
	14.142. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354019
	14.143. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354023
	14.144. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354027
	14.145. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354031
	14.146. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354036
	14.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354079
	14.148. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354081
	14.149. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354083
	14.150. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354085
	14.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354087
	14.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354265
	14.153. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354266
	14.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354267
	14.155. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354418
	14.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354424
	14.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354443
	14.158. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354473
	14.159. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354478
	14.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354490
	14.161. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354550
	14.162. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353596
	14.163. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354610
	14.164. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353720
	14.165. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353722
	14.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354420
	14.167. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354439
	14.168. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354444
	14.169. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354479
	14.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353601
	14.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353605
	14.172. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353607
	14.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353610
	14.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353617
	14.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353631
	14.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353635
	14.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353636
	14.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353659
	14.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353669
	14.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353738
	14.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353750
	14.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354149
	14.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354174
	14.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354199
	14.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354209
	14.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354218
	14.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354236
	14.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354245
	14.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354254
	14.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354263
	14.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354288
	14.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354378
	14.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354408
	14.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354417
	14.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354508
	14.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354509
	14.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354534
	14.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354539
	14.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354546
	14.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354580
	14.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354613
	14.202. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354168
	14.203. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354235
	14.204. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354310
	14.205. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354370
	14.206. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354481
	14.207. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354499
	14.208. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354511
	14.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353672
	14.210. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353673
	14.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353674
	14.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353675
	14.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353676
	14.214. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353677
	14.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353678
	14.216. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353679
	14.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353680
	14.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353681
	14.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353682
	14.220. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353683
	14.221. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353684
	14.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353685
	14.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353700
	14.224. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353701
	14.225. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353702
	14.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353703
	14.227. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353704
	14.228. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353705
	14.229. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353706
	14.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353707
	14.231. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353708
	14.232. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353709
	14.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353710
	14.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353711
	14.235. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353719
	14.236. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353721
	14.237. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353723
	14.238. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353725
	14.239. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353727
	14.240. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353729
	14.241. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353734
	14.242. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353735
	14.243. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353737
	14.244. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353740
	14.245. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354064
	14.246. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354237
	14.247. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354356
	14.248. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354358
	14.249. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354414
	14.250. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353773
	14.251. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353776
	14.252. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353783
	14.253. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353787
	14.254. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353948
	14.255. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353949
	14.256. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353992
	14.257. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1353995
	14.258. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354140
	14.259. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354170
	14.260. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354205
	14.261. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354208
	14.262. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354244
	14.263. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354255
	14.264. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354264
	14.265. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354293
	14.266. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354318
	14.267. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354327
	14.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354351
	14.269. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354480
	14.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1354568
	14.271. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353670
	14.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353726
	14.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353798
	14.274. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353930
	14.275. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353935
	14.276. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353940
	14.277. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353945
	14.278. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353951
	14.279. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353974
	14.280. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353979
	14.281. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354008
	14.282. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354018
	14.283. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354022
	14.284. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354042
	14.285. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354045
	14.286. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354084
	14.287. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354088
	14.288. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354102
	14.289. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354167
	14.290. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354197
	14.291. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354200
	14.292. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354204
	14.293. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354240
	14.294. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354243
	14.295. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354246
	14.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354256
	14.297. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354262
	14.298. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354270
	14.299. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354271
	14.300. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354282
	14.301. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354285
	14.302. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354332
	14.303. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354348
	14.304. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354349
	14.305. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354379
	14.306. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354407
	14.307. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354413
	14.308. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354476
	14.309. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354491
	14.310. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354505
	14.311. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354532
	14.312. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354549
	14.313. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354361
	14.314. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354377
	14.315. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354608
	14.316. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353622
	14.317. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353880
	14.318. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1353881
	14.319. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353611
	14.320. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353613
	14.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353619
	14.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353623
	14.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353626
	14.324. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353630
	14.325. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353761
	14.326. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353786
	14.327. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353802
	14.328. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353844
	14.329. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353845
	14.330. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353846
	14.331. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353848
	14.332. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353853
	14.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353855
	14.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353856
	14.335. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353857
	14.336. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353860
	14.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353946
	14.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353950
	14.339. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353970
	14.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353971
	14.341. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353978
	14.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353987
	14.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353990
	14.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353993
	14.345. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353997
	14.346. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354007
	14.347. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354017
	14.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354020
	14.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354021
	14.350. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354025
	14.351. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354032
	14.352. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354044
	14.353. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354048
	14.354. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354049
	14.355. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354050
	14.356. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354051
	14.357. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354055
	14.358. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354057
	14.359. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354100
	14.360. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354147
	14.361. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354300
	14.362. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354305
	14.363. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354322
	14.364. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354357
	14.365. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354362
	14.366. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354366
	14.367. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354393
	14.368. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354412
	14.369. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354423
	14.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354451
	14.371. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354452
	14.372. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354483
	14.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354571
	14.374. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354607
	14.375. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353983
	14.376. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354152
	14.377. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354247
	14.378. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354134
	14.379. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354179
	14.380. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354183
	14.381. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354184
	14.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354187
	14.383. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354189
	14.384. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1354331
	14.385. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353661
	14.386. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354320
	14.387. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1354566
	14.388. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353632
	14.389. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353656
	14.390. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353770
	14.391. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354132
	14.392. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354159
	14.393. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354494
	14.394. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354581
	14.395. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1353882
	14.396. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353690
	14.397. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353712
	14.398. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354507
	14.399. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354535
	14.400. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354572
	14.401. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1353668
	14.402. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354171
	14.403. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354186
	14.404. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1354219
	14.405. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1354220
	14.406. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1354268

	15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	15.1. EDITAL DE JURADO1353066
	15.2. EDITAL DE JURADO1353104
	15.3. Aviso de Intimação - adv. Danila Sanny de Moura Ferreira  - OAB/PI 12.349  -Proc. 0803004-74.2019.8.18.00321353561
	15.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DE JURADOS PROVISÓRIOS DE 20201353569
	15.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA DOS JURADOS DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS PARA  ANO DE 20201353833
	15.6. EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI1354104
	15.7. PORTARIA Nº 002/2019 - CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI1354105
	15.8. EDITAL DA LISTA DE JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE LUZILÂNDIA-PI - ANO 20201354190
	15.9. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO Nº 0815619-63.2019.8.18.0140/ PJE1354555
	15.10. Aviso de Intimação- Redesignação de audiência PJe - 0802450-42.2019.8.18.00321354575
	15.11. EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES – PIAUÍ PARA O ANO DE 2020.1354604
	15.12. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353624
	15.13. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353629
	15.14. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353687
	15.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1353819
	15.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1353850
	15.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1353869
	15.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353873
	15.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353905
	15.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353907
	15.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353908
	15.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1353910
	15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354141
	15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354493
	15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354497
	15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354512
	15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354594
	15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354599
	15.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1354600
	15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1354601
	15.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353862
	15.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353863
	15.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1353864
	15.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354425
	15.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354436
	15.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1354438
	15.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1354035
	15.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1354564
	15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1353760
	15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354052
	15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354111
	15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354173
	15.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354182
	15.44. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354188
	15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354198
	15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354203
	15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354289
	15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354319
	15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354328
	15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354333
	15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1354545
	15.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1353774
	15.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1353791
	15.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1354098
	15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1354178
	15.56. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1354589
	15.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1353779
	15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1354609
	15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1353767
	15.60. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1353749
	15.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354221
	15.62. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354309
	15.63. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354422
	15.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354474
	15.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354496
	15.66. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1354531
	15.67. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1353662
	15.68. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1353718
	15.69. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1354308
	15.70. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1354363
	15.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354176
	15.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354299
	15.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354376
	15.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354406
	15.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354421
	15.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354441
	15.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354453
	15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1354482
	15.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1354041
	15.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1354065
	15.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1354565
	15.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353915
	15.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353916
	15.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353917
	15.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353918
	15.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353919
	15.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353920
	15.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353921
	15.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353922
	15.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353923
	15.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353924
	15.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353925
	15.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353926
	15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1353952
	15.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353955
	15.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353956
	15.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353957
	15.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353958
	15.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353959
	15.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353960
	15.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353961
	15.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353962
	15.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353963
	15.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353964
	15.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353965
	15.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353966
	15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353967
	15.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1353968
	15.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354136
	15.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354304
	15.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354337
	15.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354338
	15.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354339
	15.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354340
	15.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354341
	15.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354342
	15.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354343
	15.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354344
	15.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354345
	15.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354346
	15.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354347
	15.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354380
	15.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354381
	15.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354382
	15.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354383
	15.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354384
	15.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354385
	15.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354386
	15.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354387
	15.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354388
	15.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354389
	15.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354390
	15.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354391
	15.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354392
	15.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354513
	15.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354514
	15.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354515
	15.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354516
	15.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354517
	15.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354518
	15.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354519
	15.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354520
	15.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354521
	15.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354522
	15.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354523
	15.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354524
	15.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354525
	15.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354526
	15.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354527
	15.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354528
	15.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354529
	15.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1354530
	15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353618
	15.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353637
	15.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353782
	15.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353811
	15.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353858
	15.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353898
	15.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353906
	15.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353913
	15.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353932
	15.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353937
	15.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353947
	15.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353976
	15.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1353980
	15.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354046
	15.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354053
	15.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354061
	15.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354106
	15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354108
	15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354135
	15.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354154
	15.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354242
	15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1354495
	15.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353754
	15.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353757
	15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353758
	15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353764
	15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353768
	15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1353769
	15.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1354492
	15.182. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1354560
	15.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1354080
	15.184. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1353742
	15.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1353762
	15.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1354548
	15.187. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1354213
	15.188. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354454
	15.189. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1354574
	15.190. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354597
	15.191. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1354615
	15.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353868
	15.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353888
	15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353889
	15.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1353891
	15.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1354292
	15.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353733
	15.198. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353744
	15.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1353763
	15.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354166
	15.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354169
	15.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354175
	15.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354181
	15.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354301
	15.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1354510
	15.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353665
	15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353686
	15.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353688
	15.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1353693
	15.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1354146
	15.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1354334
	15.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353625
	15.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353664
	15.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353781
	15.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353785
	15.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1353822
	15.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1354287
	15.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353597
	15.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353598
	15.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353600
	15.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353602
	15.222. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353603
	15.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353604
	15.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353608
	15.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353609
	15.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353614
	15.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353616
	15.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1353628
	15.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353728
	15.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353756
	15.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1353812
	15.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354371
	15.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354375
	15.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354561
	15.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354573
	15.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1354582
	15.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1353842
	15.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1353984
	15.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1353988
	15.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1354056
	15.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1354099
	15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1354290
	15.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1354372
	15.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1354373
	15.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1353941
	15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1354110
	15.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1354241
	15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1354317
	15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1354477
	15.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1354558
	15.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1354559
	15.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1353792
	15.253. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1354586
	15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1353872
	15.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1354593
	15.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1354326
	15.257. EDITAL - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO CAMPO MAIOR
1354352
	15.258. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE OEIRAS1353657
	15.259. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1354029
	15.260. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353612
	15.261. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353634
	15.262. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353699
	15.263. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1353871
	15.264. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1353994
	15.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1353736
	15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1353986
	15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1354464
	15.268. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1354034
	15.269. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1353780
	15.270. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1354153
	15.271. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353854
	15.272. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353874
	15.273. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353878
	15.274. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353934
	15.275. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353991
	15.276. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354024
	15.277. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354054
	15.278. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354500
	15.279. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354569
	15.280. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1353724
	15.281. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1353751
	15.282. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354047
	15.283. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354109
	15.284. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354368
	15.285. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354449
	15.286. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354450
	15.287. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354475
	15.288. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1354498
	15.289. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1353641
	15.290. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354028
	15.291. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354086
	15.292. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354283
	15.293. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354462
	15.294. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1354536
	15.295. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353753
	15.296. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353759
	15.297. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1353777
	15.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353689
	15.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353841
	15.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353893
	15.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353894
	15.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353895
	15.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353896
	15.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1353899
	15.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1354101
	15.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1354556
	15.307. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1353865
	15.308. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354040
	15.309. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354584
	15.310. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1354587
	15.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1353999
	15.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354000
	15.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354001
	15.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354002
	15.315. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354003
	15.316. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354004
	15.317. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354005
	15.318. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354089
	15.319. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354090
	15.320. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354091
	15.321. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354092
	15.322. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354093
	15.323. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354094
	15.324. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354095
	15.325. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354096
	15.326. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354097
	15.327. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354112
	15.328. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354113
	15.329. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354114
	15.330. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354115
	15.331. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354116
	15.332. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354117
	15.333. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354118
	15.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354119
	15.335. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354120
	15.336. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354121
	15.337. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354122
	15.338. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354123
	15.339. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354124
	15.340. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354125
	15.341. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354126
	15.342. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354127
	15.343. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354128
	15.344. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354222
	15.345. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354223
	15.346. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354224
	15.347. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354225
	15.348. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354226
	15.349. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354227
	15.350. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354228
	15.351. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354229
	15.352. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354230
	15.353. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354231
	15.354. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354232
	15.355. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354233
	15.356. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1354234
	15.357. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1354547
	15.358. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1353998
	15.359. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1353739
	15.360. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354131
	15.361. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354207
	15.362. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354212
	15.363. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1354595
	15.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353620
	15.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353621
	15.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1353789
	15.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353875
	15.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353876
	15.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1353877
	15.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1353977
	15.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354191
	15.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354192
	15.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354193
	15.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354194
	15.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1354195
	15.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1354155
	15.377. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1353713
	15.378. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354006
	15.379. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354026
	15.380. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354062
	15.381. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354103
	15.382. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354142
	15.383. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1354336
	15.384. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1353936
	15.385. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354043
	15.386. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354157
	15.387. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354177
	15.388. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354239
	15.389. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354335
	15.390. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354435
	15.391. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1354562
	15.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1353840
	15.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1354201
	15.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353692
	15.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353717
	15.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353745
	15.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353752
	15.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353765
	15.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353772
	15.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353775
	15.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353788
	15.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353795
	15.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353885
	15.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353912
	15.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353928
	15.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1353938
	15.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354068
	15.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354150
	15.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1354612
	15.410. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354294
	15.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354303
	15.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354323
	15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354330
	15.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354374
	15.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1354437
	15.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354016
	15.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354426
	15.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354427
	15.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354428
	15.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354429
	15.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354430
	15.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354431
	15.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354432
	15.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354433
	15.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354434
	15.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354440
	15.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1354544
	15.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353766
	15.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353843
	15.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1353953
	15.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354316
	15.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354442
	15.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354448
	15.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1354456
	15.435. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1354291
	15.436. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1354415
	15.437. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1354446
	15.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1353778
	15.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1353784
	15.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1353790
	15.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1353793
	15.442. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1354605
	15.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354009
	15.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354010
	15.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354011
	15.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354012
	15.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354013
	15.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354014
	15.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354015
	15.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354030
	15.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354063
	15.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354069
	15.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354070
	15.454. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354071
	15.455. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354072
	15.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354073
	15.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354074
	15.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354075
	15.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354076
	15.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354077
	15.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354078
	15.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354107
	15.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354133
	15.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354137
	15.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354148
	15.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354156
	15.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354172
	15.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354180
	15.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354202
	15.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354206
	15.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354211
	15.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354238
	15.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354284
	15.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354302
	15.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354329
	15.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354359
	15.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354365
	15.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354394
	15.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354395
	15.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354396
	15.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354397
	15.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354398
	15.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354399
	15.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354400
	15.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354401
	15.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354402
	15.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354403
	15.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354404
	15.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354405
	15.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354419
	15.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354455
	15.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354471
	15.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354506
	15.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354533
	15.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354541
	15.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354542
	15.497. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354543
	15.498. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1354606
	15.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1354321
	15.500. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1354472
	15.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353794
	15.502. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353806
	15.503. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353807
	15.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1353866
	15.505. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1353861

	16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO
	16.1. EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS)1353592
	16.2. EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS)1353643
	16.3. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS1353803

	17. OUTROS
	17.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2019.1354129
	17.2. PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO PERÍODO DE 04 A 11 OUTUBRO DE 2019.1354576
	17.3. PLENÁRIO VIRTUAL: ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO PERÍODO DE 04 A 11 DE OUTUBRO DE 2019.1354590


		2019-10-14T13:17:49-0300
	JANAYNA LUSTOSA LIMA:26621




